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CERTIFICADO DIGITALMENTE

EM, 19/10/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5600 DE 18 DE OUTUMBRO DE 2021

 
Pactua a quinquagésima quinta distribuição do montante das doses recebidas proveniente da farmacêutica Pfizer/Cominarty
destinada para o Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,

I - O  Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações  e a s recomendações do
Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19; 

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em
todo o estado,  estão sendo  vacinados idosos a partir  dos  60 anos,  pessoas  com deficiência  que vivem em instituições  de longa
permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças
de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência permanente e
gestantes e puérperas;

IV - Ofício Circular  SIDI Nº 79/2021, Recife, 13 de outubro de 2021, 55ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quinquagésima quinta distribuição do montante das doses recebidas proveniente da farmacêutica  Pfizer/Cominarty
destinada para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 150.930 doses da Vacina Pfizer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

INDÍGENAS IDOSOS DR 100 2.508
INDÍGENAS ADOLECENTES D1 100 5.946
PESSOAS A RESEM VACINADAS D2 FATOR DE CORREÇÃO 137.460
TOTAL 145.914

Art.3º- Desde o início da campanha, em janeiro deste ano, Pernambuco já recebeu 13.627.350 doses de vacinas contra a Covid-19.
Desse  total,  foram 4.707.170  da  Astrazeneca/Oxford/Fiocruz,  4.481.720  da  Coronavac/Butantan,  4.264.650  da  Pfizer/BioNTech  e
173.810 da Janssen. Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos,  de
acordo com o quadro abaixo:

 
QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO

Grupos Prioritários contemplados

Populaçã
o Grupos
Prioritári

os

Cobertur
a D1

Status
Cobertur

a D2
Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas

2462 100%

Esquem
a

complet
o

100%
18/01/202

1
18/01/202

1
 

Pessoas com deficiência
institucionalizadas

130 100%

Esquem
a

complet
o

100%
18/01/202

1
18/01/202

1
 

Povos indígenas vivendo em terras
indígenas

26021 100%

Esquem
a

complet
o

100%
18/01/202

1
18/01/202

1
 

Trabalhadores de saúde 294095 100%

Esquem
a

complet
o

100%
09/06/202

1
21/09/202

1
 

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100%

Esquem
a

complet
o

100%
25/01/202

1
08/04/202

1
 

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100%

Esquem
a

complet
o

100%
25/01/202

1
25/01/202

1
 

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100%

Esquem
a

complet
o

100%
09/03/202

1
07/05/202

1
 

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100%

Esquem
a

complet
o

100%
16/03/202

1
01/05/202

1
 

Povos e comunidades tradicionais
Quilombolas

54411 100%

Esquem
a

complet
o

100%
25/03/202

1
07/05/202

1
 

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100%

Esquem
a

complet
o

100%
25/03/202

1
08/05/202

1
 

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100%

Esquem
a

complet
o

100%
14/04/202

1
18/05/202

1
 

População Privada de Liberdade 32960 100%

Esquem
a

complet
o

100%
24/06/202

1
24/06/202

1
 

Trabalhadores de Transporte
Coletivo Rodoviário,

 Passageiros Urbano e de Longo
Curso

22912 100%

Esquem
a

complet
o

100%
24/06/202

1
24/06/202

1
 

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%

Esquem
a

complet
o

100%
08/05/202

1
22/06/202

1
 

Forças de segurança e salvamento /
Força Armadas

38669 100%

Esquem
a

complet
o

100%
09/06/202

1
13/09/202

1
 

Comorbidades (Incluindo Deficiência
Pernamente)

1063623 100%

Esquem
a

complet
o

100%
24/06/202

1
08/09/202

1
 

Gestantes e Puérperas (Pfizer) 116449 100% Esquem
a

complet

100% 03/06/202
1

27/08/202
1
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o

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 100%

Esquem
a

complet
o

100%
26/05/202

1
28/07/202

1
 

Trabalhadores Portuários/
Aquaviário

6071 100%

Esquem
a

complet
o

100%
26/05/202

1
28/07/202

1
 

Funcionário do Sistema de Privação
de Liberdade

2530 100%

Esquem
a

complet
o

100%
09/06/202

1
24/08/202

1
 

Trabalhadores de Educação do
Ensino Básico

109908 100%

Esquem
a

complet
o

100%
03/06/202

1
21/09/202

1
 

Trabalhadores de Educação do
Ensino Superior

26062 100%

Esquem
a

complet
o

100%
03/06/202

1
31/08/202

1
 

Trabalhadores de Transporte
Metroviário e Ferroviário

2288 100%

Esquem
a

complet
o

100%
01/07/202

1
08/09/202

1
 

Caminhoneiros 29123 100%

Esquem
a

complet
o

100%
01/07/202

1
05/09/202

1
 

Trabalhadores Industriais 155340 100%

Esquem
a

complet
o

100%
04/07/202

1
29/09/202

1
 

Trabalhadores da Limpeza Urbana e
Manejo de Resíduos  Sólidos

9179 100%

Esquem
a

complet
o

100%
01/07/202

1
08/09/202

1

 

Pessoas em Situação de Rua 2275 100%

Esquem
a

complet
o

100%
01/07/202

1
08/09/202

1
 

Trabalhadores dos Correios 2950 100%

Esquem
a

complet
o

100%
16/07/202

1
29/09/202

1
 

Bancários 8921 100%

Esquem
a

complet
o

100%
16/07/202

1
29/09/202

1
 

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
EM

ATUALIZ
AÇÃO

EM
ATUALI
ZAÇÃO

EM
ATUALIZ

AÇÃO

EM
ATUALIZ

AÇÃO

EM
ATUALIZ

AÇÃO

EM
ATUALIZAÇ

ÃO

Adolescente 12 a 17 anos LEI
14.190/2021

59641 100,0%
 Aguard

ando
D2

0%
24/09/202

1
  

(*)  -  De acordo  com  Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª  Pauta De Distribuição PNO - Orientações  Técnicas Relativas  À
Continuidade Da 
Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos. 
Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o TCU
2020,IBGE,  Registro  de  doses  aplicadas  da  campanha  de  influenza,  DataSUS,  DESAI,  INEP,  Base  do  Cadsuas,  Departamento
Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 4º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente para auxiliar na velocidade da
vacinação.

Art. 5º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 6º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.- 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

  Recife, 18 de outubro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19  DOSE DE     REFORÇO PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO POLO BASE

100%
POP IDO-

SOS
60 A 69
ANOS

DOSE RE-
FORÇ O

5% DE
PERD A

100% POPI-
DOSOS 60A

69 ANOS
DOSE

REFORÇO
+ 5% DE
PERDA

TOTAL A LIBERAR
POR GERES COM 5%
DE PERDA + ARREN-
DONDAMENTO CON-
SIDERANDO O FRAS-

CO DE 6 DOSES

IV PESQUEIRA
XUKURU DE CIM-
BRES

80 4 84 84

IV PESQUEIRA
XUKURU DO 
ORORUBÁ

508 25 533 534

V ÁGUAS BELAS FULNI-Ô 204 10 214 216
VI BUÍQUE KAPINAWÁ 103 5 108 108
VI IBIMIRIM KAMBIWÁ 101 5 106 108
VI IBIMIRIM KAMBIWÁ-TUXÁ 15 1 16 18
VI IBIMIRIM KAPINAWÁ 12 1 13 18
VI INAJÁ KAMBIWÁ-TUXÁ 45 2 47 48
VI JATOBÁ PANKARARU 172 9 181 192
VI PETROLÂNDIA PANKARARU 20 1 21 24

VI PETROLÂNDIA
PANKARURU EN-
TRE
SERRAS

51 3 54 54

VI TACARATU PANKARARU 164 8 172 174

VI TACARATU
PANKARURU EN-
TRE
SERRAS

43 2 45 48

VI TUPANATINGA KAPINAWÁ 12 1 13 18

VII
BELÉM DO SÃO
FRANCISCO

PIPIPAN 33 2 35 42

VII MIRANDIBA ATIKUM 7 0 7 12
VII SALGUEIRO ATIKUM 75 4 79 84
VIII CABROBÓ TRUKÁ 205 10 215 216
VIII OROCÓ TRUKÁ 11 1 12 12
XI CARNAUBEIRA DA ATIKUM 194 10 204 204
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PENHA

XI
CARNAUBEIRA DA
PENHA

PANKARÁ 216 11 227 228

XI FLORESTA PIPIPAN 47 2 49 54
XI ITACURUBA PANKARÁ 10 1 11 12
PE 2.328 116 2.444 2.508

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 DOSE 1   PFIZER - PERNAMBUCO/2021

GERES
MUNICÍPIO

POLO BASE

100% POP
ADOLES

CE NTE 12
A 17 ANOS

D1

5% DE
PERDA

100% POP
ADOLES-

CENTE 12 A
17 ANOS D1

+ 5% DE
PERDA

TOTAL A LIBE-
RAR POR GERES
COM 5% DE PER-
DA + ARRENDON-
DAME NTO CON-
SIDERANDO O
FRASCO DE 6

DOSES
IV PESQUEIRA XUKURU DE CIMBRES 150 8 158 162
IV PESQUEIRA XUKURU DO ORORUBÁ 965 48 1013 1014
V ÁGUAS BELAS FULNI-Ô 480 24 504 504
VI BUÍQUE KAPINAWÁ 258 13 271 282
VI IBIMIRIM KAMBIWÁ 254 13 267 270
VI IBIMIRIM KAMBIWÁ-TUXÁ 36 2 38 42
VI IBIMIRIM KAPINAWÁ 12 1 13 18
VI INAJÁ KAMBIWÁ-TUXÁ 178 9 187 192
VI JATOBÁ PANKARARU 424 21 445 450
VI PETROLÂNDIA PANKARARU 40 2 42 42

VI
PETROLÂNDIA

PANKARURU ENTRE
SERRAS 124 6 130 132

VI TACARATU PANKARARU 459 23 482 486

VI
TACARATU

PANKARURU ENTRE
SERRAS 131 7 138 138

VI TUPANATINGA KAPINAWÁ 32 2 34 42

VII
BELÉM DO SÃO
FRANCISCO PIPIPAN 40 2 42 42

VII MIRANDIBA ATIKUM 20 1 21 24
VII SALGUEIRO ATIKUM 174 9 183 186
VIII CABROBÓ TRUKÁ 485 24 509 510
VIII OROCÓ TRUKÁ 62 3 65 66

XI
CARNAUBEIRA DA
PENHA ATIKUM 629 31 660 660

XI
CARNAUBEIRA  DA
PENHA PANKARÁ 410 21 431 432

XI FLORESTA PIPIPAN 163 8 171 174
XI ITACURUBA PANKARÁ 72 4 76 78
PE 5.598 280 5.878 5.946

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19  DOSE 2        PFIZER - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

QUANTIDA
DE TOTAL DE

DOSES
ENVIADAS D1

% PARA
CALCULO
DE DOSE

2 A
RECEBER

Nº DE
DOSES A

SER
ENVIADA
S DOSE 2

5% DE
PERDA

Nº DE
DOSES A

SER
ENVIADAS
DOSE 2 +

5% DE
PERDA

TOTAL A
LIBERAR POR
GERES COM

5% DE PERDA
+

ARRENDOND
AMENTO

CONSIDERAN
DO O

FRASCO DE 6
DOSES

I ABREU E LIMA 11154 1,14% 1484 78 1562 1566
I ARAÇOIABA 2262 0,23% 301 16 317 318

I
CABO  DE  SANTO
AGOSTINHO

22038 2,25% 2932 154 3086 3090

I CAMARAGIBE 18636 1,91% 2479 130 2610 2610
I CHÃ DE ALEGRIA 1488 0,15% 198 10 208 210
I CHÃ GRANDE 2322 0,24% 309 16 325 330

I
FERNANDO  DE
NORONHA

0 0,00% 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 2892 0,30% 385 20 405 408
I IGARASSU 12450 1,27% 1656 87 1743 1746

I
ILHA  DE
ITAMARACÁ

2784 0,28% 370 19 390 390

I IPOJUCA 9276 0,95% 1234 65 1299 1302
I ITAPISSUMA 2328 0,24% 310 16 326 330

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

77694 7,95% 10336 544 10880 10884

I MORENO 7218 0,74% 960 51 1011 1014
I OLINDA 46212 4,73% 6148 324 6471 6474
I PAULISTA 41052 4,20% 5461 287 5749 5754
I POMBOS 2976 0,30% 396 21 417 420
I RECIFE 167136 17,09% 22234 1170 23404 23406

I
SÃO  LOURENÇO
DA MATA

13062 1,34% 1738 91 1829 1830

I
VITÓRIA  DE
SANTO ANTÃO

14382 1,47% 1913 101 2014 2016

II BOM JARDIM 3990 0,41% 531 28 559 564
II BUENOS AIRES 1452 0,15% 193 10 203 204
II CARPINA 9894 1,01% 1316 69 1385 1386
II CASINHAS 1440 0,15% 192 10 202 204
II CUMARU 852 0,09% 113 6 119 120
II FEIRA NOVA 2172 0,22% 289 15 304 306
II JOÃO ALFREDO 3366 0,34% 448 24 471 474

II
LAGOA  DE
ITAENGA

1488 0,15% 198 10 208 210

II
LAGOA  DO
CARRO

2592 0,27% 345 18 363 366

II LIMOEIRO 5934 0,61% 789 42 831 834
II MACHADOS 1812 0,19% 241 13 254 258
II NAZARÉ DA MATA 3288 0,34% 437 23 460 462
II OROBÓ 2172 0,22% 289 15 304 306
II PASSIRA 2346 0,24% 312 16 329 330
II PAUDALHO 6534 0,67% 869 46 915 918
II SALGADINHO 1338 0,14% 178 9 187 192
II SURUBIM 7074 0,72% 941 50 991 996
II TRACUNHAÉM 1554 0,16% 207 11 218 222

II
VERTENTE  DO
LÉRIO

720 0,07% 96 5 101 102

II VICÊNCIA 2922 0,30% 389 20 409 414
III ÁGUA PRETA 4068 0,42% 541 28 570 570
III AMARAJI 2502 0,26% 333 18 350 354
III BARREIROS 4320 0,44% 575 30 605 606
III BELÉM DE MARIA 1176 0,12% 156 8 165 168
III CATENDE 4524 0,46% 602 32 634 636
III CORTÊS 1326 0,14% 176 9 186 186
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III ESCADA 7692 0,79% 1023 54 1077 1080
III GAMELEIRA 3474 0,36% 462 24 486 492
III JAQUEIRA 1074 0,11% 143 8 150 156

III
JOAQUIM
NABUCO

1530 0,16% 204 11 214 216

III
LAGOA  DOS
GATOS

1440 0,15% 192 10 202 204

III MARAIAL 990 0,10% 132 7 139 144
III PALMARES 6276 0,64% 835 44 879 882
III PRIMAVERA 1350 0,14% 180 9 189 192
III QUIPAPÁ 2310 0,24% 307 16 323 324
III RIBEIRÃO 5214 0,53% 694 37 730 732
III RIO FORMOSO 1584 0,16% 211 11 222 222

III
SÃO  BENEDITO
DO SUL

1788 0,18% 238 13 250 252

III
SÃO  JOSÉ  DA
COROA GRANDE

2208 0,23% 294 15 309 312

III SIRINHAÉM 4410 0,45% 587 31 618 618
III TAMANDARÉ 2430 0,25% 323 17 340 342
III XEXÉU 1218 0,12% 162 9 171 174
IV AGRESTINA 2286 0,23% 304 16 320 324
IV ALAGOINHA 984 0,10% 131 7 138 138
IV ALTINHO 2040 0,21% 271 14 286 288

IV
BARRA  DE
GUABIRABA

1632 0,17% 217 11 229 234

IV BELO JARDIM 6798 0,70% 904 48 952 954
IV BEZERROS 6174 0,63% 821 43 865 870
IV BONITO 3528 0,36% 469 25 494 498

IV
BREJO DA MADRE
DE DEUS

5154 0,53% 686 36 722 726

IV CACHOEIRINHA 2160 0,22% 287 15 302 306

IV
CAMOCIM DE SÃO
FÉLIX

1944 0,20% 259 14 272 276

IV CARUARU 40128 4,10% 5338 281 5619 5622
IV CUPIRA 2442 0,25% 325 17 342 342
IV FREI MIGUELINHO 1572 0,16% 209 11 220 222
IV GRAVATÁ 9204 0,94% 1224 64 1289 1290
IV IBIRAJUBA 720 0,07% 96 5 101 102
IV JATAÚBA 1584 0,16% 211 11 222 222
IV JUREMA 1278 0,13% 170 9 179 180
IV PANELAS 2130 0,22% 283 15 298 300
IV PESQUEIRA 4668 0,48% 621 33 654 654
IV POÇÃO 942 0,10% 125 7 132 132

IV
RIACHO  DAS
ALMAS

1908 0,20% 254 13 267 270

IV SAIRÉ 942 0,10% 125 7 132 132
IV SANHARÓ 2784 0,28% 370 19 390 390

IV
SANTA  CRUZ  DO
CAPIBARIBE

13626 1,39% 1813 95 1908 1914

IV
SANTA MARIA DO
CAMBUCÁ

1362 0,14% 181 10 191 192

IV
SÃO  BENTO  DO
UNA

5916 0,61% 787 41 828 834

IV SÃO CAITANO 3486 0,36% 464 24 488 492

IV
SÃO JOAQUIM DO
MONTE

2118 0,22% 282 15 297 300

IV TACAIMBÓ 1140 0,12% 152 8 160 162

IV
TAQUARITINGA
DO NORTE

3252 0,33% 433 23 455 456

IV TORITAMA 5628 0,58% 749 39 788 792
IV VERTENTES 2340 0,24% 311 16 328 330
V ÁGUAS BELAS 2766 0,28% 368 19 387 390
V ANGELIM 834 0,09% 111 6 117 120
V BOM CONSELHO 3396 0,35% 452 24 476 480
V BREJÃO 720 0,07% 96 5 101 102
V CAETÉS 2904 0,30% 386 20 407 408
V CALÇADO 1104 0,11% 147 8 155 156
V CANHOTINHO 1950 0,20% 259 14 273 276
V CAPOEIRAS 1860 0,19% 247 13 260 264
V CORRENTES 1836 0,19% 244 13 257 258
V GARANHUNS 13386 1,37% 1781 94 1874 1878
V IATI 1650 0,17% 220 12 231 234
V ITAÍBA 1692 0,17% 225 12 237 240
V JUCATI 1110 0,11% 148 8 155 156
V JUPI 1464 0,15% 195 10 205 210
V LAGOA DO OURO 1206 0,12% 160 8 169 174
V LAJEDO 4002 0,41% 532 28 560 564
V PALMEIRINA 654 0,07% 87 5 92 96
V PARANATAMA 1074 0,11% 143 8 150 156
V SALOÁ 1446 0,15% 192 10 202 204
V SÃO JOÃO 2262 0,23% 301 16 317 318
V TEREZINHA 660 0,07% 88 5 92 96
VI ARCOVERDE 7200 0,74% 958 50 1008 1014
VI BUÍQUE 5100 0,52% 678 36 714 720
VI CUSTÓDIA 3354 0,34% 446 23 470 474
VI IBIMIRIM 2340 0,24% 311 16 328 330
VI INAJÁ 2010 0,21% 267 14 281 282
VI JATOBÁ 1062 0,11% 141 7 149 150
VI MANARI 2058 0,21% 274 14 288 294
VI PEDRA 2238 0,23% 298 16 313 318
VI PETROLÂNDIA 3546 0,36% 472 25 497 498
VI SERTÂNIA 3438 0,35% 457 24 481 486
VI TACARATU 1434 0,15% 191 10 201 204
VI TUPANATINGA 2508 0,26% 334 18 351 354
VI VENTUROSA 1782 0,18% 237 12 250 252

VII
BELÉM  DO  SÃO
FRANCISCO

1896 0,19% 252 13 266 270

VII CEDRO 1194 0,12% 159 8 167 168
VII MIRANDIBA 1032 0,11% 137 7 145 150
VII SALGUEIRO 4398 0,45% 585 31 616 618
VII SERRITA 1854 0,19% 247 13 260 264
VII TERRA NOVA 1044 0,11% 139 7 146 150
VII VERDEJANTE 810 0,08% 108 6 113 114
VIII AFRÂNIO 1812 0,19% 241 13 254 258
VIII CABROBÓ 2616 0,27% 348 18 366 372
VIII DORMENTES 1908 0,20% 254 13 267 270
VIII LAGOA GRANDE 2616 0,27% 348 18 366 372
VIII OROCÓ 1104 0,11% 147 8 155 156
VIII PETROLINA 38916 3,98% 5177 272 5450 5454

VIII
SANTA MARIA DA
BOA VISTA

3606 0,37% 480 25 505 510

IX ARARIPINA 7848 0,80% 1044 55 1099 1104
IX BODOCÓ 3612 0,37% 481 25 506 510
IX EXU 3042 0,31% 405 21 426 426
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IX GRANITO 714 0,07% 95 5 100 102
IX IPUBI 2766 0,28% 368 19 387 390
IX MOREILÂNDIA 1086 0,11% 144 8 152 156
IX OURICURI 6438 0,66% 856 45 902 906
IX PARNAMIRIM 2082 0,21% 277 15 292 294
IX SANTA CRUZ 1374 0,14% 183 10 192 198
IX SANTA FILOMENA 1362 0,14% 181 10 191 192
IX TRINDADE 3012 0,31% 401 21 422 426

X
AFOGADOS  DA
INGAZEIRA

3564 0,36% 474 25 499 504

X BREJINHO 756 0,08% 101 5 106 108
X CARNAÍBA 1764 0,18% 235 12 247 252
X IGUARACY 1044 0,11% 139 7 146 150
X INGAZEIRA 396 0,04% 53 3 55 60
X ITAPETIM 1236 0,13% 164 9 173 174
X QUIXABA 594 0,06% 79 4 83 84
X SANTA

TEREZINHA
1212 0,12% 161 8 170 174

X SÃO  JOSÉ  DO
EGITO

2628 0,27% 350 18 368 372

X SOLIDÃO 516 0,05% 69 4 72 78
X TABIRA 2772 0,28% 369 19 388 390
X TUPARETAMA 762 0,08% 101 5 107 108
XI BETÂNIA 708 0,07% 94 5 99 102
XI CALUMBI 522 0,05% 69 4 73 78

XI
CARNAUBEIRA DA
PENHA

162 0,02% 22 1 23 24

XI FLORES 1842 0,19% 245 13 258 258
XI FLORESTA 2922 0,30% 389 20 409 414
XI ITACURUBA 60 0,01% 8 0 8 12

XI
SANTA  CRUZ  DA
BAIXA VERDE

1248 0,13% 166 9 175 180

XI
SÃO  JOSÉ  DO
BELMONTE

3180 0,33% 423 22 445 450

XI SERRA TALHADA 8394 0,86% 1117 59 1175 1176
XI TRIUNFO 1386 0,14% 184 10 194 198
XII ALIANÇA 3924 0,40% 522 27 549 552
XII CAMUTANGA 714 0,07% 95 5 100 102
XII CONDADO 2766 0,28% 368 19 387 390
XII FERREIROS 1356 0,14% 180 9 190 192
XII GOIANA 6834 0,70% 909 48 957 960
XII ITAMBÉ 3780 0,39% 503 26 529 534
XII ITAQUITINGA 1896 0,19% 252 13 266 270
XII MACAPARANA 2532 0,26% 337 18 355 360

XII
SÃO  VICENTE
FERRER

1740 0,18% 231 12 244 246

XII TIMBAÚBA 5328 0,54% 709 37 746 750
PE  977.802 100,00% 130.078 6.846 136.924 137.460

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5601 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a Propostas com recurso de Emenda Parlamentar, para o município de Jatobá, Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II -  A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e
reforma;

III - A Portaria 725, de 12 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de  4 de março de 2013, que redefine o
componente construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos; 

IV - A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016,  que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das
despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de  saúde  no âmbito do Sistema Único de Saúde!(SUS);

V - A Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de pla-
nejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;

VI - O Ofício Nº096/2021, de 15 de agosto de 2021, da Secretaria Municipal de Saúde de Jatobá.

RESOLVEM:

Art. 1º – Aprovar Propostas, de Emenda Parlamentar, para o município de Jatobá, Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município
Identificador da

Proposta
Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Jatobá 11263.257000/1160-07 37820007 99.149,43
Aquisição de Equipamentos e Matérias

Permanentes  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 18 de outubro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base no Decreto nº. 25.800/03,  publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos
Decretos nº. 26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:
 
Nº. 679   – Atribuindo a MARIA APARECIDA LEAL NÓBREGA, matrícula n° 230.382-5/SES, para a Função Gratificada de Apoio -  2,
símbolo FGA-2, vinculada a Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária/APEVISA, retroagindo seus efeitos legais a 31/08/2021.

Nº. 680   – Dispensando LENILDA MARIA ALCÂNTARA CAMPO, matrícula nº 128.398-7/SES, da Função Gratificada de Apoio - 2,
símbolo FGA -2, vinculada a Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária/APEVISA, por motivo de aposentadoria, retroagindo seus
efeitos legais a 31/08/2021.

 Nº. 681  – Designando INNA FRANCELINO DA SILVA, matrícula nº 430.710-0/SES, para responder pela Função Gratificada de Su-
pervisão-2, símbolo FGS-2, vinculada a Gerência de Administração de Pessoas, no período de 04/10/2021 a 22/11/2021, por motivo
do gozo de férias da titular GILEIDE XAVIER DO NASCIMENTO, matrícula 228.556-8/SES.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

 DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/SES.
LICENÇA PRÊMIO GOZO

PROCESSO NOME MATRIC
ULA

DIAS DEC INICIO UNIDADE

2300000581.000007/20
21-49

ANDREA  FABRIZZIA  DE
MELO SIQUEIRA 2248131

60 2° 03.02.20
21

GERENCIA DA V REGIONAL.
DE SAUDE

2300011672.002726/20 FATIMA  REGINA 2258080 30 2° 01.11.20 HOSPITAL DA RESTAURACA
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21-00
CARVALHO LOPES REIS
MASCARENHAS 21 O

2300011448.000406/20
21-61

FERNANDA
FERNANDES DA MATA 2337606 60 2°

01.11.20
21

HOSPITAL
CORREIA PICANCO

2300011411.000349/20
21-37

GERTRUDES
CARVALHO  DINIZ
CANTARELLI 2340011 180 2°

01.09.20
21

HOSPITAL REGIONAL INACI
O DE SA - VII GERES

2300000266.006536/20
20-48

JOSEFA  ALVES  DA
SILVA 1226380 180 2°

01.04.20
20

HOSPITAL DA RESTAURACA
O

2300000567.000344/20
21-14

LOURIVAL  VALERIO  DA
SILVA 1381792 90 1°

01.09.20
21

UNIDADE
MISTA JUSTA MARIA BEZER
RA VI GERES

2300011672.002777/20
21-23

MARCIA  DAS  CHAGAS
RAMOS 2250713 180 2°

01.11.20
21

HOSPITAL DA RESTAURACA
O

2300000320.000308/20
21-43

MARIA  DA  SALETE
SILVA VAZ 1170040

120 3° 11.08.20
21 LACEN

2300000138.000143/20
21-77

MARIA  DE  FATIMA  DE
GUSMAO HOLANDA 2351951 180 4°

08.10.20
21

GERENCIA  DE
ADMINISTRAÇÃO  DE
PESSOAS

2300011672.002779/20
21-12

MARIA  JOSE  LINS  DOS
SANTOS 2253178 180 2°

01.09.20
21

HOSPITAL DA RESTAURACA
O

0040607269.000470/20
21-97

TANIA  MARIA  GOMES
DA SILVA 2334020 30 1°

03.01.20
21 HOSPITAL OSVALDO CRUZ

2300011672.002814/20
21-01 ZILMA DE JESUS LIMA 1234560 150 1°

01.11.20
21

HOSPITAL DA RESTAURACA
O 

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
 Gerente de Administração de Pessoas/SES
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
9VBDILMFO8-U2OF0WW390-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=9VBDILMFO8-U2OF0WW390-P2TH9ZW2VI.
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EM, 27/10/2021
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5605 DE 25 DE OUTUMBRO DE 2021
 

Pactua a quinquagésima sexta distribuição do montante das doses recebidas proveniente da farmacêutica Pfizer/Cominarty
destinada para o Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,

I - O  Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações  e as recomendações do
Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19; 

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em
todo o estado,  estão sendo  vacinados idosos a partir  dos  60 anos,  pessoas  com deficiência  que vivem em instituições  de longa
permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças
de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência permanente e
gestantes e puérperas;

IV - Ofício Circular  SIDI Nº 78/2021, Recife, 20 de outubro de 2021, 56ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quinquagésima quarta distribuição do montante das doses recebidas proveniente da farmacêutica  Pfizer/Cominarty
destinada para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 263.250 doses da Vacina Pfizer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

ADOLESCENTES DE 12 A 17 D1 100 88.158

PESSOAS A RESEM VACINADAS D2
FATOR DE

CORREÇÃO
27.336

TOTAL 115.494

Art.3º- Desde o início da campanha, em janeiro deste ano, Pernambuco já recebeu 13.890.600 doses de vacinas contra a Covid-19.
Desse  total,  foram 4.707.170  da  Astrazeneca/Oxford/Fiocruz,  4.481.720  da  Coronavac/Butantan,  4.527.900  da  Pfizer/BioNTech  e
173.810 da Janssen. Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos,  de
acordo com o quadro abaixo:

 QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO

Grupos Prioritários
contemplados

Populaçã
o Grupos
Prioritário

s

Cobertu
ra D1

Status
Cobertu

ra D2
Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 60 anos ou
mais institucionalizadas

2462 100%

Esquem
a

complet
o

100% 18/01/2021 18/01/2021  

Pessoas com deficiência
institucionalizadas

130 100%

Esquem
a

complet
o

100% 18/01/2021 18/01/2021  

Povos indígenas vivendo em
terras indígenas

26021 100%

Esquem
a

complet
o

100% 18/01/2021 18/01/2021  

Trabalhadores de saúde 294095 100%

Esquem
a

complet
o

100% 09/06/2021 21/09/2021  

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100%

Esquem
a

complet
o

100% 25/01/2021 08/04/2021  

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100%

Esquem
a

complet
o

100% 25/01/2021 25/01/2021  

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100%

Esquem
a

complet
o

100% 09/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100%

Esquem
a

complet
o

100% 16/03/2021 01/05/2021  

Povos e comunidades
tradicionais Quilombolas

54411 100%

Esquem
a

complet
o

100% 25/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100%

Esquem
a

complet
o

100% 25/03/2021 08/05/2021  

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100%

Esquem
a

complet
o

100% 14/04/2021 18/05/2021  

População Privada de
Liberdade

32960 100%

Esquem
a

complet
o

100% 24/06/2021 24/06/2021  

Trabalhadores de Transporte
Coletivo Rodoviário,

 Passageiros Urbano e de
Longo Curso

22912 100%

Esquem
a

complet
o

100% 24/06/2021 24/06/2021  

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%

Esquem
a

complet
o

100% 08/05/2021 22/06/2021  

Forças de segurança e
salvamento / Força Armadas

38669 100%

Esquem
a

complet
o

100% 09/06/2021 13/09/2021  

Comorbidades (Incluindo
Deficiência Pernamente)

1063623 100%

Esquem
a

complet
o

100% 24/06/2021 08/09/2021  

Gestantes e Puérperas
(Pfizer)

116449 100%

Esquem
a

complet
o

100% 03/06/2021 27/08/2021  

Trabalhadores de Transporte 3627 100% Esquem 100% 26/05/2021 28/07/2021  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
A

 R
E

JA
N

E
 L

O
PE

S D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c756d341-07c6-46f8-89d0-ea9f1d9887ad



Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 205 Recife, 28 de outubro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

Aéreo
a

complet
o

Trabalhadores Portuários/
Aquaviário

6071 100%

Esquem
a

complet
o

100% 26/05/2021 28/07/2021  

Funcionário do Sistema de
Privação de Liberdade

2530 100%

Esquem
a

complet
o

100% 09/06/2021 24/08/2021  

Trabalhadores de Educação
do Ensino Básico

109908 100%

Esquem
a

complet
o

100% 03/06/2021 21/09/2021  

Trabalhadores de Educação
do Ensino Superior

26062 100%

Esquem
a

complet
o

100% 03/06/2021 31/08/2021  

Trabalhadores de Transporte
Metroviário e Ferroviário

2288 100%

Esquem
a

complet
o

100% 01/07/2021 08/09/2021  

Caminhoneiros 29123 100%

Esquem
a

complet
o

100% 01/07/2021 05/09/2021  

Trabalhadores Industriais 155340 100%

Esquem
a

complet
o

100% 04/07/2021 29/09/2021  

Trabalhadores da Limpeza
Urbana e Manejo de
Resíduos  Sólidos

9179 100%

Esquem
a

complet
o

100% 01/07/2021 08/09/2021

 

Pessoas em Situação de
Rua

2275 100%

Esquem
a

complet
o

100% 01/07/2021 08/09/2021  

Trabalhadores dos Correios 2950 100%

Esquem
a

complet
o

100% 16/07/2021 29/09/2021  

Bancários 8921 100%

Esquem
a

complet
o

100% 16/07/2021 29/09/2021  

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
EM

ATUALIZ
AÇÃO

EM
ATUALI
ZAÇÃO

EM
ATUALIZ

AÇÃO

EM
ATUALIZAÇ

ÃO

EM
ATUALIZAÇ

ÃO

EM
ATUALIZAÇÃO

Adolescente 12 a 17 anos
LEI 14.190/2021

59641 100,0%
 Aguard

ando
D2

0% 24/09/2021   

(*)  -  De acordo  com  Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª  Pauta De Distribuição PNO - Orientações  Técnicas Relativas  À
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos. 
Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o TCU
2020,IBGE,  Registro  de  doses  aplicadas  da  campanha  de  influenza,  DataSUS,  DESAI,  INEP,  Base  do  Cadsuas,  Departamento
Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 4º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente para auxiliar na velocidade da
vacinação.

Art. 5º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 6º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.- 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

  Recife, 25 de outubro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID ADOLESCENTE 12 A 17 ANOS - DOSE 1 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

 GERE
S

MUNICÍPIO
POP
2020

ADOLESCENT
ES 12 A 17

ANOS A
SEREM

VACINADOS
DOSE 1

FATOR
PARA

CALCUL
O DE

VACINAS
(D1) A

RECEBE
R

Nº DE
DOSES A
SEREM

ENVIADAS
DE

ACORDO
COM O

FATOR DE
CORREÇÃ

O

5%
DE

PERD
A

Nº DE
DOSES A

SER
ENVIADAS

DE
ACORDO
COM O

FATOR DE
CORREÇÃ
O + 5% de

PERDA
TOTAL

TOTAL A
LIBERAR POR

GERES COM 5%
DE PERDA +

ARRENDONDA
MENTO

CONSIDERAND
O O FRASCO
DE 6 DOSES

I
ABREU  E
LIMA

10246 9646 0,95% 0 0 0 0

I ARAÇOIABA 2631 2445 0,24% 0 0 0 0

I
CABO  DE
SANTO
AGOSTINHO

23091 21693 2,13% 0 0 0 0

I CAMARAGIBE 16325 15371 1,51% 0 0 0 0

I
CHÃ  DE
ALEGRIA

1656 1542 0,15% 0 0 0 0

I CHÃ GRANDE 2622 2430 0,24% 378 19 397 402

I
FERNANDO
DE NORONHA

246 0 0,00% 0 0 0 0

I
GLÓRIA  DO
GOITÁ

3819 3591 0,35% 0 0 0 0

I IGARASSU 13195 12409 1,22% 0 0 0 0

I
ILHA  DE
ITAMARACÁ

2694 2502 0,25% 0 0 0 0

I IPOJUCA 12151 11377 1,12% 0 0 0 0
I ITAPISSUMA 3126 2916 0,29% 450 23 473 474

I

JABOATÃO
DOS
GUARARAPE
S

73846 69592 6,82% 0 0 0 0

I MORENO 6996 6564 0,64% 0 0 0 0
I OLINDA 38618 36374 3,57% 0 0 0 0
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 205 Recife, 28 de outubro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

I PAULISTA 33549 31653 3,10% 0 0 0 0
I POMBOS 3128 2924 0,29% 0 0 0 0
I RECIFE 158248 149284 14,64% 22992 1150 24142 24144

I
SÃO
LOURENÇO
DA MATA

12565 11851 1,16% 0 0 0 0

I
VITÓRIA  DE
SANTO
ANTÃO

15296 14390 1,41% 0 0 0 0

II BOM JARDIM 5094 4776 0,47% 500 25 525 528

II
BUENOS
AIRES

1446 1344 0,13% 210 11 221 222

II CARPINA 8938 8398 0,82% 1296 65 1361 1362
II CASINHAS 1883 1769 0,17% 0 0 0 0
II CUMARU 1191 1095 0,11% 174 9 183 186
II FEIRA NOVA 2651 2465 0,24% 0 0 0 0

II
JOÃO
ALFREDO

4083 3849 0,38% 30 2 32 36

II
LAGOA  DE
ITAENGA

2001 1881 0,18% 294 15 309 312

II
LAGOA  DO
CARRO

2808 2610 0,26% 0 0 0 0

II LIMOEIRO 5919 5565 0,55% 858 43 901 906
II MACHADOS 1892 1772 0,17% 0 0 0 0

II
NAZARÉ  DA
MATA

3433 3217 0,32% 0 0 0 0

II OROBÓ 3120 2922 0,29% 0 0 0 0
II PASSIRA 3420 3204 0,31% 498 25 523 528
II PAUDALHO 6770 6344 0,62% 0 0 0 0
II SALGADINHO 1152 1062 0,10% 0 0 0 0
II SURUBIM 7421 6977 0,68% 0 0 0 0

II
TRACUNHAÉ
M

1524 1416 0,14% 222 11 233 234

II
VERTENTE
DO LÉRIO

985 901 0,09% 144 7 151 156

2 VICÊNCIA 4096 3856 0,38% 0 0 0 0
III ÁGUA PRETA 4895 4583 0,45% 157 8 165 168
III AMARAJI 2948 2744 0,27% 0 0 0 0
III BARREIROS 5474 5126 0,50% 350 18 368 372

III
BELÉM  DE
MARIA

1615 1507 0,15% 0 0 0 0

III CATENDE 5436 5100 0,50% 0 0 0 0
III CORTÊS 1632 1524 0,15% 0 0 0 0
III ESCADA 8370 7836 0,77% 500 25 525 528
III GAMELEIRA 4268 4022 0,39% 0 0 0 0
III JAQUEIRA 1670 1556 0,15% 0 0 0 0

III
JOAQUIM
NABUCO

2080 1954 0,19% 0 0 0 0

III
LAGOA  DOS
GATOS

2148 2022 0,20% 0 0 0 0

III MARAIAL 1633 1519 0,15% 0 0 0 0
III PALMARES 7744 7270 0,71% 0 0 0 0
III PRIMAVERA 1915 1795 0,18% 0 0 0 0
III QUIPAPÁ 3690 3462 0,34% 0 0 0 0
III RIBEIRÃO 5741 5393 0,53% 0 0 0 0

III
RIO
FORMOSO

3078 2868 0,28% 100 5 105 108

III
SÃO
BENEDITO
DO SUL

1855 1735 0,17% 0 0 0 0

III
SÃO JOSÉ DA
COROA
GRANDE

2808 2610 0,26% 0 0 0 0

III SIRINHAÉM 5935 5581 0,55% 0 0 0 0
III TAMANDARÉ 3063 2853 0,28% 0 0 0 0
III XEXÉU 2182 2008 0,20% 0 0 0 0
IV AGRESTINA 3118 2914 0,29% 450 23 473 474
IV ALAGOINHA 1753 1639 0,16% 258 13 271 276
IV ALTINHO 2685 2499 0,24% 200 10 210 210

IV
BARRA  DE
GUABIRABA

1834 1714 0,17% 264 13 277 282

IV BELO JARDIM 9398 8834 0,87% 1362 68 1430 1434
IV BEZERROS 6742 6316 0,62% 978 49 1027 1032
IV BONITO 5102 4778 0,47% 738 37 775 780

IV
BREJO  DA
MADRE  DE
DEUS

6594 6168 0,60% 0 0 0 0

IV
CACHOEIRIN
HA

2307 2133 0,21% 330 17 347 348

IV
CAMOCIM  DE
SÃO FÉLIX

2254 2122 0,21% 0 0 0 0

IV CARUARU 39238 36952 3,62% 5694 285 5979 5982
IV CUPIRA 3014 2816 0,28% 438 22 460 462

IV
FREI
MIGUELINHO

1630 1522 0,15% 70 4 74 78

IV GRAVATÁ 9626 9050 0,89% 0 0 0 0
IV IBIRAJUBA 931 847 0,08% 132 7 139 144
IV JATAÚBA 2322 2142 0,21% 330 17 347 348
IV JUREMA 2091 1965 0,19% 200 10 210 210
IV PANELAS 3702 3474 0,34% 540 27 567 570
IV PESQUEIRA 7967 7493 0,73% 0 0 0 0
IV POÇÃO 1408 1306 0,13% 0 0 0 0

IV
RIACHO  DAS
ALMAS

2362 2182 0,21% 0 0 0 0

IV SAIRÉ 1216 1120 0,11% 174 9 183 186
IV SANHARÓ 3422 3206 0,31% 498 25 523 528

IV
SANTA  CRUZ
DO
CAPIBARIBE

12691 11965 1,17% 1848 92 1940 1944

IV
SANTA MARIA
DO CAMBUCÁ

1793 1679 0,16% 0 0 0 0

IV
SÃO  BENTO
DO UNA

7680 7218 0,71% 0 0 0 0

IV
SÃO
CAITANO

4654 4348 0,43% 672 34 706 708

IV
SÃO
JOAQUIM  DO
MONTE

2675 2489 0,24% 0 0 0 0

IV TACAIMBÓ 1539 1431 0,14% 222 11 233 234

IV
TAQUARITIN
GA  DO
NORTE

3315 3105 0,30% 0 0 0 0

IV TORITAMA 5458 5122 0,50% 0 0 0 0
IV VERTENTES 2321 2147 0,21% 200 10 210 210

V
ÁGUAS
BELAS

5636 5282 0,52% 0 0 0 0
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 205 Recife, 28 de outubro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

V ANGELIM 1366 1264 0,12% 198 10 208 210

V
BOM
CONSELHO

6255 5895 0,58% 500 25 525 528

V BREJÃO 1223 1127 0,11% 174 9 183 186
V CAETÉS 3870 3642 0,36% 0 0 0 0
V CALÇADO 1444 1342 0,13% 210 11 221 222
V CANHOTINHO 3131 2927 0,29% 0 0 0 0
V CAPOEIRAS 2727 2541 0,25% 396 20 416 420
V CORRENTES 2280 2100 0,21% 0 0 0 0
V GARANHUNS 15973 15043 1,47% 0 0 0 0
V IATI 2588 2402 0,24% 372 19 391 396
V ITAÍBA 3559 3337 0,33% 516 26 542 546
V JUCATI 1448 1346 0,13% 210 11 221 222
V JUPI 1909 1789 0,18% 0 0 0 0

V
LAGOA  DO
OURO

1736 1622 0,16% 234 12 246 246

V LAJEDO 4686 4380 0,43% 678 34 712 714
V PALMEIRINA 984 900 0,09% 144 7 151 156

V
PARANATAM
A

1464 1362 0,13% 210 11 221 222

V SALOÁ 2013 1893 0,19% 294 15 309 312
V SÃO JOÃO 3044 2846 0,28% 0 0 0 0
V TEREZINHA 942 858 0,08% 138 7 145 150
VI ARCOVERDE 8528 7982 0,78% 1230 62 1292 1296
VI BUÍQUE 8527 8041 0,79% 0 0 0 0
VI CUSTÓDIA 4334 4040 0,40% 300 15 315 318
VI IBIMIRIM 4216 3922 0,38% 606 30 636 642
VI INAJÁ 3066 2856 0,28% 0 0 0 0
VI JATOBÁ 1776 1656 0,16% 96 5 101 102
VI MANARI 3199 2989 0,29% 260 13 273 276
VI PEDRA 2835 2637 0,26% 408 20 428 432

VI
PETROLÂNDI
A

4471 4165 0,41% 642 32 674 678

VI SERTÂNIA 3925 3691 0,36% 570 29 599 600
VI TACARATU 3298 3088 0,30% 480 24 504 504

VI
TUPANATING
A

3866 3632 0,36% 564 28 592 594

VI VENTUROSA 2209 2035 0,20% 318 16 334 336

VII
BELÉM  DO
SÃO
FRANCISCO

2693 2501 0,25% 390 20 410 414

VII CEDRO 1576 1468 0,14% 228 11 239 240
VII MIRANDIBA 2100 1974 0,19% 150 8 158 162
VII SALGUEIRO 6927 6483 0,64% 1002 50 1052 1056
VII SERRITA 2422 2242 0,22% 348 17 365 366
VII TERRA NOVA 1225 1129 0,11% 120 6 126 126
VII VERDEJANTE 1219 1123 0,11% 80 4 84 84
VIII AFRÂNIO 2441 2261 0,22% 354 18 372 372
VIII CABROBÓ 4311 4017 0,39% 624 31 655 660
VIII DORMENTES 2348 2174 0,21% 336 17 353 354

VIII
LAGOA
GRANDE

3462 3240 0,32% 504 25 529 534

VIII OROCÓ 1993 1867 0,18% 102 5 107 108
VIII PETROLINA 42913 40333 3,95% 6216 311 6527 6528

VIII
SANTA MARIA
DA  BOA
VISTA

5492 5150 0,50% 798 40 838 840

IX ARARIPINA 10831 10141 0,99% 1566 78 1644 1650
IX BODOCÓ 5085 4767 0,47% 738 37 775 780
IX EXU 4148 3902 0,38% 606 30 636 642
IX GRANITO 951 867 0,08% 138 7 145 150
IX IPUBI 4126 3880 0,38% 600 30 630 630

IX
MOREILÂNDI
A

1415 1313 0,13% 204 10 214 216

IX OURICURI 9098 8540 0,84% 1320 66 1386 1386
IX PARNAMIRIM 2793 2601 0,25% 402 20 422 426
IX SANTA CRUZ 2030 1904 0,19% 294 15 309 312

IX
SANTA
FILOMENA

1939 1819 0,18% 282 14 296 300

IX TRINDADE 4076 3782 0,37% 588 29 617 618

X
AFOGADOS
DA
INGAZEIRA

4433 4139 0,41% 642 32 674 678

X BREJINHO 879 795 0,08% 126 6 132 132
X CARNAÍBA 2537 2351 0,23% 366 18 384 384
X IGUARACY 1413 1311 0,13% 204 10 214 216
X INGAZEIRA 564 492 0,05% 78 4 82 84
X ITAPETIM 1448 1346 0,13% 210 11 221 222
X QUIXABA 957 873 0,09% 138 7 145 150

X
SANTA
TEREZINHA

1432 1324 0,13% 204 10 214 216

X
SÃO JOSÉ DO
EGITO

3838 3616 0,35% 558 28 586 588

X SOLIDÃO 843 753 0,07% 50 3 53 54
X TABIRA 3360 3156 0,31% 486 24 510 510

X
TUPARETAM
A

939 855 0,08% 0 0 0 0

XI BETÂNIA 1533 1425 0,14% 0 0 0 0
XI CALUMBI 719 641 0,06% 102 5 107 108

XI
CARNAUBEIR
A DA PENHA

1918 1798 0,18% 0 0 0 0

XI FLORES 2662 2476 0,24% 348 17 365 366
XI FLORESTA 4303 4009 0,39% 618 31 649 654
XI ITACURUBA 567 495 0,05% 78 4 82 84

XI
SANTA  CRUZ
DA  BAIXA
VERDE

1472 1370 0,13% 216 11 227 228

XI
SÃO JOSÉ DO
BELMONTE

4400 4106 0,40% 636 32 668 672

XI
SERRA
TALHADA

10037 9443 0,93% 1458 73 1531 1536

XI TRIUNFO 1810 1696 0,17% 264 13 277 282
XII ALIANÇA 4692 4386 0,43% 678 34 712 714
XII CAMUTANGA 1081 991 0,10% 0 0 0 0
XII CONDADO 3333 3117 0,31% 0 0 0 0
XII FERREIROS 1357 1255 0,12% 0 0 0 0
XII GOIANA 8979 8427 0,83% 1302 65 1367 1368
XII ITAMBÉ 4527 4227 0,41% 654 33 687 690
XII ITAQUITINGA 2012 1886 0,18% 0 0 0 0

XII
MACAPARAN
A

3366 3150 0,31% 486 24 510 510

XII
SÃO VICENTE
FERRER

2552 2366 0,23% 366 18 384 384

XII TIMBAÚBA 6267 5901 0,58% 912 46 958 960
PE  1.087.2 1.020.027 100% 83.669 4.183 87.852 88.158
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

69

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID DOSE 2 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERE
S

MUNICÍPIO

QUANTIDAD
E TOTAL DE

DOSES
ENVIADAS

D1 

% PARA
CALCULO DE

DOSE 2 A
RECEBER 

Nº DE
DOSES
A SER

ENVIAD
AS

DOSE 2

5%
DE

PERD
A

Nº DE
DOSES A

SER
ENVIADA
S DOSE 2
+ 5% DE
PERDA

TOTAL A LIBERAR POR
GERES COM  5% DE

PERDA +
ARRENDONDAMENTO

CONSIDERANDO O
FRASCO DE 6 DOSES

I ABREU E LIMA 9588 1,14% 0 0 0 0
I ARAÇOIABA 1944 0,23% 0 0 0 0

I
CABO  DE
SANTO
AGOSTINHO 18948 2,25% 0 0 0 0

I CAMARAGIBE 16026 1,91% 0 0 0 0

I
CHÃ  DE
ALEGRIA 1278 0,15% 0 0 0 0

I CHÃ GRANDE 1992 0,24% 240 12 252 252

I
FERNANDO
DE NORONHA 0 0,00% 0 0 0 0

I
GLÓRIA  DO
GOITÁ 2484 0,30% 0 0 0 0

I IGARASSU 10704 1,27% 0 0 0 0

I
ILHA  DE
ITAMARACÁ 2394 0,28% 0 0 0 0

I IPOJUCA 7974 0,95% 0 0 0 0
I ITAPISSUMA 1998 0,24% 240 12 252 252

I
JABOATÃO
DOS
GUARARAPES 66810 7,95% 0 0 0 0

I MORENO 6204 0,74% 0 0 0 0
I OLINDA 39738 4,73% 0 0 0 0
I PAULISTA 35298 4,20% 0 0 0 0
I POMBOS 2556 0,30% 0 0 0 0
I RECIFE 143730 17,10% 0 0 0 0

I
SÃO
LOURENÇO
DA MATA 11232 1,34% 0 0 0 0

I
VITÓRIA  DE
SANTO ANTÃO 12366 1,47% 0 0 0 0

II BOM JARDIM 3426 0,41% 408 20 428 432

II
BUENOS
AIRES 1248 0,15% 150 8 158 162

II CARPINA 8508 1,01% 0 0 0 0
II CASINHAS 1236 0,15% 0 0 0 0
II CUMARU 732 0,09% 90 5 95 96
II FEIRA NOVA 1866 0,22% 0 0 0 0

II
JOÃO
ALFREDO 2892 0,34% 348 17 365 366

II
LAGOA  DE
ITAENGA 1278 0,15% 156 8 164 168

II
LAGOA  DO
CARRO 2226 0,26% 270 14 284 288

II LIMOEIRO 5100 0,61% 612 31 643 648
II MACHADOS 1554 0,18% 0 0 0 0

II
NAZARÉ  DA
MATA 2826 0,34% 0 0 0 0

II OROBÓ 1866 0,22% 0 0 0 0
II PASSIRA 2016 0,24% 246 12 258 264
II PAUDALHO 5616 0,67% 0 0 0 0
II SALGADINHO 1146 0,14% 0 0 0 0
II SURUBIM 6078 0,72% 0 0 0 0
II TRACUNHAÉM 1332 0,16% 162 8 170 174

II
VERTENTE DO
LÉRIO 618 0,07% 78 4 82 84

2 VICÊNCIA 2508 0,30% 0 0 0 0
III ÁGUA PRETA 3498 0,42% 0 0 0 0
III AMARAJI 2148 0,26% 0 0 0 0
III BARREIROS 3714 0,44% 0 0 0 0

III
BELÉM  DE
MARIA 1008 0,12% 0 0 0 0

III CATENDE 3888 0,46% 0 0 0 0
III CORTÊS 1140 0,14% 0 0 0 0
III ESCADA 6612 0,79% 0 0 0 0
III GAMELEIRA 2982 0,35% 0 0 0 0
III JAQUEIRA 918 0,11% 0 0 0 0

III
JOAQUIM
NABUCO 1314 0,16% 0 0 0 0

III
LAGOA  DOS
GATOS 1236 0,15% 0 0 0 0

III MARAIAL 846 0,10% 0 0 0 0
III PALMARES 5394 0,64% 0 0 0 0
III PRIMAVERA 1158 0,14% 0 0 0 0
III QUIPAPÁ 1986 0,24% 0 0 0 0
III RIBEIRÃO 4482 0,53% 0 0 0 0

III
RIO
FORMOSO 1362 0,16% 100 5 105 108

III
SÃO
BENEDITO  DO
SUL 1536 0,18% 0 0 0 0

III
SÃO JOSÉ DA
COROA
GRANDE 1896 0,23% 0 0 0 0

III SIRINHAÉM 3792 0,45% 0 0 0 0
III TAMANDARÉ 2088 0,25% 0 0 0 0
III XEXÉU 1044 0,12% 0 0 0 0
IV AGRESTINA 1962 0,23% 234 12 246 246
IV ALAGOINHA 846 0,10% 102 5 107 108
IV ALTINHO 1752 0,21% 210 11 221 222

IV
BARRA  DE
GUABIRABA 1398 0,17% 168 8 176 180

IV BELO JARDIM 5844 0,70% 696 35 731 732
IV BEZERROS 5304 0,63% 636 32 668 672
IV BONITO 3030 0,36% 0 0 0 0

IV
BREJO  DA
MADRE  DE
DEUS 4428 0,53% 0 0 0 0

IV
CACHOEIRINH
A 1854 0,22% 222 11 233 234

IV
CAMOCIM  DE
SÃO FÉLIX 1668 0,20% 204 10 214 216

IV CARUARU 34506 4,11% 4110 206 4316 4320
IV CUPIRA 2100 0,25% 252 13 265 270
IV FREI 1350 0,16% 162 8 170 174
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

MIGUELINHO
IV GRAVATÁ 7914 0,94% 0 0 0 0
IV IBIRAJUBA 618 0,07% 78 4 82 84
IV JATAÚBA 1362 0,16% 0 0 0 0
IV JUREMA 1098 0,13% 132 7 139 144
IV PANELAS 1830 0,22% 222 11 233 234
IV PESQUEIRA 4014 0,48% 0 0 0 0
IV POÇÃO 810 0,10% 0 0 0 0

IV
RIACHO  DAS
ALMAS 1638 0,19% 0 0 0 0

IV SAIRÉ 810 0,10% 102 5 107 108
IV SANHARÓ 2394 0,28% 288 14 302 306

IV
SANTA  CRUZ
DO
CAPIBARIBE 11712 1,39% 1398 70 1468 1470

IV
SANTA  MARIA
DO CAMBUCÁ 1170 0,14% 0 0 0 0

IV
SÃO  BENTO
DO UNA 5082 0,60% 0 0 0 0

IV SÃO CAITANO 2994 0,36% 360 18 378 378

IV
SÃO JOAQUIM
DO MONTE 1818 0,22% 0 0 0 0

IV TACAIMBÓ 978 0,12% 120 6 126 126

IV
TAQUARITING
A DO NORTE 2796 0,33% 0 0 0 0

IV TORITAMA 4836 0,58% 0 0 0 0
IV VERTENTES 2010 0,24% 100 5 105 108
V ÁGUAS BELAS 2376 0,28% 0 0 0 0
V ANGELIM 714 0,08% 90 5 95 96

V
BOM
CONSELHO 2916 0,35% 348 17 365 366

V BREJÃO 618 0,07% 78 4 82 84
V CAETÉS 2496 0,30% 0 0 0 0
V CALÇADO 948 0,11% 114 6 120 120
V CANHOTINHO 1674 0,20% 0 0 0 0
V CAPOEIRAS 1596 0,19% 192 10 202 204
V CORRENTES 1578 0,19% 0 0 0 0
V GARANHUNS 11508 1,37% 0 0 0 0
V IATI 1416 0,17% 174 9 183 186
V ITAÍBA 1452 0,17% 174 9 183 186
V JUCATI 954 0,11% 0 0 0 0
V JUPI 1254 0,15% 0 0 0 0

V
LAGOA  DO
OURO 1032 0,12% 0 0 0 0

V LAJEDO 3438 0,41% 0 0 0 0
V PALMEIRINA 558 0,07% 72 4 76 78
V PARANATAMA 918 0,11% 114 6 120 120
V SALOÁ 1242 0,15% 150 8 158 162
V SÃO JOÃO 1944 0,23% 0 0 0 0
V TEREZINHA 564 0,07% 72 4 76 78
VI ARCOVERDE 6186 0,74% 738 37 775 780
VI BUÍQUE 4380 0,52% 0 0 0 0
VI CUSTÓDIA 2880 0,34% 0 0 0 0
VI IBIMIRIM 2010 0,24% 0 0 0 0
VI INAJÁ 1728 0,21% 0 0 0 0
VI JATOBÁ 912 0,11% 96 5 101 102
VI MANARI 1764 0,21% 216 11 227 228
VI PEDRA 1920 0,23% 0 0 0 0
VI PETROLÂNDIA 3048 0,36% 366 18 384 390
VI SERTÂNIA 2952 0,35% 0 0 0 0
VI TACARATU 1230 0,15% 0 0 0 0
VI TUPANATINGA 2154 0,26% 258 13 271 276
VI VENTUROSA 1530 0,18% 0 0 0 0

VII
BELÉM  DO
SÃO
FRANCISCO 1626 0,19% 198 10 208 210

VII CEDRO 1026 0,12% 126 6 132 138
VII MIRANDIBA 882 0,10% 108 5 113 114
VII SALGUEIRO 3780 0,45% 424 21 445 450
VII SERRITA 1590 0,19% 0 0 0 0
VII TERRA NOVA 894 0,11% 108 5 113 114
VII VERDEJANTE 696 0,08% 84 4 88 90
VIII AFRÂNIO 1554 0,18% 186 9 195 198
VIII CABROBÓ 2244 0,27% 270 14 284 288
VIII DORMENTES 1638 0,19% 198 10 208 210

VIII
LAGOA
GRANDE 2244 0,27% 270 14 284 288

VIII OROCÓ 948 0,11% 114 6 120 120
VIII PETROLINA 33462 3,98% 3984 199 4183 4188

VIII
SANTA  MARIA
DA BOA VISTA 3096 0,37% 372 19 391 396

IX ARARIPINA 6744 0,80% 0 0 0 0
IX BODOCÓ 3102 0,37% 0 0 0 0
IX EXU 2616 0,31% 0 0 0 0
IX GRANITO 612 0,07% 0 0 0 0
IX IPUBI 2376 0,28% 0 0 0 0
IX MOREILÂNDIA 930 0,11% 0 0 0 0
IX OURICURI 5532 0,66% 0 0 0 0
IX PARNAMIRIM 1788 0,21% 0 0 0 0
IX SANTA CRUZ 1176 0,14% 0 0 0 0

IX
SANTA
FILOMENA 1170 0,14% 0 0 0 0

IX TRINDADE 2586 0,31% 0 0 0 0

X
AFOGADOS
DA INGAZEIRA 3060 0,36% 366 18 384 390

X BREJINHO 648 0,08% 78 4 82 84
X CARNAÍBA 1512 0,18% 0 0 0 0
X IGUARACY 894 0,11% 108 5 113 114
X INGAZEIRA 336 0,04% 42 2 44 48
X ITAPETIM 1062 0,13% 132 7 139 144
X QUIXABA 510 0,06% 66 3 69 72

X
SANTA
TEREZINHA 1038 0,12% 0 0 0 0

X
SÃO JOSÉ DO
EGITO 2256 0,27% 270 14 284 288

X SOLIDÃO 438 0,05% 54 3 57 60
X TABIRA 2382 0,28% 288 14 302 306
X TUPARETAMA 654 0,08% 78 4 82 84
XI BETÂNIA 606 0,07% 78 4 82 84
XI CALUMBI 444 0,05% 54 3 57 60

XI
CARNAUBEIR
A DA PENHA 138 0,02% 0 0 0 0

XI FLORES 1584 0,19% 180 9 189 192
XI FLORESTA 2508 0,30% 300 15 315 318
XI ITACURUBA 48 0,01% 6 0 6 12
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XI
SANTA  CRUZ
DA  BAIXA
VERDE 1068 0,13% 132 7 139 144

XI
SÃO JOSÉ DO
BELMONTE 2730 0,32% 300 15 315 318

XI
SERRA
TALHADA 7218 0,86% 0 0 0 0

XI TRIUNFO 1188 0,14% 144 7 151 156
XII ALIANÇA 3372 0,40% 0 0 0 0
XII CAMUTANGA 612 0,07% 0 0 0 0
XII CONDADO 2376 0,28% 0 0 0 0
XII FERREIROS 1164 0,14% 0 0 0 0
XII GOIANA 5874 0,70% 0 0 0 0
XII ITAMBÉ 3246 0,39% 0 0 0 0
XII ITAQUITINGA 1626 0,19% 0 0 0 0
XII MACAPARANA 2172 0,26% 0 0 0 0

XII
SÃO  VICENTE
FERRER 1494 0,18% 0 0 0 0

XII TIMBAÚBA 4578 0,54% 546 27 573 576
PE  840.342 100,00% 25.812 1.291 27.103 27.336

PORTARIA  Nº  524  –  A  SECRETÁRIA  EXECUTIVA DE  GESTÃO  DO  TRABALHO  E  EDUCAÇÃO  NA  SAÚDE,  com base  na
delegação outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
 
RESOLVE: 

I – Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º , Inciso II ,
da Lei nº14.547 de 21/12/2011, e suas alterações .

MATRIC
ULA NOME CARGO

ÚLTIMO DIA
TRABALHADO

3778720
WALDEN  DE  ALENCAR
BEZERRA NETO

MEDICO NEONATOLOGISTA
28/04/2021

4333160 DEBORA MARIA DA SILVA TÉCNICO ENFERMAGEM PLANTONISTA
07/10/2021

4035488
FERNANDA  FERREIRA  DA
SILVA

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DIARISTA
08/10/2021

4037553 RITA PATRICIA DA CONCEIÇÃO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
24/10/2021

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data acima  indicada.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 525 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação
outorgada  pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011.

RESOLVE: 

I – Tornar sem efeito a  Portaria SEGTES nº633 , publicada no D.O.E 30/10/2020, na parte referente da servidora contratada
abaixo relacionado , tendo em vista o mesmo  encontrar-se  em efetivo exercício.

MATRÍCULA NOME CARGO
4028678 ALEXANDRA MARIA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

                                            
ERRATAS:

No Diário  Oficial  do Estado (DOE) de 01 de abril  de 1993,  que publicou o resultado final do Concurso Público regido pelo Edital
publicado no DOE de 16 de janeiro de 1993, da Secretaria de Saúde do Estado – Fundação de Saúde Amaury de Medeiros (FUSAM),
para provimento de 4.386 (Quatro mil, trezentos e oitenta e seis) cargos específicos da FUSAM:

 No cargo de Fisioterapeuta – DIRES D001 (Recife)

ONDE SE LÊ: “SALWA BECHARA MUBAYED                   Identidade 1673217          Inscrição   01205  
LEIA-SE: “SALWA BECHARA FRANÇA MUBAYED     Identidade  1673217          Inscrição    01205

Na  Portaria  FUSAM  nº  1091,  de  25  de  outubro  de  1993,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  (DOE)  de  26  de  outubro  de
1993, referente à nomeação dos candidatos para o cargo Fisioterapeuta (Iª DIRES). ONDE SE LÊ: SALWA BECHARA MUBAYED. 
LEIA-SE: SALWA BECHARA FRANÇA MUBAYED. 
                                                    
Na Portaria SES nº 402,  designando  ELIANE RAMOS COUTINHO DE FARIAS,  matricula 195.270-6/SES Publicada no DOE de
01/06/2021,  referente  a  responder  função  gratificada  de  supervisão  -1  Simbologia  FGS-1,  responder  por  VALERIA  LUIZA  DE
ALMEIDA SILVA, matricula 229.565-2/SES, ONDE SE LÊ: 03/05/2021 a 29/09/2021 LEIA-SE: 03/05/2021 a 14/07/2021
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
38SPIKM76G-5RODIZJWMW-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=38SPIKM76G-
5RODIZJWMW-P2TH9ZW2VI.
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EM, 24/09/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5578 DE 23 DE SETEMBRO DE 2021
 

Pactua  a  quadragéssima  nona  distribuição  do  montante  das  doses  recebidas  provenientes  das  farmacêuticas
Pfizer/Cominarty, Janssen e Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,

I – O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações  e as recomendações do
Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19; 

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em
todo o estado,  estão sendo  vacinados idosos a partir  dos  60 anos,  pessoas  com deficiência  que vivem em instituições  de longa
permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças
de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência permanente e
gestantes e puérperas;

IV - Ofício Circular  SIDI Nº 68/2021, Recife, 21 de setembro de 2021, 49ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quadragéssima nona distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas  Pfizer/Cominarty,
Janssen e Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 307.710 doses da Vacina Pfizer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY – 85.410

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

IMUNOSSUPRIMIDOS GRAVES DR 100 61.476

IDOSO 70 e + DR 3,9 23.904

TOTAL 85.380

.

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY – 222.300

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

PESSOAS A SEREM VACINADAS (18 e +) D2
Fator de
Correção

222.294

**TOTAL 222.294

*A distribuição foi realizado a população atualizada por faixa etária peloTCU 2020.
 O saldo de doses ficará no estoque estratégico do  PNI Estadual

Art.3º- Das 1.560 doses da Vacina Jnssen (Johnson & Johnson) serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS JANSSEN

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

IMUNOSSUPRIMIDOS GRAVES DR 100

1.560IDOSO 70 e + DR 53,8

TOTAL

*Distribuição específica para Dose Reforço/Dose Adicional à População Indígena

Art.4º- Das 100.500 doses da Vacina Astrazeneca/Fiocruz serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS ASTRAZENECA/FIOCRUZ

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

TRABALHADORES INDUSTRIAIS D2 48 ´78.965

TRABALHADORES DE SAÚDE D2 6 18.890

TRABALHADORES EDUCAÇÃO BÁSICA D2 2 2.645

TOTAL 100.500

O saldo de doses ficará no estoque estratégico do PNI Estadual

Art.5º-  Desde o início da campanha, em janeiro deste ano, Pernambuco já recebeu 12.260.000 doses de vacinas contra a Covid-19.
Desse  total,  foram 4.316.770  da  Astrazeneca/Oxford/Fiocruz,  4.481.720  da  Coronavac/Butantan,  3.287.700  da  Pfizer/BioNTech  e
173.810 da Janssen. Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos,  de
acordo com o quadro abaixo:

 QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO 

Grupos Prioritários
contemplados

Populaçã
o Grupos
Prioritári

os

Cobertu
ra D1

Status
Cobertura

D2
Data D1 Data D2

Observaçã
o

Pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas

2462 100%
Esquema
completo

100%
18/01/202

1
18/01/202

1
 

Pessoas com deficiência
institucionalizadas

130 100%
Esquema
completo

100%
18/01/202

1
18/01/202

1
 

Povos indígenas vivendo em
terras indígenas

26021 100%
Esquema
completo

100%
18/01/202

1
18/01/202

1
 

Trabalhadores de saúde 294095 100%
Esquema
completo

94%
09/06/202

1
21/09/202

1
 

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100%
Esquema
completo

100%
25/01/202

1
08/04/202

1
 

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100%
Esquema
completo

100%
25/01/202

1
25/01/202

1
 

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100%
Esquema
completo

100%
09/03/202

1
07/05/202

1
 

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100%
Esquema
completo

100%
16/03/202

1
01/05/202

1
 

Povos e comunidades
tradicionais Quilombolas

54411 100%
Esquema
completo

100%
25/03/202

1
07/05/202

1
 

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100%
Esquema
completo

100%
25/03/202

1
08/05/202

1
 

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100%
Esquema
completo

100%
14/04/202

1
18/05/202

1
 

População Privada de
Liberdade

32960 100%
Esquema
completo

100%
24/06/202

1
24/06/202

1
 

Trabalhadores de Transporte
Coletivo Rodoviário,

 Passageiros Urbano e de
Longo Curso

22912 100%
Esquema
completo

100%
24/06/202

1
24/06/202

1
 

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%
Esquema
completo

100%
08/05/202

1
22/06/202

1
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Forças de segurança e
salvamento / Força Armadas

38669 100%
Esquema
completo

100%
09/06/202

1
13/09/202

1
 

Comorbidades (Incluindo
Deficiência Pernamente)

1063623 100%
Esquema
completo

100%
24/06/202

1
08/09/202

1
 

Gestantes e Puérperas (Pfizer) 116449 100%
Esquema
completo

100%
03/06/202

1
27/08/202

1
 

Trabalhadores de Transporte
Aéreo

3627 100%
Esquema
completo

100%
26/05/202

1
28/07/202

1
 

Trabalhadores Portuários/
Aquaviário

6071 100%
Esquema
completo

100%
26/05/202

1
28/07/202

1
 

Funcionário do Sistema de
Privação de Liberdade

2530 100%
Esquema
completo

100%
09/06/202

1
24/08/202

1
 

Trabalhadores de Educação do
Ensino Básico

109908 100%
Esquema
completo

100%
03/06/202

1
21/09/202

1
 

Trabalhadores de Educação do
Ensino Superior

26062 100%
Esquema
completo

100%
03/06/202

1
31/08/202

1
 

Trabalhadores de Transporte
Metroviário e Ferroviário

2288 100%
Esquema
completo

100%
01/07/202

1
08/09/202

1
 

Caminhoneiros 29123 100%
Esquema
completo

100%
01/07/202

1
08/09/202

1
 

Trabalhadores Industriais 155340 100%
Aguardando

D2
0%

04/07/202
1

21/09/202
1

D2 48,2%

Trabalhadores da Limpeza
Urbana e Manejo de Resíduos

Sólidos
9179 100%

Esquema
completo

100%
01/07/202

1
08/09/202

1
 

Pessoas em Situação de Rua 2275 100%
Esquema
completo

100%
01/07/202

1
08/09/202

1
 

Trabalhadores dos Correios 2950 100%
Aguardando

D2
0%

16/07/202
1

  

Bancários 8921 100%
Aguardando

D2
0%

16/07/202
1

  

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
EM

ATUALI
ZAÇÃO

EM
ATUALIZAÇÃ

O

EM
ATUALI
ZAÇÃO

EM
ATUALIZA

ÇÃO

EM
ATUALIZA

ÇÃO

EM
ATUALIZA

ÇÃO

Adolescente 12 a 17 anos LEI
14.190/2021

59641 37,0%
Aguardando

D2
0%

17/09/202
1

  

(*)  -  De acordo  com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª  Pauta De Distribuição PNO - Orientações  Técnicas Relativas  À
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos. 

Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o TCU
2020,IBGE,  Registro  de  doses  aplicadas  da  campanha  de  influenza,  DataSUS,  DESAI,  INEP,  Base  do  Cadsuas,  Departamento
Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 6º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente para auxiliar na velocidade da
vacinação.

Art. 7º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 8º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.- 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
                    

  Recife, 23 de setembro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

VACINA COVID-19 - PFIZER - 100% IMUNOSSUPRIMIDOS DOSE REFORÇO PERNAMBUCO/2021

GERES MUMICÍPIO

POPULA
ÇÃO

TOTAL
DOS

IMUNOS
SUPRIMID

OS

100% DOS
IMUNOSSU
PRIMIDOS

DOSE
REFORÇO

5% DE
PERD

A

100% DOS
IMUNOS

SUPRIMIDOS
DOSE

REFORÇO  +
5% DE PERDA

TOTAL A LIBERAR POR
GERES COM

ARRENDONDAMENTO
DOS MUNICÍPIOS

CONSIDERANDO O
FRASCO DE 6 DOSES

I ABREU E LIMA 338 338 17 355 360
I ARAÇOIABA 24 24 1 25 30

I
CABO  DE  SANTO
AGOSTINHO

2.216 2216 111 2327 2.328

I CAMARAGIBE 2.533 2533 127 2660 2.664
I CHÃ DE ALEGRIA 90 90 5 95 96
I CHÃ GRANDE 64 64 3 67 72

I
FERNANDO  DE
NORONHA

35 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 70 70 4 74 78
I IGARASSU 894 894 45 939 942
I ILHA DE ITAMARACÁ 97 97 5 102 102
I IPOJUCA 200 200 10 210 210
I ITAPISSUMA 171 171 9 180 180

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

14.861 14861 743 15604 15.606

I MORENO 335 335 17 352 354
I OLINDA 999 999 50 1049 1.050
I PAULISTA 3.448 3448 172 3620 3.624
I POMBOS 49 49 2 51 54
I RECIFE 5.499 5499 275 5774 5.778

I
SÃO  LOURENÇO  DA
MATA

296 296 15 311 312

I
VITÓRIA  DE  SANTO
ANTÃO

401 401 20 421 426

II BOM JARDIM 261 261 13 274 276
II BUENOS AIRES 44 44 2 46 48
II CARPINA 536 536 27 563 564
II CASINHAS 190 190 10 200 204
II CUMARU 60 60 3 63 66
II FEIRA NOVA 67 67 3 70 72
II JOÃO ALFREDO 194 194 10 204 204
II LAGOA DE ITAENGA 151 151 8 159 162
II LAGOA DO CARRO 79 79 4 83 84
II LIMOEIRO 245 245 12 257 258
II MACHADOS 43 43 2 45 48
II NAZARÉ DA MATA 151 151 8 159 162
II OROBÓ 140 140 7 147 150
II PASSIRA 113 113 6 119 120
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

II PAUDALHO 97 97 5 102 102
II SALGADINHO 31 31 2 33 36
II SURUBIM 399 399 20 419 420
II TRACUNHAÉM 22 22 1 23 24
II VERTENTE DO LÉRIO 27 27 1 28 30
II VICÊNCIA 108 108 5 113 114
III ÁGUA PRETA 55 55 3 58 60
III AMARAJI 32 32 2 34 36
III BARREIROS 158 158 8 166 168
III BELÉM DE MARIA 13 13 1 14 18
III CATENDE 117 117 6 123 126
III CORTÊS 20 20 1 21 24
III ESCADA 191 191 10 201 204
III GAMELEIRA 255 255 13 268 270
III JAQUEIRA 32 32 2 34 36
III JOAQUIM NABUCO 8 8 0 8 12
III LAGOA DOS GATOS 64 64 3 67 72
III MARAIAL 60 60 3 63 66
III PALMARES 111 111 6 117 120
III PRIMAVERA 4 4 0 4 6
III QUIPAPÁ 13 13 1 14 18
III RIBEIRÃO 181 181 9 190 192
III RIO FORMOSO 29 29 1 30 30
III SÃO BENEDITO DO SUL 66 66 3 69 72

III
SÃO  JOSÉ  DA  COROA
GRANDE

30 30 2 32 36

III SIRINHAÉM 48 48 2 50 54
III TAMANDARÉ 76 76 4 80 84
III XEXÉU 18 18 1 19 24
IV AGRESTINA 23 23 1 24 24
IV ALAGOINHA 39 39 2 41 42
IV ALTINHO 36 36 2 38 42
IV BARRA DE GUABIRABA 6 6 0 6 6
IV BELO JARDIM 721 721 36 757 762
IV BEZERROS 94 94 5 99 102
IV BONITO 68 68 3 71 72

IV
BREJO  DA  MADRE  DE
DEUS

292 292 15 307 312

IV CACHOEIRINHA 38 38 2 40 42
IV CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 36 36 2 38 42
IV CARUARU 2.404 2404 120 2524 2.526
IV CUPIRA 20 20 1 21 24
IV FREI MIGUELINHO 103 103 5 108 108
IV GRAVATÁ 623 623 31 654 654
IV IBIRAJUBA 19 19 1 20 24
IV JATAÚBA 33 33 2 35 36
IV JUREMA 27 27 1 28 30
IV PANELAS 124 124 6 130 132
IV PESQUEIRA 1.199 1199 60 1259 1.260
IV POÇÃO 15 15 1 16 18
IV RIACHO DAS ALMAS 33 33 2 35 36
IV SAIRÉ 20 20 1 21 24
IV SANHARÓ 48 48 2 50 54

IV
SANTA  CRUZ  DO
CAPIBARIBE

312 312 16 328 330

IV
SANTA  MARIA  DO
CAMBUCÁ

290 290 15 305 306

IV SÃO BENTO DO UNA 121 121 6 127 132
IV SÃO CAITANO 131 131 7 138 138
IV SÃO JOAQUIM DO MONTE 27 27 1 28 30
IV TACAIMBÓ 49 49 2 51 54

IV
TAQUARITINGA  DO
NORTE

74 74 4 78 78

IV TORITAMA 70 70 4 74 78
IV VERTENTES 42 42 2 44 48
V ÁGUAS BELAS 113 113 6 119 120
V ANGELIM 37 37 2 39 42
V BOM CONSELHO 254 254 13 267 270
V BREJÃO 41 41 2 43 48
V CAETÉS 32 32 2 34 36
V CALÇADO 25 25 1 26 30
V CANHOTINHO 53 53 3 56 60
V CAPOEIRAS 133 133 7 140 144
V CORRENTES 162 162 8 170 174
V GARANHUNS 699 699 35 734 738
V IATI 161 161 8 169 174
V ITAÍBA 124 124 6 130 132
V JUCATI 14 14 1 15 18
V JUPI 241 241 12 253 258
V LAGOA DO OURO 55 55 3 58 60
V LAJEDO 153 153 8 161 162
V PALMEIRINA 290 290 15 305 306
V PARANATAMA 61 61 3 64 66
V SALOÁ 80 80 4 84 84
V SÃO JOÃO 173 173 9 182 186
V TEREZINHA 12 12 1 13 18
VI ARCOVERDE 545 545 27 572 576
VI BUÍQUE 89 89 4 93 96
VI CUSTÓDIA 129 129 6 135 138
VI IBIMIRIM 68 68 3 71 72
VI INAJÁ 61 61 3 64 66
VI JATOBÁ 19 19 1 20 24
VI MANARI 17 17 1 18 18
VI PEDRA 29 29 1 30 30
VI PETROLÂNDIA 176 176 9 185 186
VI SERTÂNIA 94 94 5 99 102
VI TACARATU 229 229 11 240 240
VI TUPANATINGA 58 58 3 61 66
VI VENTUROSA 88 88 4 92 96

VII
BELÉM  DO  SÃO
FRANCISCO

48 48 2 50 54

VII CEDRO 95 95 5 100 102
VII MIRANDIBA 40 40 2 42 42
VII SALGUEIRO 522 522 26 548 552
VII SERRITA 134 134 7 141 144
VII TERRA NOVA 33 33 2 35 36
VII VERDEJANTE 44 44 2 46 48
VIII AFRÂNIO 180 180 9 189 192
VIII CABROBÓ 227 227 11 238 240
VIII DORMENTES 39 39 2 41 42
VIII LAGOA GRANDE 63 63 3 66 66
VIII OROCÓ 59 59 3 62 66
VIII PETROLINA 2.229 2229 111 2340 2.340
VIII SANTA  MARIA  DA  BOA 204 204 10 214 216
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

VISTA
IX ARARIPINA 299 299 15 314 318
IX BODOCÓ 56 56 3 59 60
IX EXU 234 234 12 246 246
IX GRANITO 18 18 1 19 24
IX IPUBI 118 118 6 124 126
IX MOREILÂNDIA 66 66 3 69 72
IX OURICURI 274 274 14 288 288
IX PARNAMIRIM 43 43 2 45 48
IX SANTA CRUZ 12 12 1 13 18
IX SANTA FILOMENA 107 107 5 112 114
IX TRINDADE 106 106 5 111 114

X
AFOGADOS  DA
INGAZEIRA

429 429 21 450 450

X BREJINHO 15 15 1 16 18
X CARNAÍBA 245 245 12 257 258
X IGUARACY 26 26 1 27 30
X INGAZEIRA 13 13 1 14 18
X ITAPETIM 67 67 3 70 72
X QUIXABA 160 160 8 168 168
X SANTA TEREZINHA 32 32 2 34 36
X SÃO JOSÉ DO EGITO 116 116 6 122 126
X SOLIDÃO 31 31 2 33 36
X TABIRA 209 209 10 219 222
X TUPARETAMA 23 23 1 24 24
XI BETÂNIA 26 26 1 27 30
XI CALUMBI 28 28 1 29 30
XI CARNAUBEIRA DA PENHA 44 44 2 46 48
XI FLORES 86 86 4 90 90
XI FLORESTA 319 319 16 335 336
XI ITACURUBA 10 10 1 11 12

XI
SANTA  CRUZ  DA  BAIXA
VERDE

80 80 4 84 84

XI SÃO JOSÉ DO BELMONTE 350 350 18 368 372
XI SERRA TALHADA 332 332 17 349 354
XI TRIUNFO 62 62 3 65 66
XII ALIANÇA 132 132 7 139 144
XII CAMUTANGA 25 25 1 26 30
XII CONDADO 283 283 14 297 300
XII FERREIROS 28 28 1 29 30
XII GOIANA 294 294 15 309 312
XII ITAMBÉ 168 168 8 176 180
XII ITAQUITINGA 93 93 5 98 102
XII MACAPARANA 43 43 2 45 48
XII SÃO VICENTE FERRER 111 111 6 117 120
XII TIMBAÚBA 209 209 10 219 222
PE  58.150 58.115 2.906 61.021 61.476

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19  PFIZER- 3,9% IDOSOS 70+ DOSE REFORÇO PERNAMBUCO/2021

GERES MUMICÍPIO

POPULAÇ
ÃO TOTAL

DOS
IDOSOS

70+

3,9% DOS
IDOSOS 70+

DOSE
REFORÇO

5% DE
PERD

A

3,9% DOS
IIDOSOS 70+

DOSE
REFORÇO  +

5% DE
PERDA

TOTAL A LIBERAR POR
GERES COM

ARRENDONDAMENTO
DOS MUNICÍPIOS

CONSIDERANDO O
FRASCO DE 6 DOSES

I ABREU E LIMA 6.184 238 12 250 252
I ARAÇOIABA 875 34 2 35 36

I
CABO  DE  SANTO
AGOSTINHO

9.852 380 19 399 402

I CAMARAGIBE 9.270 357 18 375 378
I CHÃ DE ALEGRIA 816 31 2 33 36
I CHÃ GRANDE 1.369 53 3 55 60

I
FERNANDO  DE
NORONHA

315 12 1 13 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 1.952 75 4 79 84
I IGARASSU 6.211 239 12 251 252
I ILHA DE ITAMARACÁ 1.174 45 2 48 48
I IPOJUCA 3.160 122 6 128 132
I ITAPISSUMA 1.302 50 3 53 54

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

40.536 1563 78 1641 1.644

I MORENO 3.587 138 7 145 150
I OLINDA 28.039 1081 54 1135 1.140
I PAULISTA 22.344 862 43 905 906
I POMBOS 1.633 63 3 66 66
I RECIFE 117.705 4539 227 4766 4.770

I
SÃO  LOURENÇO  DA
MATA

6.090 235 12 247 252

I
VITÓRIA  DE  SANTO
ANTÃO

8.528 329 16 345 348

II BOM JARDIM 2.915 112 6 118 120
II BUENOS AIRES 806 31 2 33 36
II CARPINA 4.850 187 9 196 198
II CASINHAS 945 36 2 38 42
II CUMARU 871 34 2 35 36
II FEIRA NOVA 1.547 60 3 63 66
II JOÃO ALFREDO 2.442 94 5 99 102
II LAGOA DE ITAENGA 1.024 39 2 41 42
II LAGOA DO CARRO 1.288 50 2 52 54
II LIMOEIRO 4.137 160 8 168 168
II MACHADOS 793 31 2 32 36
II NAZARÉ DA MATA 2.261 87 4 92 96
II OROBÓ 1.743 67 3 71 72
II PASSIRA 2.005 77 4 81 84
II PAUDALHO 2.816 109 5 114 114
II SALGADINHO 787 30 2 32 36
II SURUBIM 4.574 176 9 185 186
II TRACUNHAÉM 726 28 1 29 30
II VERTENTE DO LÉRIO 546 21 1 22 24
II VICÊNCIA 1.446 56 3 59 60
III ÁGUA PRETA 1.601 62 3 65 66
III AMARAJI 1.102 42 2 45 48
III BARREIROS 1.999 77 4 81 84
III BELÉM DE MARIA 654 25 1 26 30
III CATENDE 2.118 82 4 86 90
III CORTÊS 546 21 1 22 24
III ESCADA 3.289 127 6 133 138
III GAMELEIRA 1.312 51 3 53 54
III JAQUEIRA 534 21 1 22 24
III JOAQUIM NABUCO 706 27 1 29 30
III LAGOA DOS GATOS 1.065 41 2 43 48
III MARAIAL 496 19 1 20 24
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

III PALMARES 3.207 124 6 130 132
III PRIMAVERA 674 26 1 27 30
III QUIPAPÁ 1.424 55 3 58 60
III RIBEIRÃO 2.489 96 5 101 102
III RIO FORMOSO 959 37 2 39 42
III SÃO BENEDITO DO SUL 761 29 1 31 36

III
SÃO  JOSÉ  DA  COROA
GRANDE

1.025 40 2 41 42

III SIRINHAÉM 1.677 65 3 68 72
III TAMANDARÉ 1.018 39 2 41 42
III XEXÉU 704 27 1 28 30
IV AGRESTINA 1.671 64 3 68 72
IV ALAGOINHA 1.053 41 2 43 48
IV ALTINHO 1.880 72 4 76 78
IV BARRA DE GUABIRABA 646 25 1 26 30
IV BELO JARDIM 4.814 186 9 195 198
IV BEZERROS 4.579 177 9 185 186
IV BONITO 2.486 96 5 101 102

IV
BREJO  DA  MADRE  DE
DEUS

2.723 105 5 110 114

IV CACHOEIRINHA 1.372 53 3 56 60
IV CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 1.267 49 2 51 54
IV CARUARU 18.724 722 36 758 762
IV CUPIRA 1.584 61 3 64 66
IV FREI MIGUELINHO 1.383 53 3 56 60
IV GRAVATÁ 5.282 204 10 214 216
IV IBIRAJUBA 643 25 1 26 30
IV JATAÚBA 1.153 44 2 47 48
IV JUREMA 1.138 44 2 46 48
IV PANELAS 1.981 76 4 80 84
IV PESQUEIRA 4.349 168 8 176 180
IV POÇÃO 746 29 1 30 30
IV RIACHO DAS ALMAS 1.424 55 3 58 60
IV SAIRÉ 783 30 2 32 36
IV SANHARÓ 1.486 57 3 60 60

IV
SANTA  CRUZ  DO
CAPIBARIBE

3.662 141 7 148 150

IV
SANTA  MARIA  DO
CAMBUCÁ

1.019 39 2 41 42

IV SÃO BENTO DO UNA 3.407 131 7 138 138
IV SÃO CAITANO 2.144 83 4 87 90
IV SÃO JOAQUIM DO MONTE 1.461 56 3 59 60
IV TACAIMBÓ 913 35 2 37 42

IV
TAQUARITINGA  DO
NORTE

1.541 59 3 62 66

IV TORITAMA 1.211 47 2 49 54
IV VERTENTES 1.318 51 3 53 54
V ÁGUAS BELAS 2.705 104 5 109 114
V ANGELIM 791 31 2 32 36
V BOM CONSELHO 3.126 121 6 127 132
V BREJÃO 554 21 1 22 24
V CAETÉS 1.662 64 3 67 72
V CALÇADO 656 25 1 27 30
V CANHOTINHO 1.679 65 3 68 72
V CAPOEIRAS 1.351 52 3 55 60
V CORRENTES 1.193 46 2 48 48
V GARANHUNS 8.314 321 16 337 342
V IATI 1.223 47 2 50 54
V ITAÍBA 1.766 68 3 71 72
V JUCATI 662 26 1 27 30
V JUPI 921 36 2 37 42
V LAGOA DO OURO 912 35 2 37 42
V LAJEDO 2.750 106 5 111 114
V PALMEIRINA 558 22 1 23 24
V PARANATAMA 781 30 2 32 36
V SALOÁ 1.136 44 2 46 48
V SÃO JOÃO 1.379 53 3 56 60
V TEREZINHA 483 19 1 20 24
VI ARCOVERDE 4.738 183 9 192 192
VI BUÍQUE 3.163 122 6 128 132
VI CUSTÓDIA 2.554 98 5 103 108
VI IBIMIRIM 1.590 61 3 64 66
VI INAJÁ 816 31 2 33 36
VI JATOBÁ 1.022 39 2 41 42
VI MANARI 997 38 2 40 42
VI PEDRA 1.403 54 3 57 60
VI PETROLÂNDIA 1.775 68 3 72 72
VI SERTÂNIA 2.396 92 5 97 102
VI TACARATU 1.506 58 3 61 66
VI TUPANATINGA 1.462 56 3 59 60
VI VENTUROSA 1.142 44 2 46 48

VII
BELÉM  DO  SÃO
FRANCISCO

1.143 44 2 46 48

VII CEDRO 686 26 1 28 30
VII MIRANDIBA 918 35 2 37 42
VII SALGUEIRO 3.335 129 6 135 138
VII SERRITA 1.245 48 2 50 54
VII TERRA NOVA 618 24 1 25 30
VII VERDEJANTE 701 27 1 28 30
VIII AFRÂNIO 1.238 48 2 50 54
VIII CABROBÓ 1.712 66 3 69 72
VIII DORMENTES 1.173 45 2 47 48
VIII LAGOA GRANDE 1.181 46 2 48 48
VIII OROCÓ 755 29 1 31 36
VIII PETROLINA 14.247 549 27 577 582

VIII
SANTA  MARIA  DA  BOA
VISTA

2.015 78 4 82 84

IX ARARIPINA 4.627 178 9 187 192
IX BODOCÓ 2.192 85 4 89 90
IX EXU 2.144 83 4 87 90
IX GRANITO 531 20 1 22 24
IX IPUBI 1.530 59 3 62 66
IX MOREILÂNDIA 762 29 1 31 36
IX OURICURI 4.169 161 8 169 174
IX PARNAMIRIM 1.466 57 3 59 60
IX SANTA CRUZ 1.086 42 2 44 48
IX SANTA FILOMENA 1.033 40 2 42 42
IX TRINDADE 1.507 58 3 61 66

X
AFOGADOS  DA
INGAZEIRA

2.712 105 5 110 114

X BREJINHO 521 20 1 21 24
X CARNAÍBA 1.390 54 3 56 60
X IGUARACY 969 37 2 39 42
X INGAZEIRA 368 14 1 15 18
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

X ITAPETIM 1.187 46 2 48 48
X QUIXABA 466 18 1 19 24
X SANTA TEREZINHA 804 31 2 33 36
X SÃO JOSÉ DO EGITO 2.631 101 5 107 108
X SOLIDÃO 392 15 1 16 18
X TABIRA 2.007 77 4 81 84
X TUPARETAMA 742 29 1 30 30
XI BETÂNIA 893 34 2 36 36
XI CALUMBI 435 17 1 18 18
XI CARNAUBEIRA DA PENHA 599 23 1 24 24
XI FLORES 1.881 73 4 76 78
XI FLORESTA 1.728 67 3 70 72
XI ITACURUBA 251 10 0 10 12

XI
SANTA  CRUZ  DA  BAIXA
VERDE

895 34 2 36 36

XI SÃO JOSÉ DO BELMONTE 2.491 96 5 101 102
XI SERRA TALHADA 5.171 199 10 209 210
XI TRIUNFO 1.308 50 3 53 54
XII ALIANÇA 2.353 91 5 95 96
XII CAMUTANGA 585 23 1 24 24
XII CONDADO 1.616 62 3 65 66
XII FERREIROS 790 30 2 32 36
XII GOIANA 4.517 174 9 183 186
XII ITAMBÉ 1.995 77 4 81 84
XII ITAQUITINGA 850 33 2 34 36
XII MACAPARANA 1.710 66 3 69 72
XII SÃO VICENTE FERRER 1.055 41 2 43 48
XII TIMBAÚBA 3.501 135 7 142 144
PE  578.660 22.313 1.116 23.429 23.904

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 PFIZER DOSE 2 - PERNAMBUCO/2021

GERES MUMICÍPIO

QUANTIDA
DE TOTAL
DE DOSES
ENVIADAS

D1

% PARA
CALCUL

O DE
DOSE 2

A
RECEBE

R

Nº DE
DOSES
A SER

ENVIAD
AS

DOSE 2

5% DE
PERD

A

Nº DE
DOSES A

SER
ENVIADAS

DOSE 2 + 5%
DE PERDA

TOTAL A
LIBERAR POR

GERES COM  5%
DE PERDA +

ARRENDONDAME
NTO

CONSIDERANDO
O FRASCO DE 6

DOSES
I ABREU E LIMA 18012 1,15% 2425 128 2552 2556
I ARAÇOIABA 3630 0,23% 489 26 514 516

I
CABO  DE  SANTO
AGOSTINHO

34740 2,22% 4676 246 4922 4926

I CAMARAGIBE 29892 1,91% 4024 212 4236 4236
I CHÃ DE ALEGRIA 2394 0,15% 322 17 339 342
I CHÃ GRANDE 3732 0,24% 502 26 529 534

I
FERNANDO  DE
NORONHA

0 0,00% 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 4656 0,30% 627 33 660 660
I IGARASSU 20034 1,28% 2697 142 2839 2844
I ILHA DE ITAMARACÁ 4518 0,29% 608 32 640 642
I IPOJUCA 14466 0,92% 1947 102 2050 2052
I ITAPISSUMA 3846 0,25% 518 27 545 546

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

122106 7,80% 16437 865 17302 17304

I MORENO 11472 0,73% 1544 81 1626 1626
I OLINDA 74226 4,74% 9992 526 10517 10518
I PAULISTA 65502 4,19% 8817 464 9281 9282
I POMBOS 4740 0,30% 638 34 672 672
I RECIFE 268158 17,13% 36097 1900 37996 37998

I
SÃO  LOURENÇO  DA
MATA

20844 1,33% 2806 148 2953 2958

I
VITÓRIA  DE  SANTO
ANTÃO

23202 1,48% 3123 164 3288 3288

II BOM JARDIM 6234 0,40% 839 44 883 888
II BUENOS AIRES 2340 0,15% 315 17 332 336
II CARPINA 15804 1,01% 2127 112 2239 2244
II CASINHAS 2334 0,15% 314 17 331 336
II CUMARU 1410 0,09% 190 10 200 204
II FEIRA NOVA 3528 0,23% 475 25 500 504
II JOÃO ALFREDO 5424 0,35% 730 38 769 774
II LAGOA DE ITAENGA 2472 0,16% 333 18 350 354
II LAGOA DO CARRO 4122 0,26% 555 29 584 588
II LIMOEIRO 9588 0,61% 1291 68 1359 1362
II MACHADOS 2892 0,18% 389 20 410 414
II NAZARÉ DA MATA 5358 0,34% 721 38 759 762
II OROBÓ 3420 0,22% 460 24 485 486
II PASSIRA 3840 0,25% 517 27 544 546
II PAUDALHO 10452 0,67% 1407 74 1481 1482
II SALGADINHO 2136 0,14% 288 15 303 306
II SURUBIM 11274 0,72% 1518 80 1597 1602
II TRACUNHAÉM 2496 0,16% 336 18 354 354
II VERTENTE DO LÉRIO 1176 0,08% 158 8 167 168
II VICÊNCIA 4710 0,30% 634 33 667 672
III ÁGUA PRETA 6444 0,41% 867 46 913 918
III AMARAJI 4026 0,26% 542 29 570 576
III BARREIROS 6966 0,45% 938 49 987 990
III BELÉM DE MARIA 1860 0,12% 250 13 264 264
III CATENDE 7176 0,46% 966 51 1017 1020
III CORTÊS 2154 0,14% 290 15 305 306
III ESCADA 12282 0,78% 1653 87 1740 1746
III GAMELEIRA 5490 0,35% 739 39 778 780
III JAQUEIRA 1764 0,11% 237 12 250 252
III JOAQUIM NABUCO 2496 0,16% 336 18 354 354
III LAGOA DOS GATOS 2304 0,15% 310 16 326 330
III MARAIAL 1602 0,10% 216 11 227 228
III PALMARES 10146 0,65% 1366 72 1438 1440
III PRIMAVERA 2214 0,14% 298 16 314 318
III QUIPAPÁ 3690 0,24% 497 26 523 528
III RIBEIRÃO 8298 0,53% 1117 59 1176 1176
III RIO FORMOSO 2658 0,17% 358 19 377 378
III SÃO BENEDITO DO SUL 2826 0,18% 380 20 400 402

III
SÃO  JOSÉ  DA  COROA
GRANDE

3540 0,23% 477 25 502 504

III SIRINHAÉM 6960 0,44% 937 49 986 990
III TAMANDARÉ 3870 0,25% 521 27 548 552
III XEXÉU 2028 0,13% 273 14 287 288
IV AGRESTINA 3696 0,24% 498 26 524 528
IV ALAGOINHA 1644 0,11% 221 12 233 234
IV ALTINHO 3318 0,21% 447 24 470 474
IV BARRA DE GUABIRABA 2616 0,17% 352 19 371 372
IV BELO JARDIM 11010 0,70% 1482 78 1560 1566
IV BEZERROS 9942 0,64% 1338 70 1409 1410
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

IV BONITO 5652 0,36% 761 40 801 804

IV
BREJO  DA  MADRE  DE
DEUS

8028 0,51% 1081 57 1138 1140

IV CACHOEIRINHA 3462 0,22% 466 25 491 492
IV CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 3132 0,20% 422 22 444 444
IV CARUARU 63522 4,06% 8551 450 9001 9006
IV CUPIRA 3930 0,25% 529 28 557 558
IV FREI MIGUELINHO 2466 0,16% 332 17 349 354
IV GRAVATÁ 14688 0,94% 1977 104 2081 2082
IV IBIRAJUBA 1188 0,08% 160 8 168 174
IV JATAÚBA 2514 0,16% 338 18 356 360
IV JUREMA 2052 0,13% 276 15 291 294
IV PANELAS 3384 0,22% 456 24 479 480
IV PESQUEIRA 7740 0,49% 1042 55 1097 1098
IV POÇÃO 1548 0,10% 208 11 219 222
IV RIACHO DAS ALMAS 3060 0,20% 412 22 434 438
IV SAIRÉ 1548 0,10% 208 11 219 222
IV SANHARÓ 4404 0,28% 593 31 624 630

IV
SANTA  CRUZ  DO
CAPIBARIBE

21510 1,37% 2895 152 3048 3048

IV
SANTA  MARIA  DO
CAMBUCÁ

2202 0,14% 296 16 312 318

IV SÃO BENTO DO UNA 9444 0,60% 1271 67 1338 1344
IV SÃO CAITANO 5622 0,36% 757 40 797 798

IV
SÃO  JOAQUIM  DO
MONTE

3384 0,22% 456 24 479 480

IV TACAIMBÓ 1848 0,12% 249 13 262 264

IV
TAQUARITINGA  DO
NORTE

5076 0,32% 683 36 719 720

IV TORITAMA 8886 0,57% 1196 63 1259 1260
IV VERTENTES 3720 0,24% 501 26 527 528
V ÁGUAS BELAS 4596 0,29% 619 33 651 654
V ANGELIM 1386 0,09% 187 10 196 198
V BOM CONSELHO 5562 0,36% 749 39 788 792
V BREJÃO 1200 0,08% 162 9 170 174
V CAETÉS 4656 0,30% 627 33 660 660
V CALÇADO 1794 0,11% 241 13 254 258
V CANHOTINHO 3174 0,20% 427 22 450 450
V CAPOEIRAS 3024 0,19% 407 21 428 432
V CORRENTES 2928 0,19% 394 21 415 420
V GARANHUNS 21366 1,37% 2876 151 3027 3030
V IATI 2694 0,17% 363 19 382 384
V ITAÍBA 2820 0,18% 380 20 400 402
V JUCATI 1800 0,12% 242 13 255 258
V JUPI 2364 0,15% 318 17 335 336
V LAGOA DO OURO 1920 0,12% 258 14 272 276
V LAJEDO 6444 0,41% 867 46 913 918
V PALMEIRINA 1092 0,07% 147 8 155 156
V PARANATAMA 1752 0,11% 236 12 248 252
V SALOÁ 2304 0,15% 310 16 326 330
V SÃO JOÃO 3642 0,23% 490 26 516 522
V TEREZINHA 1110 0,07% 149 8 157 162
VI ARCOVERDE 11520 0,74% 1551 82 1632 1638
VI BUÍQUE 8076 0,52% 1087 57 1144 1146
VI CUSTÓDIA 5406 0,35% 728 38 766 768
VI IBIMIRIM 3834 0,24% 516 27 543 546
VI INAJÁ 3264 0,21% 439 23 462 468
VI JATOBÁ 1776 0,11% 239 13 252 252
VI MANARI 3282 0,21% 442 23 465 468
VI PEDRA 3540 0,23% 477 25 502 504
VI PETROLÂNDIA 5940 0,38% 800 42 842 846
VI SERTÂNIA 5466 0,35% 736 39 774 780
VI TACARATU 2412 0,15% 325 17 342 342
VI TUPANATINGA 4038 0,26% 544 29 572 576
VI VENTUROSA 2874 0,18% 387 20 407 408

VII
BELÉM  DO  SÃO
FRANCISCO

3060 0,20% 412 22 434 438

VII CEDRO 1932 0,12% 260 14 274 276
VII MIRANDIBA 1728 0,11% 233 12 245 246
VII SALGUEIRO 7320 0,47% 985 52 1037 1038
VII SERRITA 2940 0,19% 396 21 417 420
VII TERRA NOVA 1692 0,11% 228 12 240 240
VII VERDEJANTE 1350 0,09% 182 10 191 192
VIII AFRÂNIO 2898 0,19% 390 21 411 414
VIII CABROBÓ 4350 0,28% 586 31 616 618
VIII DORMENTES 2988 0,19% 402 21 423 426
VIII LAGOA GRANDE 4182 0,27% 563 30 593 594
VIII OROCÓ 1848 0,12% 249 13 262 264
VIII PETROLINA 61884 3,95% 8330 438 8769 8772

VIII
SANTA  MARIA  DA  BOA
VISTA

5766 0,37% 776 41 817 822

IX ARARIPINA 12450 0,80% 1676 88 1764 1770
IX BODOCÓ 5676 0,36% 764 40 804 810
IX EXU 4812 0,31% 648 34 682 684
IX GRANITO 1158 0,07% 156 8 164 168
IX IPUBI 4374 0,28% 589 31 620 624
IX MOREILÂNDIA 1746 0,11% 235 12 247 252
IX OURICURI 10338 0,66% 1392 73 1465 1470
IX PARNAMIRIM 3294 0,21% 443 23 467 468
IX SANTA CRUZ 2232 0,14% 300 16 316 318
IX SANTA FILOMENA 2202 0,14% 296 16 312 318
IX TRINDADE 4836 0,31% 651 34 685 690

X
AFOGADOS  DA
INGAZEIRA

5766 0,37% 776 41 817 822

X BREJINHO 1254 0,08% 169 9 178 180
X CARNAÍBA 2838 0,18% 382 20 402 408
X IGUARACY 1770 0,11% 238 13 251 252
X INGAZEIRA 666 0,04% 90 5 94 96
X ITAPETIM 2058 0,13% 277 15 292 294
X QUIXABA 996 0,06% 134 7 141 144
X SANTA TEREZINHA 1920 0,12% 258 14 272 276
X SÃO JOSÉ DO EGITO 4314 0,28% 581 31 611 612
X SOLIDÃO 858 0,05% 115 6 122 126
X TABIRA 4614 0,29% 621 33 654 654
X TUPARETAMA 1260 0,08% 170 9 179 180
XI BETÂNIA 1200 0,08% 162 9 170 174
XI CALUMBI 858 0,05% 115 6 122 126

XI
CARNAUBEIRA  DA
PENHA

246 0,02% 33 2 35 36

XI FLORES 2964 0,19% 399 21 420 420
XI FLORESTA 4710 0,30% 634 33 667 672
XI ITACURUBA 108 0,01% 15 1 15 18

XI
SANTA  CRUZ  DA  BAIXA
VERDE

2028 0,13% 273 14 287 288

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
A

 R
E

JA
N

E
 L

O
PE

S D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c756d341-07c6-46f8-89d0-ea9f1d9887ad



Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

XI
SÃO  JOSÉ  DO
BELMONTE

5136 0,33% 691 36 728 732

XI SERRA TALHADA 13362 0,85% 1799 95 1893 1896
XI TRIUNFO 2238 0,14% 301 16 317 318
XII ALIANÇA 6234 0,40% 839 44 883 888
XII CAMUTANGA 1200 0,08% 162 9 170 174
XII CONDADO 4446 0,28% 598 31 630 630
XII FERREIROS 2178 0,14% 293 15 309 312
XII GOIANA 11160 0,71% 1502 79 1581 1584
XII ITAMBÉ 5982 0,38% 805 42 848 852
XII ITAQUITINGA 3042 0,19% 409 22 431 432
XII MACAPARANA 4074 0,26% 548 29 577 582
XII SÃO VICENTE FERRER 2766 0,18% 372 20 392 396
XII TIMBAÚBA 8580 0,55% 1155 61 1216 1218
PE  1.565.148 100,00% 210.683 11.089 221.772 222.294

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 DOSE REFORÇO INDIGENAS JANSSEN PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICIPIO
POLO
BASE

58%
IDOSOS

70+

100%
 IMUN

OS
SUPRI
MIDO

S

100% 
IMUNOS
SUPRIMI
DOS E

58% DOS
IDOSOS

70+

5%
DE

PER
DA

100%
IMUNOSSUP
RIMIDOS E
58% DOS

IDOSOS 70+
DOSE

REFORÇO +
5% DE
PERDA

TOTAL A
LIBERAR POR
GERES COM

ARRENDONDAM
ENTO DOS

MUNICÍPIOS
CONSIDERANDO

O FRASCO DE
05 DOSES

IV PESQUEIRA
XUKURU
DE
CIMBRES

29 4 33 2 35 35

IV PESQUEIRA
XUKURU
DO
ORORUBÁ

270 0 270 14 284 285

V AGUAS BELAS FULNI-Ô 103 5 108 5 113 115
VI BUIQUE KAPINAWÁ 86 3 89 4 93 95
VI IBIMIRIM KAMBIWÁ 46 0 46 2 49 50

VI IBIMIRIM
KAMBIWÁ-
TUXÁ

12 0 12 1 12 15

VI IBIMIRIM KAPINAWÁ 5 0 5 0 5 5

VI INAJA
KAMBIWÁ-
TUXÁ

45 0 45 2 48 50

VI JATOBA
PANKARAR
U

103 5 108 5 113 115

VI PETROLANDIA
PANKARAR
U

6 2 8 0 9 10

VI PETROLANDIA
PANKARUR
U  ENTRE
SERRAS

41 1 42 2 44 45

VI TACARATU
PANKARAR
U

95 4 99 5 103 105

VI TACARATU
PANKARUR
U  ENTRE
SERRAS

20 0 20 1 21 25

VI TUPANATINGA KAPINAWÁ 10 1 11 1 11 15

VI
BELEM  DE  SAO
FRANCISCO

PIPIPAN 19 0 19 1 19 20

VI MIRANDIBA ATIKUM 5 0 5 0 5 5
VI SALGUEIRO ATIKUM 41 13 54 3 56 60

VIII CABROBO TRUKÁ 53 20 73 4 76 80
VIII OROCO TRUKÁ 5 0 5 0 5 5

XI
CARNAUBEIRA  DA
PENHA

ATIKUM 113 3 116 6 121 125

XI
CARNAUBEIRA  DA
PENHA

PANKARÁ 128 2 130 7 137 140

XI FLORESTA PIPIPAN 35 3 38 2 40 40
XI ITACURUBA PANKARÁ 7 0 7 0 7 10

TOTAL 1275 66 1341 67 1408 1450

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 ASTRAZENECA 48,2% DOS TRABALHADORES INDUSTRIAIS D2 PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO
POPULAÇÃO

TRABALHADOR
ES INDUSTRIAIS

48,2%
DOS

TRABAL
HADORE

S
INDUSTRI
AIS   D2

5%
DE

PERD
A

48,2%  DOS
TRABALHAD

ORES
INDUSTRIAIS
D2  + 5% DE

PERDA

TOTAL A LIBERAR POR
GERES COM

ARREDONDAMENTO DOS
MUNICÍPIOS

CONSIDERANDO O FRASCO
DE 05 DOSES

I ABREU E LIMA 2.027 977 49 1.026 1.030
I ARAÇOIABA 4 2 0 2 5

I
CABO  DE  SANTO
AGOSTINHO

8.077 3.892 195 4.087 4.090

I CAMARAGIBE 662 319 16 335 335
I CHÃ DE ALEGRIA 9 4 0 4 5
I CHÃ GRANDE 53 26 1 27 30

I
FERNANDO  DE
NORONHA

27 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 597 287 14 302 305
I IGARASSU 5.390 2.597 130 2.727 2.730

I
ILHA  DE
ITAMARACÁ

12 6 0 6 10

I IPOJUCA 4.094 1.973 99 2.071 2.075
I ITAPISSUMA 1.720 829 41 870 870

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

11.402 5.494 275 5.769 5.770

I MORENO 854 412 21 432 435
I OLINDA 3.855 1.858 93 1.951 1.955
I PAULISTA 4.864 2.344 117 2.461 2.465
I POMBOS 307 148 7 156 160
I RECIFE 38.902 18.747 937 19.684 19.685

I
SÃO LOURENÇO DA
MATA

1.116 538 27 564 565

I
VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO

4.962 2.391 120 2.511 2.515

II BOM JARDIM 150 73 4 76 80
II BUENOS AIRES 81 39 2 41 45
II CARPINA 1.362 656 33 689 690
II CASINHAS 4 2 0 2 5
II CUMARU 2 1 0 1 5
II FEIRA NOVA 226 109 5 114 115
II JOÃO ALFREDO 157 76 4 80 80
II LAGOA DO CARRO 140 67 3 71 75
II LAGOA DE ITAENGA 2.493 1.202 60 1.262 1.265
II LIMOEIRO 500 241 12 253 255
II MACHADOS 89 43 2 45 45
II NAZARÉ DA MATA 1.230 593 30 622 625
II OROBÓ 20 10 0 10 10
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

II PASSIRA 55 27 1 28 30
II PAUDALHO 650 313 16 329 330
II SALGADINHO 3 2 0 2 5
II SURUBIM 604 291 15 305 305
II TRACUNHAÉM 7 4 0 4 5

II
VERTENTE  DO
LÉRIO

83 40 2 42 45

II VICÊNCIA 922 444 22 466 470
III ÁGUA PRETA 52 25 1 27 30
III AMARAJI 183 88 4 93 95
III BARREIROS 115 55 3 58 60
III BELÉM DE MARIA 3 1 0 1 5
III CATENDE 43 21 1 22 25
III CORTÊS 345 166 8 175 175
III ESCADA 1.213 585 29 614 615
III GAMELEIRA 20 10 0 10 10
III JAQUEIRA 8 4 0 4 5
III JOAQUIM NABUCO 253 122 6 128 130
III LAGOA DOS GATOS 8 4 0 4 5
III MARAIAL 3 1 0 1 5
III PALMARES 274 132 7 139 140
III PRIMAVERA 1.682 810 41 851 855
III QUIPAPÁ 31 15 1 16 20
III RIBEIRÃO 260 125 6 132 135
III RIO FORMOSO 4.960 2.390 120 2.510 2.510

III
SÃO  BENEDITO  DO
SUL

11 5 0 5 5

III
SÃO  JOSÉ  DA
COROA GRANDE

23 11 1 12 15

III SIRINHAÉM 3.234 1.558 78 1.636 1.640
III TAMANDARÉ 26 13 1 13 15
III XEXÉU 9 4 0 5 5
IV AGRESTINA 147 71 4 74 75
IV ALAGOINHA 3 1 0 1 5
IV ALTINHO 89 43 2 45 45

IV
BARRA  DE
GUABIRABA

81 39 2 41 45

IV BELO JARDIM 3.122 1.504 75 1.580 1.580
IV BEZERROS 656 316 16 332 335
IV BONITO 354 171 9 179 180

IV
BREJO  DA  MADRE
DE DEUS

169 82 4 86 90

IV CACHOEIRINHA 46 22 1 23 25

IV
CAMOCIM  DE  SÃO
FÉLIX

21 10 1 11 15

IV CARUARU 8.701 4.193 210 4.403 4.405
IV CUPIRA 211 102 5 107 110
IV FREI MIGUELINHO 21 10 1 11 15
IV GRAVATÁ 759 366 18 384 385
IV IBIRAJUBA 2 1 0 1 5
IV JATAÚBA 18 9 0 9 10
IV JUREMA 2 1 0 1 5
IV PANELAS 9 4 0 5 5
IV PESQUEIRA 363 175 9 183 185
IV POÇÃO 84 40 2 42 45

IV
RIACHO  DAS
ALMAS

127 61 3 64 65

IV SAIRÉ 20 10 0 10 10
IV SANHARÓ 45 22 1 23 25

IV
SANTA  CRUZ  DO
CAPIBARIBE

2.763 1.331 67 1.398 1.400

IV
SANTA  MARIA  DO
CAMBUCÁ

49 23 1 25 25

IV
SÃO  BENTO  DO
UNA

226 109 5 114 115

IV SÃO CAITANO 570 275 14 288 290

IV
SÃO  JOAQUIM  DO
MONTE

7 3 0 4 5

IV TACAIMBÓ 139 67 3 70 70

IV
TAQUARITINGA  DO
NORTE

557 269 13 282 285

IV TORITAMA 1.155 557 28 585 585
IV VERTENTES 72 35 2 37 40
V ÁGUAS BELAS 44 21 1 22 25
V ANGELIM 54 26 1 27 30
V BOM CONSELHO 231 111 6 117 120
V BREJÃO 3 1 0 1 5
V CAETÉS 88 42 2 44 45
V CALÇADO 5 3 0 3 5
V CANHOTINHO 54 26 1 27 30
V CAPOEIRAS 14 7 0 7 10
V CORRENTES 2 1 0 1 5
V GARANHUNS 1.461 704 35 740 740
V IATI 22 11 1 11 15
V ITAÍBA 6 3 0 3 5
V JUCATI 3 1 0 1 5
V JUPI 187 90 5 95 95
V LAGOA DO OURO 2 1 0 1 5
V LAJEDO 240 116 6 121 125
V PALMEIRINA 2 1 0 1 5
V PARANATAMA 16 7 0 8 10
V SALOÁ 3 1 0 1 5
V SÃO JOÃO 13 6 0 7 10
V TEREZINHA 4 2 0 2 5
VI ARCOVERDE 434 209 10 219 220
VI BUÍQUE 34 16 1 17 20
VI CUSTÓDIA 433 209 10 219 220
VI IBIMIRIM 3 1 0 1 5
VI INAJÁ 55 26 1 28 30
VI JATOBÁ 73 35 2 37 40
VI MANARI 2 1 0 1 5
VI PEDRA 75 36 2 38 40
VI PETROLÂNDIA 111 54 3 56 60
VI SERTÂNIA 1.506 726 36 762 765
VI TACARATU 27 13 1 14 15
VI TUPANATINGA 1 1 0 1 5
VI VENTUROSA 19 9 0 10 10

VII
BELÉM  DO  SÃO
FRANCISCO

0 0 0 0 0

VII CEDRO 8 4 0 4 5
VII MIRANDIBA 28 13 1 14 15
VII SALGUEIRO 730 352 18 369 370
VII SERRITA 11 5 0 6 10
VII TERRA NOVA 1 0 0 0 0
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

VII VERDEJANTE 28 13 1 14 15
VIII AFRÂNIO 115 55 3 58 60
VIII CABROBÓ 58 28 1 29 30
VIII DORMENTES 227 109 5 115 115
VIII LAGOA GRANDE 123 59 3 62 65
VIII OROCÓ 0 0 0 0 0
VIII PETROLINA 3.546 1.709 85 1.794 1.795

VIII
SANTA  MARIA  DA
BOA VISTA

17 8 0 9 10

IX ARARIPINA 798 385 19 404 405
IX BODOCÓ 19 9 0 10 10
IX EXU 20 10 0 10 10
IX GRANITO 21 10 1 11 15
IX IPUBI 279 134 7 141 145
IX MOREILÂNDIA 0 0 0 0 0
IX OURICURI 315 152 8 160 160
IX PARNAMIRIM 19 9 0 9 10
IX SANTA CRUZ 2 1 0 1 5
IX SANTA FILOMENA 32 15 1 16 20
IX TRINDADE 434 209 10 220 220

X
AFOGADOS  DA
INGAZEIRA

167 81 4 85 85

X BREJINHO 24 11 1 12 15
X CARNAÍBA 42 20 1 21 25
X IGUARACY 4 2 0 2 5
X INGAZEIRA 1 0 0 0 0
X ITAPETIM 11 5 0 6 10
X QUIXABA 0 0 0 0 0
X SANTA TEREZINHA 15 7 0 8 10

X
SÃO  JOSÉ  DO
EGITO

372 179 9 188 190

X SOLIDÃO 0 0 0 0 0
X TABIRA 197 95 5 100 100
X TUPARETAMA 25 12 1 13 15
XI BETÂNIA 3 2 0 2 5
XI CALUMBI 0 0 0 0 0

XI
CARNAUBEIRA  DA
PENHA

0 0 0 0 0

XI FLORES 46 22 1 23 25
XI FLORESTA 126 61 3 64 65
XI ITACURUBA 0 0 0 0 0

XI
SANTA  CRUZ  DA
BAIXA VERDE

19 9 0 10 10

XI
SÃO  JOSÉ  DO
BELMONTE

73 35 2 37 40

XI SERRA TALHADA 739 356 18 374 375
XI TRIUNFO 14 7 0 7 10
XII ALIANÇA 73 35 2 37 40
XII CAMUTANGA 1.932 931 47 977 980
XII CONDADO 43 21 1 22 25
XII FERREIROS 37 18 1 19 20
XII GOIANA 7.561 3.644 182 3.826 3.830
XII ITAMBÉ 158 76 4 80 80
XII ITAQUITINGA 30 14 1 15 15
XII MACAPARANA 29 14 1 15 15

XII
SÃO  VICENTE
FERRER

24 12 1 12 15

XII TIMBAÚBA 459 221 11 233 235
PE  155.340 74.845 3.742 78.588 78.965

VACINA COVID-19 TRABALHADOR DA SAÚDE DOSE 2 6% ASTRAZENECA - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO
TOTAL DE

TRABALHADOR
ES DA SAÚDE

6% DOS
TRABALHA
DORES DA

SAÚDE
DOSE 2

5% DE
PERDA

6%
TRABALHADO

RES DA
SAÚDE DOSE

2 + 5% DE
PERDA

TOTAL A LIBERAR
POR GERES COM

ARREDONDAMENTO
DOS MUNICÍPIOS

CONSIDERANDO O
FRASCO DE 5

DOSES
I ABREU E LIMA 2.309 139 7 145 145
I ARAÇOIABA 520 31 2 33 35

I
CABO  DE  SANTO
AGOSTINHO

5.801 348 17 365 365

I CAMARAGIBE 7.263 436 22 458 460
I CHÃ DE ALEGRIA 349 21 1 22 25
I CHÃ GRANDE 420 25 1 26 30

I
FERNANDO  DE
NORONHA

120 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 637 38 2 40 40
I IGARASSU 4.190 251 13 264 265

I
ILHA  DE
ITAMARACÁ

1.421 85 4 90 90

I IPOJUCA 2.563 154 8 161 165
I ITAPISSUMA 778 47 2 49 50

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

22.260 1.336 67 1.402 1.405

I MORENO 1.370 82 4 86 90
I OLINDA 10.307 618 31 649 650
I PAULISTA 5.977 359 18 377 380
I POMBOS 400 24 1 25 25
I RECIFE 107.986 6.479 324 6.803 6.805

I
SÃO LOURENÇO DA
MATA

2.766 166 8 174 175

I
VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO

3.616 217 11 228 230

II BOM JARDIM 506 30 2 32 35
II BUENOS AIRES 193 12 1 12 15
II CARPINA 1.175 70 4 74 75
II CASINHAS 203 12 1 13 15
II CUMARU 281 17 1 18 20
II FEIRA NOVA 306 18 1 19 20
II JOÃO ALFREDO 461 28 1 29 30
II LAGOA DO CARRO 337 20 1 21 25
II LAGOA DE ITAENGA 398 24 1 25 25
II LIMOEIRO 1.576 95 5 99 100
II MACHADOS 406 24 1 26 30
II NAZARÉ DA MATA 1.217 73 4 77 80
II OROBÓ 287 17 1 18 20
II PASSIRA 760 46 2 48 50
II PAUDALHO 1.078 65 3 68 70
II SALGADINHO 116 7 0 7 10
II SURUBIM 1.260 76 4 79 80
II TRACUNHAÉM 286 17 1 18 20

II
VERTENTE  DO
LÉRIO

262 16 1 17 20
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Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

II VICÊNCIA 646 39 2 41 45
III ÁGUA PRETA 531 32 2 33 35
III AMARAJI 320 19 1 20 20
III BARREIROS 895 54 3 56 60
III BELÉM DE MARIA 198 12 1 13 15
III CATENDE 840 50 3 53 55
III CORTÊS 259 16 1 16 20
III ESCADA 1.043 63 3 66 70
III GAMELEIRA 539 32 2 34 35
III JAQUEIRA 259 16 1 16 20
III JOAQUIM NABUCO 268 16 1 17 20
III LAGOA DOS GATOS 283 17 1 18 20
III MARAIAL 237 14 1 15 15
III PALMARES 2.191 131 7 138 140
III PRIMAVERA 200 12 1 13 15
III QUIPAPÁ 645 39 2 41 45
III RIBEIRÃO 778 47 2 49 50
III RIO FORMOSO 426 26 1 27 30

III
SÃO  BENEDITO  DO
SUL

155 9 0 10 10

III
SÃO  JOSÉ  DA
COROA GRANDE

386 23 1 24 25

III SIRINHAÉM 1.089 65 3 69 70
III TAMANDARÉ 459 28 1 29 30
III XEXÉU 327 20 1 21 25
IV AGRESTINA 505 30 2 32 35
IV ALAGOINHA 338 20 1 21 25
IV ALTINHO 426 26 1 27 30

IV
BARRA  DE
GUABIRABA

235 14 1 15 15

IV BELO JARDIM 1.281 77 4 81 85
IV BEZERROS 1.730 104 5 109 110
IV BONITO 981 59 3 62 65

IV
BREJO  DA  MADRE
DE DEUS

683 41 2 43 45

IV CACHOEIRINHA 365 22 1 23 25

IV
CAMOCIM  DE  SÃO
FÉLIX

348 21 1 22 25

IV CARUARU 9.882 593 30 623 625
IV CUPIRA 410 25 1 26 30
IV FREI MIGUELINHO 263 16 1 17 20
IV GRAVATÁ 1.812 109 5 114 115
IV IBIRAJUBA 200 12 1 13 15
IV JATAÚBA 320 19 1 20 20
IV JUREMA 230 14 1 15 15
IV PANELAS 450 27 1 28 30
IV PESQUEIRA 1.388 83 4 87 90
IV POÇÃO 164 10 0 10 10

IV
RIACHO  DAS
ALMAS

438 26 1 28 30

IV SAIRÉ 276 17 1 17 20
IV SANHARÓ 322 19 1 20 20

IV
SANTA  CRUZ  DO
CAPIBARIBE

1.428 86 4 90 90

IV
SANTA  MARIA  DO
CAMBUCÁ

127 8 0 8 10

IV
SÃO  BENTO  DO
UNA

864 52 3 54 55

IV SÃO CAITANO 749 45 2 47 50

IV
SÃO  JOAQUIM  DO
MONTE

381 23 1 24 25

IV TACAIMBÓ 337 20 1 21 25

IV
TAQUARITINGA  DO
NORTE

304 18 1 19 20

IV TORITAMA 439 26 1 28 30
IV VERTENTES 392 24 1 25 25
V ÁGUAS BELAS 544 33 2 34 35
V ANGELIM 154 9 0 10 10
V BOM CONSELHO 753 45 2 47 50
V BREJÃO 200 12 1 13 15
V CAETÉS 311 19 1 20 20
V CALÇADO 196 12 1 12 15
V CANHOTINHO 242 14 1 15 15
V CAPOEIRAS 372 22 1 23 25
V CORRENTES 320 19 1 20 20
V GARANHUNS 4.803 288 14 303 305
V IATI 405 24 1 26 30
V ITAÍBA 327 20 1 21 25
V JUCATI 227 14 1 14 15
V JUPI 228 14 1 14 15
V LAGOA DO OURO 228 14 1 14 15
V LAJEDO 536 32 2 34 35
V PALMEIRINA 170 10 1 11 15
V PARANATAMA 239 14 1 15 15
V SALOÁ 283 17 1 18 20
V SÃO JOÃO 371 22 1 23 25
V TEREZINHA 105 6 0 7 10
VI ARCOVERDE 2.165 130 6 136 140
VI BUÍQUE 595 36 2 38 40
VI CUSTÓDIA 544 33 2 34 35
VI IBIMIRIM 536 32 2 34 35
VI INAJÁ 266 16 1 17 20
VI JATOBÁ 217 13 1 14 15
VI MANARI 212 13 1 13 15
VI PEDRA 299 18 1 19 20
VI PETROLÂNDIA 415 25 1 26 30
VI SERTÂNIA 535 32 2 34 35
VI TACARATU 306 18 1 19 20
VI TUPANATINGA 180 11 1 11 15
VI VENTUROSA 369 22 1 23 25

VII
BELÉM  DO  SÃO
FRANCISCO

366 22 1 23 25

VII CEDRO 319 19 1 20 20
VII MIRANDIBA 361 22 1 23 25
VII SALGUEIRO 2.237 134 7 141 145
VII SERRITA 341 20 1 22 25
VII TERRA NOVA 177 11 1 11 15
VII VERDEJANTE 176 11 1 11 15
VIII AFRÂNIO 350 21 1 22 25
VIII CABROBÓ 525 31 2 33 35
VIII DORMENTES 383 23 1 24 25
VIII LAGOA GRANDE 490 29 1 31 35
VIII OROCÓ 226 14 1 14 15
VIII PETROLINA 12.999 780 39 819 820
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VIII
SANTA  MARIA  DA
BOA VISTA

654 39 2 41 45

IX ARARIPINA 1.079 65 3 68 70
IX BODOCÓ 781 47 2 49 50
IX EXU 640 38 2 40 40
IX GRANITO 160 10 0 10 10
IX IPUBI 609 37 2 38 40
IX MOREILÂNDIA 285 17 1 18 20
IX OURICURI 2.499 150 7 157 160
IX PARNAMIRIM 422 25 1 27 30
IX SANTA CRUZ 344 21 1 22 25
IX SANTA FILOMENA 243 15 1 15 15
IX TRINDADE 545 33 2 34 35

X
AFOGADOS  DA
INGAZEIRA

1.144 69 3 72 75

X BREJINHO 178 11 1 11 15
X CARNAÍBA 338 20 1 21 25
X IGUARACY 198 12 1 13 15
X INGAZEIRA 117 7 0 7 10
X ITAPETIM 263 16 1 17 20
X QUIXABA 74 4 0 5 5
X SANTA TEREZINHA 227 14 1 14 15

X
SÃO  JOSÉ  DO
EGITO

901 54 3 57 60

X SOLIDÃO 156 9 0 10 10
X TABIRA 570 34 2 36 40
X TUPARETAMA 298 18 1 19 20
XI BETÂNIA 355 21 1 22 25
XI CALUMBI 122 7 0 8 10

XI
CARNAUBEIRA  DA
PENHA

251 15 1 16 20

XI FLORES 397 24 1 25 25
XI FLORESTA 715 43 2 45 45
XI ITACURUBA 100 6 0 6 10

XI
SANTA  CRUZ  DA
BAIXA VERDE

255 15 1 16 20

XI
SÃO  JOSÉ  DO
BELMONTE

698 42 2 44 45

XI SERRA TALHADA 2.869 172 9 181 185
XI TRIUNFO 313 19 1 20 20
XII ALIANÇA 623 37 2 39 40
XII CAMUTANGA 164 10 0 10 10
XII CONDADO 300 18 1 19 20
XII FERREIROS 159 10 0 10 10
XII GOIANA 1.619 97 5 102 105
XII ITAMBÉ 596 36 2 38 40
XII ITAQUITINGA 255 15 1 16 20
XII MACAPARANA 440 26 1 28 30

XII
SÃO  VICENTE
FERRER

286 17 1 18 20

XII TIMBAÚBA 1.052 63 3 66 70
PE 294.095 17.638 882 18.520 18.890

DISTRIBUIÇÃO 2% VACINA COVID-19 ASTRAZENECA - DOSE 2 - PERNAMBUCO/2021

GERES MUMICÍPIO

POPULAÇÃO
TOTAL DOS

TRABALHADORE
S DE EUCAÇÃO

DO ENSINO
BÁSICO

2% DOS
TRABALHADO

RES DE
EUCAÇÃO DO

ENSINO
BÁSICO DOSE

2

5% DE
PERD

A

2% DOS
TRABALHADO

RES DE
EUCAÇÃO DO

ENSINO
BÁSICO DOSE

2 + 5% DE
PERDA

TOTAL A LIBERAR
POR  GERES COM

ARRENDONDAMENT
O DOS MUNICÍPIOS
CONSIDERANDO O

FRASCO DE 5
DOSES

I ABREU E LIMA 901 18 1 19 20
I ARAÇOIABA 233 5 0 5 5

I
CABO  DE  SANTO
AGOSTINHO

2678 54 3 56 60

I CAMARAGIBE 1716 34 2 36 40
I CHÃ DE ALEGRIA 172 3 0 4 5
I CHÃ GRANDE 331 7 0 7 10

I
FERNANDO  DE
NORONHA

61 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 383 8 0 8 10
I IGARASSU 1378 28 1 29 30

I
ILHA  DE
ITAMARACÁ

217 4 0 5 5

I IPOJUCA 1214 24 1 25 25
I ITAPISSUMA 454 9 0 10 10

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

6407 128 6 135 135

I MORENO 606 12 1 13 15
I OLINDA 3564 71 4 75 75
I PAULISTA 2636 53 3 55 55
I POMBOS 276 6 0 6 10
I RECIFE 14868 297 15 312 315

I
SÃO LOURENÇO DA
MATA

1054 21 1 22 25

I
VITÓRIA  DE SANTO
ANTÃO

1580 32 2 33 35

II BOM JARDIM 475 10 0 10 10
II BUENOS AIRES 160 3 0 3 5
II CARPINA 1149 23 1 24 25
II CASINHAS 222 4 0 5 5
II CUMARU 220 4 0 5 5
II FEIRA NOVA 248 5 0 5 5
II JOÃO ALFREDO 579 12 1 12 15
II LAGOA DE ITAENGA 325 7 0 7 5
II LAGOA DO CARRO 200 4 0 4 10
II LIMOEIRO 880 18 1 18 20
II MACHADOS 154 3 0 3 5
II NAZARÉ DA MATA 451 9 0 9 10
II OROBÓ 432 9 0 9 10
II PASSIRA 327 7 0 7 10
II PAUDALHO 701 14 1 15 15
II SALGADINHO 91 2 0 2 5
II SURUBIM 712 14 1 15 15
II TRACUNHAÉM 198 4 0 4 5

II
VERTENTE  DO
LÉRIO

110 2 0 2 5

II VICÊNCIA 384 8 0 8 10
III ÁGUA PRETA 352 7 0 7 10
III AMARAJI 242 5 0 5 5
III BARREIROS 551 11 1 12 15
III BELÉM DE MARIA 192 4 0 4 5
III CATENDE 421 8 0 9 10
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III CORTÊS 162 3 0 3 5
III ESCADA 803 16 1 17 20
III GAMELEIRA 279 6 0 6 10
III JAQUEIRA 229 5 0 5 5
III JOAQUIM NABUCO 220 4 0 5 5
III LAGOA DOS GATOS 198 4 0 4 5
III MARAIAL 143 3 0 3 5
III PALMARES 819 16 1 17 20
III PRIMAVERA 152 3 0 3 5
III QUIPAPÁ 276 6 0 6 10
III RIBEIRÃO 565 11 1 12 15
III RIO FORMOSO 269 5 0 6 10

III
SÃO  BENEDITO  DO
SUL

178 4 0 4 5

III
SÃO  JOSÉ  DA
COROA GRANDE

235 5 0 5 5

III SIRINHAÉM 413 8 0 9 10
III TAMANDARÉ 312 6 0 7 10
III XEXÉU 289 6 0 6 10
IV AGRESTINA 349 7 0 7 10
IV ALAGOINHA 242 5 0 5 5
IV ALTINHO 240 5 0 5 5

IV
BARRA  DE
GUABIRABA

97 2 0 2 5

IV BELO JARDIM 1186 24 1 25 25
IV BEZERROS 767 15 1 16 20
IV BONITO 396 8 0 8 10

IV
BREJO  DA  MADRE
DE DEUS

568 11 1 12 15

IV CACHOEIRINHA 196 4 0 4 5

IV
CAMOCIM  DE  SÃO
FÉLIX

261 5 0 5 5

IV CARUARU 3931 79 4 83 85
IV CUPIRA 348 7 0 7 10
IV FREI MIGUELINHO 187 4 0 4 5
IV GRAVATÁ 827 17 1 17 20
IV IBIRAJUBA 105 2 0 2 5
IV JATAÚBA 287 6 0 6 10
IV JUREMA 232 5 0 5 5
IV PANELAS 520 10 1 11 15
IV PESQUEIRA 1156 23 1 24 25
IV POÇÃO 144 3 0 3 5

IV
RIACHO  DAS
ALMAS

258 5 0 5 5

IV SAIRÉ 169 3 0 4 5
IV SANHARÓ 254 5 0 5 5

IV
SANTA  CRUZ  DO
CAPIBARIBE

1141 23 1 24 25

IV
SANTA  MARIA  DO
CAMBUCÁ

134 3 0 3 5

IV
SÃO  BENTO  DO
UNA

488 10 0 10 10

IV SÃO CAITANO 462 9 0 10 10

IV
SÃO  JOAQUIM  DO
MONTE

213 4 0 4 5

IV TACAIMBÓ 189 4 0 4 5

IV
TAQUARITINGA  DO
NORTE

344 7 0 7 10

IV TORITAMA 468 9 0 10 10
IV VERTENTES 221 4 0 5 5
V ÁGUAS BELAS 449 9 0 9 10
V ANGELIM 150 3 0 3 5
V BOM CONSELHO 562 11 1 12 15
V BREJÃO 129 3 0 3 5
V CAETÉS 326 7 0 7 10
V CALÇADO 124 2 0 3 5
V CANHOTINHO 257 5 0 5 5
V CAPOEIRAS 198 4 0 4 5
V CORRENTES 175 4 0 4 5
V GARANHUNS 1762 35 2 37 40
V IATI 201 4 0 4 5
V ITAÍBA 279 6 0 6 10
V JUCATI 188 4 0 4 5
V JUPI 336 7 0 7 10
V LAGOA DO OURO 231 5 0 5 5
V LAJEDO 818 16 1 17 20
V PALMEIRINA 107 2 0 2 5
V PARANATAMA 159 3 0 3 5
V SALOÁ 215 4 0 5 5
V SÃO JOÃO 346 7 0 7 10
V TEREZINHA 77 2 0 2 5
VI ARCOVERDE 1015 20 1 21 25
VI BUÍQUE 594 12 1 12 15
VI CUSTÓDIA 712 14 1 15 15
VI IBIMIRIM 344 7 0 7 10
VI INAJÁ 283 6 0 6 10
VI JATOBÁ 279 6 0 6 10
VI MANARI 264 5 0 6 10
VI PEDRA 297 6 0 6 10
VI PETROLÂNDIA 489 10 0 10 10
VI SERTÂNIA 500 10 1 11 15
VI TACARATU 516 10 1 11 15
VI TUPANATINGA 272 5 0 6 10
VI VENTUROSA 226 5 0 5 5

VII
BELÉM  DO  SÃO
FRANCISCO

269 5 0 6 10

VII CEDRO 193 4 0 4 5
VII MIRANDIBA 191 4 0 4 5
VII SALGUEIRO 1022 20 1 21 25
VII SERRITA 245 5 0 5 5
VII TERRA NOVA 104 2 0 2 5
VII VERDEJANTE 146 3 0 3 5
VIII AFRÂNIO 246 5 0 5 5
VIII CABROBÓ 617 12 1 13 15
VIII DORMENTES 210 4 0 4 5
VIII LAGOA GRANDE 373 7 0 8 10
VIII OROCÓ 258 5 0 5 5
VIII PETROLINA 5428 109 5 114 115

VIII
SANTA  MARIA  DA
BOA VISTA

601 12 1 13 15

IX ARARIPINA 1104 22 1 23 25
IX BODOCÓ 540 11 1 11 15
IX EXU 447 9 0 9 10
IX GRANITO 118 2 0 2 5
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IX IPUBI 464 9 0 10 10
IX MOREILÂNDIA 134 3 0 3 5
IX OURICURI 731 15 1 15 15
IX PARNAMIRIM 299 6 0 6 10
IX SANTA CRUZ 223 4 0 5 5
IX SANTA FILOMENA 213 4 0 4 5
IX TRINDADE 378 8 0 8 10

X
AFOGADOS  DA
INGAZEIRA

525 11 1 11 15

X BREJINHO 111 2 0 2 5
X CARNAÍBA 287 6 0 6 10
X IGUARACY 166 3 0 3 5
X INGAZEIRA 65 1 0 1 5
X ITAPETIM 236 5 0 5 5
X QUIXABA 120 2 0 3 5
X SANTA TEREZINHA 132 3 0 3 5

X
SÃO  JOSÉ  DO
EGITO

512 10 1 11 15

X SOLIDÃO 92 2 0 2 5
X TABIRA 292 6 0 6 10
X TUPARETAMA 116 2 0 2 5
XI BETÂNIA 179 4 0 4 5
XI CALUMBI 86 2 0 2 5

XI
CARNAUBEIRA  DA
PENHA

356 7 0 7 10

XI FLORES 257 5 0 5 5
XI FLORESTA 525 11 1 11 15
XI ITACURUBA 117 2 0 2 5

XI
SANTA  CRUZ  DA
BAIXA VERDE

142 3 0 3 5

XI
SÃO  JOSÉ  DO
BELMONTE

383 8 0 8 10

XI SERRA TALHADA 1088 22 1 23 25
XI TRIUNFO 169 3 0 4 5
XII ALIANÇA 627 13 1 13 15
XII CAMUTANGA 111 2 0 2 5
XII CONDADO 245 5 0 5 5
XII FERREIROS 126 3 0 3 5
XII GOIANA 1163 23 1 24 25
XII ITAMBÉ 390 8 0 8 10
XII ITAQUITINGA 178 4 0 4 5
XII MACAPARANA 330 7 0 7 10

XII
SÃO  VICENTE
FERRER

222 4 0 5 5

XII TIMBAÚBA 699 14 1 15 15
PE 109.908 2.197 110 2.307 2.645

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5579 DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

Aprovar o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19) com Leitos de Enfermaria, Leitos de Terapia
Intensiva e Leitos com Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, da Gestão Estadual (Anexo I) e Gestão Municipal
(Anexo II), do Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,

I - Que a Organização Mundial da Saúde - OMS classificou, em 11 de março de 2020, que o COVID-19, nova doença causada pelo
novo coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;

II - A Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

III - Que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

IV - O teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

V - O Decreto Estadual de Pernambuco nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020;

VI  -  A Portaria  GM nº  2.181,  de 19 de agosto de 2020,  que dispõe sobre o registro  obrigatório  de internações  hospitalares  nos
estabelecimentos de saúde públicos e privados, em todo o território nacional, durante a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID-19;

VII - A Portaria MS nº 1.521,  de 15 de junho de 2020,  que autoriza a habilitação de leitos de Suporte Ventilatório  Pulmonar  para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;

VIII - A Portaria MS nº 1.802, de 20 de julho de 2020, que autoriza a habilitação de novos leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI
Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19; 

IX-  Portaria MS 1.862, de 29 de julho de 2020, Altera a Portaria nº 1.521/GM/MS, de 15 de junho de 2020, que autoriza a habilitação de
leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;

X- Pela situação de Pandemia pelo COVID 2019,  que vem apresentando elevada taxa de mortalidade entre idosos,  pessoas com
doenças crônicas e imunodeprimidas, como também a sazonalidade da Influenza que se aproxima, se faz necessário adotar medidas
em caráter de emergência pública para estruturação da rede;

XI - O Ofício nº 380/2020 – GAB/SS, SMS do Recife, 20 de maio de 2020;

XII - Ofício - GAB/SESAU nº 493/2020, SMS de Petrolina, de 17 de junho 2020.

XIII - Conforme pactuações dos Colegiados Intergestores Regionais – CIR, do Estado de Pernambuco: 

Resolução do CIR – II Geres nº19, de 16 de setembro de 2021;
Resolução do CIR – V Geres nº 13, de 20 de julho de 2021;
Resolução do CIR – IV Geres nº 422, de 16 de junho de 2021; 
Resolução do CIR – I Geres nº 17, de 08 de julho de 2021;
Resolução do CIR – III Geres nº 18, de 15 de junho de 2021;
Resolução do CIR – XII Geres nº 194, de 25 de maio de 2021;
Resolução do CIR – IX Geres nº 05, de 25 de maio de 2021;
Resolução do CIR – VIII Geres nº 374, de 20 de maio de 2021;
Resolução do CIR – VI Geres nº 106, de 22 de março de 2021;
Resolução do CIR – X Geres nº 320, de 18 de março de 2021;
Resolução do CIR – XI Geres nº 215, de 15 de julho de 2020;
Resolução do CIR – VII Geres nº 133, de 26 de maio de 2020;

RESOLVEM:

Art. 1º – Aprova o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus (COVID-19), com medidas de ações de vigilância, assistência
e regulação.
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Art. 2º – Aprova no território do Estado de Pernambuco o quantitativo de Leitos de Enfermaria, Leitos de Terapia Intensiva e Leitos com
Suporte Ventilatório Pulmonar atualizando os anexos, sob gestão estadual e gestão municipal, descritos no ANEXO I e ANEXO II.

§ 1o  O quantitativo de Leitos de Enfermaria e Leitos de Terapia Intensiva para enfrentamento do COVID-19, sob gestão municipal e
estadual, será atualizado a cada 72 horas conforme pactuações em todas as Regiões de Saúde.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º – Revoga-se a Resolução CIB/PE nº 5559, publicada no DOE nº 169, paginas  04,05,06,07,08 e 09 de 03 de setembro de 2021.

Recife, 23 de setembro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

ANEXO I– GESTÃO ESTADUAL

M
A

C
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MUNICÍPIO

G
E

S
T

Ã
O

 E
S

T
A

D
U

A
L

CNES NOME HOSPITAL
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L
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IT
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T

I 
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E
D
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T

R
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 D

IS
P

O
N

ÍV
E

L
 

I RECIFE
G
E

1120
REAL  HOSPITAL
PORTUGUÊS

0 0 30 0 0

I RECIFE
G
E

477

HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO
OSWALDO  CRUZ   -
HUOC 

18 10 15 0 7

I RECIFE
G
E

434 IMIP 38 10 30 20 15

I RECIFE
G
E

981
HOSPITAL  CORREIA
PICANÇO - HCP

0 0 6 0 5

I RECIFE
G
E

655
HOSPITAL  DA
RESTAURAÇÃO

10 16 10 0 0

I RECIFE
G
E

28027
83

HOSPITAL  GETÚLIO
VARGAS   

25 0 10 0 0

I RECIFE
G
E

418
HOSPITAL
AGAMENON
MAGALHÃES  

29 0 16 0 0

I RECIFE
G
E

24274
27

HOSPITAL BARÃO  DE
LUCENA

15 31 0 0 8

I RECIFE
G
E

566
HOSPITAL  MARIA
LUCINDA 

10 0 10 0 0

I RECIFE
G
E

14702
8

SOCIEDADE
HOSPITALAR  MARIA
VITORIA - RECIFE

20 0 25 0 0

I RECIFE
G
E

13425
2

HOSPITAL  NOSSA
SENHORAS  DAS
GRAÇAS

160 0
12
0

0 0

I RECIFE
G
E

69082
68

HOSPITAL PELOPIDAS
SILVEIRA 

4 0 0 0 0

I RECIFE
G
E

582
HOSPITAL  DE
CANCER  DE
PERNAMBUCO

4 0 10 0 0

I RECIFE
G
E

10182
6

HOSPITAL CAMPANHA
AURORA

60 0
10
0

0 0

I
SÃO  LOURENÇO  DA
MATA

G
E

65252
96

SOCIEDADE
HOSPITALAR  MARIA
VITORIA  -  SÃO
LOURENÇO

0 0 15 0 0

I GOIANA
G
E

15147
5

UPAE GOIANA 24 0 10 0 0

I
JABOATÃO  DOS
GUARARAPES

G
E

27119
90

HOSPITAL  JABOATÃO
PRAZERES  

10 0 0 0 0

I OLINDA
G
E

23448
58

MATERNIDADE
BRITES  DE
ALBUQUERQUE

20 10 40 0 10

I
CABO  DE  STº
AGOSTINHO

G
E

65593
79

HOSPITAL  DOM
HÉLDER CÂMARA

5 0 20 0 0

I PAULISTA
G
E

64315
69

HOSPITAL  MIGUEL
ARRAES

10 0 10 0 0

I
VITÓRIA  DE  SANTO
ANTÃO

G
E

24290
04

APAMI DE VITORIA DE
SANTO ANTAO

30 0 0 0 0

I
VITÓRIA  DE  SANTO
ANTÃO

G
E

27120
08

HOSPITAL  JOAO
MURILO  E
POLICLINICA  DE
VITORIA

20 0 10 0 0

I LIMOEIRO
G
E

27120
32

HOSPITAL  REGIONAL
DE  LIMOEIRO  JOSE
FERNANDES SALSA

10 0 0 0 0

I LIMOEIRO
G
D

75515
84

HOSPITAL DO VALE 0 0 20 0 0

I PALMARES
G
E

24283
93

HOSPITAL  REGIONAL
DE  PALMARES  DR
SILVIO MAGALHÃES

25 0 20 0 0

I GOIANA
G
E

27118
85

HOSPITAL
BELARMINO CORREIA

0 6 0 0 0

II CARUARU
G
E

24274
19

HOSPITAL  REGIONAL
DO  AGRESTE  DR
WALDEMIRO
FERREIRA

10 0 0 0 0

II CARUARU
G
E

74988
10

HOSPITAL  MESTRE
VITALINO

62 0 60 0 0

II BEZERROS
G
E

23442
54

HOSPITAL  JESUS
PEQUENINO

0 0 30 0 0

II GARANHUNS
G
E

27029
83

HOSPITAL  REGIONAL
DOM MOURA

5 5 10 0 0

II GARANHUNS
G
E

26390
09

CS  E  MATERNIDADE
NOSSA  SENHORA
PERPÉTUO
SOCORRO

0 0 20 0 0

III ARCOVERDE
G
E

25517
64

HOSPITAL  REGIONAL
RUI  DE  BARROS
CORREIA 

5 3 20 0 0

III SERRA TALHADA
G
E

22649
1

HOSPITAL  GERAL
EDUARDO CAMPOS

4 0 40 0 0

III SERRA TALHADA
G
E

23484
89

HOSPITAL
PROFESSOR
AGAMENON
MAGALHÃES

4 0 10 0 0

III AFOGADOS  DA G 24283 HOSPITAL  EMÍLIA 8 0 10 0 0
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

INGAZEIRA E 85 CÂMARA

IV SALGUEIRO
G
E

23562
87

HOSPITAL  REGIONAL
INÁCIO DE SÁ 

0 2 10 0 0

IV OURICURI
G
E

27120
40

HOSPITAL  REGIONAL
FERNANDO BEZERRA

0 0 10 0 0

IV PETROLINA
G
E

24307
11

HOSPITAL  DOM
MALAM

5 5 0 0 0

IV PETROLINA
G
E

95697
23

INSTITUTO MEMORIAL
DO VALE

0 0 5 0 0

IV PETROLINA
G
E

24301
18

NEUROCARDIO 0 0 15 0 0

IV PETROLINA
G
E

72973
94

UPAE  DR  EMANUEL
ALÍRIO  BRANDÃO
PETROLINA

20 0 20 0 0

IV JUAZEIRO 
G
E

25575
09

PROMATRE 10 0 10 0 0

IV ARARIPINA
G
E

26392
62

HOSPITAL  E
MATERNIDADE SANTA
MARIA 

40 0 40 5 5

TOTAL 720 98
83
7

25 50

ANEXO II – GESTÃO MUNICIPAL
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U
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T
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 À
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M
P

L
IA

R

I ABREU E LIMA
G
M

53900
44

HOSPITAL E MATERNIDADE DE
ABREU E LIMA

0 0 0 0 40 0 10

I
CABO  DE
SANTO
AGOSTINHO

G
M

35 HOSPITAL MENDO SAMPAIO 11 0 0 5 0 0 0

I
CABO  DE
SANTO
AGOSTINHO

G
M

55819
23

HOSPITAL  INFANTIL  DR
ADAILTON C DE ALENCAR

0 9 0 1 0 0 0

I CAMARAGIBE
G
M

67239
50

HOSPITAL  MUNICIPAL  DR.
ARISTEU CHAVES

6 0 0 0 28 0 0

I
CHÃ  DE
ALEGRIA

G
M

23151
65

UNIDADE  MISTA  VIRGINIA
GUERRA

5 1 0 1 0 0 0

I CHÃ GRANDE
G
M

23444
08

HOSPITAL  GERAL  ALFREDO
ALVES DE LIMA

5 0 0 0 0 0 0

I
FERNANDO  DE
NORONHA

G
M

24295
86

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
COVID 19 SÃO LUCAS

6 0 0 0 6 0 0

I IGARASSU
G
M

26393
43

UNIDADE  HOSPITALAR  DE
IGARASSU

10 0 0 2 0 0 0

I IPOJUCA
G
M

10545
7

HOSPITAL  DE  CAMAPNHA
COVID-19 IPOJUCA

16 0 0 0 0 0 0

I
JABOATÃO
DOS
GUARARAPES

G
M

53560
67

HOSPITAL  MEMORIAL
JABOATÃO²

0 0 30 0 0 0 0

I PAULISTA
G
M

57072
34

HOSPITAL  NOSSA  SENHORA
DO Ó PAULISTA

12 0 10 0 0 0 0

I POMBOS
G
M

11117
1

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
POMBOS COVID-19 PLUS

14 0 0 0 0 0 0

I RECIFE
G
M

604
HPR IV HOSPITAL PROVISORIO
DO  RECIFE  AMAURY
COUTINHO

12 0 0 0 0 0 0

I RECIFE
G
M

671
US  153  POLICLINICA  E
MATERNIDADE  ARNALDO
MARQUES

6 0 0 0 0 0 0

I RECIFE
G
M

531
US  159  POLICLÍNICA
AGAMENON MAGALHÃES

6 0 0 0 0 0 0

I RECIFE
G
M

20516
US  167  POLICLINICA  E
MATERNIDADE  PROFESSOR
BARROS LIMA

10 0 0 0 0 0 0

I RECIFE
G
M

27528
08

HOSPITAL  EVANGELICO  DE
PERNAMBUCO

40 0 20 0 0 0 0

I RECIFE
G
M

26550
0

HOSPITAL EDUARDO CAMPOS
DA PESSOA IDOSA DO RECIFE

0 0 70 0 0 0 10

I RECIFE
G
M

79588
38

HOSPITAL  DA  MULHER  DO
RECIFE  -  MERCÊS  PONTE
CUNHA

10 0 30 0 0 0 10

I
SÃO
LOURENÇO DA
MATA

G
M

24320
48

HOSPITAL  E  MATERNIDADE
PETRONILA CAMPOS

0 0 0 3 0 0 0

I GOIANA
G
M

11336
0

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
GOIANA COVID-19

12 0 0 0 0 0 0

I
SÃO  VICENTE
FERRER

G
M

23544
54

UNIDADE MISTA EDSON REGIS
DE CARVALHO

0 0 0 3 0 0 0

I MACAPARANA
G
M

27153
09

UNIDADE  MISTA  JOAQUIM DE
MELO CAVALCANTI

0 0 0 4 0 0 0

I BOM JARDIM
G
M

27119
31

HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL
ARRAES DE ALENCAR

6 0 0 0 0 0 0

I CARPINA
G
M

24287
84

UNIDADE  MISTA  FRANCISCO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND

20 0 0 0 0 0 0

I
JOÃO
ALFREDO

G
M

27152
87

UNIDADE  MISTA  JOANA
AMÉLIA CAVALCANTI

13 0 0 0 0 0 0

I
LAGOA  DE
ITAENGA

G
M

27113
89

CASA  DE  SAUDE  E
MATERNIDADE  JOSEFA
CAVALCANTI DE PETRIBU

2 0 0 0 0 0 0

I MACHADOS
G
M

23525
75

HOSPITAL EDSON ALVARES 5 0 0 0 0 0 0

I OROBÓ
G
M

27120
67

HOSPITAL SEVERINO TAVORA 4 0 0 0 0 0 0

I PASSIRA
G
M

27153
68

UNIDADE  MISTA  NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO

14 0 0 0 0 0 0

I PAUDALHO
G
M

25167
64

HOSPITAL  MUNICIPAL  DE
PAUDALHO

30 0 0 0 0 0 0

I SALGADINHO
G
M

24281
64

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
COVID-19 SALGADINHO

5 0 0 0 0 0 0

I
VERTENTE  DO
LÉRIO

G
M

23520
87

POLICLINICA  VERTENTE  DO
LERIO

4 0 0 0 0 0 0

I VICÊNCIA
G
M

24998
51

UNIDADE MISTA NAIDE RAM0S
MARANHAO

5 0 0 0 0 0 0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
A

 R
E

JA
N

E
 L

O
PE

S D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c756d341-07c6-46f8-89d0-ea9f1d9887ad



Poder ExecutivoAno XCVIII • Nº 183 Recife, 25 de setembro de 2021

CERTIFICADO DIGITALMENTE

I AGUÁ PRETA
G
M

23562
79

HOSPITAL  CIENTSTA  NELSON
CHAVES

20 0 5 0 0 0 5

I AMARAJI
G
M

27118
77

HOSPITAL ALICE BATISTA DOS
ANJOS

11 0 0 0 0 0 0

I BARREIROS
G
M

24999
75

HOSPITAL DISTRITAL JAILTON
MESSIAS DE ALBUQUERQUE

20 0 5 0 0 0 0

I CATENDE
G
M

27152
60

UNIDADE MISTA DR MAYRINK 11 0 0 0 0 0 0

I ESCADA
G
M

27120
59

HOSPITAL  REGIONAL  DR
BENEVOLO  WANDERLEY  DO
AMARAL

15 0 0 0 0 0 0

I
LAGOA  DOS
GATOS

G
M

23539
54

UBS  MARIA  DO  AMPARO
MORAIS PEREIRA

5 1 0 0 0 0 0

I PRIMAVERA
G
M

23564
49

PRONTO  ATENDIMENTO
MENINO DEUS

4 0 0 0 0 0 0

I QUIPAPÁ
G
M

23564
30

HOSPITAL  MUNICIPAL  MARIA
DIGNA PESSOA DE MELO

5 0 0 0 0 0 0

I
SÃO
BENEDITO  DO
SUL

G
M

27121
80

MATERNIDADE  UNIDADE
MISTA SANTA RITA

3 0 0 0 0 0 0

I
SÃO  JOSÉ  DA
COROA
GRANDE

G
M

40198
30

UNIDADE  DE  PRONTO
ATENDIMENTO  OSMARIO
OMENA DE OLIVEIRA

4 0 0 0 0 0 0

I RIO FORMOSO
G
M

27119
15

HOSPITAL MUNICIPAL DE  RIO
FORMOSO

4 1 0 0 0 0 0

I RIBEIRÃO
G
M

27119
82

HOSPITAL  MUNICPAL  PROF
CLOVIS AZEVEDO PAIVA

12 0 0 0 0 0 0

I SIRINHAEM
G
M

24318
23

HOSPITAL  E  MATERNIDADE
MUNICIPAL  OLIMPIO  M.
GOUVEIA LINS

10 0 0 0 0 0 0

I TAMANDARÉ
G
M

27152
79

UNIDADE  MISTA  DR  JOSÉ
MÚCIO MONTEIRO

6 0 0 0 0 0 0

I JAQUEIRA
G
M

72886
3

HOSPITAL  MUNICIPAL  DE
JAQUEIRA  MARIA  HELENA  DA
SILVA ANDRADE

6 0 0 0 0 0 0

II AGRESTINA
G
M

94174
35

LINASP  –  LIGA  NORDESTINA
DE ASSISTÊNCIA EDUCAÇÃO E
SAÚDE

20 0 0 0 0 0 0

II ALAGOINHA
G
M

26305
24

UNIDADE  MISTA  MARIA
ELIZIARIA PAES

12 0 0 0 0 0 0

II ALTINHO
G
M

23192
84

UNIDADE MISTA DO ALTINHO 9 0 0 0 0 0 0

II
BARRA  DE
GUABIRABA

G
M

27033
43

UNIDADE MISTA PAULO VIANA
DE QUEIROZ

7 0 0 0 0 0 0

II BELO JARDIM
G
M

24363
10

HOSPITAL  REGIONAL  JÚLIO
ALVES DE LIRA

12 0 0 0 0 0 0

II BEZERROS
G
M

13057
5

HOSPITAL  DE  CAMPANHA  DE
BEZERROS

24 0 0 0 0 0 0

II BONITO
G
M

26388
35

ANEXO  DO  HOSPITAL  DR.
ALBERTO D’ OLIVEIRA

6 0 0 0 0 0 0

II
BREJO  DA
MADRE  DE
DEUS

G
M

24362
05

HOSPITAL  DR  JOSÉ  CARLOS
DE SANTANA

8 0 0 0 0 0 0

II
CACHOEIRINH
A

G
M

26389
08

ANEXO  DO  HOSPITAL
MUNICIPAL  NAIR  ALVES
RAIMUNDO

10 0 0 0 0 0 0

II
CAMOCIM  DE
SÃO FÉLIX

G
M

27033
86

UNIDADE  MISTA  NOSSA
SENHORA DO BOM PARTO

5 0 0 0 0 0 0

II CARUARU
G
M

50936
19

HOSPITAL MUNICIPAL MANOEL
AFONSO PORTO NETO

53 0 10 11 0 0 10

II CUPIRA
G
M

23548
45

HOSPITAL  MUNICIPAL  JOSÉ
VERÍSSIMO DE SOUZA

8 0 0 0 0 0 0

II
FREI
MIGUELINHO

G
M

26389
16

HOSPITAL  E  MATERNIDADE
JOÃO  ALEXANDRE  DE
OLIVEIRA

7 0 0 0 0 0 0

II GRAVATÁ
G
M

24358
02

HOSPITAL  DR.  PAULO  DA
VEIGA PESSOA

8 0 10 0 0 0 0

II IBIRAJUBA
G
M

23468
50

UNIDADE  MISTA  PROFESSOR
JORGE DE OLIVEIRA

4 0 0 0 0 0 0

II JATAÚBA
G
M

24337
88

UNIDADE  MISTA  ANA
ARGEMIRA CORREIA

8 0 0 0 0 0 0

II JUREMA
G
M

23468
26

UNIDADE  MISTA  SANTA
QUITÉRIA

5 0 0 0 0 0 0

II PANELAS
G
M

27033
94

UNIDADE  MISTA  NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA

8 0 0 0 0 0 0

II PESQUEIRA
G
M

26388
78

HOSPITAL  MUNICIPAL  DR.
LÍDIO PARAÍBA

12 0 0 0 0 0 0

II POÇÃO
G
M

23499
06

UNIDADE  MISTA  SÃO
SEBASTIÃO

8 0 0 0 0 0 0

II
RIACHO  DAS
ALMAS

G
M

23444
91

UNIDADE  MISTA  JOÃO
SOARES DA FONSECA

4 0 0 0 0 0 0

II SAIRÉ
G
M

26388
43

UNIDADE  MISTA  OLÍVIA
MENDONÇA SOUTO MAIOR

5 0 0 0 0 0 0

II SANHARÓ
G
M

26388
51

UNIDADE MISTA JOÃO XXIII 3 0 0 0 0 0 0

II
SANTA  CRUZ
DO
CAPIBARIBE

G
M

23442
89

HOSPITAL  MUNICIPAL
RAYMUNDO  FRANCELINO
ARAGÃO

15 0 0 0 0 0 0

II
SÃO  BENTO
DO UNA

G
M

23521
33

HOSPITAL  MUNICIPAL  MARIA
TEREZA MENDONÇA

20 0 0 0 0 0 0

II SÃO CAITANO
G
M

27033
51

HOSPITAL  MUNICIPAL
ADOLFHO PEREIRA CARNEIRO

10 0 0 0 0 0 0

II
SÃO  JOAQUIM
DO MONTE

G
M

26388
94

UNIDADE  MISTA  PRESIDENTE
CASTELO BRANCO

6 0 0 0 0 0 0

II
TAQUARITING
A DO NORTE

G
M

27033
78

HOSPITAL  GERAL  SEVERINO
PEREIRA DA SILVA

14 0 0 0 0 0 0

II TORITAMA
G
M

12865
1

HOSPITAL DE CAMPANHA 16 0 0 0 0 0 0

II VERTENTES
G
M

23438
94

UNIDADE  MISTA  DR.
BENJAMIM BEZERRA DA SILVA

20 0 0 0 0 0 0

II AGUAS BELAS
G
M

27029
91

HOSPITAL  DR.  JOÃO
SECUNDINO DE SOUZA

22 0 0 0 0 0 0

II ANGELIM
G
M

27030
33

UNIDADE HOSPITALAR SANTA
TEREZINHA

5 1 0 0 0 0 0

II
BOM
CONSELHO

G
M

26390
25

HOSPITAL  MONSENHOR
ALFREDO DAMASO

20 4 0 2 0 0 0

II BREJÃO
G
M

23525
24

HOSPITAL   MUNICIPAL  ALICE
FIGUEIRA

4 0 0 0 0 0 0

II CAETES
G
M

11275
5

CASA DE EVENTOS  HOSPITAL
DE CAMPANHA COVID-19

20 0 0 0 0 0 0

II CALÇADO
G
M

23510
48

UNIDADE  MISTA  NOSSA
SENHORA DE LOURDES

6 0 0 1 0 0 0

II CANHOTINHO
G
M

26389
24

HOSPITAL  MUNICIPAL
ANTONIA ALVES DE MELO

11 1 0 0 0 0 0

II CAPOEIRAS
G
M

23468
69

HOSPITAL  MUNICIPAL
QUITÉRIA ALVES VILELA

12 3 0 0 0 0 0
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II CORRENTES
G
M

23558
41

UNIDADE MISTA MAE KYOLA 6 0 0 0 0 0 0

II GARANHUNS
G
M

26389
91

HOSPITAL  INFANTIL  PALMIRA
SALES

18 0 0 0 0 0 0

II GARANHUNS
G
M

11185
6

HOSPITAL  COVID  19
GARANHUNS 1 UPA

11 0 0 8 0 0 0

II IATI
G
M

27029
75

HOSPITAL  MUNICIPAL  NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO

10 2 0 0 0 0 0

II ITAIBA
G
M

26389
59

HOSPITAL  MUNICIPAL  JOÃO
VICENTE

8 5 0 0 0 0 0

II JUCATI
G
M

11177
5

CRECHE  TIA  NOEMIA  -
HOSPITAL COVID -19

6 0 0 0 0 0 0

II JUPI
G
M

26389
75

HOSPITAL  MUNICIPAL
CLAUDINA TEIXEIRA

7 0 0 0 0 0 0

II
LAGOA  DO
OURO

G
M

26389
67

HOSPITAL  MUNICIPAL  JOSÉ
JOSY DUARTE

5 2 0 0 0 0 0

II LAJEDO
G
M

27030
25

HOSPITAL  MARIA  DA  PENHA
SILVA DOURADO CAVALCANTE

16 4 0 0 0 0 0

II PALMEIRINA
G
M

26390
33

HOSPITAL MUNICIPAL  NOSSA
SENHORA DAS NEVES

3 1 0 0 0 0 0

II PARANATAMA
G
M

26389
32

HOSPITAL  MUNICIPAL
ANTONIO XAVIER SOBRINHO

13 2 0 1 0 0 0

II SALOA
G
M

26389
40

HOSPITAL JOSINA GODOY 12 2 0 0 0 0 0

II SÃO JOAO
G
M

23440
33

HOSPITAL  JOSEFA CORDEIRO
VILAÇA

11 0 0 0 0 0 0

II TEREZINHA
G
M

27152
52

HOSPITAL  MUNICIPAL  DE
TEREZINHA

4 0 0 0 0 0 0

III BREJINHO
G
M

27119
07

HOSPITAL  CLOTIDES  DE
FONTES RANGEL

3 1 0 0 0 0 0

III CARNAÍBA
G
M

24288
81

HOSPITAL  DR.  JOSÉ  DANTAS
FILHO

9 1 0 0 0 0 0

III IGUARACI
G
M

26392
97

UNIDADE MISTA DE IGUARACY 6 2 0 0 0 0 0

III ITAPETIM
G
M

27035
05

UNIDADE MISTA MARIA SILVA 5 2 0 0 0 0 0

III
SANTA
TEREZINHA

G
M

25000
00

UNIDADE  MISTA  SANTA
TEREZINHA

5 1 0 0 0 0 0

III
SÃO  JOSÉ  DO
EGITO

G
M

27153
17

HOSPITAL  MARIA  RAFAEL  DE
SIQUEIRA

12 0 0 5 0 0 0

III SOLIDÃO
G
M

26393
00

UNIDADE  MISTA  MARIA
JESUÍNO DA SILVA

3 2 0 0 0 0 0

III TABIRA
G
M

23484
97

HOSPITAL  DR.  JOSÉ  LUIS  DA
SILVA NETO

10 4 0 0 0 0 0

III TUPARETAMA
G
M

26393
19

UNIDADE  MISTA  SEVERINO
SOUTO DE SIQUEIRA

3 1 0 0 0 0 0

III BETÂNIA
G
M

27030
76

UNIDADE  MISTA  ALCIDES
FERREIRA LIMA

6 0 0 0 0 0 0

III CALUMBI
G
M

23487
13

UNIDADE  MISTA  SILVINO
CORDEIRO

3 0 0 0 0 0 0

III
CARNAUBEIRA
DA PENHA

G
M

40180
44

UNIDADE  MISTA  ARGEMIRO
JOSÉ TORRES

6 0 0 0 0 0 0

III FLORES
G
M

24324
71

UNIDADE  MISTA  GENEZIO
FRANCISCO XAVIER

11 0 0 0 0 0 0

III FLORESTA
G
M

27118
93

HOSPITAL  CEL.  ÁLVARO
FERRAZ

16 0 0 0 0 0 0

III ITACURUBA
G
M

26391
14

UNIDADE  MISTA  DR.  MANOEL
NOVAES

2 0 0 0 0 0 0

III
SANTA  CRUZ
DA  BAIXA
VERDE

G
M

27114
51

UNIDADE  MISTA  SÃO
FRANCISCO

6 0 0 0 0 0 0

III
SÃO  JOSÉ  DO
BELMONTE

G
M

27151
63

UNIDADE  MISTA  LEÔNIDAS
PEREIRA DE MENEZES

12 0 0 0 0 0 0

III
SERRA
TALHADA

G
M

23006
5

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
COVID-19

31 0 0 0 0 0 0

III TRIUNFO
G
M

27028
43

UNIDADE  MISTA  FELINTO
WANDERLEY

5 0 0 0 0 0 0

III ARCOVERDE
G
M

90128
42

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
COVID 19

31 0 0 0 0 0 0

III BUIQUE
G
M

26390
41

HOSPITAL  MUNICIPAL  MARIA
DECI MACEDO VALENÇA

5 2 0 0 0 0 0

III CUSTÓDIA
G
M

26390
68

UNIDADE  MISTA  ELIZABETH
BARBOSA

37 2 0 0 0 0 0

III IBIMIRIM
G
M

26390
92

UNIDADE  MISTA  MARCOS
FERREIRA DÁVILA

5 2 0 0 0 0 0

III INAJÁ
G
M

27030
68

HOSPITAL  MUNICIPAL  SANTA
RITA

6 2 0 0 0 0 0

III JATOBÁ
G
M

23493
61

HOSP. MUNCIPAL DE JATOBA 8 2 0 0 0 0 0

III MANARI
G
M

35133
51

UNIDADE MISTA JOÃO PAULO
II

15 2 0 0 0 0 0

III PEDRA
G
M

26391
06

UNIDADE  HOSPITALAR
JUSTINO ALVES BEZERRA

11 0 0 0 0 0 0

III PETROLANDIA
G
M

27118
50

HOSPITAL  MUNICIPAL  DR
FRANCISCO SIMÕES DE LIMA

24 7 0 0 0 0 0

III SERTANIA
G
M

27120
16

HOSPITAL  MARIA  ALICE
GOMES LAFAYETTE

18 0 0 0 0 0 0

III TACARATU
G
M

23532
96

UNIDADE  MISTA  EDMIR
FERRAZ DE GOMINHO

10 3 0 0 0 0 0

III TUPANATINGA
G
M

27030
92

HOSPITAL SANTA CLARA 14 0 0 0 2 0 0

III VENTUROSA
G
M

27030
84

UNIDADE MISTA JUSTA MARIA
BEZERRA

7 0 0 0 0 0 0

IV
BELÉM DE SÃO
FRANCISCO

G
M

23495
74

HOSPITAL  DR.  JOSÉ
ALVENTINO DE LIMA

10 0 0 0 4 0 0

IV CEDRO
G
M

23527
61

UNIDADE MISTA  JOSÉ URIAS
NOVAES

6 0 0 0 0 0 0

IV MIRANDIBA
G
M

27028
27

UNIDADE  MISTA  ANA  ALVES
DE CARVALHO

8 0 0 0 0 0 0

IV SALGUEIRO
G
M

27134
97

PRONTO  SOCORRO  SÃO
FRANCISCO

12 0 2 0 0 0 0

IV SALGUEIRO
G
M

12775
2

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
MUNICIPAL DE SALGUEIRO

24 0 0 0 0 0 0

IV SERRITA
G
M

23495
66

HOSPITAL GERAL IMACULADA
CONCEIÇÃO

10 0 0 0 0 2 0

IV TERRA NOVA
G
M

26391
57

UNIDADE MISTA JOAQUINA DE
SÁ  PARENTE

5 0 0 0 0 0 0

IV VERDEJANTE
G
M

27031
06

HPP  ADELAIDE  TAVARES  DE
SÁ

5 0 0 0 3 0 0

IV AFRÂNIO
G
M

10791
3

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
COVID-19  AMBULATÓRIO
MUNICIPAL

7 2 0 0 0 0 0

IV CABROBÓ
G
M

26392
46

HOSPITAL  DR  ARNALDO
VASCONCELOS DE ALENCAR

15 0 0 0 8 4 0

IV DORMENTES
G
M

23502
89

HOSPITAL  NOSSA  SENHORA
DA PAZ

7 0 0 0 0 0 0
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CERTIFICADO DIGITALMENTE

IV
LAGOA
GRANDE

G
M

26392
11

HOSPITAL JOSE HENRIQUE DE
LIMA

9 0 0 0 0 0 0

IV OROCÓ
G
M

26392
03

HOSPITAL  MUNICIPAL  EULINA
DE NOVAES BIONE

5 1 0 0 0 0 0

IV PETROLINA
G
M

15741
4

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
PETROLINA COVID-19

10
0

0 0 0 0 0 0

IV PETROLINA
G
M

60424
14

HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO
UNIVASF

0 0 20 0 0 0 0

IV PETROLINA
G
M

95697
23

INSTITUTO  MEMORIAL  DO
VALE

0 0 2 0 0 0 0

IV
SANTA  MARIA
DA BOA VISTA

G
M

26391
73

HOSPITAL  MUNICIPAL
MONSENHOR  ANGELO
SAMPAIO

14 0 0 0 0 0 0

IV ARARIPINA
G
M

26392
62

HOSPITAL  E  MATERNIDADE
SANTA MARIA

35 0 0 0 0 0 0

IV BODOCÓ
G
M

23453
74

HOSPITAL  MUNICIPAL  EULINA
LÓCIO DA SILVA

8 0 0 0 0 0 0

IV EXU
G
M

24311
06

HOSPITAL  MUNICIPAL  JOSÉ
PINTO SARAIVA

9 0 0 0 0 0 0

IV GRANITO
G
M

27028
35

HOSPITAL  MUNICIPAL  MARIA
SENHORINHA DE SOUZA

4 0 0 0 0 0 0

IV IPUBI
G
M

27152
28

HOSPITAL  MUNICIPAL
MARCELINO DA SILVA MUDO

15 0 0 0 0 0 0

IV MOREILÂNDIA
G
M

26392
70

HOSPITAL  MUNICIPAL  JOSÉ
MIRANDA

6 0 0 0 0 0 0

IV OURICURI
G
M

12764
7

HOSPITAL  DE  CAMPANHA
COVID-19 OURICURI

20 0 0 0 0 0 0

IV PARNAMIRIM
G
M

27153
84

UNIDADE MISTA RAIMUNDA DE
SÁ BARRETO CABRAL

11 0 0 0 0 0 0

IV SANTA CRUZ
G
M

27144
85

HOSPITAL  MUNICIPAL  JOÃO
RODRIGUES DE SOUZA

8 0 0 0 0 0 0

IV
SANTA
FILOMENA

G
M

91460
32

HOSPITAL  MUNICIPAL  DE
SANTA FILOMENA

7 0 0 0 0 0 0

IV TRINDADE
G
M

27067
09

HOSPITAL  MUNICIPAL  MARIA
VENERI

8 0 0 0 0 0 0

TOTAL
17
15

78
21
4

47 91 6 45

* DE - DISTRITO ESTADUAL
* GM - GESTÀO DUPLA

PORTARIA  SES  Nº 642  DE  24 DE SETEMBRO 2021
 
O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Reconduzir, com base na antecipação de tutela concedida no recurso de agravo de instrumento nº  0015259-21-2021.9.17.9000,
ao cargo de Analista  em Saúde/Terapeuta  Ocupacional  Plantonista,  a servidora  FABIANA MARIA DE AGUIAR BELLO,  CPF nº
053.801.574-83, até o julgamento de mérito do recurso.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA SES Nº  643 DE SETEMBRO DE  2021
 
O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa nº 001/2000, de 23 de fevereiro de 2000, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE de 24 de
fevereiro  de 2000,  que disciplina os processos administrativos  referentes a pena disciplinar  dos servidores  públicos  no âmbito da
SES/FUSAM.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
 Secretário Estadual de Saúde

ERRATA:
No Diário  Oficial  do Estado (DOE) de 01 de abril  de 1993,  que publicou o resultado final do Concurso Público regido pelo Edital
publicado no DOE de 16 de janeiro de 1993, da Secretaria de Saúde do Estado – Fundação de Saúde Amaury de Medeiros (FUSAM),
para provimento de 4.386 (Quatro mil, trezentos e oitenta e seis) cargos específicos da FUSAM:
No cargo de Auxiliar de Enfermagem – DIRES D007 (Salgueiro)

 ONDE SE LÊ: MARIA NAZARE ARUJO RAMOS     INSCRIÇÃO   13524         IDENTIDADE  3254880

 LEIA-SE:  MARIA NAZARE ARAUJO RAMOS        INSCRIÇÃO   13524          IDENTIDADE   3254880    
                              
Na Portaria FUSAM nº 684, de 02 de julho de 1993, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) de 03 de julho de 1993,  referente
à nomeação dos candidatos para o cargo Auxiliar  de Enfermagem (VII DIRES). ONDE SE LÊ: MARIA NAZARE ARUJO RAMOS. 
LEIA-SE: MARIA NAZARÉ ARAÚJO RAMOS.                                                     
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
P351IXEYBC-HZMZ9JZN26-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=P351IXEYBC-
HZMZ9JZN26-P2TH9ZW2VI.
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SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 01/06/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5462 DE 31 DE MAIO DE 2021

Pactua a estratégia de avanço na campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 na faixa etária de 50 a  59 concomitantes 
a vacinação dos grupos prioritários, no Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19; 

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - O avanço já alcançado na vacinação dos grupos de maior risco para formas graves da COVID-19 (idosos e pessoas com 
comorbidades) com a expectativa de fi nalização da vacinação desses grupos;

V - Que as Secretarias Municipais de Saúde tem autonomia para avaçar na cobertura dos grupos priritários, desde que já tenha alcançado 
as metas estabelecidas, conforme defi nido pelo Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19 e as 
Pactuações em Plenária CIB/PE;

VI - A competência das Secretarias Municipais de Saúde na operacionalização do PNO de acordo com a realidade local;

VII - As pactuações da Resolução CIB/PE nº 5461 de 27 de maio de 2021;

VIII - A Nota Técnica da Superintendência de Imunização e das Doenças Imunopreveníveis - SIDI nº 11, de 28 de maio de 2021;

IX - A pactuação da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE em Sessão 377ª extraordinária/web, realizada em 31 de maio de 2021.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a estratégia de avanço na campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 na faixa etária de 50 a 59 concomitante 
a vacinação dos grupos prioritários, no Estado de Pernambuco.

Art.2º- Que a vacinação deve ocorrer em paralelo com a faixa etária de 50 a 59 e os grupos prioritários, ampliando a velocidade de 
pessoas imunizadas.

§1º. Defi nir a estratégia de vacinação por faixa etária entre 50 e 59, deverá ocorrer de forma escalanada, da idade maior para a idade 
menor. 

Art.3º- Que as Secretarias Municipais de Saúde de Pernambuco podem avançar, de acordo com a disponibilidade de vacinas e as 
orientações do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 (PNO).

Art.4º- Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art.5º- As Secretarias Municípais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 31 de maio de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

PORTARIA SES/PE Nº 403 DE 01 DE JUNHO 2021
 
Habilita a APAMI - Vitória de Santo Antão a receber o Incentivo Financeiro Estadual para Leitos de Retaguarda cirúrgicos 
na especialidade de traumato- ortopedia no Estado de Pernambuco.
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Dr. André Longo Araújo de Melo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas com base na delegação do ato governamental nº 005, publicado no DOE, de 01 de janeiro de 2019, e
 
Considerando a Portaria GM/MS 2.395/2011 que Organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), a partir das diretrizes da Política Nacional de Atenção às Urgências;
 
Considerando a necessidade de ampliar a oferta de de leitos de retaguarda cirúrgicos nas especialidades de vascular, traumato-ortopedia 
ou urologia;
 
Considerando a Portaria SES/PE nº 035, de 11 de fevereiro de 2020, que institui o incentivo estadual para leitos de retaguarda da Rede 
de Atenção às Urgências no Estado de Pernambuco;
 
Considerando que a APAMI - Vitória de Santo Antão atende aos critérios estabelecidos pela Portaria SES/ PE nº 035/ 2020;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Habilitar a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância - APAMI de Vitória de Santo Antão, CNES 2429004, CNPJ 
11.683.174/0001-12, a receber Incentivo Financeiro Estadual para 11(onze) Leitos de retaguarda cirúrgicos em traumato-ortopedia.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA Nº 404 - O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base na delegação outorgada pelo Ato Governamental n.º 005/2019, 
publicado no D.O.E. de 02/01/2019, tendo em vista os artigos 7º e 11º do Decreto n.º 31.276/07, bem como a condição de Unidade 
Orçamentária da SES, nos termos da Portaria SEPLAG n.º 177/08, e em obediência ao Artigo 13, inciso I, do Decreto n.º 34.076/09, 
conforme o disposto no memo nº 33/2021 da Secretaria Executiva de Atenção à Saúde/Nível Central.

RESOLVE:
 
I - Designar, a partir de 17/05/2021 a servidora MARIA ALINE BALTAR FERNANDES, matrícula nº 367.540-8/SCGE – Diretora 
Geral de Modernização e Monitoramento da Assistência à Saúde/Nível Central, CPF nº 531.706.874-68 como ORDENADORA DE 
DESPESAS, para movimentar os recursos fi nanceiros e orçamentários da Secretaria acima citada em substituição da servidora FLÁVIA 
CRISTINA ALBUQUERQUE LIRA, matrícula nº 396.04-39/SES.
 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
III - Revogam-se as disposições em contrário.
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MEL
Secretário Estadual de Saúde

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base na delegação outorgada pelo Ato nº 005/2019, publicado no D.O.E. de 02/01/2019 
e com fundamento nos Parágrafos 7º e 8º do Art. 7º do Decreto nº. 44.934, de 31 de agosto de 2017, publicado no D.O.E. de 
01/09/2017, baixou as seguintes Portarias:
 
N°. 405 - Determinar o exercício por meio de Cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora FABIANA DA 
CONCEIÇÃO BEZERRA, Psicóloga, matrícula nº 3986/SMS/Dormentes, na VIII Gerência Regional de Saúde/Petrolina, no período de 
27/04/2021 até 31/12/2021.

N°. 406 - Determinar o exercício por meio de Cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora SIMONELLY 
FERREIRA VILELA, Enfermeira, matrícula nº 9394-7/UPE, na Central de Regulação Hospitalar/Nível Central, no período de 01/04/2021 até 
31/12/2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos 
Decretos nº. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:

Nº. 407 - Atribuindo a CRISTIANE BRAGA DE SOUZA, matrícula n° 227.286-5/SES, a Função Gratifi cada de Supervisão-3, símbolo FGS-
3, vinculada ao Hospital  Colônia Professor Alcides Codeceira/Igarassu, retroagindo seus efeitos legais a 04/05/2021.

Nº. 408 - Dispensando LETICIA MARIA DA SILVA, matrícula n° 228.705-6 /SES, da Função Gratifi cada de Supervisão-3, símbolo FGS-3, 
vinculada ao Hospital Colônia Professor Alcides Codeceira/Igarassu, retroagindo seus efeitos legais a 04/05/2021.
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA Nº 311 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
 
RESOLVE: 

I - Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º, Inciso II, da Lei 
nº 14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO ÚLTIMO DIA 
TRABALHADO

4227212 MARÍLIA ÁVILA ACIOLY MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 31/05/2021

4043456 BRUNA BARROS MÉDICO REGULADOR 31/05/2021

11085150 ROSSINI LYRA DE CARVALHO 
JUNIOR

APOIADOR INSTITUCIONAL PRISIONAL DE 
PROCESSOS E CONTRATOS ADMINSTRATIVOS 31/05/2021

3925820 ANA LUCIA LEMOS DA SILVA 
MENDES

TÉCNICO DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO 
E GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MÃE 

CORUJA PERNAMBUCANA
31/05/2021

4082338 RISONETE MARIA DA SILVA TÉCNICO DE LABORATÓRIO 31/05/2021

4035208 MARIA IZABEL TAVARES DE SOUSA ENFERMEIRO REGULADOR 01/06/2021

4037090 JESSICA RODRIGUES DE LIMA ENFERMEIRO REGULADOR 02/06/2021

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data acima indicada.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 312 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº47.157 publicado no 
D.O.E. de 28/02/2019 .

RESOLVE: 

I - Incluir na Portaria SES nº 416 publicada no D.O.E. de 10/08/2019, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, os nomes abaixo discriminados:

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

NOME ADMISSÃO CARGO

LUANA VASCONCELOS XAVIER 01/06/2021 ENFERMEIRO - EABP

CAMILA REGINA DE OLIVEIRA ARAUJO 01/06/2021 PSICOLOGO EABP

LUIZ CARLOS ALVES RUMAO 01/06/2021 ENFERMEIRO - EABP

SALATIEL FELIX FERREIRA FILHO 01/06/2021 ENFERMEIRO - EABP

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 313 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,

RESOLVE: 

I - Extinguir, os contratos por tempo determinado da servidora abaixo relacionada, de acordo com o Artigo 12º, Inciso II, da Lei nº 
14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO ÚLTIMO DIA 
TRABALHADO

3772721 Viviene Maria de Santana Vilela Enfermeiro 20/05/2021

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data acima indicada.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 314 - A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAUDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,

RESOLVE: 

I - Extinguir, o contrato por tempo determinado do servidor abaixo relacionado, de acordo com o Artigo 12º, Inciso I, da Lei nº 14.547 
de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO TÉRMINO DO 
CONTRATO

4048636 MARCELO PEREIRA DE ANDRADE ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 02/06/2021
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POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

 AVISO
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS, no uso de suas atribuições, INFORMA que será 
publicado no Boletim Interno (BIS) nº 007/2021, no dia 02/06/2021, constante do endereço www.prevencao.pe.gov.br, a Resolução que 
dispõe sobre a Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, convênios e instrumentos congêneres celebrados no âmbito da 
Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas e institui a Comissão Permanente de Gestão de Contratos, Convênios e 
Instrumentos Congêneres e dá outras providências. Recife, 02/06/2021. Cloves Benevides.

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 02/06/2021

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou as seguintes Portarias:

N°. 316 - Determinar o exercício do servidor IAN VITOR PAIVA DE LIMA, Médico Clínico, matrícula nº 398.471-0/SES, no Hospital 
Agamenon Magalhães/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 20/02/2020.

N°. 317 - Determinar o exercício da servidora ALAÍDE DA SILVA FERREIRA, Assistente em Saúde/Telefonista, matrícula nº 229.440-0/
SES, na Diretoria Geral de Laboratórios de Saúde Pública/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 11/02/2020.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHOS DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E 
DESLIGAMENTOS/SES

A GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRÍCULA DEC. A PARTIR UNIDADE DE TRABALHO

2300011276.000011/2020-04
CARMEM MARIA 

PEREIRA SIMOES 
BOTELHO

227.290-3 3º 18/04/2021 HOSPITAL AGAMENON 
MAGALHAES - RECIFE

2300000143.000643/2021-30 EDIVALDO DE SOUSA 
CORDEIRO 226.922-8 3º 16/11/2020

HOSPITAL REGIONAL EMILIA 
CAMARA-AFOGADOS DA 

INGAZEIRA

2300000266.019704/2020-65 LILIAN CARNEIRO 
LEÃO FERNANDES 226.415-3  3º 26/03/2021

DIRETOR GERAL DE 
LABORATÓRIOS DE SAÚDE 

PÚBLICA

2300000903.000109/2021-84 MARIA DO SOCORRO 
REIS DE OLIVEIRA  228.279-8 3º 29/04/2021 HOSPITAL GERAL DE AREIAS 

- RECIFE

2300000141.000081/2021-44
MÔNICA LISBOA 

DA COSTA 
VASCONCELLOS

227.392-6 3º 01/05/2021 SECRETARIA DE SAUDE DA 
CIDADE DO RECIFE 

2300011520.000160/2021-15 OSANA CORDEIRO 
DOS SANTOS SILVA  2270404  3º 25/11/2020 HOSPITAL E POLICLÍNICA 

JABOATAO PRAZERES

0061048-1/2019 EDILENE ALVES DA 
SILVA 138452-0

 2º 13/05/2006 HOSPITAL DR. JOSE CARLOS 
DE SANTANA – IV GERES 3º 13/05/2016

2300000266.000425/2021-17 JOSIAS RODRIGUES 
GAMBOA 43.282-2  4º 02/04/2016 HOSPITAL DA RESTAURAÇAO 

- RECIFE

2300000477.000340/2021-45 LUCINEIDE BARROS DE 
SOUZA 224.762-3 3º 08/04/2021 VIII GERENCIA REGIONAL DE 

SAUDE- PETROLINA

0010200017.002067/2020-77 LYGIA MARIA DE 
ALMEIDA LEITE 225.940-0 3º 08/01/2021 VICE-GOVERNADORIA 

2300000266.020706/2020-05 MARIA DA CONCEIÇÃO 
OLIVEIRA BOTELHO 225.654-1 3º 18/02/2020 SANATORIO PADRE ANTONIO 

MANOEL - MIRUEIRA 

 0020251-1/2020 MARIA DAS GRAÇAS 
BEZERRA SILVA 226.383-1 3º 02/11/2020

HOSPITAL REGIONAL DO 
AGRESTE DR. WALDEMIRO 

FERREIRA -CARUARU

2300000266.013498/2020-80
MARIA DO CARMO 
GOMES NOBREGA 

ALVES PEREIRA
225.480-8 2º 09/08/2017 HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES – RECIFE

2300000143.000596/2021-24 MONICA MIRTES DE 
LIMA CORDEIRO 224.633-3 3º 29/08/2020

HOSPITAL REGIONAL EMILIA 
CAMARA-AFOGADOS DA 

INGAZEIRA

2300000266.003392/2021-59  SEBASTIANA LIMA 
BRASIL  228.572-0 3º 09/05/2021

DIRETORIA GERAL DE 
MONITORAMENTO E 

AUDITORIA DA GESTÃO DO 
SUS

A GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, o pedido de concessão por ter 
adquirido o direito anterior a data do falecimento:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRICULA DEC. A PARTIR

2300000266.000673/2021-50 MARIA DO DIVINO AMPARO NUNES 
BARBOSA 231.286-7 

1º 31/10/2004

2º 10/11/2014

TORNAR SEM EFEITO

O Despacho publicado no D.O.E. de 16/12/2017 , da Concessão de Licença Prêmio, referente ao 2º decênio, do servidor (a) MARIA DO 
DIVINO AMPARO NUNES BARBOSA , matrícula nº 231.286-7 , por ter sido publicado indevidamente.

 
RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS

Gerente de Administração de Pessoas/SES

EM, 01/06/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5459 DE 27 DE MAIO DE 2021(*)

Pactua a décima nona distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca/Fiocruz e 
Pfi zer/Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - As recomendações do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19, as doses recebidas na 
terceira entrega para vacinação contra a COVID-19, devem priorizar os trabalhadores da linha de frente e posteriormente contemplar 
outros grupos de trabalhadores da saúde da sob gestão interfederativa; 
 
III - As Secretarias Municipais de Saúde, conforme pactuação em CIB adotarão as orientações técnicas de vacinação do Grupo Prioritario” 
trabalhadores da Saúde” conforme o ofício nº 57/2021/SVS/MS, de 12 de março de 2021;

IV - Defenir que as Secretarias Municipais de Saúde tem autonomia para avaçar na cobertura dos grupos priritários, desde que já tenha 
alcançado as metas estabelecidas, conforme defi nido pelo Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a 
COVID-19;

V - O consenso da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE em Sessão 371ª extraordinária/web, realizada em 26 de abril de 2021;

VI - O Ofício Circular da Superintendência de Imunização e das Doenças Imunopreveníveis - SIDI nº 27 de 26 de maio de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Pactuar a décima nona distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca/Fiocruz e Pfi zer/
Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco. (ANEXO)

Art. 2º- Das 241.750 doses da Vacina Astrazeneca/Fiocruz serão distribuídas conforme quadro abaixo:

241.750 DOSES RECEBIDAS VACINAS ASTRAZENECA/FIOCRUZ 

DOSE 1

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

COMORBIDADE E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 20,6 230.370

TRABALHADOR AÉREO 78 2.970

TRABALHADOR PORTUÁRIO 100 4.820

FORÇA DE SEGURANÇA 7 2.900

 TOTAL 241.060
 
Art. 3º- Das 24.570 doses da Vacina Pfi zer/ Biontech serão distribuídas conforme quadro abaixo:

24.570 DOSES COMIRNATY/PFIZER

DOSE 1

 GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

 GESTANTES E PUÉRPERAS (N= 116.449) 18,1 24.570

Art. 4º - Com isso o Estado de Pernambuco avança no Plano Operacional da Vacinação contemplando o total de 4.000.160 doses 
recebidas para imunização contra a Covid-19. Desse total, 1.925.170 são da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 1.959.160 da Coronavac/
Butantan e 115.830 doses são da Pfi zer//BioNTech. Dessa forma, o Estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e 
municípios pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

Grupos Prioritários contemplados com 
as doses distribuídas até 26.05.2021 

População Grupos 
Prioritários 

Percentual (%) 
Alcançado Status 

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas 2462 100% Esquema completo 

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema completo 

Povos indígenas vivendo em terras 
indígenas 26021 100% Esquema completo 

Trabalhadores de saúde 294095 94% 94% esquema completo 

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema completo 

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema completo 

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema completo 

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema completo 

Povos e comunidades tradicionais 
Quilombolas 54411 100% Esquema completo 

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema completo 

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema completo 

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%
Sendo 97 % de Astrazeneca e 3% de 

Butantan para D1, aguardando 69,9% de 
D2 Astrazeneca 

Forças de segurança e salvamento / Força 
Armadas – Nota Técnica MS 26107 38%

Sendo 18,02 do Fabricante Butantan e 
20,4% do Fabricante Astrazeneca para 
D1, aguardando 20,4% D2 Astrazeneca 

Comorbidades (Incluindo Defi ciência 
Pernamente) 1063623 52% 52,45% - aguardando D2 do fabricante 

Astrazeneca 

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 74% Sendo 55,58 do Fabricante Pfi zer D1, 
aguardando D2. 

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 78% 78% - aguardando D2 do fabricante 
Astrazeneca 

Trabalhadores Portuários 4589 100% 100% - aguardando D2 do fabricante 
Astrazeneca 

Pessoas em Situação de Rua 2275 - Próximas etapas 

População Privada de Liberdade 32960 - Próximas etapas 

Funcionário do Sistema de Privação de 
Liberdade 2530 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Educação do Ensino 
Básico 109908 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Educação do Ensino 
Superior 26062 - Próximas etapas 

Forças de segurança e salvamento / Força 
Armadas 12562 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Transporte Coletivo 
Rodoviário 22912 - Próximas etapas 
Passageiros Urbano e de Longo Curso 

Trabalhadores de Transporte Metroviário 
e Ferroviário 2288 - Próximas etapas 
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Trabalhadores de Transporte de 
Aquaviário 1482 - Próximas etapas 

Caminhoneiros 29123 - Próximas etapas 

Trabalhadores Industriais 155340 - Próximas etapas 

Trabalhadores da Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 9179 - Próximas etapas 

Total 3.250.777 -  

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
(*) Republicada por incorreção.

Recife, 27 de maio de 2021

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 20,6% DOSE 1 ASTRAZENECA - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL CO

MORBIDADES, 
PESSOAS 
COM DEFI
CIÊNCIAS

20,6% 
COMORBIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

5% DE 
PER
DA

20,6% CO
MORBIDADES, 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS 

DOSE 1 + 5% DE 
PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 05 DOSES

I ABREU E LIMA 13.794 2842 142 2984 2985

I ARAÇOIABA 2.040 420 21 441 445

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
20.273 4176 209 4385 4385

I CAMARAGIBE 17.329 3570 178 3748 3750

I CHÃ DE 
ALEGRIA 1.156 238 12 250 250

I CHÃ GRANDE 2.210 455 23 478 480

I FERNANDO DE 
NORONHA 248 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 3.906 805 40 845 845

I IGARASSU 12.416 2558 128 2686 2690

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 4.753 979 49 1028 1030

I IPOJUCA 8.193 1688 84 1772 1775

I ITAPISSUMA 3.815 786 39 825 825

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 82.080 16909 845 17754 17755

I MORENO 6.467 1332 67 1399 1400

I OLINDA 44.775 9224 461 9685 9685

I PAULISTA 36.706 7562 378 7940 7940

I POMBOS 2.574 530 27 557 560

I RECIFE 211.699 43610 2180 45790 45790

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 12.984 2675 134 2808 2810

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 16.900 3481 174 3655 3655

II BOM JARDIM 3.970 818 41 859 860

II BUENOS AIRES 1.341 276 14 290 290

II CARPINA 8.496 1750 88 1838 1840

II CASINHAS 1.447 298 15 313 315

II CUMARU 1.747 360 18 378 380

II FEIRA NOVA 2.923 602 30 632 635

II JOÃO ALFREDO 2.987 615 31 646 650

II LAGOA DO 
CARRO 1.703 351 18 368 370

II LAGOA DE 
ITAENGA 2.561 528 26 554 555

II LIMOEIRO 7.145 1472 74 1546 1550

II MACHADOS 1.023 211 11 221 225

II NAZARÉ DA 
MATA 3.972 818 41 859 860

II OROBÓ 2.734 563 28 591 595

II PASSIRA 3.903 804 40 844 845

II PAUDALHO 4.991 1028 51 1080 1080

II SALGADINHO 802 165 8 173 175

II SURUBIM 6.475 1334 67 1401 1405

II TRACUNHAÉM 1.372 283 14 297 300

II VERTENTE DO 
LÉRIO 728 150 8 158 160

II VICÊNCIA 3.416 704 35 739 740

III ÁGUA PRETA 3.148 648 32 681 685

III AMARAJI 2.166 446 22 468 470

III BARREIROS 5.110 1053 53 1105 1105

III BELÉM DE 
MARIA 845 174 9 183 185

III CATENDE 4.223 870 43 913 915

III CORTÊS 1.047 216 11 227 230

III ESCADA 6.841 1409 70 1480 1480

III GAMELEIRA 2.319 478 24 502 505

III JAQUEIRA 1.286 265 13 278 280

III JOAQUIM 
NABUCO 1.955 403 20 423 425

III LAGOA DOS 
GATOS 1.589 327 16 344 345

III MARAIAL 1.301 268 13 281 285

III PALMARES 7.909 1629 81 1711 1715

III PRIMAVERA 1.258 259 13 272 275

III QUIPAPÁ 2.360 486 24 510 510

III RIBEIRÃO 4.849 999 50 1049 1050

III RIO FORMOSO 2.243 462 23 485 485

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 1.143 235 12 247 250

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

2.140 441 22 463 465

III SIRINHAÉM 3.340 688 34 722 725

III TAMANDARÉ 2.207 455 23 477 480

III XEXÉU 2.179 449 22 471 475

IV AGRESTINA 2.700 556 28 584 585

IV ALAGOINHA 2.409 496 25 521 525

IV ALTINHO 2.836 584 29 613 615

IV BARRA DE 
GUABIRABA 958 197 10 207 210

IV BELO JARDIM 7.766 1600 80 1680 1680

IV BEZERROS 7.284 1501 75 1576 1580

IV BONITO 4.315 889 44 933 935

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
4.590 946 47 993 995

IV CACHOEIRINHA 2.035 419 21 440 440

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 2.156 444 22 466 470

IV CARUARU 34.787 7166 358 7524 7525

IV CUPIRA 2.501 515 26 541 545

IV FREI 
MIGUELINHO 1.338 276 14 289 290

IV GRAVATÁ 9.356 1927 96 2024 2025

IV IBIRAJUBA 753 155 8 163 165

IV JATAÚBA 1.571 324 16 340 340

IV JUREMA 1.540 317 16 333 335

IV PANELAS 3.176 654 33 687 690

IV PESQUEIRA 10.658 2196 110 2305 2305

IV POÇÃO 1.239 255 13 268 270

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2.076 428 21 449 450

IV SAIRÉ 1.181 243 12 255 255

IV SANHARÓ 2.347 484 24 508 510

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 7.401 1525 76 1601 1605

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 1.606 331 17 347 350

IV SÃO BENTO DO 
UNA 5.712 1177 59 1235 1235

IV SÃO CAITANO 3.905 804 40 845 845

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 2.352 485 24 509 510

IV TACAIMBÓ 1.556 321 16 337 340

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 2.050 422 21 443 445

IV TORITAMA 2.963 610 31 641 645

IV VERTENTES 1.610 332 17 348 350

V ÁGUAS BELAS 5.727 1180 59 1239 1240

V ANGELIM 1.449 299 15 313 315

V BOM 
CONSELHO 6.899 1421 71 1492 1495

V BREJÃO 1.305 269 13 282 285

V CAETÉS 2.472 509 25 535 535

V CALÇADO 1.028 212 11 222 225

V CANHOTINHO 3.350 690 35 725 725

V CAPOEIRAS 2.081 429 21 450 450

V CORRENTES 1.925 396 20 416 420

V GARANHUNS 15.740 3242 162 3405 3405

V IATI 2.187 451 23 473 475

V ITAÍBA 3.491 719 36 755 755

V JUCATI 1.162 239 12 251 255

V JUPI 1.346 277 14 291 295
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V LAGOA DO 
OURO 1.460 301 15 316 320

V LAJEDO 4.542 936 47 982 985

V PALMEIRINA 805 166 8 174 175

V PARANATAMA 1.172 242 12 254 255

V SALOÁ 1.704 351 18 368 370

V SÃO JOÃO 2.326 479 24 503 505

V TEREZINHA 691 142 7 149 150

VI ARCOVERDE 8.688 1790 89 1879 1880

VI BUÍQUE 5.437 1120 56 1176 1180

VI CUSTÓDIA 4.128 850 43 893 895

VI IBIMIRIM 3.546 731 37 767 770

VI INAJÁ 2.118 436 22 458 460

VI JATOBÁ 2.129 439 22 461 465

VI MANARI 1.443 297 15 312 315

VI PEDRA 2.057 424 21 445 445

VI PETROLÂNDIA 4.352 897 45 941 945

VI SERTÂNIA 3.244 668 33 702 705

VI TACARATU 3.149 649 32 681 685

VI TUPANATINGA 2.748 566 28 594 595

VI VENTUROSA 2.475 510 25 535 535

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2.167 446 22 469 470

VII CEDRO 1.192 246 12 258 260

VII MIRANDIBA 1.860 383 19 402 405

VII SALGUEIRO 8.749 1802 90 1892 1895

VII SERRITA 1.891 390 19 409 410

VII TERRA NOVA 1.194 246 12 258 260

VII VERDEJANTE 1.386 285 14 300 300

VIII AFRÂNIO 1.878 387 19 406 410

VIII CABROBÓ 5.363 1105 55 1160 1160

VIII DORMENTES 1.603 330 17 347 350

VIII LAGOA GRANDE 2.280 470 23 493 495

VIII OROCÓ 1.821 375 19 394 395

VIII PETROLINA 28.684 5909 295 6204 6205

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 4.060 836 42 878 880

IX ARARIPINA 8.182 1685 84 1770 1770

IX BODOCÓ 3.756 774 39 812 815

IX EXU 2.884 594 30 624 625

IX GRANITO 777 160 8 168 170

IX IPUBI 2.870 591 30 621 625

IX MOREILÂNDIA 1.171 241 12 253 255

IX OURICURI 7.221 1488 74 1562 1565

IX PARNAMIRIM 2.426 500 25 525 525

IX SANTA CRUZ 1.737 358 18 376 380

IX SANTA 
FILOMENA 1.454 299 15 314 315

IX TRINDADE 2.813 579 29 608 610

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4.407 908 45 953 955

X BREJINHO 676 139 7 146 150

X CARNAÍBA 2.463 507 25 533 535

X IGUARACY 1.322 272 14 286 290

X INGAZEIRA 567 117 6 123 125

X ITAPETIM 1.782 367 18 386 390

X QUIXABA 859 177 9 186 190

X SANTA 
TEREZINHA 919 189 9 199 200

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 4.054 835 42 877 880

X SOLIDÃO 809 167 8 175 175

X TABIRA 3.189 657 33 690 690

X TUPARETAMA 961 198 10 208 210

XI BETÂNIA 1.735 357 18 375 375

XI CALUMBI 698 144 7 151 155

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 2.455 506 25 531 535

XI FLORES 3.531 727 36 764 765

XI FLORESTA 3.483 717 36 753 755

XI ITACURUBA 700 144 7 151 155

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1.474 304 15 319 320

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4.233 872 44 916 920

XI SERRA 
TALHADA 10.430 2149 107 2256 2260

XI TRIUNFO 1.976 407 20 427 430

XII ALIANÇA 4.264 878 44 922 925

XII CAMUTANGA 1.177 243 12 255 255

XII CONDADO 3.094 637 32 669 670

XII FERREIROS 1.117 230 12 242 245

XII GOIANA 8.063 1661 83 1744 1745

XII ITAMBÉ 3.905 804 40 845 845

XII ITAQUITINGA 1.588 327 16 343 345

XII MACAPARANA 3.065 631 32 663 665

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.866 384 19 404 405

XII TIMBAÚBA 6.734 1387 69 1457 1460

PE  1.063.628 219.056 10.953 230.009 230.370

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 18,1% DOSE 1 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL 

PUÉPERAS E 
GESTANTES

18,1% 
PUÉPERAS E 
GESTANTES

10% DE 
PERDA

18,1% 
PUÉPERAS E 
GESTANTES 

DOSE 1 + 10% 
DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O FRASCO 
DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 1.181 214 21 235 240

I ARAÇOIABA 278 50 5 55 60

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
2.578 467 47 514 522

I CAMARAGIBE 1.874 340 34 374 384

I CHÃ DE 
ALEGRIA 212 38 4 42 54

I CHÃ GRANDE 268 49 5 53 60

I FERNANDO DE 
NORONHA 28 5 1 6 30

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 318 58 6 63 72

I IGARASSU 1.370 248 25 273 282

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 289 52 5 58 60

I IPOJUCA 1.512 274 27 301 312

I ITAPISSUMA 318 58 6 63 72

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 8.065 1461 146 1607 1.614

I MORENO 667 121 12 133 144

I OLINDA 4.592 832 83 915 924

I PAULISTA 3.432 622 62 684 690

I POMBOS 359 65 7 72 84

I RECIFE 18.454 3344 334 3678 3.684

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 1.372 249 25 273 282

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 1.660 301 30 331 342

II BOM JARDIM 397 72 7 79 84

II BUENOS AIRES 163 30 3 33 42

II CARPINA 889 161 16 177 180

II CASINHAS 155 28 3 31 42

II CUMARU 160 29 3 32 42

II FEIRA NOVA 276 50 5 55 60

II JOÃO ALFREDO 280 51 5 56 60

II LAGOA DO 
CARRO 203 37 4 40 54

II LAGOA DE 
ITAENGA 269 49 5 54 60

II LIMOEIRO 649 118 12 129 132

II MACHADOS 179 32 3 36 42

II NAZARÉ DA 
MATA 352 64 6 70 84

II OROBÓ 231 42 4 46 54

II PASSIRA 328 59 6 65 72

II PAUDALHO 720 131 13 144 150

II SALGADINHO 59 11 1 12 24

II SURUBIM 768 139 14 153 162

II TRACUNHAÉM 163 30 3 33 42

II VERTENTE DO 
LÉRIO 90 16 2 18 24

II VICÊNCIA 338 61 6 67 72

III ÁGUA PRETA 371 67 7 74 84

III AMARAJI 228 41 4 45 54

III BARREIROS 577 105 10 115 120

III BELÉM DE 
MARIA 132 24 2 26 30

III CATENDE 403 73 7 80 90

III CORTÊS 140 25 3 28 30
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III ESCADA 760 138 14 151 162

III GAMELEIRA 233 42 4 46 54

III JAQUEIRA 141 25 3 28 30

III JOAQUIM 
NABUCO 176 32 3 35 42

III LAGOA DOS 
GATOS 175 32 3 35 42

III MARAIAL 195 35 4 39 42

III PALMARES 938 170 17 187 192

III PRIMAVERA 152 28 3 30 42

III QUIPAPÁ 245 44 4 49 54

III RIBEIRÃO 414 75 8 83 90

III RIO FORMOSO 286 52 5 57 60

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 126 23 2 25 30

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

264 48 5 53 60

III SIRINHAÉM 502 91 9 100 114

III TAMANDARÉ 372 67 7 74 84

III XEXÉU 187 34 3 37 42

IV AGRESTINA 284 51 5 57 60

IV ALAGOINHA 166 30 3 33 42

IV ALTINHO 216 39 4 43 54

IV BARRA DE 
GUABIRABA 173 31 3 34 42

IV BELO JARDIM 1.073 194 19 214 222

IV BEZERROS 673 122 12 134 144

IV BONITO 520 94 9 104 114

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
659 119 12 131 144

IV CACHOEIRINHA 272 49 5 54 60

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 217 39 4 43 54

IV CARUARU 5.267 954 95 1050 1.050

IV CUPIRA 279 51 5 56 60

IV FREI 
MIGUELINHO 137 25 2 27 30

IV GRAVATÁ 993 180 18 198 204

IV IBIRAJUBA 89 16 2 18 24

IV JATAÚBA 218 40 4 44 54

IV JUREMA 183 33 3 36 42

IV PANELAS 283 51 5 56 60

IV PESQUEIRA 813 147 15 162 174

IV POÇÃO 121 22 2 24 30

IV RIACHO DAS 
ALMAS 271 49 5 54 60

IV SAIRÉ 111 20 2 22 30

IV SANHARÓ 249 45 5 50 54

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 1.183 214 21 236 240

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 188 34 3 37 42

IV SÃO BENTO DO 
UNA 651 118 12 130 132

IV SÃO CAITANO 519 94 9 103 114

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 240 44 4 48 54

IV TACAIMBÓ 154 28 3 31 42

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 314 57 6 63 72

IV TORITAMA 615 111 11 123 132

IV VERTENTES 253 46 5 50 60

V ÁGUAS BELAS 671 122 12 134 144

V ANGELIM 125 23 2 25 30

V BOM 
CONSELHO 360 65 7 72 84

V BREJÃO 149 27 3 30 30

V CAETÉS 382 69 7 76 84

V CALÇADO 113 20 2 22 30

V CANHOTINHO 289 52 5 58 60

V CAPOEIRAS 240 44 4 48 54

V CORRENTES 193 35 3 38 42

V GARANHUNS 1.981 359 36 395 402

V IATI 236 43 4 47 54

V ITAÍBA 314 57 6 62 72

V JUCATI 174 31 3 35 42

V JUPI 242 44 4 48 54

V LAGOA DO 
OURO 150 27 3 30 30

V LAJEDO 569 103 10 113 120

V PALMEIRINA 88 16 2 18 24

V PARANATAMA 176 32 3 35 42

V SALOÁ 165 30 3 33 42

V SÃO JOÃO 309 56 6 62 72

V TEREZINHA 117 21 2 23 30

VI ARCOVERDE 1.028 186 19 205 210

VI BUÍQUE 742 135 13 148 150

VI CUSTÓDIA 403 73 7 80 90

VI IBIMIRIM 385 70 7 77 84

VI INAJÁ 288 52 5 57 60

VI JATOBÁ 185 34 3 37 42

VI MANARI 236 43 4 47 54

VI PEDRA 287 52 5 57 60

VI PETROLÂNDIA 613 111 11 122 132

VI SERTÂNIA 369 67 7 73 84

VI TACARATU 277 50 5 55 60

VI TUPANATINGA 303 55 5 60 72

VI VENTUROSA 250 45 5 50 54

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 265 48 5 53 60

VII CEDRO 144 26 3 29 30

VII MIRANDIBA 227 41 4 45 54

VII SALGUEIRO 910 165 16 181 192

VII SERRITA 215 39 4 43 54

VII TERRA NOVA 128 23 2 25 30

VII VERDEJANTE 119 22 2 24 30

VIII AFRÂNIO 222 40 4 44 54

VIII CABROBÓ 445 81 8 89 90

VIII DORMENTES 218 40 4 44 54

VIII LAGOA GRANDE 338 61 6 67 72

VIII OROCÓ 252 46 5 50 60

VIII PETROLINA 5.607 1016 102 1117 1.122

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 620 112 11 124 132

IX ARARIPINA 1.425 258 26 284 294

IX BODOCÓ 454 82 8 91 102

IX EXU 446 81 8 89 90

IX GRANITO 94 17 2 19 24

IX IPUBI 473 86 9 94 102

IX MOREILÂNDIA 139 25 3 28 30

IX OURICURI 968 175 18 193 204

IX PARNAMIRIM 265 48 5 53 60

IX SANTA CRUZ 218 40 4 44 54

IX SANTA 
FILOMENA 172 31 3 34 42

IX TRINDADE 498 90 9 99 102

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 512 93 9 102 114

X BREJINHO 98 18 2 19 24

X CARNAÍBA 250 45 5 50 54

X IGUARACY 113 20 2 22 30

X INGAZEIRA 65 12 1 13 24

X ITAPETIM 155 28 3 31 42

X QUIXABA 92 17 2 18 24

X SANTA 
TEREZINHA 122 22 2 24 30

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 363 66 7 72 84

X SOLIDÃO 72 13 1 14 24

X TABIRA 405 73 7 81 90

X TUPARETAMA 107 19 2 21 30

XI BETÂNIA 133 24 2 26 30

XI CALUMBI 67 12 1 13 24

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 217 39 4 43 54

XI FLORES 235 43 4 47 54

XI FLORESTA 424 77 8 84 90

XI ITACURUBA 59 11 1 12 24

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 178 32 3 36 42

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 448 81 8 89 90

XI SERRA 
TALHADA 1.332 241 24 265 270

XI TRIUNFO 167 30 3 33 42

XII ALIANÇA 454 82 8 91 102

XII CAMUTANGA 106 19 2 21 30

XII CONDADO 323 59 6 64 72

XII FERREIROS 130 24 2 26 30
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XII GOIANA 1.001 181 18 199 204

XII ITAMBÉ 330 60 6 66 72

XII ITAQUITINGA 202 37 4 40 54

XII MACAPARANA 314 57 6 63 72

XII SÃO VICENTE 
FERRER 228 41 4 45 54

XII TIMBAÚBA 585 106 11 117 120

PE  116.449 21.101 2.110 23.211 24.570

ERRATA:

DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO TUTORES (AS) Nº 02/2021 - Publicado no DOE Nº 91 de 13 de maio de 2021

ITEM: ANEXO III

ONDE SE LÊ:

TABELA DE PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO CURRICULAR PARA AMBAS AS FUNÇÕES

COMPONENTE ATIVIDADE PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO MÁXIMA 
POR ATIVIDADE DESCRIÇÃO

Formação

Diploma ou Declaração de Conclusão de 
curso stricto sensu em nível de Mestrado 
ou Doutorado na área de Saúde Coletiva ou 
Saúde Pública ou Educação na Saúde ou 
Interdisciplinar em Educação Profi ssional em 
Saúde realizada em Instituição de Ensino 
Superior (IES) ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

15 15 -

Diploma ou Declaração de Conclusão de 
curso stricto sensu em nível de Mestrado na 
área de Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou 
Educação na Saúde ou Interdisciplinar em 
Educação Profi ssional em Saúde realizada em 
Instituição de Ensino Superior (IES) ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

12 12  -

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso 
de Residência na área de Saúde Coletiva 
ou Saúde ou Saúde da Família realizada em 
Instituição ofi cialmente reconhecida pelo MEC.

12,5 12,5 -

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso 
de Especialização lato sensu na área de Gestão 
e Planejamento de Sistemas e Serviços de 
Saúde, com carga horária mínima de 360 horas, 
realizado por Instituição de Ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

10 10 -

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso 
de Especialização lato sensu na área de Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, com carga horária 
mínima de 360 horas, realizado por Instituição 
de Ensino ofi cialmente reconhecida pelo MEC.

8 8 -

Curso de Aperfeiçoamento em processos 
educacionais no âmbito do SUS: preceptoria, 
tutoria, metodologias ativas, educação popular. 
Carga horária mínima de 180 horas, ofertado por 
instituição de ensino ofi cialmente reconhecida 
pelo MEC.

3 6 -

Curso de Atualização em processos 
educacionais no âmbito do SUS: preceptoria, 
tutoria, metodologias ativas, educação popular. 
Carga horária mínima de 60 horas, ofertado por 
instituição de ensino ofi cialmente reconhecida 
pelo MEC.

2 4 -.

Participação como graduando em projeto 
de extensão universitária em saúde na 
comunidade ou popular em saúde e programa 
de reorientação da formação em saúde (PET; 
VERSUS) realizado por Instituição de Ensino 
Superior (IES) ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

2 4 por semestre

 Pontuação máxima no Componente 
FORMAÇÃO 30

Experiência 
profi ssional

Experiência profi ssional na área da Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, tendo exercido 
cargo ou função de gerente ou chefe ou 
coordenador(a).

2 20 por semestre

Experiência profi ssional na área da Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, tendo exercido 
função de técnico(a).

1 10 por semestre

Experiência profi ssional na área de 
Planejamento e Orçamento em Saúde, tendo 
exercido cargo ou função de gerente ou chefe 
ou coordenador(a).

3 30 por semestre

Experiência profi ssional na área de 
Planejamento e Orçamento em Saúde, tendo 
exercido função de técnico(a).

2 20 por semestre

Experiência profi ssional como docente em 
disciplina/conteúdos na área de Planejamento e 
Orçamento em Saúde.

2 pontos 
para cada 40 

horas-aula 
ministradas ou 
4 pontos por 
período letivo

20 - 

Experiência profi ssional como docente na área 
da saúde.

1 ponto para 
cada 40 

horas-aula 
ministradas ou 
2 pontos por 
período letivo

10

Para cada 40 
horas-aula 
ministradas 
ou 5 pontos 
por período 

letivo

Experiência como tutor em Educação a Distância 
(EAD) em graduação ou pós-graduação na área 
da saúde.

3 pontos para 
cada 40 horas-
aula de tutoria.

15  -

Produção técnica na área de Planejamento e 
Orçamento em Saúde

2 por produto 
técnico 6  -

 Produção técnica na em outras áreas da gestão 
do SUS.

1 por produto 
técnico 3  -

 Pontuação máxima no componente 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 70

PONTUAÇÃO MÁXIMA DO CANDIDATO 100
 
LEIA-SE:

TABELA DE PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO CURRICULAR

COMPONENTE ATIVIDADE PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO MÁXIMA 
POR ATIVIDADE

Formação

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso stricto 
sensu em nível de Mestrado ou Doutorado na área 
de Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou Educação na 
Saúde ou Interdisciplinar em Educação Profi ssional em 
Saúde realizada em Instituição de Ensino Superior (IES) 
ofi cialmente reconhecida pelo MEC.

15 15

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso de 
Residência na área de Saúde Coletiva ou Saúde ou 
Saúde da Família realizada em Instituição ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

12,5 12,5

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso de 
Especialização lato sensu na área de Gestão e 
Planejamento de Sistemas e Serviços de Saúde, com 
carga horária mínima de 360 horas, realizado por 
Instituição de Ensino ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

10 10

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso de 
Especialização lato sensu na área de Saúde Coletiva 
ou Saúde Pública, com carga horária mínima de 360 
horas, realizado por Instituição de Ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

8 8

Curso de Aperfeiçoamento em processos educacionais 
no âmbito do SUS: preceptoria, tutoria, metodologias 
ativas, educação popular. Carga horária mínima de 180 
horas, ofertado por instituição de ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

3 6

Curso de Atualização em processos educacionais no 
âmbito do SUS: preceptoria, tutoria, metodologias 
ativas, educação popular. Carga horária mínima de 60 
horas, ofertado por instituição de ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

2 4

Participação como graduando em projeto de extensão 
universitária em saúde na comunidade ou popular em 
saúde e programa de reorientação da formação em 
saúde (PET; VERSUS) realizado por Instituição de 
Ensino Superior (IES) ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

2 pontos por 
semestre 4

 Pontuação máxima no Componente FORMAÇÃO 30

Experiência 
profi ssional

Experiência profi ssional na área da Saúde Coletiva 
ou Saúde Pública, tendo exercido cargo ou função de 
gerente ou chefe ou coordenador(a).

2 pontos por 
semestre 20

Experiência profi ssional na área da Saúde Coletiva ou 
Saúde Pública, tendo exercido função de técnico(a). 1 ponto por semestre 10

Experiência profi ssional na área de Planejamento e 
Orçamento em Saúde, tendo exercido cargo ou função 
de gerente ou chefe ou coordenador(a).

3 pontos por 
semestre 30

Experiência profi ssional na área de Planejamento 
e Orçamento em Saúde, tendo exercido função de 
técnico(a).

2 pontos por 
semestre 20

Experiência profi ssional como docente em disciplina/
conteúdos na área de Planejamento e Orçamento em 
Saúde.

2 pontos para 
cada 40 horas-aula 

ministradas ou 4 
pontos por período 

letivo

20

Experiência profi ssional como docente na área da saúde.

1 ponto para cada 
40 horas-aula 

ministradas ou 2 
pontos por período 

letivo

10

Experiência como tutor em Educação a Distância (EAD) 
em graduação ou pós-graduação na área da saúde.

3 pontos para cada 
40 horas-aula de 

tutoria.
15

Produção técnica na área de Planejamento e Orçamento 
em Saúde 2 por produto técnico 6

 Produção técnica na em outras áreas da gestão do SUS. 1 por produto técnico 3

 Pontuação máxima no componente EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 70

PONTUAÇÃO MÁXIMA DO CANDIDATO 100

Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o perfi l.
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IV AFRÂNIO GM 107913

HOSPITAL DE 
CAMPANHA 
COVID-19 

AMBULATÓRIO 
MUNICIPAL

7 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV CABROBÓ GM 2639246

HOSPITAL DR 
ARNALDO 

VASCONCELOS 
DE ALENCAR

15 0 0 0 0 0 8 4 0 0 0

IV DORMENTES GM 2350289

HOSPITAL 
NOSSA 

SENHORA DA 
PAZ

7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV LAGOA 
GRANDE GM 2639211

HOSPITAL 
JOSE 

HENRIQUE DE 
LIMA

9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV OROCÓ GM 2639203

HOSPITAL 
MUNICIPAL 
EULINA DE 

NOVAES 
BIONE

5 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV PETROLINA GM 157414

HOSPITAL DE 
CAMPANHA 
PETROLINA 
COVID-19

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV PETROLINA GM 6042414
HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO 
UNIVASF

0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0

IV PETROLINA GM 9569723
INSTITUTO 

MEMORIAL DO 
VALE

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0

IV
SANTA 

MARIA DA 
BOA VISTA

GM 2639173

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MONSENHOR 
ANGELO 
SAMPAIO

14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV ARARIPINA GM 2639262
HOSPITAL E 

MATERNIDADE 
SANTA MARIA

35 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV BODOCÓ GM 2345374

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

EULINA LÓCIO 
DA SILVA

8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV EXU GM 2431106

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

JOSÉ PINTO 
SARAIVA

9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV GRANITO GM 2702835

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MARIA 
SENHORINHA 

DE SOUZA

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV IPUBI GM 2715228

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MARCELINO 
DA SILVA 

MUDO

15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV MOREILÂNDIA GM  2639270

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

JOSÉ 
MIRANDA

6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV OURICURI GM 127647

HOSPITAL DE 
CAMPANHA 
COVID-19 
OURICURI

20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV PARNAMIRIM GM 2715384

UNIDADE 
MISTA 

RAIMUNDA DE 
SÁ BARRETO 

CABRAL

11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV SANTA 
CRUZ GM 2714485

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

JOÃO 
RODRIGUES 
DE SOUZA

8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV SANTA 
FILOMENA GM 9146032

HOSPITAL 
MUNICIPAL 
DE SANTA 
FILOMENA

7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV TRINDADE GM 2706709
HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MARIA VENERI
8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

    TOTAL 1775 81 224 0 0 39 98 6 45 0 0

* DE - DISTRITO ESTADUAL
* GM - GESTÀO DUPLA

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5560 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

Pactua a quadragésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Astrazaneca/
Fiocruz e Pfi zer/Cominarty destinadas para o Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em todo 
o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições de longa permanência, 
população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança 
e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência permanente e gestantes e 
puérperas;

IV - O Ofício Circular SIDI Nº 59/2021, Recife, 31 de agosto de 2021, 42ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quadragésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas 
Astrazaneca/Fiocruz e Pfi zer/Cominarty, destinadas para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 74.250 doses da serão Vacina Astrazeneca/Fiocruz distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS ASTRAZENECA/FIOCRUZ

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL 
(%) N° DE DOSES

COMORBIDADES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA D2 0.9 10.435

TRABALHADOR DO ENSINO SUPERIOR D2 100 27,425

TRABALHADOR DO ENSINO BÁSICO D2 28,6 33.390

TOTAL 71.250

 O SALDO DE DOSES SERÁ UTILIZADO NO ESTOQUE ESTRATÉGICO.

Art.3º- Das 42.120 doses da Vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

 COMORBIDADES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA D2 3,7 42.078

Art.4º- Desde o início da campanha de vacinação, em janeiro deste ano, Pernambuco já recebeu 9.920.610 doses de vacinas contra a 
Covid-19. Desse total, foram 4.133.520 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 3.429.280 da Coronavac/Butantan, 2.185.560 da Pfi zer/BioNTech 
e 172.250 da Janssen. Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de 
acordo com o quadro abaixo:

QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO DAS ATÉ 31/08/2021

Grupos Prioritários 
contemplados

População 
Grupos 

Prioritários

Cober
tura D1 Status Cober

tura D2 Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 60 anos ou 
mais institucionalizadas 2462 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Povos indígenas vivendo 
em terras indígenas 26021 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Trabalhadores de saúde 294095 100% Aguardando 
6% de D2 94% 09/06/2021 14/05/2021 D2 - 6%

Pessoas de 90 anos ou 
mais 37376 100% Esquema 

completo 100% 25/01/2021 08/04/2021  

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 25/01/2021  

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema 
completo 100% 09/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema 
completo 100% 16/03/2021 01/05/2021  

Povos e comunidades 
tradicionais Quilombolas 54411 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema 
completo 100% 25/03/2021 08/05/2021  

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema 
completo 100% 14/04/2021 18/05/2021  

População Privada de 
Liberdade 32960 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Coletivo 
Rodoviário, 22912 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  
 Passageiros Urbano e de 
Longo Curso

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100% Esquema 
completo 100% 08/05/2021 22/06/2021  

Forças de segurança 
e salvamento / Força 
Armadas

38669 100% Aguardando 
D2 0% 09/06/2021 28/07/2021  

Comorbidades (Incluindo 
Defi ciência Pernamente) 1063623 100% Aguardando 

D2 0% 24/06/2021 31/08/2021 D2 - 84,7%

Gestantes e Puérperas 
(Pfi zer) 116449 100% Esquema 

completo 100% 03/06/2021 27/08/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Aéreo 3627 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Trabalhadores Portuários/ 
Aquaviário 6071 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Funcionário do Sistema de 
Privação de Liberdade 2530 100% Esquema 

completo 100% 09/06/2021 24/08/2021  

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Básico

109908 100% Aguardando 
D2 0% 03/06/2021 31/08/2021 D2 - 28,6%

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Superior

26062 100% Esquema 
completo 100% 03/06/2021 31/08/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Metroviário e 
Ferroviário

2288 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   

Caminhoneiros 29123 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   

Trabalhadores Industriais 155340 100% Aguardando 
D2 0% 04/07/2021   

Trabalhadores da Limpeza 
Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos

9179 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   
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Pessoas em Situação 
de Rua 2275 100% Aguardando 

D2 0% 01/07/2021   

Trabalhadores dos 
Correios 2950 100% Aguardando 

D2 0% 16/07/2021   

Bancários 8921 100% Aguardando 
D2 0% 16/07/2021   

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672 41,42% Aguardando 
D2 0% 24/08/2021 24/08/2021 D2 -10,30% 

Adolescente 12 a 17 anos 
LEI 14.190/2021 59641 17,00% Aguardando 

D2 0% 27/08/2021   

(*) - De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas À 
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos.
Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o 
TCU 2020,IBGE, Registro de doses aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento 
Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 5º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art. 6º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19.

§1º- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 7º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 01 de setembro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 0,9% DOSE 2 ASTRAZENECA - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL CO

MORBIDADES, 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

0,9% CO
MORBIDES, 
PESSOAS 
COM DEFI
CIÊNCIAS

5% DE 
PERDA

0,9% COMOR
BIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS 

DOSE 2 + 5% DE 
PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 05 DOSES

I ABREU E LIMA 13.794 124 6 130 130

I ARAÇOIABA 2.040 18 1 19 20

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
20.273 182 9 192 195

I CAMARAGIBE 17.329 156 8 164 165

I CHÃ DE 
ALEGRIA 1.156 10 1 11 15

I CHÃ GRANDE 2.210 20 1 21 25

I FERNANDO DE 
NORONHA 248 2 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 3.906 35 2 37 40

I IGARASSU 12.416 112 6 117 120

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 4.753 43 2 45 45

I IPOJUCA 8.193 74 4 77 80

I ITAPISSUMA 3.815 34 2 36 40

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 82.080 739 37 776 780

I MORENO 6.467 58 3 61 65

I OLINDA 44.775 403 20 423 425

I PAULISTA 36.706 330 17 347 350

I POMBOS 2.574 23 1 24 25

I RECIFE 211.699 1905 95 2001 2.005

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 12.984 117 6 123 125

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 16.900 152 8 160 160

II BOM JARDIM 3.970 36 2 38 40

II BUENOS AIRES 1.341 12 1 13 15

II CARPINA 8.496 76 4 80 80

II CASINHAS 1.447 13 1 14 15

II CUMARU 1.747 16 1 17 20

II FEIRA NOVA 2.923 26 1 28 30

II JOÃO ALFREDO 2.987 27 1 28 30

II LAGOA DE 
ITAENGA 1.703 15 1 16 20

II LAGOA DO 
CARRO 2.561 23 1 24 25

II LIMOEIRO 7.145 64 3 68 70

II MACHADOS 1.023 9 0 10 10

II NAZARÉ DA 
MATA 3.972 36 2 38 40

II OROBÓ 2.734 25 1 26 30

II PASSIRA 3.903 35 2 37 40

II PAUDALHO 4.991 45 2 47 50

II SALGADINHO 802 7 0 8 10

II SURUBIM 6.475 58 3 61 65

II TRACUNHAÉM 1.372 12 1 13 15

II VERTENTE DO 
LÉRIO 728 7 0 7 10

II VICÊNCIA 3.416 31 2 32 35

III ÁGUA PRETA 3.148 28 1 30 30

III AMARAJI 2.166 19 1 20 20

III BARREIROS 5.110 46 2 48 50

III BELÉM DE 
MARIA 845 8 0 8 10

III CATENDE 4.223 38 2 40 40

III CORTÊS 1.047 9 0 10 10

III ESCADA 6.841 62 3 65 65

III GAMELEIRA 2.319 21 1 22 25

III JAQUEIRA 1.286 12 1 12 15

III JOAQUIM 
NABUCO 1.955 18 1 18 20

III LAGOA DOS 
GATOS 1.589 14 1 15 15

III MARAIAL 1.301 12 1 12 15

III PALMARES 7.909 71 4 75 75

III PRIMAVERA 1.258 11 1 12 15

III QUIPAPÁ 2.360 21 1 22 25

III RIBEIRÃO 4.849 44 2 46 50

III RIO FORMOSO 2.243 20 1 21 25

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 1.143 10 1 11 15

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

2.140 19 1 20 20

III SIRINHAÉM 3.340 30 2 32 35

III TAMANDARÉ 2.207 20 1 21 25

III XEXÉU 2.179 20 1 21 25

IV AGRESTINA 2.700 24 1 26 30

IV ALAGOINHA 2.409 22 1 23 25

IV ALTINHO 2.836 26 1 27 30

IV BARRA DE 
GUABIRABA 958 9 0 9 10

IV BELO JARDIM 7.766 70 3 73 75

IV BEZERROS 7.284 66 3 69 70

IV BONITO 4.315 39 2 41 45

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
4.590 41 2 43 45

IV CACHOEIRINHA 2.035 18 1 19 20

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 2.156 19 1 20 20

IV CARUARU 34.787 313 16 329 330

IV CUPIRA 2.501 23 1 24 25

IV FREI 
MIGUELINHO 1.338 12 1 13 15

IV GRAVATÁ 9.356 84 4 88 90

IV IBIRAJUBA 753 7 0 7 10

IV JATAÚBA 1.571 14 1 15 15

IV JUREMA 1.540 14 1 15 15

IV PANELAS 3.176 29 1 30 30

IV PESQUEIRA 10.658 96 5 101 105

IV POÇÃO 1.239 11 1 12 15

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2.076 19 1 20 20

IV SAIRÉ 1.181 11 1 11 15

IV SANHARÓ 2.347 21 1 22 25

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 7.401 67 3 70 70

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 1.606 14 1 15 15

IV SÃO BENTO DO 
UNA 5.712 51 3 54 55

IV SÃO CAITANO 3.905 35 2 37 40

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 2.352 21 1 22 25

IV TACAIMBÓ 1.556 14 1 15 15

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 2.050 18 1 19 20

IV TORITAMA 2.963 27 1 28 30

IV VERTENTES 1.610 14 1 15 15

V ÁGUAS BELAS 5.727 52 3 54 55

V ANGELIM 1.449 13 1 14 15

V BOM 
CONSELHO 6.899 62 3 65 65
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V BREJÃO 1.305 12 1 12 15

V CAETÉS 2.472 22 1 23 25

V CALÇADO 1.028 9 0 10 10

V CANHOTINHO 3.350 30 2 32 35

V CAPOEIRAS 2.081 19 1 20 20

V CORRENTES 1.925 17 1 18 20

V GARANHUNS 15.740 142 7 149 150

V IATI 2.187 20 1 21 25

V ITAÍBA 3.491 31 2 33 35

V JUCATI 1.162 10 1 11 15

V JUPI 1.346 12 1 13 15

V LAGOA DO 
OURO 1.460 13 1 14 15

V LAJEDO 4.542 41 2 43 45

V PALMEIRINA 805 7 0 8 10

V PARANATAMA 1.172 11 1 11 15

V SALOÁ 1.704 15 1 16 20

V SÃO JOÃO 2.326 21 1 22 25

V TEREZINHA 691 6 0 7 10

VI ARCOVERDE 8.688 78 4 82 85

VI BUÍQUE 5.437 49 2 51 55

VI CUSTÓDIA 4.128 37 2 39 40

VI IBIMIRIM 3.546 32 2 34 35

VI INAJÁ 2.118 19 1 20 20

VI JATOBÁ 2.129 19 1 20 20

VI MANARI 1.443 13 1 14 15

VI PEDRA 2.057 19 1 19 20

VI PETROLÂNDIA 4.352 39 2 41 45

VI SERTÂNIA 3.244 29 1 31 35

VI TACARATU 3.149 28 1 30 30

VI TUPANATINGA 2.748 25 1 26 30

VI VENTUROSA 2.475 22 1 23 25

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2.167 20 1 20 20

VII CEDRO 1.192 11 1 11 15

VII MIRANDIBA 1.860 17 1 18 20

VII SALGUEIRO 8.749 79 4 83 85

VII SERRITA 1.891 17 1 18 20

VII TERRA NOVA 1.194 11 1 11 15

VII VERDEJANTE 1.386 12 1 13 15

VIII AFRÂNIO 1.878 17 1 18 20

VIII CABROBÓ 5.363 48 2 51 55

VIII DORMENTES 1.603 14 1 15 15

VIII LAGOA GRANDE 2.280 21 1 22 25

VIII OROCÓ 1.821 16 1 17 20

VIII PETROLINA 28.684 258 13 271 275

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 4.060 37 2 38 40

IX ARARIPINA 8.182 74 4 77 80

IX BODOCÓ 3.756 34 2 35 35

IX EXU 2.884 26 1 27 30

IX GRANITO 777 7 0 7 10

IX IPUBI 2.870 26 1 27 30

IX MOREILÂNDIA 1.171 11 1 11 15

IX OURICURI 7.221 65 3 68 70

IX PARNAMIRIM 2.426 22 1 23 25

IX SANTA CRUZ 1.737 16 1 16 20

IX SANTA 
FILOMENA 1.454 13 1 14 15

IX TRINDADE 2.813 25 1 27 30

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4.407 40 2 42 45

X BREJINHO 676 6 0 6 10

X CARNAÍBA 2.463 22 1 23 25

X IGUARACY 1.322 12 1 12 15

X INGAZEIRA 567 5 0 5 5

X ITAPETIM 1.782 16 1 17 20

X QUIXABA 859 8 0 8 10

X SANTA 
TEREZINHA 919 8 0 9 10

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 4.054 36 2 38 40

X SOLIDÃO 809 7 0 8 10

X TABIRA 3.189 29 1 30 30

X TUPARETAMA 961 9 0 9 10

XI BETÂNIA 1.735 16 1 16 20

XI CALUMBI 698 6 0 7 10

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 2.455 22 1 23 25

XI FLORES 3.531 32 2 33 35

XI FLORESTA 3.483 31 2 33 35

XI ITACURUBA 700 6 0 7 10

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1.474 13 1 14 15

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4.233 38 2 40 40

XI SERRA 
TALHADA 10.430 94 5 99 100

XI TRIUNFO 1.976 18 1 19 20

XII ALIANÇA 4.264 38 2 40 40

XII CAMUTANGA 1.177 11 1 11 15

XII CONDADO 3.094 28 1 29 30

XII FERREIROS 1.117 10 1 11 15

XII GOIANA 8.063 73 4 76 80

XII ITAMBÉ 3.905 35 2 37 40

XII ITAQUITINGA 1.588 14 1 15 15

XII MACAPARANA 3.065 28 1 29 30

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.866 17 1 18 20

XII TIMBAÚBA 6.734 61 3 64 65

PE  1.063.628 9.573 479 10.049 10.435

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 ASTRAZENECA - 28,6% - DOSE 2 - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL DOS 
TRABALHA 
DORES DE 
EDUCAÇÃO 
DO ENSINO 

BÁSICO

28,6% DOS TRA
BALHADORES 
DE EDUCAÇÃO 
DO ENSINO BÁ
SICO DOSE 2

5% DE 
PERDA

28,6% DOS TRA
BALHADORES 
DE EDUCAÇÃO 
DO ENSINO BÁ
SICO DOSE 2 + 
5% DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 5 DOSES

I ABREU E LIMA 901 258 13 271 275

I ARAÇOIABA 233 67 3 70 70

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
2678 767 38 805 805

I CAMARAGIBE 1716 492 25 516 520

I CHÃ DE 
ALEGRIA 172 49 2 52 55

I CHÃ GRANDE 331 95 5 100 100

I FERNANDO DE 
NORONHA 61 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 383 110 5 115 115

I IGARASSU 1378 395 20 414 415

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 217 62 3 65 65

I IPOJUCA 1214 348 17 365 365

I ITAPISSUMA 454 130 7 137 140

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 6407 1835 92 1927 1930

I MORENO 606 174 9 182 185

I OLINDA 3564 1021 51 1072 1075

I PAULISTA 2636 755 38 793 795

I POMBOS 276 79 4 83 85

I RECIFE 14868 4259 213 4472 4475

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 1054 302 15 317 320

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 1580 453 23 475 475

II BOM JARDIM 475 136 7 143 145

II BUENOS AIRES 160 46 2 48 50

II CARPINA 1149 329 16 346 350

II CASINHAS 222 64 3 67 70

II CUMARU 220 63 3 66 70

II FEIRA NOVA 248 71 4 75 75

II JOÃO ALFREDO 579 166 8 174 175

II LAGOA DE 
ITAENGA 200 57 3 60 60

II LAGOA DO 
CARRO 325 93 5 98 100

II LIMOEIRO 880 252 13 265 265

II MACHADOS 154 44 2 46 50

II NAZARÉ DA 
MATA 451 129 6 136 140

II OROBÓ 432 124 6 130 130

II PASSIRA 327 94 5 98 100

II PAUDALHO 701 201 10 211 215

II SALGADINHO 91 26 1 27 30
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II SURUBIM 712 204 10 214 215

II TRACUNHAÉM 198 57 3 60 60

II VERTENTE DO 
LÉRIO 110 32 2 33 35

II VICÊNCIA 384 110 5 115 115

III ÁGUA PRETA 352 101 5 106 110

III AMARAJI 242 69 3 73 75

III BARREIROS 551 158 8 166 170

III BELÉM DE 
MARIA 192 55 3 58 60

III CATENDE 421 121 6 127 130

III CORTÊS 162 46 2 49 50

III ESCADA 803 230 12 242 245

III GAMELEIRA 279 80 4 84 85

III JAQUEIRA 229 66 3 69 70

III JOAQUIM 
NABUCO 220 63 3 66 70

III LAGOA DOS 
GATOS 198 57 3 60 60

III MARAIAL 143 41 2 43 45

III PALMARES 819 235 12 246 250

III PRIMAVERA 152 44 2 46 50

III QUIPAPÁ 276 79 4 83 85

III RIBEIRÃO 565 162 8 170 170

III RIO FORMOSO 269 77 4 81 85

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 178 51 3 54 55

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 235 67 3 71 75

III SIRINHAÉM 413 118 6 124 125

III TAMANDARÉ 312 89 4 94 95

III XEXÉU 289 83 4 87 90

IV AGRESTINA 349 100 5 105 105

IV ALAGOINHA 242 69 3 73 75

IV ALTINHO 240 69 3 72 75

IV BARRA DE 
GUABIRABA 97 28 1 29 30

IV BELO JARDIM 1186 340 17 357 360

IV BEZERROS 767 220 11 231 235

IV BONITO 396 113 6 119 120

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
568 163 8 171 175

IV CACHOEIRINHA 196 56 3 59 60

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 261 75 4 79 80

IV CARUARU 3931 1126 56 1182 1185

IV CUPIRA 348 100 5 105 105

IV FREI 
MIGUELINHO 187 54 3 56 60

IV GRAVATÁ 827 237 12 249 250

IV IBIRAJUBA 105 30 2 32 35

IV JATAÚBA 287 82 4 86 90

IV JUREMA 232 66 3 70 70

IV PANELAS 520 149 7 156 160

IV PESQUEIRA 1156 331 17 348 350

IV POÇÃO 144 41 2 43 45

IV RIACHO DAS 
ALMAS 258 74 4 78 80

IV SAIRÉ 169 48 2 51 55

IV SANHARÓ 254 73 4 76 80

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 1141 327 16 343 345

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 134 38 2 40 40

IV SÃO BENTO DO 
UMA 488 140 7 147 150

IV SÃO CAITANO 462 132 7 139 140

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 213 61 3 64 65

IV TACAIMBÓ 189 54 3 57 60

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 344 99 5 103 105

IV TORITAMA 468 134 7 141 145

IV VERTENTES 221 63 3 66 70

V ÁGUAS BELAS 449 129 6 135 135

V ANGELIM 150 43 2 45 45

V BOM CONSELHO 562 161 8 169 170

V BREJÃO 129 37 2 39 40

V CAETÉS 326 93 5 98 100

V CALÇADO 124 36 2 37 40

V CANHOTINHO 257 74 4 77 80

V CAPOEIRAS 198 57 3 60 60

V CORRENTES 175 50 3 53 55

V GARANHUNS 1762 505 25 530 530

V IATI 201 58 3 60 60

V ITAÍBA 279 80 4 84 85

V JUCATI 188 54 3 57 60

V JUPI 336 96 5 101 105

V LAGOA DO 
OURO 231 66 3 69 70

V LAJEDO 818 234 12 246 250

V PALMEIRINA 107 31 2 32 35

V PARANATAMA 159 46 2 48 50

V SALOÁ 215 62 3 65 65

V SÃO JOÃO 346 99 5 104 105

V TEREZINHA 77 22 1 23 25

VI ARCOVERDE 1015 291 15 305 305

VI BUÍQUE 594 170 9 179 180

VI CUSTÓDIA 712 204 10 214 215

VI IBIMIRIM 344 99 5 103 105

VI INAJÁ 283 81 4 85 85

VI JATOBÁ 279 80 4 84 85

VI MANARI 264 76 4 79 80

VI PEDRA 297 85 4 89 90

VI PETROLÂNDIA 489 140 7 147 150

VI SERTÂNIA 500 143 7 150 150

VI TACARATU 516 148 7 155 155

VI TUPANATINGA 272 78 4 82 85

VI VENTUROSA 226 65 3 68 70

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 269 77 4 81 85

VII CEDRO 193 55 3 58 60

VII MIRANDIBA 191 55 3 57 60

VII SALGUEIRO 1022 293 15 307 310

VII SERRITA 245 70 4 74 75

VII TERRA NOVA 104 30 1 31 35

VII VERDEJANTE 146 42 2 44 45

VIII AFRÂNIO 246 70 4 74 75

VIII CABROBÓ 617 177 9 186 190

VIII DORMENTES 210 60 3 63 65

VIII LAGOA GRANDE 373 107 5 112 115

VIII OROCÓ 258 74 4 78 80

VIII PETROLINA 5428 1555 78 1633 1635

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 601 172 9 181 185

IX ARARIPINA 1104 316 16 332 335

IX BODOCÓ 540 155 8 162 165

IX EXU 447 128 6 134 135

IX GRANITO 118 34 2 35 35

IX IPUBI 464 133 7 140 140

IX MOREILÂNDIA 134 38 2 40 40

IX OURICURI 731 209 10 220 220

IX PARNAMIRIM 299 86 4 90 90

IX SANTA CRUZ 223 64 3 67 70

IX SANTA 
FILOMENA 213 61 3 64 65

IX TRINDADE 378 108 5 114 115

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 525 150 8 158 160

X BREJINHO 111 32 2 33 35

X CARNAÍBA 287 82 4 86 90

X IGUARACY 166 48 2 50 50

X INGAZEIRA 65 19 1 20 20

X ITAPETIM 236 68 3 71 75

X QUIXABA 120 34 2 36 40

X SANTA 
TEREZINHA 132 38 2 40 40

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 512 147 7 154 155

X SOLIDÃO 92 26 1 28 30

X TABIRA 292 84 4 88 90

X TUPARETAMA 116 33 2 35 35

XI BETÂNIA 179 51 3 54 55

XI CALUMBI 86 25 1 26 30
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XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 356 102 5 107 110

XI FLORES 257 74 4 77 80

XI FLORESTA 525 150 8 158 160

XI ITACURUBA 117 34 2 35 35

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 142 41 2 43 45

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 383 110 5 115 115

XI SERRA TALHADA 1088 312 16 327 330

XI TRIUNFO 169 48 2 51 55

XII ALIANÇA 627 180 9 189 190

XII CAMUTANGA 111 32 2 33 35

XII CONDADO 245 70 4 74 75

XII FERREIROS 126 36 2 38 40

XII GOIANA 1163 333 17 350 350

XII ITAMBÉ 390 112 6 117 120

XII ITAQUITINGA 178 51 3 54 55

XII MACAPARANA 330 95 5 99 100

XII SÃO VICENTE 
FERRER 222 64 3 67 70

XII TIMBAÚBA 699 200 10 210 210

PE  109.908 31.466 1.573 33.039 33.390

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 ASTRAZENECA DOSE 2 - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL DOS 

TRABALHADO
RES DE EDUCA

ÇÃO DO ENSINO 
SUPERIOR

100% DOS 
TRABALHA 
DORES DE 
EDUCAÇÃO 
DO ENSINO 
SUPERIOR 

DOSE 2

5% 
DE 

PER
DA

100%DOS 
TRABALHADORES 

DE EDUCAÇÃO 
DO ENSINO 

SUPERIOR DOSE 2 
+ 5% DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 5 DOSES

I ABREU E LIMA 0 0 0 0 0

I ARAÇOIABA 0 0 0 0 0

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
109 109 5 114 115

I CAMARAGIBE 0 0 0 0 0

I CHÃ DE 
ALEGRIA 0 0 0 0 0

I CHÃ GRANDE 0 0 0 0 0

I FERNANDO DE 
NORONHA 0 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 0 0 0 0 0

I IGARASSU 100 100 5 105 105

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 0 0 0 0 0

I IPOJUCA 44 44 2 46 50

I ITAPISSUMA 0 0 0 0 0

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 916 916 46 962 965

I MORENO 0 0 0 0 0

I OLINDA 914 914 46 960 960

I PAULISTA 292 292 15 307 310

I POMBOS 0 0 0 0 0

I RECIFE 16874 16874 844 17718 17720

I
SÃO 

LOURENÇO DA 
MATA

65 65 3 68 70

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 438 438 22 460 460

II BOM JARDIM 0 0 0 0 0

II BUENOS AIRES 0 0 0 0 0

II CARPINA 99 99 5 104 105

II CASINHAS 0 0 0 0 0

II CUMARU 0 0 0 0 0

II FEIRA NOVA 0 0 0 0 0

II JOÃO ALFREDO 0 0 0 0 0

II LAGOA DE 
ITAENGA 0 0 0 0 0

II LAGOA DO 
CARRO 0 0 0 0 0

II LIMOEIRO 103 103 5 108 110

II MACHADOS 0 0 0 0 0

II NAZARÉ DA 
MATA 36 36 2 38 40

II OROBÓ 0 0 0 0 0

II PASSIRA 0 0 0 0 0

II PAUDALHO 0 0 0 0 0

II SALGADINHO 0 0 0 0 0

II SURUBIM 11 11 1 12 15

II TRACUNHAÉM 0 0 0 0 0

II VERTENTE DO 
LÉRIO 0 0 0 0 0

II VICÊNCIA 0 0 0 0 0

III ÁGUA PRETA 0 0 0 0 0

III AMARAJI 0 0 0 0 0

III BARREIROS 0 0 0 0 0

III BELÉM DE 
MARIA 0 0 0 0 0

III CATENDE 0 0 0 0 0

III CORTÊS 0 0 0 0 0

III ESCADA 104 104 5 109 110

III GAMELEIRA 0 0 0 0 0

III JAQUEIRA 0 0 0 0 0

III JOAQUIM 
NABUCO 0 0 0 0 0

III LAGOA DOS 
GATOS 0 0 0 0 0

III MARAIAL 0 0 0 0 0

III PALMARES 85 85 4 89 90

III PRIMAVERA 0 0 0 0 0

III QUIPAPÁ 0 0 0 0 0

III RIBEIRÃO 0 0 0 0 0

III RIO FORMOSO 0 0 0 0 0

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 0 0 0 0 0

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

0 0 0 0 0

III SIRINHAÉM 0 0 0 0 0

III TAMANDARÉ 0 0 0 0 0

III XEXÉU 0 0 0 0 0

IV AGRESTINA 0 0 0 0 0

IV ALAGOINHA 0 0 0 0 0

IV ALTINHO 0 0 0 0 0

IV BARRA DE 
GUABIRABA 0 0 0 0 0

IV BELO JARDIM 231 231 12 243 245

IV BEZERROS 0 0 0 0 0

IV BONITO 0 0 0 0 0

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
0 0 0 0 0

IV CACHOEIRINHA 0 0 0 0 0

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 0 0 0 0 0

IV CARUARU 1254 1254 63 1317 1320

IV CUPIRA 0 0 0 0 0

IV FREI 
MIGUELINHO 0 0 0 0 0

IV GRAVATÁ 0 0 0 0 0

IV IBIRAJUBA 0 0 0 0 0

IV JATAÚBA 0 0 0 0 0

IV JUREMA 0 0 0 0 0

IV PANELAS 0 0 0 0 0

IV PESQUEIRA 0 0 0 0 0

IV POÇÃO 0 0 0 0 0

IV RIACHO DAS 
ALMAS 0 0 0 0 0

IV SAIRÉ 0 0 0 0 0

IV SANHARÓ 0 0 0 0 0

IV
SANTA 

CRUZ DO 
CAPIBARIBE

59 59 3 62 65

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 0 0 0 0 0

IV SÃO BENTO DO 
UNA 0 0 0 0 0

IV SÃO CAITANO 0 0 0 0 0

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 0 0 0 0 0

IV TACAIMBÓ 0 0 0 0 0

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 0 0 0 0 0

IV TORITAMA 0 0 0 0 0

IV VERTENTES 0 0 0 0 0

V ÁGUAS BELAS 0 0 0 0 0

V ANGELIM 0 0 0 0 0

V BOM 
CONSELHO 0 0 0 0 0

V BREJÃO 0 0 0 0 0
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V CAETÉS 0 0 0 0 0

V CALÇADO 0 0 0 0 0

V CANHOTINHO 0 0 0 0 0

V CAPOEIRAS 0 0 0 0 0

V CORRENTES 0 0 0 0 0

V GARANHUNS 230 230 12 242 245

V IATI 0 0 0 0 0

V ITAÍBA 0 0 0 0 0

V JUCATI 0 0 0 0 0

V JUPI 0 0 0 0 0

V LAGOA DO 
OURO 0 0 0 0 0

V LAJEDO 0 0 0 0 0

V PALMEIRINA 0 0 0 0 0

V PARANATAMA 0 0 0 0 0

V SALOÁ 0 0 0 0 0

V SÃO JOÃO 0 0 0 0 0

V TEREZINHA 0 0 0 0 0

VI ARCOVERDE 319 319 16 335 335

VI BUÍQUE 0 0 0 0 0

VI CUSTÓDIA 0 0 0 0 0

VI IBIMIRIM 0 0 0 0 0

VI INAJÁ 0 0 0 0 0

VI JATOBÁ 0 0 0 0 0

VI MANARI 0 0 0 0 0

VI PEDRA 0 0 0 0 0

VI PETROLÂNDIA 0 0 0 0 0

VI SERTÂNIA 0 0 0 0 0

VI TACARATU 0 0 0 0 0

VI TUPANATINGA 0 0 0 0 0

VI VENTUROSA 0 0 0 0 0

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 159 159 8 167 170

VII CEDRO 0 0 0 0 0

VII MIRANDIBA 0 0 0 0 0

VII SALGUEIRO 112 112 6 118 120

VII SERRITA 0 0 0 0 0

VII TERRA NOVA 0 0 0 0 0

VII VERDEJANTE 0 0 0 0 0

VIII AFRÂNIO 0 0 0 0 0

VIII CABROBÓ 32 32 2 34 35

VIII DORMENTES 0 0 0 0 0

VIII LAGOA 
GRANDE 0 0 0 0 0

VIII OROCÓ 0 0 0 0 0

VIII PETROLINA 2592 2592 130 2722 2725

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 0 0 0 0 0

IX ARARIPINA 78 78 4 82 85

IX BODOCÓ 0 0 0 0 0

IX EXU 0 0 0 0 0

IX GRANITO 0 0 0 0 0

IX IPUBI 0 0 0 0 0

IX MOREILÂNDIA 0 0 0 0 0

IX OURICURI 0 0 0 0 0

IX PARNAMIRIM 0 0 0 0 0

IX SANTA CRUZ 0 0 0 0 0

IX SANTA 
FILOMENA 0 0 0 0 0

IX TRINDADE 0 0 0 0 0

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 41 41 2 43 45

X BREJINHO 0 0 0 0 0

X CARNAÍBA 0 0 0 0 0

X IGUARACY 0 0 0 0 0

X INGAZEIRA 0 0 0 0 0

X ITAPETIM 0 0 0 0 0

X QUIXABA 0 0 0 0 0

X SANTA 
TEREZINHA 0 0 0 0 0

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 49 49 2 51 55

X SOLIDÃO 0 0 0 0 0

X TABIRA 0 0 0 0 0

X TUPARETAMA 0 0 0 0 0

XI BETÂNIA 0 0 0 0 0

XI CALUMBI 0 0 0 0 0

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 0 0 0 0 0

XI FLORES 0 0 0 0 0

XI FLORESTA 0 0 0 0 0

XI ITACURUBA 0 0 0 0 0

XI
SANTA CRUZ 

DA BAIXA 
VERDE

0 0 0 0 0

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 0 0 0 0 0

XI SERRA 
TALHADA 424 424 21 445 445

XI TRIUNFO 0 0 0 0 0

XII ALIANÇA 0 0 0 0 0

XII CAMUTANGA 0 0 0 0 0

XII CONDADO 0 0 0 0 0

XII FERREIROS 0 0 0 0 0

XII GOIANA 155 155 8 163 165

XII ITAMBÉ 0 0 0 0 0

XII ITAQUITINGA 0 0 0 0 0

XII MACAPARANA 0 0 0 0 0

XII SÃO VICENTE 
FERRER 0 0 0 0 0

XII TIMBAÚBA 137 137 7 144 145

PE  26.062 26.062 1.303 27.365 27.425

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 - DOSE 2 PFIZER 3,7% - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL CO

MORBIDADES, 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

3,7% COMOR
BIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

5% 
DE 

PER
DA

3,7% COMOR
BIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS 

DOSE 2 + 5% DE 
PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 13.794 514 26 540 540

I ARAÇOIABA 2.040 76 4 80 84

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
20.273 755 38 793 798

I CAMARAGIBE 17.329 646 32 678 678

I CHÃ DE 
ALEGRIA 1.156 43 2 45 48

I CHÃ GRANDE 2.210 82 4 86 90

I FERNANDO DE 
NORONHA 248 9 0 10 12

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 3.906 145 7 153 156

I IGARASSU 12.416 462 23 486 486

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 4.753 177 9 186 186

I IPOJUCA 8.193 305 15 320 324

I ITAPISSUMA 3.815 142 7 149 150

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 82.080 3057 153 3210 3.210

I MORENO 6.467 241 12 253 258

I OLINDA 44.775 1668 83 1751 1.752

I PAULISTA 36.706 1367 68 1436 1.440

I POMBOS 2.574 96 5 101 102

I RECIFE 211.699 7886 394 8280 8.280

I
SÃO 

LOURENÇO DA 
MATA

12.984 484 24 508 510

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 16.900 630 31 661 666

II BOM JARDIM 3.970 148 7 155 156

II BUENOS AIRES 1.341 50 2 52 54

II CARPINA 8.496 316 16 332 336

II CASINHAS 1.447 54 3 57 60

II CUMARU 1.747 65 3 68 72

II FEIRA NOVA 2.923 109 5 114 114

II JOÃO ALFREDO 2.987 111 6 117 120

II LAGOA DE 
ITAENGA 1.703 63 3 67 72

II LAGOA DO 
CARRO 2.561 95 5 100 102

II LIMOEIRO 7.145 266 13 279 282

II MACHADOS 1.023 38 2 40 42

II NAZARÉ DA 
MATA 3.972 148 7 155 156

II OROBÓ 2.734 102 5 107 108

II PASSIRA 3.903 145 7 153 156

II PAUDALHO 4.991 186 9 195 198

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
A

 R
E

JA
N

E
 L

O
PE

S D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c756d341-07c6-46f8-89d0-ea9f1d9887ad



Recife, 3 de setembro de 2021 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCVIII • NÀ 169 - 15

II SALGADINHO 802 30 1 31 36

II SURUBIM 6.475 241 12 253 258

II TRACUNHAÉM 1.372 51 3 54 54

II VERTENTE DO 
LÉRIO 728 27 1 28 30

II VICÊNCIA 3.416 127 6 134 138

III ÁGUA PRETA 3.148 117 6 123 126

III AMARAJI 2.166 81 4 85 90

III BARREIROS 5.110 190 10 200 204

III BELÉM DE 
MARIA 845 31 2 33 36

III CATENDE 4.223 157 8 165 168

III CORTÊS 1.047 39 2 41 42

III ESCADA 6.841 255 13 268 270

III GAMELEIRA 2.319 86 4 91 96

III JAQUEIRA 1.286 48 2 50 54

III JOAQUIM 
NABUCO 1.955 73 4 76 78

III LAGOA DOS 
GATOS 1.589 59 3 62 66

III MARAIAL 1.301 48 2 51 54

III PALMARES 7.909 295 15 309 312

III PRIMAVERA 1.258 47 2 49 54

III QUIPAPÁ 2.360 88 4 92 96

III RIBEIRÃO 4.849 181 9 190 192

III RIO FORMOSO 2.243 84 4 88 90

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 1.143 43 2 45 48

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

2.140 80 4 84 84

III SIRINHAÉM 3.340 124 6 131 132

III TAMANDARÉ 2.207 82 4 86 90

III XEXÉU 2.179 81 4 85 90

IV AGRESTINA 2.700 101 5 106 108

IV ALAGOINHA 2.409 90 4 94 96

IV ALTINHO 2.836 106 5 111 114

IV BARRA DE 
GUABIRABA 958 36 2 37 42

IV BELO JARDIM 7.766 289 14 304 306

IV BEZERROS 7.284 271 14 285 288

IV BONITO 4.315 161 8 169 174

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
4.590 171 9 180 180

IV CACHOEIRINHA 2.035 76 4 80 84

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 2.156 80 4 84 84

IV CARUARU 34.787 1296 65 1361 1.362

IV CUPIRA 2.501 93 5 98 102

IV FREI 
MIGUELINHO 1.338 50 2 52 54

IV GRAVATÁ 9.356 349 17 366 366

IV IBIRAJUBA 753 28 1 29 30

IV JATAÚBA 1.571 59 3 61 66

IV JUREMA 1.540 57 3 60 60

IV PANELAS 3.176 118 6 124 126

IV PESQUEIRA 10.658 397 20 417 420

IV POÇÃO 1.239 46 2 48 48

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2.076 77 4 81 84

IV SAIRÉ 1.181 44 2 46 48

IV SANHARÓ 2.347 87 4 92 96

IV SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE 7.401 276 14 289 294

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 1.606 60 3 63 66

IV SÃO BENTO DO 
UMA 5.712 213 11 223 228

IV SÃO CAITANO 3.905 145 7 153 156

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 2.352 88 4 92 96

IV TACAIMBÓ 1.556 58 3 61 66

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 2.050 76 4 80 84

IV TORITAMA 2.963 110 6 116 120

IV VERTENTES 1.610 60 3 63 66

V ÁGUAS BELAS 5.727 213 11 224 228

V ANGELIM 1.449 54 3 57 60

V BOM 
CONSELHO 6.899 257 13 270 270

V BREJÃO 1.305 49 2 51 54

V CAETÉS 2.472 92 5 97 102

V CALÇADO 1.028 38 2 40 42

V CANHOTINHO 3.350 125 6 131 132

V CAPOEIRAS 2.081 78 4 81 84

V CORRENTES 1.925 72 4 75 78

V GARANHUNS 15.740 586 29 616 618

V IATI 2.187 81 4 86 90

V ITAÍBA 3.491 130 7 137 138

V JUCATI 1.162 43 2 45 48

V JUPI 1.346 50 3 53 54

V LAGOA DO 
OURO 1.460 54 3 57 60

V LAJEDO 4.542 169 8 178 180

V PALMEIRINA 805 30 1 31 36

V PARANATAMA 1.172 44 2 46 48

V SALOÁ 1.704 63 3 67 72

V SÃO JOÃO 2.326 87 4 91 96

V TEREZINHA 691 26 1 27 30

VI ARCOVERDE 8.688 324 16 340 342

VI BUÍQUE 5.437 203 10 213 216

VI CUSTÓDIA 4.128 154 8 161 162

VI IBIMIRIM 3.546 132 7 139 144

VI INAJÁ 2.118 79 4 83 84

VI JATOBÁ 2.129 79 4 83 84

VI MANARI 1.443 54 3 56 60

VI PEDRA 2.057 77 4 80 84

VI PETROLÂNDIA 4.352 162 8 170 174

VI SERTÂNIA 3.244 121 6 127 132

VI TACARATU 3.149 117 6 123 126

VI TUPANATINGA 2.748 102 5 107 108

VI VENTUROSA 2.475 92 5 97 102

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2.167 81 4 85 90

VII CEDRO 1.192 44 2 47 48

VII MIRANDIBA 1.860 69 3 73 78

VII SALGUEIRO 8.749 326 16 342 342

VII SERRITA 1.891 70 4 74 78

VII TERRA NOVA 1.194 44 2 47 48

VII VERDEJANTE 1.386 52 3 54 54

VIII AFRÂNIO 1.878 70 3 73 78

VIII CABROBÓ 5.363 200 10 210 210

VIII DORMENTES 1.603 60 3 63 66

VIII LAGOA 
GRANDE 2.280 85 4 89 90

VIII OROCÓ 1.821 68 3 71 72

VIII PETROLINA 28.684 1068 53 1122 1.122

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 4.060 151 8 159 162

IX ARARIPINA 8.182 305 15 320 324

IX BODOCÓ 3.756 140 7 147 150

IX EXU 2.884 107 5 113 114

IX GRANITO 777 29 1 30 30

IX IPUBI 2.870 107 5 112 114

IX MOREILÂNDIA 1.171 44 2 46 48

IX OURICURI 7.221 269 13 282 282

IX PARNAMIRIM 2.426 90 5 95 96

IX SANTA CRUZ 1.737 65 3 68 72

IX SANTA 
FILOMENA 1.454 54 3 57 60

IX TRINDADE 2.813 105 5 110 114

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4.407 164 8 172 174

X BREJINHO 676 25 1 26 30

X CARNAÍBA 2.463 92 5 96 96

X IGUARACY 1.322 49 2 52 54

X INGAZEIRA 567 21 1 22 24

X ITAPETIM 1.782 66 3 70 72

X QUIXABA 859 32 2 34 36

X SANTA 
TEREZINHA 919 34 2 36 36

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 4.054 151 8 159 162

X SOLIDÃO 809 30 2 32 36
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X TABIRA 3.189 119 6 125 126

X TUPARETAMA 961 36 2 38 42

XI BETÂNIA 1.735 65 3 68 72

XI CALUMBI 698 26 1 27 30

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 2.455 91 5 96 96

XI FLORES 3.531 132 7 138 138

XI FLORESTA 3.483 130 6 136 138

XI ITACURUBA 700 26 1 27 30

XI
SANTA CRUZ 

DA BAIXA 
VERDE

1.474 55 3 58 60

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4.233 158 8 166 168

XI SERRA 
TALHADA 10.430 389 19 408 408

XI TRIUNFO 1.976 74 4 77 78

XII ALIANÇA 4.264 159 8 167 168

XII CAMUTANGA 1.177 44 2 46 48

XII CONDADO 3.094 115 6 121 126

XII FERREIROS 1.117 42 2 44 48

XII GOIANA 8.063 300 15 315 318

XII ITAMBÉ 3.905 145 7 153 156

XII ITAQUITINGA 1.588 59 3 62 66

XII MACAPARANA 3.065 114 6 120 120

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.866 70 3 73 78

XII TIMBAÚBA 6.734 251 13 263 264

PE  1.063.628 39.620 1.981 41.601 42.078

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou a seguinte Portaria:

N°. 452 - Remover, com a concordância das unidades envolvidas, o servidor ISAAC MELO ESMERALDO, Médico Clínico, matrícula n° 
357.484-9/SES do Hospital Regional José Fernandes Salsa/Limoeiro para o Hospital Getúlio Vargas/Recife.

 
FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO

Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/ UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E 
DESLIGAMENTOS/SES.

DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

SEI nº. 2300000143001126/2021-88 – ANTONIO XAVIER DA SILVA FILHO, matrícula nº. 231.216-6 autorizo desaverbação de Tempo 
de Contribuição do INSS, perfazendo um total de 04 anos e 11 meses, Publicado no DOE de 24/12/1999.

SEI nº. 2300000477000494/2021-37 – EDNA MARIA COELHO, matrícula nº. 233.993-5 autorizo desaverbação de Tempo de 
Contribuição do INSS, perfazendo um total de 09 meses e 01 dia, Publicado no DOE de 28/12/2019.

SEI nº. 2300000477000158/2021-94 – TEREZA NEWMAN SANTANA GAMA, matrícula nº. 231.593-9 autorizo desaverbação de 
Tempo de Contribuição do INSS, perfazendo um total de 05 anos, 04 meses e 07 dias, Publicado no DOE de 10/03/2017.

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/SES.

LICENÇA PRÊMIO GOZO

PROCESSO NOME MATRICULA DIAS DEC INICIO UNIDADE

2300011520.000265/2021-66
ADRIANA DE 

GUSMÃO 
FERREIRA

227.321-7 180 3º 01.09.2021 HOSPITAL POLICLÍNICA 
DE JABOATAO

2300000529.000116/2021-09 AMARA MARIA 
DOS SANTOS 228.560-6 90 2º 03.05.2021

AGENCIA 
PERNAMBUCANA DE 

VIGILANCIA SANITÁRIA

2300000481.000199/2021-11 AMARA SANTIAGO 192.429-0 90 2º 03.08.2021 SECRETARIA DE SAUDE 
DO PALMARES

2300000266.002500/2020-95
ANA CLAÚDIA 
GONÇALVES 

TEXEIRA
226.724-1 30 2º 01.10.2020 SECRETARIA EXECUTIVA 

DE ASSIST. A SAÚDE

2300011448.000238/2021-11
ANTONIA 

HERMÍNIA DE 
SANTANA DIAS

231.800-8 60 1º 01.09.2021 HOSPITAL CORREIA 
PICANCO

2300001058.000705/2021-35 AVANI CORDEIRO 
DE MEDEIROS 233.353-8 30 2º 02.08.2021 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS

2300000281.000079/2020-90
CLAUDINEIDE 

VIEIRA DE MELO 
SILVA

229.315-3 60 1º 02.03.2020 HOSPITALGETULIO 
VARGAS 

2300011209.000500/2021-32 CLEONICE MARIA 
DE OLIVEIRA 224.484-5 180 2º 03.09.2021 HOSPITAL REGIONAL DO 

AGRESTE

2300011346.000145/2021-27 EDIVALDO DE 
SOUSA CORDEIRO 226.922-8 180 3º 01.07.2021 HOSPITAL REGIONAL 

EMILIA CAMARA

0001200009.001120/2021-10 ELIANE DUARTE 
FERREIRA 224.084-0 90 2º 25.06.2021 CENTRAL ATENDIMENTO 

AO CIDADAO 

2300000906.000138/2021-16
ELIANE SANTOS 

BARBOSA 
PEREIRA

229.582-2 120 1º 01.11.2021 HOSPITAL GERAL DE 
AREIAS

2300000529.000168/2021-77 ELIZABETE EMIDIA 
DA SILVA 72.850-0 180 4º 02.07.2021

AGENCIA 
PERNAMBUCANA DE 

VIGILANCIA SANITÁRIA

2300011672.002323/2021-52 ELIZETE MARIA 
CAVALCANTI 225.247-3 180 3º 01.10.2021 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011672.002324/2021-05 IATIARA ROMÃO 
DE ARAÚJO 228.699-8 150 2º 17.08.2021 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011209.000572/2021-80 JORGE MARCOS 
BRAZ 231.591-2 180 2º 31.08.2021 HOSPITAL REGIONAL DO 

AGRESTE

0040609056.000094/2020-81
LUCIA ROBERTA 
DIDIER NUNES 

MOSER
227.375-6 90 1º 04.05.2020

CENTRO INTEGRADO 
DE SAÚDE AMAURY DE 

MEDEIROS

0040609056.000096/2020-70
LUCIA ROBERTA 
DIDIER NUNES 

MOSER
227.375-6 180 2º 03.08.2020

CENTRO INTEGRADO 
DE SAÚDE AMAURY DE 

MEDEIROS

2300011672.002102/2021-84 LUIS CARLOS 
GONDIN SAMPAIO 224.138-2 180 2º 30.08.2021 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011672.002312/2021-72
MARIA DA 

CONCEIÇÃO SILVA 
RIBEIRO

229.325-0 180 1º 01.09.2021 HOSPITAL DA 
RESTAURACAO 

4300000010.002043/2021-38 MARIA JOSÉ DOS 
SANTOS  78.457-5 60 4º 01.09.2021 SECRETARIA MICRO E 

PEQ EMP TRABALHO

2300000439.000243/2021-17 MARIA APARECIDA 
DE SOUZA SILVA 224.560-4 90 3º 01.09.2021

UNIDADE MISTA 
DR.ULYSSES T 

CARVALHO

2300000773.000682/2021-11
MARILENE 

RODRIGUES DA 
SILVA

226.518-4 120 2º 01.09.2021 HOSPITAL REGIONAL 
DOM MOURA 

2300011785.000199/2021-13
PEDRO 

GONÇALVES DE 
MEDEIROS

227.139-7 150 2º 02.08.2021 HOSPITAL POLICLÍNICA 
JOAO M.DE OLIVEIRA

0001200014.002818/2021-75 RITA DE CASSIA 
MONTEIRO 227.784-0 120 2º 02.08.2021 CENTRAL ATENDIMENTO 

AO CIDADAO

2300000266.005863/2021-63 ROBERTO PABST 
RAMOS  151.292-7 30 2º 01.10.2021 INSTITUTO DE 

RECURSOS HUMANOS

2300011725.001426/2021-32
ROMALIA 

FERREIRA DO 
NASCIMENTO 

227.615-1 180 3º 01.10.2021 HOSPITAL BARAO DE 
LUCENA

2300000266.007636/2021-72 ROSANE MORAIS 
DE AZEVEDO 108.969-2 30 3º 01.10.2021 CENTRO DE SAÚDE 

LESSA DE ANDRADE

0001200009.001125/2021-34 SANDRA MARIA 
DA SILVA 228.546-0 30 2º 01.07.2021 CENTRAL ATENDIMENTO 

AO CIDADAO

2300011672.002314/2021-61

SEVERINO 
JOSÉ CESAR DE 
ALBUQUERQUE 

NETO

 166.548-0 30 2º 01.10.2021 HOSPITAL DA 
RESTAURACAO 

2300011725.001471/2021-97
SÔNIA 

ALEXANDRE DE 
FREITAS

209.133-0 180 2º 30.10.2021 HOSPITAL BARAO DE 
LUCENA

2300000266.007673/2021-81
TEREZA MARIA 

CORDEIRO 
ALBUQUERQUE

228.104-0 30 2º 02.09.2021 UNIDADE MISTA PROF 
BANDEIRA FILHO

2300000320.000311/2021-67
VALDELUCIA 

OLIVEIRA 
CAVALCANTI

223.903-5 30 2º 04.08.2021
DIRETORIA GERAL 
DE LABORATORIOS 

PUBLICOS

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

ERRATA:

No despacho publicado no DOE de 16/04/1996 referente a contagem recíproca da servidora, MARIA ELIZABETE CAMINHA FERRAZ 
NUNES, matrícula nº. 116.133-4. ONDE SE LÊ: 09 anos, 09 meses e 18 dias. LEIA-SE: 05 anos, 01 mês e 19 dias.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador-geral: Ernani Varjal Medicis Pinto

 PORTARIA Nº. 81 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pelo disposto no Decreto nº. 49.355, de 
19.08.20, RESOLVE: Autorizar o gozo de licença-prêmio da servidora Alzira Maria de Brito de Albuquerque , mat. nº. 359.706-7, de 
01 (um) mês referente ao 3º decênio, no período de 01.09.21 a 30.09.21.
 

 ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
Procurador Geral do Estado

 PORTARIA Nº. 82 DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
 
O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pelo disposto no Decreto nº. 49.355, de 
19.08.20, RESOLVE: Autorizar o gozo de licença-prêmio da servidora Maria da Costa Pinto Neves, mat. nº.130.450-0, de 01 (um) mês 
referente ao 3º decênio, no período de 01.09.21 a 30.09.21.
 
 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
Procurador Geral do Estado

Portaria Nº 79 DE SETEMBRO DE 2021
 O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4° do Decreto nº 48.505, de 6 de 
janeiro de 2020, RESOLVE: designar o Procurador do Estado Paulo Rosenblatt, matrícula nº 240.534-2, para responder pelo expediente 
da Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação - CNCM, no período de 01.09.2021 a 30.09.2021, durante as férias regulamentares 
da titular.

Ernani Varjal Medicis Pinto
Procurador Geral do Estado

PORTARIA Nº 71, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
 O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 20 de agosto de 1990,
CONSIDERANDO a instituição, pelo Decreto nº 47.467, de 20 de maio de 2019, do sistema de minutas padronizadas de instrumentos, 
no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO os arts. 1º e 2º do Decreto supramencionado, dispondo sobre a padronização dos instrumentos que, por sua reiteração 
ou abrangência, necessitem de tratamento uniforme, com dever de adoção, pelos órgãos e entidades da administração direta, autárquica 
e fundacional, das minutas padronizadas das minutas padronizadas pela Procuradoria-Geral do Estado;
CONSIDERANDO que, de acordo com o parágrafo único do art. 5º do aludido Decreto, “a aprovação de minutas padronizadas referentes 
a instrumentos com objeto defi nido será acompanhada de Parecer Padrão exarado pela Procuradoria Geral do Estado, veiculando as 
orientações jurídicas necessárias à instrução das fases interna e externa do procedimento licitatório”, restando autorizado no art. 6º que, 
mediante Portaria do Procurador Geral, seja dispensada a remessa dos autos para análise jurídica da PGE, nos casos em que houver 
minuta padronizada relativa a instrumentos com objeto defi nido, desde que os autos sejam instruídos com os documentos elencados no 
referido artigo;
CONSIDERANDO as conclusões do Parecer 242/2021, do Encaminhamento 308/2021, bem como dos Pareceres Padrão 005/2021 e 
006/2021,
 RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar os Pareceres Padrão 005/2021 e 006/2021, que versam sobre a análise jurídica necessária à instrução das fases interna 
e externa dos processos de Chamada Pública, bem como as minutas padronizadas de edital e anexos para aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações, para atender à demanda da 
Rede Estadual de Educação de Pernambuco, através de dispensa de licitação, nos termos do§1º do art. 14 da Lei Federal 11.947/2009.
Art. 2º Na forma do art. 2º do Decreto 47.467/2019, as minutas ora aprovadas devem ser obrigatoriamente adotadas por todos os órgãos 
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Nº DO 
CONTRATO MATRÍCULA NOME FUNÇÃO RESCISÃO

35/2016 375.112 -0 KARLA KELY DA SILVA 
CABRAL PSICÓLOGA 02/08/2021

PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

PORTARIA SJDH Nº 44, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Ato 
Governamental nº 002, de 1 de janeiro de 2019; tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21.12.2011 e suas alterações, Decreto nº 
37.814, de 27.01.2012 e Decreto nº 32.310 de 12.09.2008, bem como as demais normas de direito administrativo pertinentes à matéria, 
após o devido processo seletivo, regido pela Portaria Conjunta SAD/SJDH nº 78, de 27 de junho de 2016, homologada através da Portaria 
Conjunta SAD/SJDH nº 117, de 12 de setembro de 2016, RESOLVE: Publicar a renovação da contratação de Pessoal Temporário, pelo 
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, REGISTRO: Termo Aditivo ao contrato, conforme relação abaixo:

Nº DO CONTRATO NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - RECIFE

1º TA Nº 13/2019 UBIRATAN CORREIA DA SILVA 01/08/2021

PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

 Referência: Portaria SERES/SIND nº 38/2021, do dia 13 de julho de 2021, publicada no Boletim Interno SERES nº 15/21, de 
15 de julho de 2021, que instaurou a Sindicância Administrativa Disciplinar nº 19/21. SEI nº SEI 0012900008.004459/2021-53. 
Sindicantes: Primeira Comissão Permanente de Sindicância. Sindicado(s): Assistente de Ressocialização Dileide de Albuquerque 
Bezerra, matrícula nº 373.825-6. Objetivo: Apurar suposta transgressão disciplinar. DECISÃO: Considerando que a Comissão 
Sindicante procedeu investigação preliminar, tendo, ao fi nal, lavrado relatório manifestando o entendimento de que existe justa causa 
para instauração de Procedimento Administrativo Específi co em desfavor da servidora contratada Dileide de Albuquerque Bezerra, por 
esta ter supostamente praticado infração disciplinar prevista na Lei Estadual nº 14.547/2011(e alterações posteriores) e disposições 
contratuais correlatas; Considerando a necessidade de aprofundamento da apuração disciplinar em sede procedimental, devendo ser 
garantido em favor da aludida servidora contratada o pleno exercício dos corolários constitucionais do contraditório, da ampla defesa 
e demais princípios intrínsecos ao Devido Processo Legal; RESOLVO: a) Concordar com o Relatório da Comissão Sindicante, no 
sentido de determinar o instauração de Procedimento Administrativo Específi co em desfavor da Assistente de Ressocialização Dileide 
de Albuquerque Bezerra, matrícula nº 373.825-6, nos termos da Lei Estadual nº 14.547/2011(e alterações posteriores); b) Determinar 
a publicação desta Decisão no Boletim Interno/SERES. Cumpra-se. Cícero Márcio de Souza Rodrigues, Secretário Executivo de 
Ressocialização.

POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

AVISO DE INTERESSE DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Informamos a publicação de intenção de locação de imóvel no município de Palmares-PE no site www.prevencao.pe.gov.br.

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 03/08/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5520 DE 30 DE JULHO DE 2021.

Aprova a Reprogramação de saldo de recursos fi nanceiros provenientes das Propostas, de Emenda Parlamentar, para o 
município de Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - A Portaria GM/MS Nº 204, de 29 de janeiro de 2007 e Portaria nº 837/GM de 23 de abril de 2009, que regulamenta o fi nanciamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de fi nanciamento, com respectivo 
monitoramento e controle;

II - A Portaria GM/MS Nº 2198, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção 
Básica de Saúde e da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada; 

III - Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

IV - A Portaria Nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos fi nanceiros de investimento do 
Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 
expansão e consolidação do SUS;

V - A Resolução CIT Nº 10, de 8 de dezembro de 2016 Dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de 
capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

VI - Os Ofícios nº 658 de 12 de julho de 2021, 662 de 12 de julho de 2021, 663 de 12 de julho de 2021, 665 de 12 de julho de 2021, 666, 
de 13 de julho de 20121, 668, de 13 de julho de 2021 e 669 de 13 de julho d 2021, da SMS do Cabo de Santo Agostinho – Estado de 
Pernambuco;

VII - A Resolução CIR/I GERES Nº 18, de 20 de junho de 2021;

VIII - A Resolução CIR/I GERES Nº 19, de 20 de junho de 2021;

IX - A Resolução CIR/I GERES Nº 20, de 20 de junho de 2021;

X - A Resolução CIR/I GERES Nº 21, de 20 de junho de 2021;

XI - A Resolução CIR/I GERES Nº 23, de 20 de junho de 2021;

XII - A Resolução CIR/I GERES Nº 24, de 20 de junho de 2021;

XIII - A Resolução CIR/I GERES Nº 25, de 20 de junho de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de saldo de recursos fi nanceiros, Propostas de Emendas Parlamentares. Objetivo da Proposta 
para Aquisição de Equipamento e Material Permanente, município do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco. Conforme 
quadro abaixo:

Proposta Emenda Valor da Proposta Saldo Total para Reprogramação

11168.783000/1170-13 30530002 199.440,00 159.879,66

11168.783000/1150-01 27170001 250.000,00 161.910,02

11168.783000/1170-10
30530002

929.000,00 588.121,23
28850006

11168.783000/1180-07 30530012 600.000,00 143.666,35

11168.783000/1130-01 24560008 1.399.987,00 993.002,09

11168.783000/1170-05 27180014 700.000,00 270.861,07

11168.783000/1130-08 32040009 611.000,00 871.756,36

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 30 de julho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5521 DE 30 DE JULHO DE 2021.

Aprova a Reprogramação de saldo de recursos fi nanceiros provenientes dos Termos de Compromisso, para o município de 
Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - A Portaria GM/MS Nº 204, de 29 de janeiro de 2007 e Portaria nº 837/GM de 23 de abril de 2009, que regulamenta o fi nanciamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de fi nanciamento, com respectivo 
monitoramento e controle;

II - A Portaria GM/MS Nº 2198, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção 
Básica de Saúde e da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada; 

III - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

IV - A Portaria Nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos fi nanceiros de investimento do 
Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 
expansão e consolidação do SUS;

V - A Resolução CIT Nº 10, de 8 de dezembro de 2016 Dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de 
capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

VI - A Portaria MS/GM Nº 163, de 30 de janeiro de 2020, que estabelece o prazo para execução dos recursos fi nanceiros repassados a 
partir de 18 de dezembro de 2013, para aquisição de equipamentos e prorroga o prazo fi nal até 31 de dezembro de 2021;

VII - Os Ofícios nº 670 de 13 de julho de 2021, da SMS do Cabo de Santo Agostinho – Estado de Pernambuco;

VIII - A Resolução CIR/I GERES Nº 22, de 20 de junho de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de saldo de recursos fi nanceiros disponíveis nos Termos de Compromisso, para Aquisição 
de Equipamento de Saúde Bucal da Atenção Básica, município do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco. Conforme 
quadro abaixo:

Termo de Compromisso Valor do Termo de Compromisso Saldo Total para Reprogramação

2,6029E+18 250.000,00 81.138,39

2,6029E+18 25.000,00 463,35

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 30 de julho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5522 DE 30 DE JULHO DE 2021

Aprova a Proposta com recurso de Emenda Parlamentar, município de Altinho, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II - A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;

III - A Portaria 725, de 12 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne 
o componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos; 

IV - A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde!(SUS);

V - A Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;

VI - A Resolução CIR IV Geres nº 423/2021, de 19 de maio de 2021. 

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar Proposta, de Emenda Parlamentar, município de Altinho, Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município Identifi cador da Proposta Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Altinho 08470.342000/1210-01 37670017 235.000,00 Aquisição de Unidade Móvel de Saúde 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 30 de julho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5523 DE 03 DE AGOSTO DE 2021

Pactua a trigésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica, Coronavac/Butantan 
e Pfi zer/Cominarty destinadas, ao Estado de Pernambuco.
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O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - Ofi cio Circular SIDI Nº 45/2021, Recife, 31 de julho de 2021, 31ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a trigésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Coronavac/
Butantan e Pfi zer/Cominarty destinadas, ao Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 144.000 doses da vacina Coronavac/Butantan serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS CORONAVAC/BUTANTAN

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL 
(%) N° DE DOSES

POPULAÇÃO DE 40 A 49 ANOS D1 + D2 8 142.010

TOTAL 142.010

Saldo de 1.990 para estoque estratégico de Suporte a Rede Estadual e aos Municípios com ajuste de estimativas.

 Art.3º- Das 174.330 doses da vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS – VACINAS PFIZER/COMINARTY 

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL 
(%) N° DE DOSES

POPULAÇÃO DE 40 A 49 ANOS D1 19,5 172.668

TOTAL 172.668

Saldo de 1.662 Doses para Estoque estratégico de Suporte a Rede Estadual e aos municípios com ajustes nas estimativas.
 *Uso Exclusivo de Dose 2

Art.4º- Do início da campanha, em 18 de janeiro, totalizam 7.280.600 doses de vacinas contra a Covid-19 disponibilizadas aos 
pernambucanos, sendo 3.556.670 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 2.577.360 da Coronavac/Butantan, 978.120 da Pfi zer/BioNTech e 
168.450 da Janssen. Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo 
com o quadro abaixo:

QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍDAS ATÉ 31.07.2021

Grupos Prioritários contemplados 
com as doses distribuídas até 

31.07.2021 

População 
Grupos 

Prioritários 

Percentual 
(%) Alcançado Status Data D1 

100% Data D2 100%

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas 2462 100% Esquema completo 18/01/2021 18/01/2021

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema completo 18/01/2021 18/01/2021

Povos indígenas vivendo em terras 
indígenas 26021 100% Esquema completo 18/01/2021 18/01/2021

Trabalhadores de saúde 294095 100% Aguardando 6% 
de D2 09/06/2021 14/05/2021 – 

92%

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema completo 25/01/2021 08/04/2021

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema completo 25/01/2021 25/01/2021

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema completo 09/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema completo 16/03/2021 01/05/2021

Povos e comunidades tradicionais 
Quilombolas 54411 100% Esquema completo 25/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema completo 25/03/2021 08/05/2021

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema completo 14/04/2021 18/05/2021

População Privada de Liberdade 32960 100% Esquema completo 24/06/2021 24/06/2021

Trabalhadores de Transporte 
Coletivo Rodoviário,Passageiros 
Urbano e de Longo Curso

22912 100% Esquema completo 24/06/2021 24/06/2021

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100% Esquema completo 08/05/2021 22/06/2021

Forças de segurança e salvamento 
/ Força Armadas 38669 100% Aguardando D2 09/06/2021 28/07/2021

Comorbidades (Incluindo 
Defi ciência Pernamente) 1063623 100% Aguardando D2 24/06/2021 28/07/2021 – 

36,75%

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 100% Aguardando D2 03/06/2021 28/07/2021 – 
34%

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 100% Aguardando D2 26/05/2021 28/07/2021

Trabalhadores Portuários/ 
Aquaviário 6071 100% Aguardando D2 26/05/2021 28/07/2021

Funcionário do Sistema de Privação 
de Liberdade 2530 100% Aguardando D2 09/06/2021  

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Básico 109908 100% Aguardando D2 03/06/2021  

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Superior 26062 100% Aguardando D2 03/06/2021  

Trabalhadores de Transporte 
Metroviário e Ferroviário 2288 100% Aguardando D2 01/07/2021  

Caminhoneiros 29123 100% Aguardando D2 01/07/2021  

Trabalhadores Industriais 155340 100% Aguardando D2 04/07/2021  

Trabalhadores da Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos 9179 100% Aguardando D2 01/07/2021  

Pessoas em Situação de Rua 2275 100% Aguardando D2 01/07/2021  

Pessoas de 50 a 59 anos 593530 100% Aguardando D2 20/07/2021 20/07/2021 – 
4,6%

Trabalhadores dos Correios 2950 100% Aguardando D2 16/07/2021  

Bancários 8921 100% Aguardando D2 16/07/2021  

Pessoas de 40 a 49 anos 842903 46,30% Aguardando D2 28/07/2021 – 
18,8%  

Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas 
o IBGE, Registro de
doses aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento Penitenciário Nacional, 
entre outros.

Art. 5º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art. 6º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1º - As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 7º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 03 de agosto de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

DISTRIBUIÇÃO DE VACINAS COVID -19 PFIZER - 19,5% PESSOAS DE 40 A 40 ANOS DOSE 1 PERNAMBUCO 2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL 

PESSOAS 
DE 40 A 49 

ANOS

19,5% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 40 A 49 

ANOS

5% DE 
PERDA

19,5% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS DE 
40 A 49 ANOS 
DOSE 1 + 5% 

DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 11.729 2287 114 2401 2.406

I ARAÇOIABA 1.869 364 18 383 384

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 11.606 2263 113 2376 2.382

I CAMARAGIBE 17.641 3440 172 3612 3.618

I CHÃ DE ALEGRIA 1.192 233 12 244 246

I CHÃ GRANDE 1.897 370 18 388 390

I FERNANDO DE 
NORONHA 437 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 2.327 454 23 476 480

I IGARASSU 11.458 2234 112 2346 2.346

I ILHA DE ITAMARACÁ 2.518 491 25 516 516

I IPOJUCA 2.637 514 26 540 540

I ITAPISSUMA 2.462 480 24 504 504

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 42.497 8287 414 8701 8.706

I MORENO 5.478 1068 53 1122 1.122

I OLINDA 48.220 9403 470 9873 9.876

I PAULISTA 38.241 7457 373 7830 7.830

I POMBOS 2.107 411 21 431 432

I RECIFE 195.678 38157 1908 40065 40.068

I SÃO LOURENÇO DA 
MATA 10.813 2108 105 2214 2.214

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 13.748 2681 134 2815 2.820

II BOM JARDIM 1.568 306 15 321 324

II BUENOS AIRES 1.317 257 13 270 270

II CARPINA 8.798 1716 86 1801 1.806

II CASINHAS 1.289 251 13 264 264

II CUMARU 900 175 9 184 186

II FEIRA NOVA 2.108 411 21 432 432

II JOÃO ALFREDO 2.956 576 29 605 606

II LAGOA DO CARRO 1.695 330 17 347 348

II LAGOA DE ITAENGA 1.987 388 19 407 408

II LIMOEIRO 5.916 1154 58 1211 1.212

II MACHADOS 1.255 245 12 257 258

II NAZARÉ DA MATA 3.595 701 35 736 738

II OROBÓ 874 170 9 179 180

II PASSIRA 2.171 423 21 444 444

II PAUDALHO 5.427 1058 53 1111 1.116

II SALGADINHO 905 177 9 185 186

II SURUBIM 5.529 1078 54 1132 1.134

II TRACUNHAÉM 1.379 269 13 282 282

II VERTENTE DO LÉRIO 739 144 7 151 156

II VICÊNCIA 2.106 411 21 431 432

III ÁGUA PRETA 2.566 500 25 525 528

III AMARAJI 2.088 407 20 427 432

III BARREIROS 3.956 771 39 810 810
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III BELÉM DE MARIA 621 121 6 127 132

III CATENDE 3.274 638 32 670 672

III CORTÊS 1.220 238 12 250 252

III ESCADA 6.328 1234 62 1296 1.296

III GAMELEIRA 2.169 423 21 444 444

III JAQUEIRA 1.085 212 11 222 222

III JOAQUIM NABUCO 1.512 295 15 310 312

III LAGOA DOS GATOS 964 188 9 197 198

III MARAIAL 776 151 8 159 162

III PALMARES 6.084 1186 59 1246 1.248

III PRIMAVERA 1.279 249 12 262 264

III QUIPAPÁ 1.420 277 14 291 294

III RIBEIRÃO 3.903 761 38 799 804

III RIO FORMOSO 1.687 329 16 345 348

III SÃO BENEDITO DO 
SUL 873 170 9 179 180

III SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 1.752 342 17 359 360

III SIRINHAÉM 1.961 382 19 402 402

III TAMANDARÉ 1.592 310 16 326 330

III XEXÉU 1.328 259 13 272 276

IV AGRESTINA 1.991 388 19 408 408

IV ALAGOINHA 1.111 217 11 228 228

IV ALTINHO 2.108 411 21 432 432

IV BARRA DE GUABIRABA 1.175 229 11 241 246

IV BELO JARDIM 6.135 1196 60 1256 1.260

IV BEZERROS 5.854 1142 57 1199 1.200

IV BONITO 2.894 564 28 593 594

IV BREJO DA MADRE DE 
DEUS 1.897 370 18 388 390

IV CACHOEIRINHA 1.860 363 18 381 384

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 1.833 357 18 375 378

IV CARUARU 33.841 6599 330 6929 6.930

IV CUPIRA 2.076 405 20 425 426

IV FREI MIGUELINHO 725 141 7 148 150

IV GRAVATÁ 7.653 1492 75 1567 1.572

IV IBIRAJUBA 733 143 7 150 150

IV JATAÚBA 849 166 8 174 174

IV JUREMA 782 153 8 160 162

IV PANELAS 1.118 218 11 229 234

IV PESQUEIRA 5.318 1037 52 1089 1.092

IV POÇÃO 1.135 221 11 232 234

IV RIACHO DAS ALMAS 1.201 234 12 246 246

IV SAIRÉ 1.107 216 11 227 228

IV SANHARÓ 1.757 343 17 360 360

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 8.094 1578 79 1657 1.662

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 1.235 241 12 253 258

IV SÃO BENTO DO UNA 4.492 876 44 920 924

IV SÃO CAITANO 2.743 535 27 562 564

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 1.629 318 16 333 336

IV TACAIMBÓ 912 178 9 187 192

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 1.482 289 14 304 306

IV TORITAMA 3.144 613 31 644 648

IV VERTENTES 1.737 339 17 356 360

V ÁGUAS BELAS 2.879 561 28 589 594

V ANGELIM 915 178 9 187 192

V BOM CONSELHO 3.105 605 30 636 636

V BREJÃO 827 161 8 169 174

V CAETÉS 2.346 457 23 480 480

V CALÇADO 1.081 211 11 221 222

V CANHOTINHO 1.511 295 15 309 312

V CAPOEIRAS 1.876 366 18 384 384

V CORRENTES 1.304 254 13 267 270

V GARANHUNS 12.260 2391 120 2510 2.514

V IATI 1.615 315 16 331 336

V ITAÍBA 1.734 338 17 355 360

V JUCATI 980 191 10 201 204

V JUPI 1.358 265 13 278 282

V LAGOA DO OURO 747 146 7 153 156

V LAJEDO 3.563 695 35 730 732

V PALMEIRINA 755 147 7 155 156

V PARANATAMA 1.107 216 11 227 228

V SALOÁ 982 191 10 201 204

V SÃO JOÃO 1.883 367 18 385 390

V TEREZINHA 644 126 6 132 132

VI ARCOVERDE 7.421 1447 72 1520 1.524

VI BUÍQUE 3.101 605 30 635 636

VI CUSTÓDIA 2.861 558 28 586 588

VI IBIMIRIM 2.333 455 23 478 480

VI INAJÁ 1.623 317 16 332 336

VI JATOBÁ 1.121 219 11 230 234

VI MANARI 1.340 261 13 274 276

VI PEDRA 1.304 254 13 267 270

VI PETROLÂNDIA 3.236 631 32 663 666

VI SERTÂNIA 2.184 426 21 447 450

VI TACARATU 1.166 227 11 239 240

VI TUPANATINGA 2.092 408 20 428 432

VI VENTUROSA 1.565 305 15 320 324

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 1.515 295 15 310 312

VII CEDRO 1.061 207 10 217 222

VII MIRANDIBA 1.134 221 11 232 234

VII SALGUEIRO 4.893 954 48 1002 1.002

VII SERRITA 986 192 10 202 204

VII TERRA NOVA 955 186 9 196 198

VII VERDEJANTE 883 172 9 181 186

VIII AFRÂNIO 1.221 238 12 250 252

VIII CABROBÓ 3.029 591 30 620 624

VIII DORMENTES 697 136 7 143 144

VIII LAGOA GRANDE 1.853 361 18 379 384

VIII OROCÓ 1.266 247 12 259 264

VIII PETROLINA 27.541 5371 269 5639 5.640

VIII SANTA MARIA DA BOA 
VISTA 2.317 452 23 474 474

IX ARARIPINA 4.837 943 47 990 996

IX BODOCÓ 1.718 335 17 352 354

IX EXU 1.798 351 18 368 372

IX GRANITO 656 128 6 134 138

IX IPUBI 1.358 265 13 278 282

IX MOREILÂNDIA 793 155 8 162 162

IX OURICURI 5.288 1031 52 1083 1.086

IX PARNAMIRIM 1.074 209 10 220 222

IX SANTA CRUZ 1.226 239 12 251 252

IX SANTA FILOMENA 1.184 231 12 242 246

IX TRINDADE 2.379 464 23 487 492

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 3.696 721 36 757 762

X BREJINHO 781 152 8 160 162

X CARNAÍBA 1.281 250 12 262 264

X IGUARACY 663 129 6 136 138

X INGAZEIRA 493 96 5 101 102

X ITAPETIM 1.164 227 11 238 240

X QUIXABA 643 125 6 132 132

X SANTA TEREZINHA 422 82 4 86 90

X SÃO JOSÉ DO EGITO 2.752 537 27 563 564

X SOLIDÃO 578 113 6 118 120

X TABIRA 2.679 522 26 548 552

X TUPARETAMA 844 165 8 173 174

XI BETÂNIA 654 128 6 134 138

XI CALUMBI 573 112 6 117 120

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 875 171 9 179 0

XI FLORES 1.428 279 14 292 294

XI FLORESTA 2.163 422 21 443 444

XI ITACURUBA 434 85 4 89 0

XI SANTA CRUZ DA BAIXA 
VERDE 1.127 220 11 231 234

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 2.823 550 28 578 582

XI SERRA TALHADA 6.702 1307 65 1372 1.374

XI TRIUNFO 1.192 232 12 244 246

XII ALIANÇA 2.659 518 26 544 546

XII CAMUTANGA 919 179 9 188 192

XII CONDADO 2.526 493 25 517 522

XII FERREIROS 1.154 225 11 236 240

XII GOIANA 6.836 1333 67 1400 1.404
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XII ITAMBÉ 2.296 448 22 470 474

XII ITAQUITINGA 1.626 317 16 333 336

XII MACAPARANA 2.212 431 22 453 456

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.072 209 10 220 222

XII TIMBAÚBA 5.033 981 49 1030 1.032

PE  842.903 164.281 8.214 172.495 172.668

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID BUTANTAN 8% PESSOAS DE 40 A 49 ANOS D1+D2 BUTANTAN - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPU
LAÇÃO 

TOTAL DE 
PESSOAS 
DE 40 A 49 

ANOS

8% DA PO
PULAÇÃO 
TOTAL DE 
PESSOAS 
DE 40 A 49 
ANOS D 1

8% DA PO
PULAÇÃO 
TOTAL DE 
PESSOAS 
DE 40 A 49 
ANOS D 2

TOTAL 
D1+D2

5% DE 
PERDA

8% DA PO
PULAÇÃO 
TOTAL DE 
PESSOAS 
DE 40 A 49 

ANOS D 
1 D 1 E D 
2+5% DE 
PERDA

TOTAL A 
LIBERAR POR 
GERES COM 
ARRENDON

DAMENTO DOS 
MUNICÍPIOS 

CONSIDERAN
DO O FRASCO 
DE 10 DOSES

I ABREU E LIMA 11.729 935 935 1.871 94 1.964 1.970

I ARAÇOIABA 1.869 149 149 298 15 313 320

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 11.606 926 926 1.851 93 1.944 1.950

I CAMARAGIBE 17.641 1.407 1.407 2.814 141 2.955 2.960

I CHÃ DE ALEGRIA 1.192 95 95 190 10 200 200

I CHÃ GRANDE 1.897 151 151 303 15 318 320

I FERNANDO DE 
NORONHA 437 0 0 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 2.327 186 186 371 19 390 390

I IGARASSU 11.458 914 914 1.828 91 1.919 1.920

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 2.518 201 201 402 20 422 430

I IPOJUCA 2.637 210 210 421 21 442 450

I ITAPISSUMA 2.462 196 196 393 20 412 420

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 42.497 3.390 3.390 6.779 339 7.118 7.120

I MORENO 5.478 437 437 874 44 918 920

I OLINDA 48.220 3.846 3.846 7.692 385 8.077 8.080

I PAULISTA 38.241 3.050 3.050 6.100 305 6.405 6.410

I POMBOS 2.107 168 168 336 17 353 360

I RECIFE 195.678 15.607 15.607 31.215 1.561 32.775 32.780

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 10.813 862 862 1.725 86 1.811 1.820

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 13.748 1.097 1.097 2.193 110 2.303 2.310

II BOM JARDIM 1.568 125 125 250 13 263 270

II BUENOS AIRES 1.317 105 105 210 11 221 230

II CARPINA 8.798 702 702 1.403 70 1.474 1.480

II CASINHAS 1.289 103 103 206 10 216 220

II CUMARU 900 72 72 144 7 151 160

II FEIRA NOVA 2.108 168 168 336 17 353 360

II JOÃO ALFREDO 2.956 236 236 472 24 495 500

II LAGOA DO 
CARRO 1.695 135 135 270 14 284 290

II LAGOA DE 
ITAENGA 1.987 159 159 317 16 333 340

II LIMOEIRO 5.916 472 472 944 47 991 1.000

II MACHADOS 1.255 100 100 200 10 210 210

II NAZARÉ DA 
MATA 3.595 287 287 573 29 602 610

II OROBÓ 874 70 70 139 7 146 150

II PASSIRA 2.171 173 173 346 17 364 370

II PAUDALHO 5.427 433 433 866 43 909 910

II SALGADINHO 905 72 72 144 7 152 160

II SURUBIM 5.529 441 441 882 44 926 930

II TRACUNHAÉM 1.379 110 110 220 11 231 240

II VERTENTE DO 
LÉRIO 739 59 59 118 6 124 130

II VICÊNCIA 2.106 168 168 336 17 353 360

III ÁGUA PRETA 2.566 205 205 409 20 430 430

III AMARAJI 2.088 167 167 333 17 350 350

III BARREIROS 3.956 316 316 631 32 663 670

III BELÉM DE 
MARIA 621 50 50 99 5 104 110

III CATENDE 3.274 261 261 522 26 548 550

III CORTÊS 1.220 97 97 195 10 204 210

III ESCADA 6.328 505 505 1.009 50 1.060 1.060

III GAMELEIRA 2.169 173 173 346 17 363 370

III JAQUEIRA 1.085 87 87 173 9 182 190

III JOAQUIM 
NABUCO 1.512 121 121 241 12 253 260

III LAGOA DOS 
GATOS 964 77 77 154 8 161 170

III MARAIAL 776 62 62 124 6 130 130

III PALMARES 6.084 485 485 971 49 1.019 1.020

III PRIMAVERA 1.279 102 102 204 10 214 220

III QUIPAPÁ 1.420 113 113 227 11 238 240

III RIBEIRÃO 3.903 311 311 623 31 654 660

III RIO FORMOSO 1.687 135 135 269 13 282 290

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 873 70 70 139 7 146 150

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 1.752 140 140 279 14 293 300

III SIRINHAÉM 1.961 156 156 313 16 328 330

III TAMANDARÉ 1.592 127 127 254 13 267 270

III XEXÉU 1.328 106 106 212 11 222 230

IV AGRESTINA 1.991 159 159 318 16 333 340

IV ALAGOINHA 1.111 89 89 177 9 186 190

IV ALTINHO 2.108 168 168 336 17 353 360

IV BARRA DE 
GUABIRABA 1.175 94 94 187 9 197 200

IV BELO JARDIM 6.135 489 489 979 49 1.028 1.030

IV BEZERROS 5.854 467 467 934 47 981 990

IV BONITO 2.894 231 231 462 23 485 490

IV BREJO DA 
MADRE DE DEUS 1.897 151 151 303 15 318 320

IV CACHOEIRINHA 1.860 148 148 297 15 312 320

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 1.833 146 146 292 15 307 310

IV CARUARU 33.841 2.699 2.699 5.398 270 5.668 5.670

IV CUPIRA 2.076 166 166 331 17 348 350

IV FREI 
MIGUELINHO 725 58 58 116 6 121 130

IV GRAVATÁ 7.653 610 610 1.221 61 1.282 1.290

IV IBIRAJUBA 733 58 58 117 6 123 130

IV JATAÚBA 849 68 68 135 7 142 150

IV JUREMA 782 62 62 125 6 131 140

IV PANELAS 1.118 89 89 178 9 187 190

IV PESQUEIRA 5.318 424 424 848 42 891 900

IV POÇÃO 1.135 90 90 181 9 190 190

IV RIACHO DAS 
ALMAS 1.201 96 96 192 10 201 210

IV SAIRÉ 1.107 88 88 177 9 185 190

IV SANHARÓ 1.757 140 140 280 14 294 300

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 8.094 646 646 1.291 65 1.356 1.360

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 1.235 98 98 197 10 207 210

IV SÃO BENTO DO 
UNA 4.492 358 358 716 36 752 760

IV SÃO CAITANO 2.743 219 219 438 22 459 460

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 1.629 130 130 260 13 273 280

IV TACAIMBÓ 912 73 73 146 7 153 160

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 1.482 118 118 236 12 248 250

IV TORITAMA 3.144 251 251 501 25 527 530

IV VERTENTES 1.737 139 139 277 14 291 300

V ÁGUAS BELAS 2.879 230 230 459 23 482 490

V ANGELIM 915 73 73 146 7 153 160

V BOM CONSELHO 3.105 248 248 495 25 520 520

V BREJÃO 827 66 66 132 7 139 140

V CAETÉS 2.346 187 187 374 19 393 400

V CALÇADO 1.081 86 86 172 9 181 190

V CANHOTINHO 1.511 121 121 241 12 253 260

V CAPOEIRAS 1.876 150 150 299 15 314 320

V CORRENTES 1.304 104 104 208 10 218 220

V GARANHUNS 12.260 978 978 1.956 98 2.053 2.060

V IATI 1.615 129 129 258 13 271 280

V ITAÍBA 1.734 138 138 277 14 291 300

V JUCATI 980 78 78 156 8 164 170

V JUPI 1.358 108 108 217 11 227 230

V LAGOA DO 
OURO 747 60 60 119 6 125 130

V LAJEDO 3.563 284 284 568 28 597 600

V PALMEIRINA 755 60 60 120 6 126 130

V PARANATAMA 1.107 88 88 177 9 185 190

V SALOÁ 982 78 78 157 8 164 170

V SÃO JOÃO 1.883 150 150 300 15 315 320
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V TEREZINHA 644 51 51 103 5 108 110

VI ARCOVERDE 7.421 592 592 1.184 59 1.243 1.250

VI BUÍQUE 3.101 247 247 495 25 519 520

VI CUSTÓDIA 2.861 228 228 456 23 479 480

VI IBIMIRIM 2.333 186 186 372 19 391 400

VI INAJÁ 1.623 129 129 259 13 272 280

VI JATOBÁ 1.121 89 89 179 9 188 190

VI MANARI 1.340 107 107 214 11 224 230

VI PEDRA 1.304 104 104 208 10 218 220

VI PETROLÂNDIA 3.236 258 258 516 26 542 550

VI SERTÂNIA 2.184 174 174 348 17 366 370

VI TACARATU 1.166 93 93 186 9 195 200

VI TUPANATINGA 2.092 167 167 334 17 350 350

VI VENTUROSA 1.565 125 125 250 12 262 270

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 1.515 121 121 242 12 254 260

VII CEDRO 1.061 85 85 169 8 178 180

VII MIRANDIBA 1.134 90 90 181 9 190 190

VII SALGUEIRO 4.893 390 390 780 39 820 820

VII SERRITA 986 79 79 157 8 165 170

VII TERRA NOVA 955 76 76 152 8 160 160

VII VERDEJANTE 883 70 70 141 7 148 150

VIII AFRÂNIO 1.221 97 97 195 10 205 210

VIII CABROBÓ 3.029 242 242 483 24 507 510

VIII DORMENTES 697 56 56 111 6 117 120

VIII LAGOA GRANDE 1.853 148 148 296 15 310 310

VIII OROCÓ 1.266 101 101 202 10 212 220

VIII PETROLINA 27.541 2.197 2.197 4.393 220 4.613 4.620

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 2.317 185 185 370 18 388 390

IX ARARIPINA 4.837 386 386 772 39 810 810

IX BODOCÓ 1.718 137 137 274 14 288 290

IX EXU 1.798 143 143 287 14 301 310

IX GRANITO 656 52 52 105 5 110 110

IX IPUBI 1.358 108 108 217 11 227 230

IX MOREILÂNDIA 793 63 63 127 6 133 140

IX OURICURI 5.288 422 422 844 42 886 890

IX PARNAMIRIM 1.074 86 86 171 9 180 180

IX SANTA CRUZ 1.226 98 98 196 10 205 210

IX SANTA 
FILOMENA 1.184 94 94 189 9 198 200

IX TRINDADE 2.379 190 190 379 19 398 400

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 3.696 295 295 590 29 619 620

X BREJINHO 781 62 62 125 6 131 140

X CARNAÍBA 1.281 102 102 204 10 215 220

X IGUARACY 663 53 53 106 5 111 120

X INGAZEIRA 493 39 39 79 4 83 90

X ITAPETIM 1.164 93 93 186 9 195 200

X QUIXABA 643 51 51 103 5 108 110

X SANTA 
TEREZINHA 422 34 34 67 3 71 80

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 2.752 219 219 439 22 461 470

X SOLIDÃO 578 46 46 92 5 97 100

X TABIRA 2.679 214 214 427 21 449 450

X TUPARETAMA 844 67 67 135 7 141 150

XI BETÂNIA 654 52 52 104 5 110 110

XI CALUMBI 573 46 46 91 5 96 100

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 875 70 70 140 7 147 150

XI FLORES 1.428 114 114 228 11 239 240

XI FLORESTA 2.163 172 172 345 17 362 370

XI ITACURUBA 434 35 35 69 3 73 80

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1.127 90 90 180 9 189 190

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 2.823 225 225 450 23 473 480

XI SERRA TALHADA 6.702 535 535 1.069 53 1.123 1.130

XI TRIUNFO 1.192 95 95 190 10 200 200

XII ALIANÇA 2.659 212 212 424 21 445 450

XII CAMUTANGA 919 73 73 147 7 154 160

XII CONDADO 2.526 201 201 403 20 423 430

XII FERREIROS 1.154 92 92 184 9 193 200

XII GOIANA 6.836 545 545 1.090 55 1.145 1.150

XII ITAMBÉ 2.296 183 183 366 18 385 390

XII ITAQUITINGA 1.626 130 130 259 13 272 280

XII MACAPARANA 2.212 176 176 353 18 371 380

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.072 86 86 171 9 180 180

XII TIMBAÚBA 5.033 401 401 803 40 843 850

PE  842.903 67.195 67.195 134.390 6.720 141.110 142.010

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos 
Decretos nº. 26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:

Nº. 555 - Atribuindo a FELIPE AUGUSTO FERNANDES MARTINS, matrícula n° 362.541-9/SES, a Função Gratifi cada de Supervisão-3, 
símbolo FGS-3, vinculada ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 
01/07/2021.

Nº. 556 - Dispensando VALTER LIRA LINS, matrícula n° 193.610-7/SES, da Função Gratifi cada de Supervisão-3, símbolo FGS-3, 
vinculada ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2021.
 
Nº. 557 - Designando ANTONIO CARLOS SILVA VASCONCELOS, matrícula nº 583722/MS, para responder pela Função Gratifi cada de 
Supervisão-2, símbolo FGS-2, vinculada ao Hospital Barão de Lucena/Recife, no período de 01/04/2021 a 23/08/2021, por motivo de 
Licença Médica da titular ROSELI BARROS DE MOURA, matrícula 49.511-5/SES.

Nº. 558 - Atribuindo a LÍDIA KARLA DE BRITO MARQUES, matrícula n° 371.599-0/SES, a Função Gratifi cada de Supervisão-2, símbolo 
FGS-2, vinculada ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2021.

Nº. 559 - Dispensando ROSANGELA BEZERRA DA SILVA, matrícula n° 224.470-5/SES, da Função Gratifi cada de Supervisão-2, símbolo 
FGS-2, vinculada ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2021.

Nº. 560 - Designando PETERSON CAVALCANTI HOLANDA, matrícula nº 354.213-0 /SES, para a Chefi a de Plantão, símbolo GSS-2, 
vinculada ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2021.

Nº. 561 - Dispensando ELEUMAR MENESES SARMENTO, matrícula nº 230.989-0/SES, da Chefi a de Plantão, símbolo GSS-2, vinculada 
ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2021.

Nº. 562 - Atribuindo a MARCELO CAPELA GOMES, matrícula n° 194.096-1/SES, a Função Gratifi cada de Supervisão-2, símbolo FGS-2, 
vinculada ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2021.

Nº. 563 - Dispensando CARLOS RENATO MARTINS LEANDRO, matrícula n° 193.613-1/SES, da Função Gratifi cada de Supervisão-2, 
símbolo FGS-2, vinculada ao Hospital Regional do Agreste Dr. Waldemiro Ferreira/Caruaru, retroagindo seus efeitos legais a 
01/07/2021.

Nº. 564 - Tornar sem Efeito a Portaria SES nº 534 publicada no DOE de 30/07/2021, referente a atribuição da servidora MARIA DE 
LOURDES PRAGANA, matrícula n° 226.992-9/SES, para exercer a Função Gratifi cada de Supervisão-2, símbolo FGS-2, vinculada ao 
Hospital e Policlínica Belarmino Correia/Goiana, por ter sido publicada em duplicidade.

Nº. 565 - Tornar sem Efeito a Portaria SES nº 535 publicada no DOE de 30/07/2021, referente a dispensa da servidora MARIA 
DA GLÓRIA PRAZIM DE OLIVEIRA BARROS, matrícula n° 119.701-0/SES, da Função Gratifi cada de Supervisão-2, símbolo FGS-2, 
vinculada ao Hospital e Policlínica Belarmino Correia/Goiana, por ter sido publicada em duplicidade.

 
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Secretário Estadual de Saúde

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou as seguintes Portarias:

N°. 399 - Determinar o exercício da servidora MÁRCIA MARIA DOS SANTOS, Assistente em Saúde/Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 
192.169-0/SES, no Hospital e Policlínica Belarmino Correia/Goiana , retroagindo seus efeitos legais a 01/07/2021.

N°. 400 - Remover, a pedido, por meio de permuta, com a concordância das unidades envolvidas, as servidoras: MARIA JOSÉ FARIAS 
COSTA, Assistente em Saúde/Técnica de Enfermagem, matrícula n° 400.789-1/SES do Hospital do Restauração/Recife para o Hospital 
Barão de Lucena/Recife e SIDCLEI ALMEIDA SALVADOR, Assistente em Saúde/Técnica de Enfermagem, matrícula n° 380.617-0/
SES do Hospital Barão de Lucena/Recife para o Hospital da Restauração/Recife.

N°. 401 - Determinar o exercício do servidor ALMIR FERREIRA DE ANDRADE, Auxiliar em Saúde/Auxiliar em Serviços Administrativos, 
matrícula nº 133.121-3/SES, na X Gerência Regional de Saúde/Afogados da Ingazeira, retroagindo seus efeitos legais a 15/03/2021.

N°. 402 - Determinar o exercício da servidora MARÍLIA RODRIGUES DA PAZ, Analista em Saúde/Fisioterapeuta matrícula nº 409.279-1/
SES, no Hospital Agamenon Magalhães/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 04/03/2021.

N°. 403 - Determinar o exercício da servidora JANAINA BARROS BARROCA DA SILVA, Analista em Saúde/Fisioterapeuta matrícula nº 
401.901-6/SES, no Hospital Barão de Lucena/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 07/03/2021.

N°. 404 - Remover, a pedido, com a concordância das unidades envolvidas, a servidora RIDELANE VEIGA ACIOLI, Analista em Saúde/
Veterinária, matrícula n° 234.972-8/SES da I Gerência Regional de Saúde/Recife para a Gerência de Correição/Nível Central.

 
FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO

Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 405 - A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAUDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,

RESOLVE: 

I - Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º, Inciso I, da Lei 
nº 14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO TÉRMINO DO 
CONTRATO

11810572 INACILDE CIPRIANO CLETO DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM/EABP 02/08/2021

11089890 VERONICA MARIA COSTA CORDEIRO PSICOLOGO - EABP 02/08/2021

11089288 ADRIANA BRANCA DA CUNHA ENFERMEIRO - EABP 02/08/2021

11812265 VALDENISE ARAUJO NUNES ADVOGADO - EAP 04/08/2021

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data do término do contrato, acima 
indicada:

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 406 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
 
RESOLVE: 

I - Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º, Inciso II, da Lei 
nº 14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO ÚLTIMO DIA 
TRABALHADO

4254139 VÂNIA PEREIRA DE ARAÚJO ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA 23/07/2021

11087412 ADENILSON DA SILVA GOMES APOIADOR INSTITUCIONAL/ENFERMEIRO 
SANITARISTA/VEH 30/07/2021
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DESIGNAR para a referida função, o servidor ÂNGELO ARISTIDES TENÓRIO CAVALCANTI, mat. nº 209.322-7, a partir de 01/07/2021.
N° 428/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 294/2021 – PAISJ (SEI n° 0012900028.001333/2021-99), o servidor ÂNGELO 
ARISTIDES TENÓRIO CAVALCANTI, mat. nº 209.322-7, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, da Penitenciária Agro-
Industrial São João – PAISJ, e DESIGNAR para a referida função, o servidor MARCELO JOSÉ DA PAIXÃO, mat. nº 385.840-5, a partir 
de 01/07/2021.
N° 429/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 143/2021 – HCTP (SEI n° 0012900027.001958/2021-61), o servidor DANIEL ARAÚJO 
RAPOSO, mat. nº 178.348-3, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
– HCTP, e DESIGNAR para a referida função, o servidor EDSON RODRIGUES DE SANTANA JUNIOR, mat. nº 337.008-9, a partir de 
01/07/2021.
N° 430/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 143/2021 – HCTP (SEI n° 0012900027.001958/2021-61), o servidor EDMILSON 
GONÇALVES BARBOSA, mat. nº 216.377-2, da Função Gratifi cada de Apoio, Símbolo FGA-2, do Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico – HCTP, e DESIGNAR para a referida função, o servidor DANIEL ARAÚJO RAPOSO, mat. nº 178.348-3, a partir de 
01/07/2021.
N° 431/2021 – CONSIDERAR ATRIBUÍDA a Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, ao servidor ANTÔNIO MALAN REGIS 
DELMONDES, mat. nº 337.404-1, a partir de 01/07/2021, cumulativamente com o titular da função, o servidor LUIZ FÁBIO RODRIGUES 
CARVALHO DE SOUZA, mat. nº 208.744-8, que se encontra de Licença Prêmio, no período de 01/07/2021 até 01/01/2022, conforme CI 
nº 115/2021 - GP (SEI nº 0012900156.000635/2021-84).
N° 432/2021 – CONSIDERAR ATRIBUÍDA a Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, ao servidor SEVERINO ARAÚJO 
CAVALCANTI JÚNIOR, mat. nº 212.588-9, a partir de 04/07/2021, cumulativamente com o titular da função, o servidor FRANCISCO 
DE ARAÚJO LEITE, mat. nº 208.886-0, que se encontra de Licença Prêmio, no período de 04/07/2021 até 31/12/2021, conforme CI nº 
116/2021 – GP (SEI nº 0012900155.000402/2021-91).
N° 433/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 169/2021 – CPFAL (SEI n° 0012900024.001240/2021-02), o servidor CARLOS 
EMMANUEL FERRES, mat. nº 364.282-8, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, da Colônia Penal Feminina de Abreu 
e Lima - CPFAL, e DESIGNAR para a referida função, o servidor SAULO ROBERTO DOS SANTOS, mat. nº 337.219-7, a partir de 
01/07/2021.
N° 434/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 170/2021 – CPFAL (SEI n° 0012900024.001243/2021-38), a servidora ELIEIDE 
LUZIMAR DA CRUZ SIMPLICIO, mat. nº 337.473-4, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-3, da Colônia Penal Feminina 
de Abreu e Lima - CPFAL, e DESIGNAR para a referida função, o servidor IGOR NASCIMENTO TAVARES, mat. nº 395.337-8, a partir 
de 02/07/2021.
N° 435/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 174/2021 – CPFAL (SEI n° 0012900024.001248/2021-61), o servidor ANTÔNIO 
JOSÉ DA SILVA, mat. nº 209.674-9, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-3, da Colônia Penal Feminina de Abreu e 
Lima - CPFAL, e DESIGNAR para a referida função, o servidor MARCELO JOSÉ DA SILVA, mat. nº 126.303-0, a partir de 02/07/2021.
N° 436/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 176/2021 – CPFAL (SEI n° 0012900024.001250/2021-30), o servidor IGOR 
NASCIMENTO TAVARES, mat. nº 395.337-8, da Função Gratifi cada de Apoio, Símbolo FGA-2, da Colônia Penal Feminina de Abreu 
e Lima - CPFAL, e DESIGNAR para a referida função, o servidor JOSEMIR JOAQUIM DE BARROS, mat. nº 341.959-2, a partir de 
02/07/2021.
N° 437/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 24/2021 – GP (SEI n° 0012900152.000817/2021-95), o servidor ANTONIO 
MARCONDES ROCHA COSTA, mat. nº 208.948-3, da Função Gratifi cada de Apoio, Símbolo FGA-1, da Gerência Prisional - GP, e 
DESIGNAR para a referida função, a servidora YRIS ANNE FERREIRA SALES, mat. nº 337.416-5, a partir de 01/07/2021.
Nº 438/2021 – CONSIDERAR ATRIBUÍDA ao servidor *** TELLES DE MENEZES, mat. nº ***.466-9, da Função Gratifi cada de Apoio, 
Símbolo FGA-2, do GABINETE/SERES, a partir de 01/06/2021, conforme o SEI n° 0012900003.002219/2021-64.
N° 439/2021 – CONSIDERAR ATRIBUÍDA a Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, do Presídio de Igarassu – PIG ao 
servidor WILLIAN JUSCELINO BARBOSA DA SILVA, mat. nº 341.976-2, a partir de 22/06/2021 até 20/08/2021, cumulativamente com a 
titular da função, a servidora MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA, mat. nº 337.368-1 que se encontra de Licença Médica, no período 
de 22/06/2021 a 20/08/2021, conforme CI nº 200/2021 – PIG (SEI nº 0012900034.003146/2020-80).
Nº 440/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021 - PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), o servidor RODRIGO CÉZAR 
BERNARDO DE MACEDO, mat. nº. 337.100-0, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, do Presídio de Itaquitinga – PIT, e 
DESIGNAR para a referida função, o servidor CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR, mat. nº. 407.716-4, a partir de 01/07/2021.
Nº 441/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021-PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), o servidor ADONIAS LIMA DOS 
SANTOS, mat. nº. 395.308-4, da Função Gratifi cada de Apoio, Símbolo FGA-1, do Presídio de Itaquitinga – PIT, e DESIGNAR para a 
referida função, o servidor JIME GOLDMAM MOURA DOS SANTOS, mat. nº. 395.311-4, a partir de 01/07/2021.
Nº 442/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021- PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), o servidor SAULO ROBERTO 
DOS SANTOS, mat. nº. 337.219-7, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-1, do Presídio de Itaquitinga - PIT, e DESIGNAR 
para a referida função, o servidor RUBSON FERNANDO VASCONCELOS, mat. nº. 212.612-5, a partir de 01/07/2021.
Nº 443/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021- PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), o servidor DUARTE COELHO 
PONTUAL FILHO, mat. nº. 395.295-9, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, do Presídio de Itaquitinga - PIT, e 
DESIGNAR para a referida função, o servidor UILBER DIEGO FISCHLER DE LIMA, mat. nº. 395.268-1, a partir de 01/07/2021.
Nº 444/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021- PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), o servidor RUBSON 
FERNANDO VASCONCELOS, de mat. nº. 212.612-5, da Função Gratifi cada de Supervisão, Símbolo FGS-2, do Presídio de Itaquitinga 
- PIT, e DESIGNAR para a referida função, o servidor ADONIAS LIMA DOS SANTOS, de mat. nº. 395.308-4, a partir de 01/07/2021.
Nº 445/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021-PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), o servidor UILBER DIEGO 
FISCHLER DE LIMA, mat. nº. 395.268-1, da Função Gratifi cada de Apoio, Símbolo FGA-1, do Presídio de Itaquitinga - PIT, e DESIGNAR 
para a referida função, o servidor, FELLIPI JHONATA PINHEIRO DE SOUZA, mat. nº. 395.203-7, a partir de 01/07/2021.
Nº 446/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021-PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), o servidor JOSÉ ALVES 
FIGUEREDO JÚNIOR, mat. nº. 395.189-8, da Função Gratifi cada de Apoio, Símbolo FGA-1 do Presídio de Itaquitinga - PIT, e DESIGNAR 
para a referida função, o servidor GUSTAVO GUILHERME MOTTA SARMENTO, mat. nº. 409.224-4, a partir de 01/07/2021.
Nº 447/2021 – DISPENSAR, tendo em vista a CI n° 758/2021-PIT (SEI n° 0012900149.000606/2021-10), a servidora ALINE OLIVEIRA 
CAVALCANTE, mat. nº. 345.450-9, da Função Gratifi cada de Apoio, Símbolo FGA-1, do Presídio de Itaquitinga - PIT, e DESIGNAR para 
a referida função, o servidor, ANTÔNIO FLORÊNCIO DA SILVA, mat. nº. 406.112-8, a partir de 01/07/2021.
Publique-se e Cumpra-se.

Cícero Márcio de Souza Rodrigues
Secretário Executivo de Ressocialização 

PLANEJAMENTO E GEST‹O
Secretário: Alexandre Rebêlo Távora

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIAS SEPLAG DE 06 DE JULHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO , tendo em vista a Lei Complementar nº 49 de 31.01.03, considerando o 
disposto no Decreto nº 41.460 de 30.01.15, considerando ainda o que estabelece a Lei nº 15.452 de 15.01.15. RESOLVE:
Nº 67 - Dispensar o servidor ADOLFO NASCIMENTO DE ANDRADE NETO, matrícula n.º 363.396-9, da Função Gratifi cada de 
Supervisão, símbolo FGS-2, a partir de 1º de julho de 2021.
Nº 68 - Designar a servidora GISLAYNE PINHEIRO MALAGUÊTA VIEIRA, matrícula n.º 363.401-9, para exercer a Função Gratifi cada de 
Supervisão, símbolo FGS-2, a partir de 1º de julho de 2021.

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário de Planejamento e Gestão

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 07/07/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5486 DE 06 DE JULHO DE 2021

Pactua orientações referentes as vacinas Infl uenza e COVID-19 no Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados, prioritariamente pessoas por faixa etária da maior para a menor, com defi ciência, 
idosos que vivem em instituições de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas 
e ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança e salvamento incluindo quardas municipais, garis, pessoas com comorbidades, 
pessoas com defi ciência permanente e gestantes e puérperas;

IV - O Ofi cio Circular SIDI Nº 77/2021 – atualizado Recife, 05 de julho de 2021.

V - A pactuação da Reunião Extraordinária da CIB/PE, realizada em 05 de julho de 2021.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar orientações referentes as vacinas infl uenza e COVID-19 no Estado de Pernambuco.

Art. 2º - Fica estabelecida a realização da segunda dose da Vacina Astrazeneca com Intervalo entre 60 e 90 dias, com o objetivo de dar 
maior celeridade ao processo de vacinação.

Art. 3º - Aprovar as medidas que cada município venha a adotar para evitar que a pessoa escolha a vacina a lhe ser aplicada, desde 
que não traga prejuízo para o avanço com relação a organização e a logística de seu sistema com novo agendamento, dado que todas 
as vacinas aprovadas pela ANVISA são efi cazes e que o resultado na redução da contaminação pelo Coronavirus depende do maior 
número de pessoas vacinadas.

Art. 4º - Ratifi car que a prioridade de vacinação contra a COVID-19, no atual momento, seja por faixa etária, não havendo necessidade 
de estabelecer novos grupos preferenciais.

Art. 5º - A Campanha da Vacinação de Infl uenza no Estado ocorrerá até 08 de agosto de 2021, após esse prazo e na existência de 
estoques nos municípios, pode se avançar para população geral.

Art. 6º - Enviar solicitação ao Ministério da Saúde a atualização da estimativa populacional para a população de 18 a 59 anos a ser 
vacinada contra Covid 19, baseado na estimativa do TCU-2019, a saber:

Faixa Etária Estimativa MS Estimativa TCU-2019

18 e 19 anos 245019 347069

20 a 24 anos 631737 889848

25 a 29 anos 606806 848426

30 a 34 anos 558939 780089

35 a 39 anos 494981 690653

40 a 49 anos 842482 1171728

50 a 59 anos 593530 822859

PE 3973495 5550672

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 06 de julho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5487 DE 06 DE JULHO DE 2021

Pactua as orientações das Ações de Contole Vetorial das Arboviroses,do Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - A situação epidemiológica das arboviroses referente até a Semana Epidemiológica (SE) 20 de 2021 com registro no aumento de casos 
de chikungunya (167,7%) e de zika (56,8%) quando comparado com o mesmo período do ano anterior;

II - Que a situação epidemiológica da COVID19, a necessidade de isolamento social e as medidas restritivas necessárias favorecem a 
subnotifi cação de casos com sintomatologias leves, portanto o número de casos apresentados pode ser considerado bem maior que os 
registrados no sistema ofi cial de notifi cação;

III - Que o maior percentual de depósitos potenciais para o Aedes aegypti (mosquito transmissor da dengue, chikungnya e zika) estão 
localizados nos intradomicílios.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar as orientações das Ações de Contole Vetorial das Arboviroses, do Estado de Pernambuco.

Art.2º - Fortalecer o fl uxo de comunicação, com ampla divulgação da situação epidemiológica e vetorial pelos municípios, para detecção 
oportuna de casos suspeitos de arboviroses através da identifi cação de sinais e sintomas.

Art.3º - realizar ações de Busca Ativa dos casos suspeitos de arboviroses pelas Secretarias Municípais de Saúde dos últimos 15 dias de 
início dos sintomas, nas principais Unidades de Saúde.

Art.4º - Promover a Vigilância integrada: Durante as investigações domiciliares para rastreio de contato COVID19, considerar também as 
arboviroses como hipótese diagnóstica, principalmente nas localidades com transmissão comprovada.

Art.5º - Realizar as atividades de visitas e tratamento nos Pontos Estratégicos (PE), conforme recomendado em NT GVA/DGIAEVE/
SEVS-SES-PE nº 05/2020 – “Instruções normativas para a realização das atividades de inspeção e tratamento durante as visitas nos 
imóveis considerados Pontos Estratégicos, considerando que estes locais não concentram grande número de pessoas, portanto não 
devem ser suspensos.

Art.6º - Executar as atividades de Bloqueio de transmissão dos casos suspeitos com até 15 dias de início dos sintomas , conforme 
recomendado em NT GVA/DGIAEVE/SEVS-SES-PE nº 04/2020 “Instruções normativas para a realização das atividades de bloqueio dos 
casos suspeitos de arboviroses através da aplicações espaciais com o uso de equipamentos de nebulização portáteis motorizados de 
nebulização a frio (UBV Costal).”

Art.7º - Executar as atividades de visitas no intradomicílio, priorizando as localidades com maior transmissão de casos de arboviroses, 
desde que respeitando os seguintes critérios:

I - os Agentes de Controle de Endemias (ACE) estejam devidamente imunizados para o COVID19.

II - os ACE não apresentem sinais ou sintomas suspeitos de Síndrome gripal (SG) (Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado 
por pelo menos dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, 
coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos) e nem contato com caso confi rmado de COVID19 nos últimos 10 dias, retomando as 
atividades conforme protocolo vigente.

III - no imóvel a ser visitado não tenha pessoas com comprovação de COVID19 (casos positivos) nos últimos 10 dias.

IV - é imprescindível que o ACE obedeça às normas de segurança (uso de máscara e lavagem das mãos ou utilização de álcool 70°para 
higienização das mãos) e mantenha o distanciamento mínimo de 1,5 metros.

Art.- 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 06 de julho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

PORTARIA Nº 225 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria 
SES nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
 
CONSIDERANDO o teor do os termos do Ofício RH nº 033/2016 do HRDM e da SAIF nº 000862/2017 da Unidade de Controle de 
Pagamento UNICOP/SES, relativos ao SIGEPE Nº 0002177-8/2016;
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IV - A Resolução CIR/III GERES N°07 de 16 de março de 2021, que aprova a implantação do Centro de Atenção Psicossocial CAPS Tipo 
I, no município de Sirinhaém do Estado de Pernambuco.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a habilitação do CAPS I, no município de Sirinhaém do Estado de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 02 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5466, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Aprova a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, no município de Rio Formoso, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - A Portaria GM Nº. 336, de 19 de fevereiro de 2002, que constitui as modalidades dos Serviços CAPS I, CAPS II e CAPS III, defi nidos 
por ordem crescente de porte/complexidade e abrangência populacional;

II - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

III - A Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011(republicada), que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

IV - A Resolução CIR/III GERES N°08 de 16 de março de 2021, que aprova a implantação do Centro de Atenção Psicossocial CAPS Tipo 
I, no município de Rio Formoso do Estado de Pernambuco.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a habilitação do CAPS I, no município de Rio Formoso do Estado de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 02 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5467 DE 02 DE JUNHO DE 2021

Aprova a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar (modalidade AD2), no município de São José da Coroa Grande, do 
Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O disposto no art.3º e 4º da Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que determinam a forma de repasse de recursos aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal e as condições para que os entes recebam os recursos;

II - A Lei Complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências da saúde e 
as normas de fi scalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas de governo, especialmente o disposto no parágrafo 
único de seu art.22, que condiciona a entrega dos recursos à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito 
do ente da federação e à elaboração do Plano de Saúde;

III - A Portaria nº825, de 25 de abril de 2016, que redefi ne a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e atualiza 
as equipes habilitadas;

IV – As Portarias de Consolidação GM/MS nº5 e 6, de 28 de setembro de 2017, que defi nem a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

V - A Resolução CIR da III - Geres nº 14, de 20 de abril de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar (modalidade AD2) no município de São José da Coroa Grande 
do estado de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 02 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5468 DE 03 DE JUNHO DE 2021

Pactua a vigésima distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca/Fiocruz e Pfi zer/
Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - O avanço já alcançado na vacinação dos grupos de maior risco para formas graves da COVID-19 (idosos e pessoas com 
comorbidades) com a expectativa de fi nalização da vacinação desses grupos;

V - Que as Secretarias Municipais de Saúde tem autonomia para avaçar na cobertura dos grupos priritários, desde que já tenha alcançado 
as metas estabelecidas, conforme defi nido pelo Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19 e as 
Pactuações em Plenária CIB/PE;

VI - O Ofício Circular da Superintendência de Imunização e das Doenças Imunopreveníveis - SIDI nº 28 de 02 de junho de 2021.

RESOLVEM:
Art.1º- Pactua a vigésima distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca/Fiocruz e 
Pfi zer/Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco.

Art. 2º- Das 244.000 doses da Vacina Astrazeneca/Fiocruz serão distribuídas conforme quadro.

 244.000 DOSES RECEBIDAS - VACINAS ASTRAZENECA/FIOCRUZ

DOSE 1

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

COMORBIDADE E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 9 100.930

TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO (BÁSICA) 100 115.825

TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO (SUPERIOR) 100 27.425

TOTAL* - 244.180

*SERÃO UTILIZADAS 180 DOSES DO ESTOQUE ESTADUAL

Art. 3º - Das 25.740 doses da Vacina Comirnaty/Pfi zer serão distribuídas conforme quadro.

25.740 DOSES RECEBIDAS - VACINAS COMIRNATY/PFIZER

DOSE 1

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

COMORBIDADE E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 0,5 7.578

GESTANTES E PUÉRPERAS 13,73 18.162

TOTAL - 25.740

Art.4º- Pernambuco totaliza 4.269.900 doses recebidas para imunização contra a Covid-19. Desse total, 2.169.170 são da Astrazeneca/
Oxford/Fiocruz, 1.959.160 da Coronavac/Butantan e outras 141.570 doses são da Pfi zer//BioNTech.. Dessa forma, o estado avança com 
vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro anexo.

Art.5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 03 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

20ª DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19

Grupos Prioritários contemplados com 
as doses distribuídas até 02.06.2021

População Grupos 
Prioritários 

Percentual 
Alcançado Status 

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas 2462 100% Esquema completo 

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema completo 

Povos indígenas vivendo em terras 
indígenas 26021 100% Esquema completo 

Trabalhadores de saúde 294095 94% 94% esquema completo 

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema completo 

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema completo 

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema completo 

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema completo 

Povos e comunidades tradicionais 
Quilombolas 54411 100% Esquema completo 

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema completo 

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema completo 

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%
Sendo 97 % de Astrazeneca e 3% de 

Butantan para D1, aguardando 69,9% de D2 
Astrazeneca 

Forças de segurança e salvamento / 
Força Armadas – Nota Técnica MS 26107 38%

Sendo 18,02 do Fabricante Butantan e 
20,4% do Fabricante Astrazeneca para D1, 

aguardando 20,4% D2 Astrazeneca 

Comorbidades (Incluindo Defi ciência 
Pernamente) 1063623 62% Aguardando D2 do fabricante Astrazeneca e 

fabricante Pfi zer 

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 100% 100% - aguardando D2 do fabricante Pfi zer

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 78% 78% - aguardando D2 do fabricante 
Astrazeneca 

Trabalhadores Portuários 4589 100% 100% - aguardando D2 do fabricante 
Astrazeneca 

Pessoas em Situação de Rua 2275 - Próximas etapas 

População Privada de Liberdade 32960 - Próximas etapas 

Funcionário do Sistema de Privação de 
Liberdade 2530 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Educação do Ensino 
Básico 109908 100% 100% - aguardando D2 do fabricante 

Astrazeneca

Trabalhadores de Educação do Ensino 
Superior 26062 100% 100% - aguardando D2 do fabricante 

Astrazeneca

Forças de segurança e salvamento / 
Força Armadas 12562 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Transporte Coletivo 
Rodoviário 22912 - Próximas etapas 

Passageiros Urbano e de Longo Curso 

Trabalhadores de Transporte Metroviário 
e Ferroviário 2288 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Transporte de 
Aquaviário 1482 - Próximas etapas 

Caminhoneiros 29123 - Próximas etapas 

Trabalhadores Industriais 155340 - Próximas etapas 

Trabalhadores da Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 9179 - Próximas etapas 

Total 3.250.777 -  
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DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 9% DOSE 1 ASTRAZENECA - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL CO

MORBIDADES 
- PESSOAS 
COM DEFI
CIÊNCIAS

0,5% COMOR
BIDADES, 
PESSOAS 
COM DEFI
CIÊNCIAS

10% DE 
PERDA

0,5% COMOR
BIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS 
DOSE 1 + 5% 

DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 13.794 83 8 91 96

I ARAÇOIABA 2.040 12 1 13 18

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 20.273 121 12 134 138

I CAMARAGIBE 17.329 104 10 114 120

I CHÃ DE ALEGRIA 1.156 7 1 8 12

I CHÃ GRANDE 2.210 13 1 15 18

I FERNANDO DE 
NORONHA 248 1 0 2 6

I GLÓRIA DO GOITÁ 3.906 23 2 26 30

I IGARASSU 12.416 74 7 82 84

I ILHA DE ITAMARACÁ 4.753 28 3 31 36

I IPOJUCA 8.193 49 5 54 54

I ITAPISSUMA 3.815 23 2 25 30

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 82.080 492 49 541 546

I MORENO 6.467 39 4 43 48

I OLINDA 44.775 268 27 295 300

I PAULISTA 36.706 220 22 242 246

I POMBOS 2.574 15 2 17 18

I RECIFE 211.699 1268 127 1395 1.398

I SÃO LOURENÇO DA 
MATA 12.984 78 8 86 90

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 16.900 101 10 111 114

II BOM JARDIM 3.970 24 2 26 30

II BUENOS AIRES 1.341 8 1 9 12

II CARPINA 8.496 51 5 56 60

II CASINHAS 1.447 9 1 10 12

II CUMARU 1.747 10 1 12 12

II FEIRA NOVA 2.923 18 2 19 24

II JOÃO ALFREDO 2.987 18 2 20 24

II LAGOA DO CARRO 1.703 10 1 11 12

II LAGOA DE ITAENGA 2.561 15 2 17 18

II LIMOEIRO 7.145 43 4 47 48

II MACHADOS 1.023 6 1 7 12

II NAZARÉ DA MATA 3.972 24 2 26 30

II OROBÓ 2.734 16 2 18 24

II PASSIRA 3.903 23 2 26 30

II PAUDALHO 4.991 30 3 33 36

II SALGADINHO 802 5 0 5 6

II SURUBIM 6.475 39 4 43 48

II TRACUNHAÉM 1.372 8 1 9 12

II VERTENTE DO LÉRIO 728 4 0 5 6

II VICÊNCIA 3.416 20 2 23 24

III ÁGUA PRETA 3.148 19 2 21 24

III AMARAJI 2.166 13 1 14 18

III BARREIROS 5.110 31 3 34 36

III BELÉM DE MARIA 845 5 1 6 6

III CATENDE 4.223 25 3 28 30

III CORTÊS 1.047 6 1 7 12

III ESCADA 6.841 41 4 45 48

III GAMELEIRA 2.319 14 1 15 18

III JAQUEIRA 1.286 8 1 8 12

III JOAQUIM NABUCO 1.955 12 1 13 18

III LAGOA DOS GATOS 1.589 10 1 10 12

III MARAIAL 1.301 8 1 9 12

III PALMARES 7.909 47 5 52 54

III PRIMAVERA 1.258 8 1 8 12

III QUIPAPÁ 2.360 14 1 16 18

III RIBEIRÃO 4.849 29 3 32 36

III RIO FORMOSO 2.243 13 1 15 18

III SÃO BENEDITO DO 
SUL 1.143 7 1 8 12

III SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 2.140 13 1 14 18

III SIRINHAÉM 3.340 20 2 22 24

III TAMANDARÉ 2.207 13 1 15 18

III XEXÉU 2.179 13 1 14 18

IV AGRESTINA 2.700 16 2 18 18

IV ALAGOINHA 2.409 14 1 16 18

IV ALTINHO 2.836 17 2 19 24

IV BARRA DE 
GUABIRABA 958 6 1 6 12

IV BELO JARDIM 7.766 47 5 51 54

IV BEZERROS 7.284 44 4 48 54

IV BONITO 4.315 26 3 28 30

IV BREJO DA MADRE DE 
DEUS 4.590 28 3 30 36

IV CACHOEIRINHA 2.035 12 1 13 18

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 2.156 13 1 14 18

IV CARUARU 34.787 208 21 229 234

IV CUPIRA 2.501 15 1 16 18

IV FREI MIGUELINHO 1.338 8 1 9 12

IV GRAVATÁ 9.356 56 6 62 66

IV IBIRAJUBA 753 5 0 5 6

IV JATAÚBA 1.571 9 1 10 12

IV JUREMA 1.540 9 1 10 12

IV PANELAS 3.176 19 2 21 24

IV PESQUEIRA 10.658 64 6 70 72

IV POÇÃO 1.239 7 1 8 12

IV RIACHO DAS ALMAS 2.076 12 1 14 18

IV SAIRÉ 1.181 7 1 8 12

IV SANHARÓ 2.347 14 1 15 18

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 7.401 44 4 49 54

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 1.606 10 1 11 12

IV SÃO BENTO DO UMA 5.712 34 3 38 42

IV SÃO CAITANO 3.905 23 2 26 30

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 2.352 14 1 16 18

IV TACAIMBÓ 1.556 9 1 10 12

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 2.050 12 1 14 18

IV TORITAMA 2.963 18 2 20 24

IV VERTENTES 1.610 10 1 11 12

V ÁGUAS BELAS 5.727 34 3 38 42

V ANGELIM 1.449 9 1 10 12

V BOM CONSELHO 6.899 41 4 45 48

V BREJÃO 1.305 8 1 9 12

V CAETÉS 2.472 15 1 16 18

V CALÇADO 1.028 6 1 7 12

V CANHOTINHO 3.350 20 2 22 24

V CAPOEIRAS 2.081 12 1 14 18

V CORRENTES 1.925 12 1 13 18

V GARANHUNS 15.740 94 9 104 108

V IATI 2.187 13 1 14 18

V ITAÍBA 3.491 21 2 23 24

V JUCATI 1.162 7 1 8 12

V JUPI 1.346 8 1 9 12

V LAGOA DO OURO 1.460 9 1 10 12

V LAJEDO 4.542 27 3 30 30

V PALMEIRINA 805 5 0 5 6

V PARANATAMA 1.172 7 1 8 12

V SALOÁ 1.704 10 1 11 12

V SÃO JOÃO 2.326 14 1 15 18

V TEREZINHA 691 4 0 5 6

VI ARCOVERDE 8.688 52 5 57 60

VI BUÍQUE 5.437 33 3 36 36

VI CUSTÓDIA 4.128 25 2 27 30

VI IBIMIRIM 3.546 21 2 23 24

VI INAJÁ 2.118 13 1 14 18

VI JATOBÁ 2.129 13 1 14 18

VI MANARI 1.443 9 1 10 12

VI PEDRA 2.057 12 1 14 18

VI PETROLÂNDIA 4.352 26 3 29 30

VI SERTÂNIA 3.244 19 2 21 24

VI TACARATU 3.149 19 2 21 24

VI TUPANATINGA 2.748 16 2 18 24

VI VENTUROSA 2.475 15 1 16 18

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2.167 13 1 14 18

VII CEDRO 1.192 7 1 8 12
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VII MIRANDIBA 1.860 11 1 12 18

VII SALGUEIRO 8.749 52 5 58 60

VII SERRITA 1.891 11 1 12 18

VII TERRA NOVA 1.194 7 1 8 12

VII VERDEJANTE 1.386 8 1 9 12

VIII AFRÂNIO 1.878 11 1 12 18

VIII CABROBÓ 5.363 32 3 35 36

VIII DORMENTES 1.603 10 1 11 12

VIII LAGOA GRANDE 2.280 14 1 15 18

VIII OROCÓ 1.821 11 1 12 12

VIII PETROLINA 28.684 172 17 189 192

VIII SANTA MARIA DA BOA 
VISTA 4.060 24 2 27 30

IX ARARIPINA 8.182 49 5 54 54

IX BODOCÓ 3.756 23 2 25 30

IX EXU 2.884 17 2 19 24

IX GRANITO 777 5 0 5 6

IX IPUBI 2.870 17 2 19 24

IX MOREILÂNDIA 1.171 7 1 8 12

IX OURICURI 7.221 43 4 48 48

IX PARNAMIRIM 2.426 15 1 16 18

IX SANTA CRUZ 1.737 10 1 11 12

IX SANTA FILOMENA 1.454 9 1 10 12

IX TRINDADE 2.813 17 2 19 24

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4.407 26 3 29 30

X BREJINHO 676 4 0 4 6

X CARNAÍBA 2.463 15 1 16 18

X IGUARACY 1.322 8 1 9 12

X INGAZEIRA 567 3 0 4 6

X ITAPETIM 1.782 11 1 12 12

X QUIXABA 859 5 1 6 6

X SANTA TEREZINHA 919 6 1 6 12

X SÃO JOSÉ DO EGITO 4.054 24 2 27 30

X SOLIDÃO 809 5 0 5 6

X TABIRA 3.189 19 2 21 24

X TUPARETAMA 961 6 1 6 12

XI BETÂNIA 1.735 10 1 11 12

XI CALUMBI 698 4 0 5 6

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 2.455 15 1 16 18

XI FLORES 3.531 21 2 23 24

XI FLORESTA 3.483 21 2 23 24

XI ITACURUBA 700 4 0 5 6

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1.474 9 1 10 12

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4.233 25 3 28 30

XI SERRA TALHADA 10.430 62 6 69 72

XI TRIUNFO 1.976 12 1 13 18

XII ALIANÇA 4.264 26 3 28 30

XII CAMUTANGA 1.177 7 1 8 12

XII CONDADO 3.094 19 2 20 24

XII FERREIROS 1.117 7 1 7 12

XII GOIANA 8.063 48 5 53 54

XII ITAMBÉ 3.905 23 2 26 30

XII ITAQUITINGA 1.588 10 1 10 12

XII MACAPARANA 3.065 18 2 20 24

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.866 11 1 12 18

XII TIMBAÚBA 6.734 40 4 44 48

PE  1.063.628 6.372 637 7.009 7.578

DISTRIBUIÇÃO 100% VACINA COVID ASTRAZENECA - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL DOS TRA
BALHADORES 

DE EUCAÇÃO DO 
ENSINO BÁSICO

100% DOS 
TRABALHA
DORES DE 
EUCAÇÃO 
DO ENSINO 

BÁSICO

5% 
DE 

PER
DA

100% DOS TRA
BALHADORES 
DE EUCAÇÃO 
DO ENSINO 

BÁSICO DOSE 
1 + 5% DE 

PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 5 DOSES

I ABREU E LIMA 901 901 45 946 950

I ARAÇOIABA 233 233 12 245 245

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 2678 2678 134 2812 2815

I CAMARAGIBE 1716 1716 86 1802 1805

I CHÃ DE ALEGRIA 172 172 9 181 185

I CHÃ GRANDE 331 331 17 348 350

I FERNANDO DE 
NORONHA 61 61 3 64 65

I GLÓRIA DO GOITÁ 383 383 19 402 405

I IGARASSU 1378 1378 69 1447 1450

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 217 217 11 228 230

I IPOJUCA 1214 1214 61 1275 1275

I ITAPISSUMA 454 454 23 477 480

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 6407 6407 320 6727 6730

I MORENO 606 606 30 636 640

I OLINDA 3564 3564 178 3742 3745

I PAULISTA 2636 2636 132 2768 2770

I POMBOS 276 276 14 290 290

I RECIFE 14868 14868 743 15611 15615

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 1054 1054 53 1107 1110

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 1580 1580 79 1659 1660

II BOM JARDIM 475 475 24 499 500

II BUENOS AIRES 160 160 8 168 170

II CARPINA 1149 1149 57 1206 1210

II CASINHAS 222 222 11 233 235

II CUMARU 220 220 11 231 235

II FEIRA NOVA 248 248 12 260 260

II JOÃO ALFREDO 579 579 29 608 610

II LAGOA DO 
CARRO 200 200 10 210 210

II LAGOA DE 
ITAENGA 325 325 16 341 345

II LIMOEIRO 880 880 44 924 925

II MACHADOS 154 154 8 162 165

II NAZARÉ DA MATA 451 451 23 474 475

II OROBÓ 432 432 22 454 455

II PASSIRA 327 327 16 343 345

II PAUDALHO 701 701 35 736 740

II SALGADINHO 91 91 5 96 100

II SURUBIM 712 712 36 748 750

II TRACUNHAÉM 198 198 10 208 210

II VERTENTE DO 
LÉRIO 110 110 6 116 120

II VICÊNCIA 384 384 19 403 405

III ÁGUA PRETA 352 352 18 370 370

III AMARAJI 242 242 12 254 255

III BARREIROS 551 551 28 579 580

III BELÉM DE MARIA 192 192 10 202 205

III CATENDE 421 421 21 442 445

III CORTÊS 162 162 8 170 170

III ESCADA 803 803 40 843 845

III GAMELEIRA 279 279 14 293 300

III JAQUEIRA 229 229 11 240 240

III JOAQUIM 
NABUCO 220 220 11 231 235

III LAGOA DOS 
GATOS 198 198 10 208 210

III MARAIAL 143 143 7 150 150

III PALMARES 819 819 41 860 860

III PRIMAVERA 152 152 8 160 160

III QUIPAPÁ 276 276 14 290 290

III RIBEIRÃO 565 565 28 593 595

III RIO FORMOSO 269 269 13 282 285

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 178 178 9 187 190

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 235 235 12 247 250

III SIRINHAÉM 413 413 21 434 435

III TAMANDARÉ 312 312 16 328 330

III XEXÉU 289 289 14 303 305

IV AGRESTINA 349 349 17 366 370

IV ALAGOINHA 242 242 12 254 255

IV ALTINHO 240 240 12 252 255

IV BARRA DE 
GUABIRABA 97 97 5 102 105

IV BELO JARDIM 1186 1186 59 1245 1245

IV BEZERROS 767 767 38 805 805

IV BONITO 396 396 20 416 420

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 568 568 28 596 600
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IV CACHOEIRINHA 196 196 10 206 210

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 261 261 13 274 275

IV CARUARU 3931 3931 197 4128 4130

IV CUPIRA 348 348 17 365 365

IV FREI MIGUELINHO 187 187 9 196 200

IV GRAVATÁ 827 827 41 868 870

IV IBIRAJUBA 105 105 5 110 110

IV JATAÚBA 287 287 14 301 305

IV JUREMA 232 232 12 244 245

IV PANELAS 520 520 26 546 550

IV PESQUEIRA 1156 1156 58 1214 1215

IV POÇÃO 144 144 7 151 155

IV RIACHO DAS 
ALMAS 258 258 13 271 275

IV SAIRÉ 169 169 8 177 180

IV SANHARÓ 254 254 13 267 270

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 1141 1141 57 1198 1200

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 134 134 7 141 145

IV SÃO BENTO DO 
UMA 488 488 24 512 515

IV SÃO CAITANO 462 462 23 485 485

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 213 213 11 224 225

IV TACAIMBÓ 189 189 9 198 200

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 344 344 17 361 365

IV TORITAMA 468 468 23 491 495

IV VERTENTES 221 221 11 232 235

V ÁGUAS BELAS 449 449 22 471 475

V ANGELIM 150 150 8 158 160

V BOM CONSELHO 562 562 28 590 590

V BREJÃO 129 129 6 135 135

V CAETÉS 326 326 16 342 345

V CALÇADO 124 124 6 130 130

V CANHOTINHO 257 257 13 270 270

V CAPOEIRAS 198 198 10 208 210

V CORRENTES 175 175 9 184 185

V GARANHUNS 1762 1762 88 1850 1850

V IATI 201 201 10 211 215

V ITAÍBA 279 279 14 293 295

V JUCATI 188 188 9 197 200

V JUPI 336 336 17 353 355

V LAGOA DO OURO 231 231 12 243 245

V LAJEDO 818 818 41 859 860

V PALMEIRINA 107 107 5 112 115

V PARANATAMA 159 159 8 167 170

V SALOÁ 215 215 11 226 230

V SÃO JOÃO 346 346 17 363 365

V TEREZINHA 77 77 4 81 85

VI ARCOVERDE 1015 1015 51 1066 1070

VI BUÍQUE 594 594 30 624 625

VI CUSTÓDIA 712 712 36 748 750

VI IBIMIRIM 344 344 17 361 365

VI INAJÁ 283 283 14 297 300

VI JATOBÁ 279 279 14 293 295

VI MANARI 264 264 13 277 280

VI PEDRA 297 297 15 312 315

VI PETROLÂNDIA 489 489 24 513 515

VI SERTÂNIA 500 500 25 525 525

VI TACARATU 516 516 26 542 545

VI TUPANATINGA 272 272 14 286 290

VI VENTUROSA 226 226 11 237 240

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 269 269 13 282 285

VII CEDRO 193 193 10 203 205

VII MIRANDIBA 191 191 10 201 205

VII SALGUEIRO 1022 1022 51 1073 1075

VII SERRITA 245 245 12 257 260

VII TERRA NOVA 104 104 5 109 110

VII VERDEJANTE 146 146 7 153 155

VIII AFRÂNIO 246 246 12 258 260

VIII CABROBÓ 617 617 31 648 650

VIII DORMENTES 210 210 11 221 225

VIII LAGOA GRANDE 373 373 19 392 395

VIII OROCÓ 258 258 13 271 275

VIII PETROLINA 5428 5428 271 5699 5700

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 601 601 30 631 635

IX ARARIPINA 1104 1104 55 1159 1160

IX BODOCÓ 540 540 27 567 570

IX EXU 447 447 22 469 470

IX GRANITO 118 118 6 124 125

IX IPUBI 464 464 23 487 490

IX MOREILÂNDIA 134 134 7 141 145

IX OURICURI 731 731 37 768 770

IX PARNAMIRIM 299 299 15 314 315

IX SANTA CRUZ 223 223 11 234 235

IX SANTA FILOMENA 213 213 11 224 225

IX TRINDADE 378 378 19 397 400

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 525 525 26 551 555

X BREJINHO 111 111 6 117 120

X CARNAÍBA 287 287 14 301 305

X IGUARACY 166 166 8 174 175

X INGAZEIRA 65 65 3 68 70

X ITAPETIM 236 236 12 248 250

X QUIXABA 120 120 6 126 130

X SANTA 
TEREZINHA 132 132 7 139 140

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 512 512 26 538 540

X SOLIDÃO 92 92 5 97 100

X TABIRA 292 292 15 307 310

X TUPARETAMA 116 116 6 122 125

XI BETÂNIA 179 179 9 188 190

XI CALUMBI 86 86 4 90 90

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 356 356 18 374 375

XI FLORES 257 257 13 270 270

XI FLORESTA 525 525 26 551 555

XI ITACURUBA 117 117 6 123 125

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 142 142 7 149 150

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 383 383 19 402 405

XI SERRA TALHADA 1088 1088 54 1142 1145

XI TRIUNFO 169 169 8 177 180

XII ALIANÇA 627 627 31 658 660

XII CAMUTANGA 111 111 6 117 120

XII CONDADO 245 245 12 257 260

XII FERREIROS 126 126 6 132 135

XII GOIANA 1163 1163 58 1221 1225

XII ITAMBÉ 390 390 20 410 410

XII ITAQUITINGA 178 178 9 187 190

XII MACAPARANA 330 330 17 347 350

XII SÃO VICENTE 
FERRER 222 222 11 233 235

XII TIMBAÚBA 699 699 35 734 735

PE  109.908 109.908 5.495 115.403 115.825

DISTRIBUIÇÃO 100% VACINA COVID ASTRAZENECA- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL DOS TRA
BALHADORES 
DE EUCAÇÃO 
DO ENSINO 
SUPERIOR

100% DOS 
TRABALHA
DORES DE 
EUCAÇÃO 

DO ENSINO 
SUPERIOR

5% DE 
PERDA

100%DOS TRA
BALHADORES 
DE EUCAÇÃO 
DO ENSINO 
SUPERIOR 

DOSE 1 + 5% 
DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 5 DOSES

I ABREU E LIMA 0 0 0 0 0

I ARAÇOIABA 0 0 0 0 0

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 109 109 5 114 115

I CAMARAGIBE 0 0 0 0 0

I CHÃ DE ALEGRIA 0 0 0 0 0

I CHÃ GRANDE 0 0 0 0 0

I FERNANDO DE 
NORONHA 0 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 0 0 0 0 0

I IGARASSU 100 100 5 105 105

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 0 0 0 0 0

I IPOJUCA 44 44 2 46 50

I ITAPISSUMA 0 0 0 0 0
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I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 916 916 46 962 965

I MORENO 0 0 0 0 0

I OLINDA 914 914 46 960 960

I PAULISTA 292 292 15 307 310

I POMBOS 0 0 0 0 0

I RECIFE 16874 16874 844 17718 17720

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 65 65 3 68 70

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 438 438 22 460 460

II BOM JARDIM 0 0 0 0 0

II BUENOS AIRES 0 0 0 0 0

II CARPINA 99 99 5 104 105

II CASINHAS 0 0 0 0 0

II CUMARU 0 0 0 0 0

II FEIRA NOVA 0 0 0 0 0

II JOÃO ALFREDO 0 0 0 0 0

II LAGOA DO 
CARRO 0 0 0 0 0

II LAGOA DE 
ITAENGA 0 0 0 0 0

II LIMOEIRO 103 103 5 108 110

II MACHADOS 0 0 0 0 0

II NAZARÉ DA MATA 36 36 2 38 40

II OROBÓ 0 0 0 0 0

II PASSIRA 0 0 0 0 0

II PAUDALHO 0 0 0 0 0

II SALGADINHO 0 0 0 0 0

II SURUBIM 11 11 1 12 15

II TRACUNHAÉM 0 0 0 0 0

II VERTENTE DO 
LÉRIO 0 0 0 0 0

II VICÊNCIA 0 0 0 0 0

III ÁGUA PRETA 0 0 0 0 0

III AMARAJI 0 0 0 0 0

III BARREIROS 0 0 0 0 0

III BELÉM DE MARIA 0 0 0 0 0

III CATENDE 0 0 0 0 0

III CORTÊS 0 0 0 0 0

III ESCADA 104 104 5 109 110

III GAMELEIRA 0 0 0 0 0

III JAQUEIRA 0 0 0 0 0

III JOAQUIM 
NABUCO 0 0 0 0 0

III LAGOA DOS 
GATOS 0 0 0 0 0

III MARAIAL 0 0 0 0 0

III PALMARES 85 85 4 89 90

III PRIMAVERA 0 0 0 0 0

III QUIPAPÁ 0 0 0 0 0

III RIBEIRÃO 0 0 0 0 0

III RIO FORMOSO 0 0 0 0 0

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 0 0 0 0 0

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 0 0 0 0 0

III SIRINHAÉM 0 0 0 0 0

III TAMANDARÉ 0 0 0 0 0

III XEXÉU 0 0 0 0 0

IV AGRESTINA 0 0 0 0 0

IV ALAGOINHA 0 0 0 0 0

IV ALTINHO 0 0 0 0 0

IV BARRA DE 
GUABIRABA 0 0 0 0 0

IV BELO JARDIM 231 231 12 243 245

IV BEZERROS 0 0 0 0 0

IV BONITO 0 0 0 0 0

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 0 0 0 0 0

IV CACHOEIRINHA 0 0 0 0 0

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 0 0 0 0 0

IV CARUARU 1254 1254 63 1317 1320

IV CUPIRA 0 0 0 0 0

IV FREI MIGUELINHO 0 0 0 0 0

IV GRAVATÁ 0 0 0 0 0

IV IBIRAJUBA 0 0 0 0 0

IV JATAÚBA 0 0 0 0 0

IV JUREMA 0 0 0 0 0

IV PANELAS 0 0 0 0 0

IV PESQUEIRA 0 0 0 0 0

IV POÇÃO 0 0 0 0 0

IV RIACHO DAS 
ALMAS 0 0 0 0 0

IV SAIRÉ 0 0 0 0 0

IV SANHARÓ 0 0 0 0 0

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 59 59 3 62 65

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 0 0 0 0 0

IV SÃO BENTO DO 
UMA 0 0 0 0 0

IV SÃO CAITANO 0 0 0 0 0

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 0 0 0 0 0

IV TACAIMBÓ 0 0 0 0 0

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 0 0 0 0 0

IV TORITAMA 0 0 0 0 0

IV VERTENTES 0 0 0 0 0

V ÁGUAS BELAS 0 0 0 0 0

V ANGELIM 0 0 0 0 0

V BOM CONSELHO 0 0 0 0 0

V BREJÃO 0 0 0 0 0

V CAETÉS 0 0 0 0 0

V CALÇADO 0 0 0 0 0

V CANHOTINHO 0 0 0 0 0

V CAPOEIRAS 0 0 0 0 0

V CORRENTES 0 0 0 0 0

V GARANHUNS 230 230 12 242 245

V IATI 0 0 0 0 0

V ITAÍBA 0 0 0 0 0

V JUCATI 0 0 0 0 0

V JUPI 0 0 0 0 0

V LAGOA DO OURO 0 0 0 0 0

V LAJEDO 0 0 0 0 0

V PALMEIRINA 0 0 0 0 0

V PARANATAMA 0 0 0 0 0

V SALOÁ 0 0 0 0 0

V SÃO JOÃO 0 0 0 0 0

V TEREZINHA 0 0 0 0 0

VI ARCOVERDE 319 319 16 335 335

VI BUÍQUE 0 0 0 0 0

VI CUSTÓDIA 0 0 0 0 0

VI IBIMIRIM 0 0 0 0 0

VI INAJÁ 0 0 0 0 0

VI JATOBÁ 0 0 0 0 0

VI MANARI 0 0 0 0 0

VI PEDRA 0 0 0 0 0

VI PETROLÂNDIA 0 0 0 0 0

VI SERTÂNIA 0 0 0 0 0

VI TACARATU 0 0 0 0 0

VI TUPANATINGA 0 0 0 0 0

VI VENTUROSA 0 0 0 0 0

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 159 159 8 167 170

VII CEDRO 0 0 0 0 0

VII MIRANDIBA 0 0 0 0 0

VII SALGUEIRO 112 112 6 118 120

VII SERRITA 0 0 0 0 0

VII TERRA NOVA 0 0 0 0 0

VII VERDEJANTE 0 0 0 0 0

VIII AFRÂNIO 0 0 0 0 0

VIII CABROBÓ 32 32 2 34 35

VIII DORMENTES 0 0 0 0 0

VIII LAGOA GRANDE 0 0 0 0 0

VIII OROCÓ 0 0 0 0 0

VIII PETROLINA 2592 2592 130 2722 2725

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 0 0 0 0 0

IX ARARIPINA 78 78 4 82 85

IX BODOCÓ 0 0 0 0 0

IX EXU 0 0 0 0 0
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IX GRANITO 0 0 0 0 0

IX IPUBI 0 0 0 0 0

IX MOREILÂNDIA 0 0 0 0 0

IX OURICURI 0 0 0 0 0

IX PARNAMIRIM 0 0 0 0 0

IX SANTA CRUZ 0 0 0 0 0

IX SANTA FILOMENA 0 0 0 0 0

IX TRINDADE 0 0 0 0 0

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 41 41 2 43 45

X BREJINHO 0 0 0 0 0

X CARNAÍBA 0 0 0 0 0

X IGUARACY 0 0 0 0 0

X INGAZEIRA 0 0 0 0 0

X ITAPETIM 0 0 0 0 0

X QUIXABA 0 0 0 0 0

X SANTA 
TEREZINHA 0 0 0 0 0

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 49 49 2 51 55

X SOLIDÃO 0 0 0 0 0

X TABIRA 0 0 0 0 0

X TUPARETAMA 0 0 0 0 0

XI BETÂNIA 0 0 0 0 0

XI CALUMBI 0 0 0 0 0

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 0 0 0 0 0

XI FLORES 0 0 0 0 0

XI FLORESTA 0 0 0 0 0

XI ITACURUBA 0 0 0 0 0

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 0 0 0 0 0

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 0 0 0 0 0

XI SERRA TALHADA 424 424 21 445 445

XI TRIUNFO 0 0 0 0 0

XII ALIANÇA 0 0 0 0 0

XII CAMUTANGA 0 0 0 0 0

XII CONDADO 0 0 0 0 0

XII FERREIROS 0 0 0 0 0

XII GOIANA 155 155 8 163 165

XII ITAMBÉ 0 0 0 0 0

XII ITAQUITINGA 0 0 0 0 0

XII MACAPARANA 0 0 0 0 0

XII SÃO VICENTE 
FERRER 0 0 0 0 0

XII TIMBAÚBA 137 137 7 144 145

PE  26.062 26.062 1.303 27.365 27.425

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 0,5% DOSE 1 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO TO
TAL COMORBIDA
DES - PESSOAS 
COM DEFICIÊN

CIAS

0,5% COMOR
BIDADES, 
PESSOAS 
COM DEFI
CIÊNCIAS

10% DE 
PERDA

0,5% COMOR
BIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS 

DOSE 1 + 5% DE 
PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDA
MENTO DOS 
MUNICÍPIOS 

CONSIDE
RANDO O FRASCO 

DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 13.794 83 8 91 96

I ARAÇOIABA 2.040 12 1 13 18

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 20.273 121 12 134 138

I CAMARAGIBE 17.329 104 10 114 120

I CHÃ DE ALEGRIA 1.156 7 1 8 12

I CHÃ GRANDE 2.210 13 1 15 18

I FERNANDO DE 
NORONHA 248 1 0 2 6

I GLÓRIA DO GOITÁ 3.906 23 2 26 30

I IGARASSU 12.416 74 7 82 84

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 4.753 28 3 31 36

I IPOJUCA 8.193 49 5 54 54

I ITAPISSUMA 3.815 23 2 25 30

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 82.080 492 49 541 546

I MORENO 6.467 39 4 43 48

I OLINDA 44.775 268 27 295 300

I PAULISTA 36.706 220 22 242 246

I POMBOS 2.574 15 2 17 18

I RECIFE 211.699 1268 127 1395 1.398

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 12.984 78 8 86 90

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 16.900 101 10 111 114

II BOM JARDIM 3.970 24 2 26 30

II BUENOS AIRES 1.341 8 1 9 12

II CARPINA 8.496 51 5 56 60

II CASINHAS 1.447 9 1 10 12

II CUMARU 1.747 10 1 12 12

II FEIRA NOVA 2.923 18 2 19 24

II JOÃO ALFREDO 2.987 18 2 20 24

II LAGOA DO CARRO 1.703 10 1 11 12

II LAGOA DE 
ITAENGA 2.561 15 2 17 18

II LIMOEIRO 7.145 43 4 47 48

II MACHADOS 1.023 6 1 7 12

II NAZARÉ DA MATA 3.972 24 2 26 30

II OROBÓ 2.734 16 2 18 24

II PASSIRA 3.903 23 2 26 30

II PAUDALHO 4.991 30 3 33 36

II SALGADINHO 802 5 0 5 6

II SURUBIM 6.475 39 4 43 48

II TRACUNHAÉM 1.372 8 1 9 12

II VERTENTE DO 
LÉRIO 728 4 0 5 6

II VICÊNCIA 3.416 20 2 23 24

III ÁGUA PRETA 3.148 19 2 21 24

III AMARAJI 2.166 13 1 14 18

III BARREIROS 5.110 31 3 34 36

III BELÉM DE MARIA 845 5 1 6 6

III CATENDE 4.223 25 3 28 30

III CORTÊS 1.047 6 1 7 12

III ESCADA 6.841 41 4 45 48

III GAMELEIRA 2.319 14 1 15 18

III JAQUEIRA 1.286 8 1 8 12

III JOAQUIM 
NABUCO 1.955 12 1 13 18

III LAGOA DOS 
GATOS 1.589 10 1 10 12

III MARAIAL 1.301 8 1 9 12

III PALMARES 7.909 47 5 52 54

III PRIMAVERA 1.258 8 1 8 12

III QUIPAPÁ 2.360 14 1 16 18

III RIBEIRÃO 4.849 29 3 32 36

III RIO FORMOSO 2.243 13 1 15 18

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 1.143 7 1 8 12

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 2.140 13 1 14 18

III SIRINHAÉM 3.340 20 2 22 24

III TAMANDARÉ 2.207 13 1 15 18

III XEXÉU 2.179 13 1 14 18

IV AGRESTINA 2.700 16 2 18 18

IV ALAGOINHA 2.409 14 1 16 18

IV ALTINHO 2.836 17 2 19 24

IV BARRA DE 
GUABIRABA 958 6 1 6 12

IV BELO JARDIM 7.766 47 5 51 54

IV BEZERROS 7.284 44 4 48 54

IV BONITO 4.315 26 3 28 30

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 4.590 28 3 30 36

IV CACHOEIRINHA 2.035 12 1 13 18

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 2.156 13 1 14 18

IV CARUARU 34.787 208 21 229 234

IV CUPIRA 2.501 15 1 16 18

IV FREI MIGUELINHO 1.338 8 1 9 12

IV GRAVATÁ 9.356 56 6 62 66

IV IBIRAJUBA 753 5 0 5 6

IV JATAÚBA 1.571 9 1 10 12

IV JUREMA 1.540 9 1 10 12

IV PANELAS 3.176 19 2 21 24

IV PESQUEIRA 10.658 64 6 70 72

IV POÇÃO 1.239 7 1 8 12

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2.076 12 1 14 18

IV SAIRÉ 1.181 7 1 8 12
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IV SANHARÓ 2.347 14 1 15 18

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 7.401 44 4 49 54

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 1.606 10 1 11 12

IV SÃO BENTO DO 
UNA 5.712 34 3 38 42

IV SÃO CAITANO 3.905 23 2 26 30

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 2.352 14 1 16 18

IV TACAIMBÓ 1.556 9 1 10 12

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 2.050 12 1 14 18

IV TORITAMA 2.963 18 2 20 24

IV VERTENTES 1.610 10 1 11 12

V ÁGUAS BELAS 5.727 34 3 38 42

V ANGELIM 1.449 9 1 10 12

V BOM CONSELHO 6.899 41 4 45 48

V BREJÃO 1.305 8 1 9 12

V CAETÉS 2.472 15 1 16 18

V CALÇADO 1.028 6 1 7 12

V CANHOTINHO 3.350 20 2 22 24

V CAPOEIRAS 2.081 12 1 14 18

V CORRENTES 1.925 12 1 13 18

V GARANHUNS 15.740 94 9 104 108

V IATI 2.187 13 1 14 18

V ITAÍBA 3.491 21 2 23 24

V JUCATI 1.162 7 1 8 12

V JUPI 1.346 8 1 9 12

V LAGOA DO OURO 1.460 9 1 10 12

V LAJEDO 4.542 27 3 30 30

V PALMEIRINA 805 5 0 5 6

V PARANATAMA 1.172 7 1 8 12

V SALOÁ 1.704 10 1 11 12

V SÃO JOÃO 2.326 14 1 15 18

V TEREZINHA 691 4 0 5 6

VI ARCOVERDE 8.688 52 5 57 60

VI BUÍQUE 5.437 33 3 36 36

VI CUSTÓDIA 4.128 25 2 27 30

VI IBIMIRIM 3.546 21 2 23 24

VI INAJÁ 2.118 13 1 14 18

VI JATOBÁ 2.129 13 1 14 18

VI MANARI 1.443 9 1 10 12

VI PEDRA 2.057 12 1 14 18

VI PETROLÂNDIA 4.352 26 3 29 30

VI SERTÂNIA 3.244 19 2 21 24

VI TACARATU 3.149 19 2 21 24

VI TUPANATINGA 2.748 16 2 18 24

VI VENTUROSA 2.475 15 1 16 18

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2.167 13 1 14 18

VII CEDRO 1.192 7 1 8 12

VII MIRANDIBA 1.860 11 1 12 18

VII SALGUEIRO 8.749 52 5 58 60

VII SERRITA 1.891 11 1 12 18

VII TERRA NOVA 1.194 7 1 8 12

VII VERDEJANTE 1.386 8 1 9 12

VIII AFRÂNIO 1.878 11 1 12 18

VIII CABROBÓ 5.363 32 3 35 36

VIII DORMENTES 1.603 10 1 11 12

VIII LAGOA GRANDE 2.280 14 1 15 18

VIII OROCÓ 1.821 11 1 12 12

VIII PETROLINA 28.684 172 17 189 192

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 4.060 24 2 27 30

IX ARARIPINA 8.182 49 5 54 54

IX BODOCÓ 3.756 23 2 25 30

IX EXU 2.884 17 2 19 24

IX GRANITO 777 5 0 5 6

IX IPUBI 2.870 17 2 19 24

IX MOREILÂNDIA 1.171 7 1 8 12

IX OURICURI 7.221 43 4 48 48

IX PARNAMIRIM 2.426 15 1 16 18

IX SANTA CRUZ 1.737 10 1 11 12

IX SANTA FILOMENA 1.454 9 1 10 12

IX TRINDADE 2.813 17 2 19 24

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4.407 26 3 29 30

X BREJINHO 676 4 0 4 6

X CARNAÍBA 2.463 15 1 16 18

X IGUARACY 1.322 8 1 9 12

X INGAZEIRA 567 3 0 4 6

X ITAPETIM 1.782 11 1 12 12

X QUIXABA 859 5 1 6 6

X SANTA TEREZINHA 919 6 1 6 12

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 4.054 24 2 27 30

X SOLIDÃO 809 5 0 5 6

X TABIRA 3.189 19 2 21 24

X TUPARETAMA 961 6 1 6 12

XI BETÂNIA 1.735 10 1 11 12

XI CALUMBI 698 4 0 5 6

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 2.455 15 1 16 18

XI FLORES 3.531 21 2 23 24

XI FLORESTA 3.483 21 2 23 24

XI ITACURUBA 700 4 0 5 6

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1.474 9 1 10 12

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4.233 25 3 28 30

XI SERRA TALHADA 10.430 62 6 69 72

XI TRIUNFO 1.976 12 1 13 18

XII ALIANÇA 4.264 26 3 28 30

XII CAMUTANGA 1.177 7 1 8 12

XII CONDADO 3.094 19 2 20 24

XII FERREIROS 1.117 7 1 7 12

XII GOIANA 8.063 48 5 53 54

XII ITAMBÉ 3.905 23 2 26 30

XII ITAQUITINGA 1.588 10 1 10 12

XII MACAPARANA 3.065 18 2 20 24

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.866 11 1 12 18

XII TIMBAÚBA 6.734 40 4 44 48

PE  1.063.628 6.372 637 7.009 7.578

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 13,73% DOSE 1 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL 

PUÉPERAS E 
GESTANTES 

13,73% 
PUÉPERAS E 
GESTANTES

10% DE 
PERDA

13,73% 
PUÉPERAS E 
GESTANTES 

DOSE 1 + 10% 
DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 1.181 162 16 178 180

I ARAÇOIABA 278 38 4 42 42

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 2.578 354 35 389 390

I CAMARAGIBE 1.874 257 26 283 288

I CHÃ DE ALEGRIA 212 29 3 32 36

I CHÃ GRANDE 268 37 4 40 42

I FERNANDO DE 
NORONHA 28 4 0 4 6

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 318 44 4 48 54

I IGARASSU 1.370 188 19 207 210

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 289 40 4 44 48

I IPOJUCA 1.512 208 21 228 234

I ITAPISSUMA 318 44 4 48 54

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 8.065 1108 111 1218 1.224

I MORENO 667 92 9 101 102

I OLINDA 4.592 631 63 694 696

I PAULISTA 3.432 471 47 518 522

I POMBOS 359 49 5 54 60

I RECIFE 18.454 2534 253 2788 2.790

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 1.372 188 19 207 210

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 1.660 228 23 251 252

II BOM JARDIM 397 55 5 60 66

II BUENOS AIRES 163 22 2 25 30

II CARPINA 889 122 12 134 138

II CASINHAS 155 21 2 23 24

II CUMARU 160 22 2 24 30

II FEIRA NOVA 276 38 4 42 42
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II JOÃO ALFREDO 280 38 4 42 48

II LAGOA DO 
CARRO 203 28 3 31 36

II LAGOA DE 
ITAENGA 269 37 4 41 42

II LIMOEIRO 649 89 9 98 102

II MACHADOS 179 25 2 27 30

II NAZARÉ DA MATA 352 48 5 53 54

II OROBÓ 231 32 3 35 36

II PASSIRA 328 45 5 50 54

II PAUDALHO 720 99 10 109 114

II SALGADINHO 59 8 1 9 12

II SURUBIM 768 105 11 116 120

II TRACUNHAÉM 163 22 2 25 30

II VERTENTE DO 
LÉRIO 90 12 1 14 18

II VICÊNCIA 338 46 5 51 54

III ÁGUA PRETA 371 51 5 56 60

III AMARAJI 228 31 3 34 36

III BARREIROS 577 79 8 87 90

III BELÉM DE MARIA 132 18 2 20 24

III CATENDE 403 55 6 61 66

III CORTÊS 140 19 2 21 24

III ESCADA 760 104 10 115 120

III GAMELEIRA 233 32 3 35 36

III JAQUEIRA 141 19 2 21 24

III JOAQUIM 
NABUCO 176 24 2 27 30

III LAGOA DOS 
GATOS 175 24 2 26 30

III MARAIAL 195 27 3 29 30

III PALMARES 938 129 13 142 144

III PRIMAVERA 152 21 2 23 24

III QUIPAPÁ 245 34 3 37 42

III RIBEIRÃO 414 57 6 63 66

III RIO FORMOSO 286 39 4 43 48

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 126 17 2 19 24

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 264 36 4 40 42

III SIRINHAÉM 502 69 7 76 78

III TAMANDARÉ 372 51 5 56 60

III XEXÉU 187 26 3 28 30

IV AGRESTINA 284 39 4 43 48

IV ALAGOINHA 166 23 2 25 30

IV ALTINHO 216 30 3 33 36

IV BARRA DE 
GUABIRABA 173 24 2 26 30

IV BELO JARDIM 1.073 147 15 162 168

IV BEZERROS 673 92 9 102 102

IV BONITO 520 71 7 78 84

IV BREJO DA 
MADRE DE DEUS 659 91 9 100 102

IV CACHOEIRINHA 272 37 4 41 42

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 217 30 3 33 36

IV CARUARU 5.267 723 72 796 798

IV CUPIRA 279 38 4 42 48

IV FREI 
MIGUELINHO 137 19 2 21 24

IV GRAVATÁ 993 136 14 150 150

IV IBIRAJUBA 89 12 1 13 18

IV JATAÚBA 218 30 3 33 36

IV JUREMA 183 25 3 28 30

IV PANELAS 283 39 4 43 48

IV PESQUEIRA 813 112 11 123 126

IV POÇÃO 121 17 2 18 24

IV RIACHO DAS 
ALMAS 271 37 4 41 42

IV SAIRÉ 111 15 2 17 18

IV SANHARÓ 249 34 3 38 42

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 1.183 163 16 179 180

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 188 26 3 28 30

IV SÃO BENTO DO 
UNA 651 89 9 98 102

IV SÃO CAITANO 519 71 7 78 84

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 240 33 3 36 42

IV TACAIMBÓ 154 21 2 23 24

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 314 43 4 47 48

IV TORITAMA 615 84 8 93 96

IV VERTENTES 253 35 3 38 42

V ÁGUAS BELAS 671 92 9 101 102

V ANGELIM 125 17 2 19 24

V BOM CONSELHO 360 49 5 54 60

V BREJÃO 149 21 2 23 24

V CAETÉS 382 52 5 58 60

V CALÇADO 113 15 2 17 18

V CANHOTINHO 289 40 4 44 48

V CAPOEIRAS 240 33 3 36 42

V CORRENTES 193 27 3 29 30

V GARANHUNS 1.981 272 27 299 300

V IATI 236 32 3 36 36

V ITAÍBA 314 43 4 47 48

V JUCATI 174 24 2 26 30

V JUPI 242 33 3 37 42

V LAGOA DO OURO 150 21 2 23 24

V LAJEDO 569 78 8 86 90

V PALMEIRINA 88 12 1 13 18

V PARANATAMA 176 24 2 27 30

V SALOÁ 165 23 2 25 30

V SÃO JOÃO 309 42 4 47 48

V TEREZINHA 117 16 2 18 18

VI ARCOVERDE 1.028 141 14 155 156

VI BUÍQUE 742 102 10 112 114

VI CUSTÓDIA 403 55 6 61 66

VI IBIMIRIM 385 53 5 58 60

VI INAJÁ 288 40 4 44 48

VI JATOBÁ 185 25 3 28 30

VI MANARI 236 32 3 36 36

VI PEDRA 287 39 4 43 48

VI PETROLÂNDIA 613 84 8 93 96

VI SERTÂNIA 369 51 5 56 60

VI TACARATU 277 38 4 42 42

VI TUPANATINGA 303 42 4 46 48

VI VENTUROSA 250 34 3 38 42

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 265 36 4 40 42

VII CEDRO 144 20 2 22 24

VII MIRANDIBA 227 31 3 34 36

VII SALGUEIRO 910 125 12 137 138

VII SERRITA 215 30 3 32 36

VII TERRA NOVA 128 18 2 19 24

VII VERDEJANTE 119 16 2 18 18

VIII AFRÂNIO 222 30 3 34 36

VIII CABROBÓ 445 61 6 67 72

VIII DORMENTES 218 30 3 33 36

VIII LAGOA GRANDE 338 46 5 51 54

VIII OROCÓ 252 35 3 38 42

VIII PETROLINA 5.607 770 77 847 852

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 620 85 9 94 96

IX ARARIPINA 1.425 196 20 215 216

IX BODOCÓ 454 62 6 69 72

IX EXU 446 61 6 67 72

IX GRANITO 94 13 1 14 18

IX IPUBI 473 65 7 72 72

IX MOREILÂNDIA 139 19 2 21 24

IX OURICURI 968 133 13 146 150

IX PARNAMIRIM 265 36 4 40 42

IX SANTA CRUZ 218 30 3 33 36

IX SANTA FILOMENA 172 24 2 26 30

IX TRINDADE 498 68 7 75 78

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 512 70 7 77 78

X BREJINHO 98 13 1 15 18

X CARNAÍBA 250 34 3 38 42

X IGUARACY 113 15 2 17 18

X INGAZEIRA 65 9 1 10 12

X ITAPETIM 155 21 2 23 24
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X QUIXABA 92 13 1 14 18

X SANTA 
TEREZINHA 122 17 2 18 24

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 363 50 5 55 60

X SOLIDÃO 72 10 1 11 12

X TABIRA 405 56 6 61 66

X TUPARETAMA 107 15 1 16 18

XI BETÂNIA 133 18 2 20 24

XI CALUMBI 67 9 1 10 12

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 217 30 3 33 36

XI FLORES 235 32 3 35 36

XI FLORESTA 424 58 6 64 66

XI ITACURUBA 59 8 1 9 12

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 178 24 2 27 30

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 448 62 6 68 72

XI SERRA TALHADA 1.332 183 18 201 204

XI TRIUNFO 167 23 2 25 30

XII ALIANÇA 454 62 6 69 72

XII CAMUTANGA 106 15 1 16 18

XII CONDADO 323 44 4 49 54

XII FERREIROS 130 18 2 20 24

XII GOIANA 1.001 137 14 151 156

XII ITAMBÉ 330 45 5 50 54

XII ITAQUITINGA 202 28 3 30 36

XII MACAPARANA 314 43 4 47 48

XII SÃO VICENTE 
FERRER 228 31 3 34 36

XII TIMBAÚBA 585 80 8 88 90

PE  116.449 15.992 1.599 17.591 18.162

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5469 DE 04 DE JUNHO DE 2021

Reposição de Segunda Dose recebidas, provenientes da farmacêutica SinoVac/Butantan , para o Estado de Pernambuco

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O Plano Nacional de Operacionalização da Vacina contra COVID-19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença 
tida como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão;

III - A Resolução Publicada da Comissão Intergestores Biparte Nº 5457 de 24 de maio de 2021, foi realizado o levantamento das 
necessidades de reposição de Segundas Doses da Vacina SinoVac/Butantan para os municípios pernambucanos que referiram ter défi cit 
dessas doses em relação à sua população; 

IV - O Plano Operacional da Estratégia de Vacinação contra a COVID-19 do Estado de Pernambuco, como medida adicional de resposta 
ao enfrentamento da doença.

RESOLVEM:

Art.1º - Reposição de Segunda Dose recebidas, provenientes da farmacêutica SinoVac/Butantan , para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Dessa forma, foi solicitado ao Ministério da Saúde o envio de mais 49.280 doses para complementação daqueles que ainda 
permanecem com défi cit (informamos que ainda aguardamos o envio por parte do MS), e considerando às devoluções realizadas por 
alguns municípios do estado, os quais não necessitavam dessas doses para reposição, foi realizada uma redistribuição proporcional às 
necessidades, conforme tabela anexa.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 04 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO POR BASE POPULACIONAL MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS COM AJUSTE DE D2

GERES MUNICÍPIO
DISTRIBUIÇÃO POR BASE 

POPULACIONAL MUNICÍPIOS 
CONTEMPLADOS COM AJUSTE DE D2

MUNICÍPIOS QUE FICARÃO 
AGUARDANDO MAIS DOSES 

I ABREU E LIMA 0 0

I ARAÇOIABA 60 672

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 0 0

I CAMARAGIBE 0 0

I CHÃ DE ALEGRIA 10 107

I CHÃ GRANDE 0 0

I FERNANDO DE NORONHA 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 0 0

I IGARASSU 300 3818

I ILHA DE ITAMARACÁ 0 0

I IPOJUCA 140 1698

I ITAPISSUMA 0 0

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 0 0

I MORENO 0 0

I OLINDA 50 610

I PAULISTA 390 4966

I POMBOS 50 623

I RECIFE 130 1659

I SÃO LOURENÇO DA MATA 0 0

I VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 250 3189

II BOM JARDIM 10 30

II BUENOS AIRES 20 181

II CARPINA 0 0

II CASINHAS 0 0

II CUMARU 10 108

II FEIRA NOVA 0 0

II JOÃO ALFREDO 0 0

II LAGOA DE ITAENGA 0 0

II LAGOA DO CARRO 0 0

II LIMOEIRO 0 0

II MACHADOS 0 0

II NAZARÉ DA MATA 0 0

II OROBÓ 0 0

II PASSIRA 0 0

II PAUDALHO 20 258

II SALGADINHO 0 0

II SURUBIM 0 0

II TRACUNHAÉM 10 20

II VERTENTE DO LÉRIO 0 0

II VICÊNCIA 0 0

III ÁGUA PRETA 20 188

III AMARAJI 0 0

III BARREIROS 30 310

III BELÉM DE MARIA 10 25

III CATENDE 60 690

III CORTÊS 0 0

III ESCADA 10 130

III GAMELEIRA 20 135

III JAQUEIRA 0 0

III JOAQUIM NABUCO 10 10

III LAGOA DOS GATOS 0 0

III MARAIAL 20 130

III PALMARES 20 180

III PRIMAVERA 20 180

III QUIPAPÁ 0 0

III RIBEIRÃO 80 979

III RIO FORMOSO 20 220

III SÃO BENEDITO DO SUL 0 0

III SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 30 270

III SIRINHAÉM 50 540

III TAMANDARÉ 70 900

III XEXÉU 0 0

IV AGRESTINA 0 0

IV ALAGOINHA 0 0

IV ALTINHO 20 230

IV BARRA DE GUABIRABA 10 25

IV BELO JARDIM 80 954

IV BEZERROS 140 1698

IV BONITO 30 281

IV BREJO DA MADRE DE DEUS 10 82

IV CACHOEIRINHA 0 0

IV CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 0 0

IV CARUARU 0 0

IV CUPIRA 60 700

IV FREI MIGUELINHO 0 0

IV GRAVATÁ 0 0

IV IBIRAJUBA 0 0

IV JATAÚBA 30 363

IV JUREMA 10 66

IV PANELAS 40 500

IV PESQUEIRA 0 0

IV POÇÃO 0 0

IV RIACHO DAS ALMAS 0 0

IV SAIRÉ 0 0

IV SANHARÓ 0 0
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X QUIXABA 92 13 1 14 18

X SANTA 
TEREZINHA 122 17 2 18 24

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 363 50 5 55 60

X SOLIDÃO 72 10 1 11 12

X TABIRA 405 56 6 61 66

X TUPARETAMA 107 15 1 16 18

XI BETÂNIA 133 18 2 20 24

XI CALUMBI 67 9 1 10 12

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 217 30 3 33 36

XI FLORES 235 32 3 35 36

XI FLORESTA 424 58 6 64 66

XI ITACURUBA 59 8 1 9 12

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 178 24 2 27 30

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 448 62 6 68 72

XI SERRA TALHADA 1.332 183 18 201 204

XI TRIUNFO 167 23 2 25 30

XII ALIANÇA 454 62 6 69 72

XII CAMUTANGA 106 15 1 16 18

XII CONDADO 323 44 4 49 54

XII FERREIROS 130 18 2 20 24

XII GOIANA 1.001 137 14 151 156

XII ITAMBÉ 330 45 5 50 54

XII ITAQUITINGA 202 28 3 30 36

XII MACAPARANA 314 43 4 47 48

XII SÃO VICENTE 
FERRER 228 31 3 34 36

XII TIMBAÚBA 585 80 8 88 90

PE  116.449 15.992 1.599 17.591 18.162

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5469 DE 04 DE JUNHO DE 2021

Reposição de Segunda Dose recebidas, provenientes da farmacêutica SinoVac/Butantan , para o Estado de Pernambuco

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O Plano Nacional de Operacionalização da Vacina contra COVID-19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença 
tida como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão;

III - A Resolução Publicada da Comissão Intergestores Biparte Nº 5457 de 24 de maio de 2021, foi realizado o levantamento das 
necessidades de reposição de Segundas Doses da Vacina SinoVac/Butantan para os municípios pernambucanos que referiram ter défi cit 
dessas doses em relação à sua população; 

IV - O Plano Operacional da Estratégia de Vacinação contra a COVID-19 do Estado de Pernambuco, como medida adicional de resposta 
ao enfrentamento da doença.

RESOLVEM:

Art.1º - Reposição de Segunda Dose recebidas, provenientes da farmacêutica SinoVac/Butantan , para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Dessa forma, foi solicitado ao Ministério da Saúde o envio de mais 49.280 doses para complementação daqueles que ainda 
permanecem com défi cit (informamos que ainda aguardamos o envio por parte do MS), e considerando às devoluções realizadas por 
alguns municípios do estado, os quais não necessitavam dessas doses para reposição, foi realizada uma redistribuição proporcional às 
necessidades, conforme tabela anexa.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 04 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO POR BASE POPULACIONAL MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS COM AJUSTE DE D2

GERES MUNICÍPIO
DISTRIBUIÇÃO POR BASE 

POPULACIONAL MUNICÍPIOS 
CONTEMPLADOS COM AJUSTE DE D2

MUNICÍPIOS QUE FICARÃO 
AGUARDANDO MAIS DOSES 

I ABREU E LIMA 0 0

I ARAÇOIABA 60 672

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 0 0

I CAMARAGIBE 0 0

I CHÃ DE ALEGRIA 10 107

I CHÃ GRANDE 0 0

I FERNANDO DE NORONHA 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 0 0

I IGARASSU 300 3818

I ILHA DE ITAMARACÁ 0 0

I IPOJUCA 140 1698

I ITAPISSUMA 0 0

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 0 0

I MORENO 0 0

I OLINDA 50 610

I PAULISTA 390 4966

I POMBOS 50 623

I RECIFE 130 1659

I SÃO LOURENÇO DA MATA 0 0

I VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 250 3189

II BOM JARDIM 10 30

II BUENOS AIRES 20 181

II CARPINA 0 0

II CASINHAS 0 0

II CUMARU 10 108

II FEIRA NOVA 0 0

II JOÃO ALFREDO 0 0

II LAGOA DE ITAENGA 0 0

II LAGOA DO CARRO 0 0

II LIMOEIRO 0 0

II MACHADOS 0 0

II NAZARÉ DA MATA 0 0

II OROBÓ 0 0

II PASSIRA 0 0

II PAUDALHO 20 258

II SALGADINHO 0 0

II SURUBIM 0 0

II TRACUNHAÉM 10 20

II VERTENTE DO LÉRIO 0 0

II VICÊNCIA 0 0

III ÁGUA PRETA 20 188

III AMARAJI 0 0

III BARREIROS 30 310

III BELÉM DE MARIA 10 25

III CATENDE 60 690

III CORTÊS 0 0

III ESCADA 10 130

III GAMELEIRA 20 135

III JAQUEIRA 0 0

III JOAQUIM NABUCO 10 10

III LAGOA DOS GATOS 0 0

III MARAIAL 20 130

III PALMARES 20 180

III PRIMAVERA 20 180

III QUIPAPÁ 0 0

III RIBEIRÃO 80 979

III RIO FORMOSO 20 220

III SÃO BENEDITO DO SUL 0 0

III SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 30 270

III SIRINHAÉM 50 540

III TAMANDARÉ 70 900

III XEXÉU 0 0

IV AGRESTINA 0 0

IV ALAGOINHA 0 0

IV ALTINHO 20 230

IV BARRA DE GUABIRABA 10 25

IV BELO JARDIM 80 954

IV BEZERROS 140 1698

IV BONITO 30 281

IV BREJO DA MADRE DE DEUS 10 82

IV CACHOEIRINHA 0 0

IV CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 0 0

IV CARUARU 0 0

IV CUPIRA 60 700

IV FREI MIGUELINHO 0 0

IV GRAVATÁ 0 0

IV IBIRAJUBA 0 0

IV JATAÚBA 30 363

IV JUREMA 10 66

IV PANELAS 40 500

IV PESQUEIRA 0 0

IV POÇÃO 0 0

IV RIACHO DAS ALMAS 0 0

IV SAIRÉ 0 0

IV SANHARÓ 0 0
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IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 0 0

IV SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 30 280

IV SÃO BENTO DO UMA 20 220

IV SÃO CAITANO 60 710

IV SÃO JOAQUIM DO MONTE 10 108

IV TACAIMBÓ 0 0

IV TAQUARITINGA DO NORTE 0 0

IV TORITAMA 10 70

IV VERTENTES 0 0

V ÁGUAS BELAS 0 0

V ANGELIM 0 0

V BOM CONSELHO 60 780

V BREJÃO 20 160

V CAETÉS 20 175

V CALÇADO 0 0

V CANHOTINHO 10 123

V CAPOEIRAS 0 0

V CORRENTES 0 0

V GARANHUNS 0 0

V IATI 0 0

V ITAÍBA 10 30

V JUCATI 10 64

V JUPI 10 56

V LAGOA DO OURO 10 22

V LAJEDO 0 0

V PALMEIRINA 0 0

V PARANATAMA 0 0

V SALOÁ 0 0

V SÃO JOÃO 20 176

V TEREZINHA 30 281

VI ARCOVERDE 130 1603

VI BUÍQUE 100 1174

VI CUSTÓDIA 0 0

VI IBIMIRIM 20 160

VI INAJÁ 0 0

VI JATOBÁ 0 0

VI MANARI 10 130

VI PEDRA 0 0

VI PETROLÂNDIA 0 0

VI SERTÂNIA 0 0

VI TACARATU 0 0

VI TUPANATINGA 0 0

VI VENTUROSA 10 101

VII BELÉM DO SÃO FRANCISCO 50 635

VII CEDRO 0 0

VII MIRANDIBA 0 0

VII SALGUEIRO 0 0

VII SERRITA 10 20

VII TERRA NOVA 0 0

VII VERDEJANTE 10 0

VIII AFRÂNIO 0 0

VIII CABROBÓ 140 1695

VIII DORMENTES 0 0

VIII LAGOA GRANDE 30 280

VIII OROCÓ 0 0

VIII PETROLINA 450 5756

VIII SANTA MARIA DA BOA VISTA 10 24

IX ARARIPINA 30 335

IX BODOCÓ 0 0

IX EXU 0 0

IX GRANITO 10 24

IX IPUBI 0 0

IX MOREILÂNDIA 0 0

IX OURICURI 0 0

IX PARNAMIRIM 40 493

IX SANTA CRUZ 0 0

IX SANTA FILOMENA 0 0

IX TRINDADE 10 103

X AFOGADOS DA INGAZEIRA 20 164

X BREJINHO 0 0

X CARNAÍBA 0 0

X IGUARACY 0 0

X INGAZEIRA 0 0

X ITAPETIM 0 0

X QUIXABA 20 175

X SANTA TEREZINHA 10 52

X SÃO JOSÉ DO EGITO 0 0

X SOLIDÃO 0 0

X TABIRA 0 0

X TUPARETAMA 20 238

XI BETÂNIA 20 150

XI CALUMBI 0 0

XI CARNAUBEIRA DA PENHA 0 0

XI FLORES 20 134

XI FLORESTA 20 170

XI ITACURUBA 0 0

XI SANTA CRUZ DA BAIXA 
VERDE 0 0

XI SÃO JOSÉ DO BELMONTE 10 60

XI SERRA TALHADA 30 360

XI TRIUNFO 20 215

XII ALIANÇA 0 0

XII CAMUTANGA 0 0

XII CONDADO 0 0

XII FERREIROS 0 0

XII GOIANA 0 0

XII ITAMBÉ 0 0

XII ITAQUITINGA 0 0

XII MACAPARANA 0 0

XII SÃO VICENTE FERRER 10 103

XII TIMBAÚBA 10 0

PE - 3.950 45.334

PORTARIA Nº 413 - O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
consideração o que dispõe o § 1º, art. 8º da Resolução TC nº 036/2018.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º- Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com o objetivo de apurar a responsabilidade e quantifi car os prejuízos 
causados ao erário em
decorrência de ausência da Prestação de contas dos convênios:

0033/12 - GRUPO VIVA RACHID;
0082/12 – JATOBÁ;
0096/12 - SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA TEREZINHA;
 
Art. 2º - Designar os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a referida comissão:

NOME CARGO MATRÍCULA

VIRGINIA MARIA FERREIRA DE LIMA AGENTE ADMINISTRATIVO 0583484/MS

MATILDE CORREIA DE ARAÚJO MARTINS ASSISTENTE EM SAÚDE 235.202-8/SES

MILENA MATIAS DE ALMEIDA SILVA ANALISTA EM SAUDE 423.1732/SES
 
Art. 3º- O Presidente será substituído em suas ausências e impedimentos pelo servidor MATILDE CORREIA DE ARAÚJO MARTINS, 
matrícula 235.202-8/SES.
 
Art. 4º- A Comissão fi ca, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo os 
órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.
 
Art. 5º - A Comissão deverá concluir seus trabalhos no prazo de 180 dias.
 
Art. 6º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos 
Decretos nº. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:

Nº. 414 - Atribuindo a MARIA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula n° 229.017-0/SES, a Função Gratifi cada de Supervisão-3, símbolo 
FGS-3, vinculada ao Hospital Regional Dom Moura/Garanhuns, retroagindo seus efeitos legais a 01/03/2021.

Nº. 415 - Dispensando MARIA MARGARETH FERRAZ DE MENEZES CAVALCANTI, matrícula n° 233.062-8/SES, da Função Gratifi cada 
de Supervisão-3, símbolo FGS-3, vinculada ao Hospital Regional Dom Moura/Garanhuns, retroagindo seus efeitos legais a 01/03/2021.

 
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Secretário Estadual de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE
 
O Secretário Estadual de Saúde proferiu o seguinte despacho:
 
SEI Nº 2300000311.000077/2021-87 – MAYARA ARAÚJO ARRUDA - deferiu o pedido de prorrogação de exercício, por um prazo de 
30 (trinta) dias, a contar de 20/06/2021, face pronunciamento da Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde/SES.

 
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Secretário Estadual de Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS E EDUCAÇÃO NA SAÚDE
DIRETORIA GERAL DA ESCOLA DE GOVERNO EM SAÚDE PÚBLICA DE PERNAMBUCO

EDITAL 001/2021

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, torna público o Processo Seletivo 2021 do Programa de 
Formação do Sistema Único de Saúde - FormaSUS, para preenchimento de bolsas integrais de estudo em cursos de graduação na 
área de saúde, de acordo com as legislações que regem o programa e os critérios estabelecidos neste Edital.

1. Do Programa

O Programa de Formação do Sistema Único de Saúde - FormaSUS foi instituído pela Lei Estadual nº 15.065, de 04 de setembro de 
2013.
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MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Secretário: José Antônio Bertotti Júnior

PORTARIA SEMAS Nº 44, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º Instituir o dia 25 de 
outubro de 2021 como sendo o prazo fi nal para que as organizações de sociedade civil, municípios e órgãos públicos enviem à Secretaria 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado de Pernambuco documentação referente ao início do processo para execução de 
Emenda Parlamentar, nos termos da Lei 13.019/2014 e alterações da LDO Estadual; dos Decretos Estaduais nº 39.376, de 06 de maio 
de 2013 e nº 44.474, de 23 de maio de 2017. Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua publicação. Art. 3º Revogam-se as 
disposições em contrário. Recife, 06 de outubro de 2021 . JOSÉ ANTÔNIO BERTOTTI JUNIOR, Secretário Estadual de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade - SEMAS

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 08/10/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5594 DE 06 DE OUTUMBRO DE 2021

Pactua a quinquagésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/
Cominarty e Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em todo 
o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições de longa permanência, 
população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança 
e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência permanente e gestantes e 
puérperas;

IV - Ofício Circular SIDI Nº 76/2021, Recife, 05 de outubro de 2021, 52ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quinquagésima segunda distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/Cominarty 
e Vacinas Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 177.840 doses da Vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

TRABALHADORES DE SAÚDE DR 49,4 152.964

DOSES REFORÇO 60 E + DR 1,8 24.252

TOTAL 177.216

 O saldo de doses estratégico para vacinação dos trabalhadores da Rede Estadual.

Art.3º- Das 155.900 doses da Vacina Astrazeneca/Fiocruz serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - ASTRAZENECA/FIOCRUZ

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

PESSOAS A SEREM VACINADAS (18 E +) D2 FATOR DE CORREÇÃO 41.935

TOTAL 55.070

Foi utilizado o saldo 680 do estoque estratégico do PNI Estadual

Art.4º- Desde o início da campanha, em janeiro deste ano, Pernambuco já recebeu 13.028.310 doses de vacinas contra a Covid-19. 
Desse total, foram 4.531.670 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 4.481.720 da Coronavac/Butantan, 3.841.110 da Pfi zer/BioNTech e 173.810 
da Janssen..Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com 
o quadro abaixo:

 QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO

Grupos Prioritários 
contemplados

População 
Grupos 

Prioritários

Cober
tura D1 Status Cober

tura D2 Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas 2462 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Povos indígenas vivendo em 
terras indígenas 26021 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Trabalhadores de saúde 294095 100% Esquema 
completo 100% 09/06/2021 21/09/2021

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 08/04/2021

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 25/01/2021

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema 
completo 100% 09/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema 
completo 100% 16/03/2021 01/05/2021

Povos e comunidades tradicionais 
Quilombolas 54411 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema 
completo 100% 25/03/2021 08/05/2021

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema 
completo 100% 14/04/2021 18/05/2021

População Privada de Liberdade 32960 100% Esquema 
completo 100% 24/06/2021 24/06/2021

Trabalhadores de Transporte 
Coletivo Rodoviário,
 Passageiros Urbano e de Longo 
Curso

22912 100% Esquema 
completo 100% 24/06/2021 24/06/2021

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100% Esquema 
completo 100% 08/05/2021 22/06/2021

Forças de segurança e 
salvamento / Força Armadas 38669 100% Esquema 

completo 100% 09/06/2021 13/09/2021

Comorbidades (Incluindo 
Defi ciência Pernamente) 1063623 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 08/09/2021

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 100% Esquema 
completo 100% 03/06/2021 27/08/2021

Trabalhadores de Transporte 
Aéreo 3627 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021

Trabalhadores Portuários/ 
Aquaviário 6071 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021

Funcionário do Sistema de 
Privação de Liberdade 2530 100% Esquema 

completo 100% 09/06/2021 24/08/2021

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Básico 109908 100% Esquema 

completo 100% 03/06/2021 21/09/2021

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Superior 26062 100% Esquema 

completo 100% 03/06/2021 31/08/2021

Trabalhadores de Transporte 
Metroviário e Ferroviário 2288 100% Esquema 

completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Caminhoneiros 29123 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 05/09/2021

Trabalhadores Industriais 155340 100% Esquema 
completo 100% 04/07/2021 29/09/2021

Trabalhadores da Limpeza 
Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos

9179 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Pessoas em Situação de Rua 2275 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Trabalhadores dos Correios 2950 100% Esquema 
completo 100% 16/07/2021 29/09/2021

Bancários 8921 100% Esquema 
completo 100% 16/07/2021 29/09/2021

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
EM 

ATUALI
ZAÇÃO

EM 
ATUALI
ZAÇÃO

EM 
ATUALI
ZAÇÃO

EM 
ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

Adolescente 12 a 17 anos LEI 
14.190/2021 59641 100,0% Aguardando 

D2 0% 24/09/2021

(*) - De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas À 
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos. Estimativas populacionais 
informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o TCU 2020,IBGE, Registro de doses 
aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento Penitenciário Nacional, entre outros.
Art. 5º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art. 6º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 7º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.- 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

 Recife, 06 de outubro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

VACINA COVID-19 - PFIZER- 49,4% DOS TRABALHADORES DE SAÚDE DOSE REFORÇO PERNAMBUCO/2021

GERES MUMICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL DOS 

TRABALHADO
RES DE SAÚDE

49,4% DOS 
TRABA

LHADORES 
DE SAÚDE 
DOSE RE
FORÇO

5% DE 
PERDA

49,4% DOS 
DOS TRABA

LHADORES DE 
SAÚDE DOSE 
REFORÇO + 

5% DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMEN
TO DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO 
O FRASCO DE 6 

DOSES

I ABREU E LIMA 2.309 1140 57 1197 1.200

I ARAÇOIABA 520 257 13 270 270

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 5.801 2866 143 3009 3.012

I CAMARAGIBE 7.263 3588 179 3767 3.768

I CHÃ DE ALEGRIA 349 173 9 181 186

I CHÃ GRANDE 420 207 10 218 222

I FERNANDO DE 
NORONHA 120 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 637 315 16 331 336

I IGARASSU 4.190 2070 103 2173 2.178

I ILHA DE ITAMARACÁ 1.421 702 35 737 738

I IPOJUCA 2.563 1266 63 1329 1.332

I ITAPISSUMA 778 384 19 403 408

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 22.260 10997 550 11546 11.550

I MORENO 1.370 677 34 710 714

I OLINDA 10.307 5092 255 5346 5.346

I PAULISTA 5.977 2952 148 3100 3.102

I POMBOS 400 198 10 208 210
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I RECIFE 107.986 53345 2667 56013 56.016

I SÃO LOURENÇO DA 
MATA 2.766 1366 68 1434 1.440

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 3.616 1786 89 1876 1.878

II BOM JARDIM 506 250 12 262 264

II BUENOS AIRES 193 95 5 100 102

II CARPINA 1.175 580 29 609 612

II CASINHAS 203 100 5 105 108

II CUMARU 281 139 7 146 150

II FEIRA NOVA 306 151 8 159 162

II JOÃO ALFREDO 461 228 11 239 240

II LAGOA DE ITAENGA 337 166 8 175 180

II LAGOA DO CARRO 398 197 10 206 210

II LIMOEIRO 1.576 779 39 818 822

II MACHADOS 406 201 10 211 216

II NAZARÉ DA MATA 1.217 601 30 631 636

II OROBÓ 287 142 7 149 150

II PASSIRA 760 375 19 394 396

II PAUDALHO 1.078 533 27 559 564

II SALGADINHO 116 57 3 60 60

II SURUBIM 1.260 622 31 653 654

II TRACUNHAÉM 286 141 7 148 150

II VERTENTE DO 
LÉRIO 262 129 6 136 138

II VICÊNCIA 646 319 16 335 336

III ÁGUA PRETA 531 262 13 275 276

III AMARAJI 320 158 8 166 168

III BARREIROS 895 442 22 464 468

III BELÉM DE MARIA 198 98 5 103 108

III CATENDE 840 415 21 436 438

III CORTÊS 259 128 6 134 138

III ESCADA 1.043 515 26 541 546

III GAMELEIRA 539 266 13 279 282

III JAQUEIRA 259 128 6 134 138

III JOAQUIM NABUCO 268 132 7 139 144

III LAGOA DOS GATOS 283 140 7 147 150

III MARAIAL 237 117 6 123 126

III PALMARES 2.191 1082 54 1136 1.140

III PRIMAVERA 200 99 5 104 108

III QUIPAPÁ 645 319 16 335 336

III RIBEIRÃO 778 384 19 403 408

III RIO FORMOSO 426 211 11 221 222

III SÃO BENEDITO DO 
SUL 155 77 4 81 84

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 386 190 10 200 204

III SIRINHAÉM 1.089 538 27 565 570

III TAMANDARÉ 459 227 11 238 240

III XEXÉU 327 161 8 169 174

IV AGRESTINA 505 249 12 262 264

IV ALAGOINHA 338 167 8 175 180

IV ALTINHO 426 211 11 221 222

IV BARRA DE 
GUABIRABA 235 116 6 122 126

IV BELO JARDIM 1.281 633 32 665 666

IV BEZERROS 1.730 855 43 898 900

IV BONITO 981 485 24 509 510

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 683 337 17 354 354

IV CACHOEIRINHA 365 180 9 189 192

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 348 172 9 181 186

IV CARUARU 9.882 4882 244 5126 5.130

IV CUPIRA 410 203 10 213 216

IV FREI MIGUELINHO 263 130 6 136 138

IV GRAVATÁ 1.812 895 45 940 942

IV IBIRAJUBA 200 99 5 104 108

IV JATAÚBA 320 158 8 166 168

IV JUREMA 230 114 6 119 120

IV PANELAS 450 222 11 233 234

IV PESQUEIRA 1.388 686 34 720 720

IV POÇÃO 164 81 4 85 90

IV RIACHO DAS ALMAS 438 216 11 227 228

IV SAIRÉ 276 136 7 143 144

IV SANHARÓ 322 159 8 167 168

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 1.428 705 35 740 744

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 127 63 3 66 66

IV SÃO BENTO DO UNA 864 427 21 448 450

IV SÃO CAITANO 749 370 19 389 390

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 381 188 9 198 198

IV TACAIMBÓ 337 166 8 175 180

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 304 150 8 158 162

IV TORITAMA 439 217 11 228 228

IV VERTENTES 392 194 10 203 204

V ÁGUAS BELAS 544 269 13 282 282

V ANGELIM 154 76 4 80 84

V BOM CONSELHO 753 372 19 391 396

V BREJÃO 200 99 5 104 108

V CAETÉS 311 153 8 161 162

V CALÇADO 196 97 5 102 102

V CANHOTINHO 242 119 6 125 126

V CAPOEIRAS 372 184 9 193 198

V CORRENTES 320 158 8 166 168

V GARANHUNS 4.803 2373 119 2491 2.496

V IATI 405 200 10 210 210

V ITAÍBA 327 161 8 169 174

V JUCATI 227 112 6 118 120

V JUPI 228 113 6 118 120

V LAGOA DO OURO 228 113 6 118 120

V LAJEDO 536 265 13 278 282

V PALMEIRINA 170 84 4 88 90

V PARANATAMA 239 118 6 124 126

V SALOÁ 283 140 7 147 150

V SÃO JOÃO 371 183 9 192 192

V TEREZINHA 105 52 3 55 60

VI ARCOVERDE 2.165 1069 53 1123 1.128

VI BUÍQUE 595 294 15 309 312

VI CUSTÓDIA 544 269 13 282 282

VI IBIMIRIM 536 265 13 278 282

VI INAJÁ 266 132 7 138 138

VI JATOBÁ 217 107 5 112 114

VI MANARI 212 105 5 110 114

VI PEDRA 299 148 7 155 156

VI PETROLÂNDIA 415 205 10 215 216

VI SERTÂNIA 535 264 13 278 282

VI TACARATU 306 151 8 159 162

VI TUPANATINGA 180 89 4 94 96

VI VENTUROSA 369 182 9 191 192

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 366 181 9 190 192

VII CEDRO 319 157 8 165 168

VII MIRANDIBA 361 178 9 187 192

VII SALGUEIRO 2.237 1105 55 1160 1.164

VII SERRITA 341 169 8 177 180

VII TERRA NOVA 177 87 4 92 96

VII VERDEJANTE 176 87 4 91 96

VIII AFRÂNIO 350 173 9 182 186

VIII CABROBÓ 525 259 13 272 276

VIII DORMENTES 383 189 9 199 204

VIII LAGOA GRANDE 490 242 12 254 258

VIII OROCÓ 226 111 6 117 120

VIII PETROLINA 12.999 6421 321 6742 6.744

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 654 323 16 339 342

IX ARARIPINA 1.079 533 27 560 564

IX BODOCÓ 781 386 19 405 408

IX EXU 640 316 16 332 336

IX GRANITO 160 79 4 83 84

IX IPUBI 609 301 15 316 318

IX MOREILÂNDIA 285 141 7 148 150

IX OURICURI 2.499 1235 62 1296 1.296

IX PARNAMIRIM 422 208 10 219 222

IX SANTA CRUZ 344 170 8 178 180

IX SANTA FILOMENA 243 120 6 126 126

IX TRINDADE 545 269 13 283 288

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 1.144 565 28 593 594

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
A

 R
E

JA
N

E
 L

O
PE

S D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c756d341-07c6-46f8-89d0-ea9f1d9887ad



12 - Ano XCVIII • NÀ 193 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 9 de outubro de 2021

X BREJINHO 178 88 4 92 96

X CARNAÍBA 338 167 8 175 180

X IGUARACY 198 98 5 103 108

X INGAZEIRA 117 58 3 61 66

X ITAPETIM 263 130 6 136 138

X QUIXABA 74 36 2 38 42

X SANTA TEREZINHA 227 112 6 118 120

X SÃO JOSÉ DO EGITO 901 445 22 468 468

X SOLIDÃO 156 77 4 81 84

X TABIRA 570 282 14 296 300

X TUPARETAMA 298 147 7 155 156

XI BETÂNIA 355 175 9 184 186

XI CALUMBI 122 60 3 64 66

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 251 124 6 130 132

XI FLORES 397 196 10 206 210

XI FLORESTA 715 353 18 371 372

XI ITACURUBA 100 49 2 52 54

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 255 126 6 132 132

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 698 345 17 362 366

XI SERRA TALHADA 2.869 1417 71 1488 1.488

XI TRIUNFO 313 155 8 162 162

XII ALIANÇA 623 308 15 323 324

XII CAMUTANGA 164 81 4 85 90

XII CONDADO 300 148 7 156 156

XII FERREIROS 159 78 4 82 84

XII GOIANA 1.619 800 40 840 840

XII ITAMBÉ 596 295 15 309 312

XII ITAQUITINGA 255 126 6 132 132

XII MACAPARANA 440 217 11 228 228

XII SÃO VICENTE 
FERRER 286 141 7 148 150

XII TIMBAÚBA 1.052 520 26 546 546

PE 294.095 145.224 7.261 152.485 152.964

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 PFIZER-,8% IDOSOS 60+ DOSE REFORÇO PERNAMBUCO/20211

GERES MUMICÍPIO
POPULAÇÃO 
TOTAL DOS 
IDOSOS 60+

1,8% DOS 
IDOSOS 

60+ DOSE 
REFORÇO

5% DE 
PERDA

1,8% DOS 
IIDOSOS 

60+ DOSE 
REFORÇO + 5% 

DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 6 DOSES

I ABREU E LIMA 14.366 259 13 272 276

I ARAÇOIABA 2.009 36 2 38 42

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 23.348 420 21 441 444

I CAMARAGIBE 20.918 377 19 395 396

I CHÃ DE ALEGRIA 1.740 31 2 33 36

I CHÃ GRANDE 2.888 52 3 55 60

I FERNANDO DE 
NORONHA 475 9 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 4.039 73 4 76 78

I IGARASSU 14.226 256 13 269 270

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 2.776 50 2 52 54

I IPOJUCA 7.380 133 7 139 144

I ITAPISSUMA 2.948 53 3 56 60

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 94.609 1703 85 1788 1.788

I MORENO 8.129 146 7 154 156

I OLINDA 61.519 1107 55 1163 1.164

I PAULISTA 51.723 931 47 978 978

I POMBOS 3.534 64 3 67 72

I RECIFE 263.456 4742 237 4979 4.980

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 13.977 252 13 264 264

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 18.470 332 17 349 354

II BOM JARDIM 5.942 107 5 112 114

II BUENOS AIRES 1.769 32 2 33 36

II CARPINA 11.061 199 10 209 210

II CASINHAS 1.914 34 2 36 36

II CUMARU 1.768 32 2 33 36

II FEIRA NOVA 3.211 58 3 61 66

II JOÃO ALFREDO 4.879 88 4 92 96

II LAGOA DE 
ITAENGA 2.287 41 2 43 48

II LAGOA DO CARRO 2.697 49 2 51 54

II LIMOEIRO 8.491 153 8 160 162

II MACHADOS 1.642 30 1 31 36

II NAZARÉ DA MATA 5.028 91 5 95 96

II OROBÓ 3.566 64 3 67 72

II PASSIRA 4.218 76 4 80 84

II PAUDALHO 6.225 112 6 118 120

II SALGADINHO 1.668 30 2 32 36

II SURUBIM 9.294 167 8 176 180

II TRACUNHAÉM 1.628 29 1 31 36

II VERTENTE DO 
LÉRIO 1.164 21 1 22 24

II VICÊNCIA 3.419 62 3 65 66

III ÁGUA PRETA 3.531 64 3 67 72

III AMARAJI 2.513 45 2 47 48

III BARREIROS 4.489 81 4 85 90

III BELÉM DE MARIA 1.348 24 1 25 30

III CATENDE 4.758 86 4 90 90

III CORTÊS 1.246 22 1 24 24

III ESCADA 7.479 135 7 141 144

III GAMELEIRA 2.907 52 3 55 60

III JAQUEIRA 1.148 21 1 22 24

III JOAQUIM NABUCO 1.519 27 1 29 30

III LAGOA DOS 
GATOS 2.119 38 2 40 42

III MARAIAL 1.132 20 1 21 24

III PALMARES 7.020 126 6 133 138

III PRIMAVERA 1.580 28 1 30 30

III QUIPAPÁ 2.987 54 3 56 60

III RIBEIRÃO 5.482 99 5 104 108

III RIO FORMOSO 2.142 39 2 40 42

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 1.660 30 1 31 36

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 2.260 41 2 43 48

III SIRINHAÉM 3.759 68 3 71 72

III TAMANDARÉ 2.262 41 2 43 48

III XEXÉU 1.545 28 1 29 30

IV AGRESTINA 3.284 59 3 62 66

IV ALAGOINHA 2.153 39 2 41 42

IV ALTINHO 3.717 67 3 70 72

IV BARRA DE 
GUABIRABA 1.435 26 1 27 30

IV BELO JARDIM 9.989 180 9 189 192

IV BEZERROS 9.086 164 8 172 174

IV BONITO 5.099 92 5 96 96

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 5.526 99 5 104 108

IV CACHOEIRINHA 2.686 48 2 51 54

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 2.635 47 2 50 54

IV CARUARU 40.488 729 36 765 768

IV CUPIRA 3.220 58 3 61 66

IV FREI MIGUELINHO 2.615 47 2 49 54

IV GRAVATÁ 11.258 203 10 213 216

IV IBIRAJUBA 1.187 21 1 22 24

IV JATAÚBA 2.298 41 2 43 48

IV JUREMA 2.252 41 2 43 48

IV PANELAS 3.849 69 3 73 78

IV PESQUEIRA 9.072 163 8 171 174

IV POÇÃO 1.555 28 1 29 30

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2.824 51 3 53 54

IV SAIRÉ 1.529 28 1 29 30

IV SANHARÓ 3.138 56 3 59 60

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 8.321 150 7 157 162

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 1.961 35 2 37 42

IV SÃO BENTO DO 
UNA 7.311 132 7 138 138

IV SÃO CAITANO 4.344 78 4 82 84

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 3.017 54 3 57 60

IV TACAIMBÓ 1.817 33 2 34 36

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 3.292 59 3 62 66

IV TORITAMA 2.800 50 3 53 54
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IV VERTENTES 2.615 47 2 49 54

V ÁGUAS BELAS 5.348 96 5 101 102

V ANGELIM 1.562 28 1 30 30

V BOM CONSELHO 6.212 112 6 117 120

V BREJÃO 1.135 20 1 21 24

V CAETÉS 3.364 61 3 64 66

V CALÇADO 1.341 24 1 25 30

V CANHOTINHO 3.354 60 3 63 66

V CAPOEIRAS 2.749 49 2 52 54

V CORRENTES 2.509 45 2 47 48

V GARANHUNS 17.821 321 16 337 342

V IATI 2.466 44 2 47 48

V ITAÍBA 3.541 64 3 67 72

V JUCATI 1.344 24 1 25 30

V JUPI 1.936 35 2 37 42

V LAGOA DO OURO 1.862 34 2 35 36

V LAJEDO 5.541 100 5 105 108

V PALMEIRINA 1.091 20 1 21 24

V PARANATAMA 1.527 27 1 29 30

V SALOÁ 2.228 40 2 42 42

V SÃO JOÃO 2.896 52 3 55 60

V TEREZINHA 1.009 18 1 19 24

VI ARCOVERDE 9.794 176 9 185 186

VI BUÍQUE 6.431 116 6 122 126

VI CUSTÓDIA 5.202 94 5 98 102

VI IBIMIRIM 3.292 59 3 62 66

VI INAJÁ 1.769 32 2 33 36

VI JATOBÁ 2.183 39 2 41 42

VI MANARI 2.025 36 2 38 42

VI PEDRA 2.865 52 3 54 54

VI PETROLÂNDIA 3.851 69 3 73 78

VI SERTÂNIA 4.888 88 4 92 96

VI TACARATU 3.086 56 3 58 60

VI TUPANATINGA 2.991 54 3 57 60

VI VENTUROSA 2.359 42 2 45 48

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2.353 42 2 44 48

VII CEDRO 1.362 25 1 26 30

VII MIRANDIBA 1.893 34 2 36 36

VII SALGUEIRO 7.004 126 6 132 132

VII SERRITA 2.441 44 2 46 48

VII TERRA NOVA 1.235 22 1 23 24

VII VERDEJANTE 1.393 25 1 26 30

VIII AFRÂNIO 2.393 43 2 45 48

VIII CABROBÓ 3.593 65 3 68 72

VIII DORMENTES 2.429 44 2 46 48

VIII LAGOA GRANDE 2.457 44 2 46 48

VIII OROCÓ 1.505 27 1 28 30

VIII PETROLINA 31.814 573 29 601 606

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 4.337 78 4 82 84

IX ARARIPINA 9.272 167 8 175 180

IX BODOCÓ 4.560 82 4 86 90

IX EXU 4.225 76 4 80 84

IX GRANITO 996 18 1 19 24

IX IPUBI 3.057 55 3 58 60

IX MOREILÂNDIA 1.468 26 1 28 30

IX OURICURI 8.204 148 7 155 156

IX PARNAMIRIM 2.921 53 3 55 60

IX SANTA CRUZ 2.013 36 2 38 42

IX SANTA FILOMENA 1.994 36 2 38 42

IX TRINDADE 3.051 55 3 58 60

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 5.528 100 5 104 108

X BREJINHO 990 18 1 19 24

X CARNAÍBA 2.864 52 3 54 54

X IGUARACY 1.987 36 2 38 42

X INGAZEIRA 743 13 1 14 18

X ITAPETIM 2.387 43 2 45 48

X QUIXABA 1.000 18 1 19 24

X SANTA TEREZINHA 1.617 29 1 31 36

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 5.255 95 5 99 102

X SOLIDÃO 806 15 1 15 18

X TABIRA 4.086 74 4 77 78

X TUPARETAMA 1.400 25 1 26 30

XI BETÂNIA 1.742 31 2 33 36

XI CALUMBI 854 15 1 16 18

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 1.199 22 1 23 24

XI FLORES 3.642 66 3 69 72

XI FLORESTA 3.438 62 3 65 66

XI ITACURUBA 520 9 0 10 12

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1.747 31 2 33 36

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 5.016 90 5 95 96

XI SERRA TALHADA 10.564 190 10 200 204

XI TRIUNFO 2.524 45 2 48 48

XII ALIANÇA 5.141 93 5 97 102

XII CAMUTANGA 1.168 21 1 22 24

XII CONDADO 3.463 62 3 65 66

XII FERREIROS 1.670 30 2 32 36

XII GOIANA 10.105 182 9 191 192

XII ITAMBÉ 4.334 78 4 82 84

XII ITAQUITINGA 1.850 33 2 35 36

XII MACAPARANA 3.740 67 3 71 72

XII SÃO VICENTE 
FERRER 2.328 42 2 44 48

XII TIMBAÚBA 7.589 137 7 143 144

PE 1.256.499 22.617 1.130 23.739 24.252

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 DOSE 2 ASTRAZENECA - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

QUANTIDA
DE TOTAL 
DE DOSES 
ENVIADAS 

D1

% PARA 
CALCULO 
DE DOSE 2 

A RECE
BER

Nº DE DO
SES A SER 
ENVIADAS 

DOSE 2

5% DE 
PERDA

Nº DE DO
SES A SER 
ENVIADAS 

DOSE 2 
+ 5% DE 
PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

5% DE PERDA + AR
RENDONDAMENTO 

CONSIDERANDO 
O FRASCO DE 5 

DOSES

I ABREU E LIMA 6085 1,37% 1511 80 1591 1595

I ARAÇOIABA 920 0,21% 228 12 241 245

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 6115 1,38% 1519 80 1599 1600

I CAMARAGIBE 8915 2,01% 2214 117 2331 2335

I CHÃ DE ALEGRIA 690 0,16% 171 9 180 180

I CHÃ GRANDE 1140 0,26% 283 15 298 300

I FERNANDO DE 
NORONHA 0 0,00% 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 1305 0,29% 324 17 341 345

I IGARASSU 5610 1,26% 1393 73 1467 1470

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 1260 0,28% 313 16 329 330

I IPOJUCA 1230 0,28% 305 16 322 325

I ITAPISSUMA 1265 0,28% 314 17 331 335

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 21775 4,90% 5408 285 5692 5695

I MORENO 2875 0,65% 714 38 752 755

I OLINDA 25060 5,64% 6223 328 6551 6555

I PAULISTA 20840 4,69% 5175 272 5448 5450

I POMBOS 1130 0,25% 281 15 295 300

I RECIFE 105445 23,74% 26186 1378 27565 27565

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 5625 1,27% 1397 74 1470 1470

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 7095 1,60% 1762 93 1855 1855

II BOM JARDIM 850 0,19% 211 11 222 225

II BUENOS AIRES 755 0,17% 187 10 197 200

II CARPINA 4595 1,03% 1141 60 1201 1205

II CASINHAS 745 0,17% 185 10 195 195

II CUMARU 515 0,12% 128 7 135 135

II FEIRA NOVA 1195 0,27% 297 16 312 315

II JOÃO ALFREDO 1730 0,39% 430 23 452 455

II LAGOA DE 
ITAENGA 935 0,21% 232 12 244 245

II LAGOA DO 
CARRO 1105 0,25% 274 14 289 290

II LIMOEIRO 3120 0,70% 775 41 816 820

II MACHADOS 690 0,16% 171 9 180 185

II NAZARÉ DA MATA 1985 0,45% 493 26 519 520

II OROBÓ 500 0,11% 124 7 131 135

II PASSIRA 1165 0,26% 289 15 305 305

II PAUDALHO 2720 0,61% 675 36 711 715
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II SALGADINHO 565 0,13% 140 7 148 150

II SURUBIM 3065 0,69% 761 40 801 805

II TRACUNHAÉM 745 0,17% 185 10 195 195

II VERTENTE DO 
LÉRIO 480 0,11% 119 6 125 130

II VICÊNCIA 1110 0,25% 276 15 290 295

III ÁGUA PRETA 1405 0,32% 349 18 367 370

III AMARAJI 1185 0,27% 294 15 310 310

III BARREIROS 1980 0,45% 492 26 518 520

III BELÉM DE MARIA 330 0,07% 82 4 86 90

III CATENDE 1760 0,40% 437 23 460 465

III CORTÊS 645 0,15% 160 8 169 170

III ESCADA 3125 0,70% 776 41 817 820

III GAMELEIRA 1115 0,25% 277 15 291 295

III JAQUEIRA 545 0,12% 135 7 142 145

III JOAQUIM 
NABUCO 765 0,17% 190 10 200 200

III LAGOA DOS 
GATOS 555 0,12% 138 7 145 150

III MARAIAL 435 0,10% 108 6 114 115

III PALMARES 3130 0,70% 777 41 818 820

III PRIMAVERA 720 0,16% 179 9 188 190

III QUIPAPÁ 765 0,17% 190 10 200 200

III RIBEIRÃO 2010 0,45% 499 26 525 530

III RIO FORMOSO 795 0,18% 197 10 208 210

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 520 0,12% 129 7 136 140

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 925 0,21% 230 12 242 245

III SIRINHAÉM 940 0,21% 233 12 246 250

III TAMANDARÉ 850 0,19% 211 11 222 225

III XEXÉU 680 0,15% 169 9 178 180

IV AGRESTINA 985 0,22% 245 13 257 260

IV ALAGOINHA 565 0,13% 140 7 148 150

IV ALTINHO 1165 0,26% 289 15 305 305

IV BARRA DE 
GUABIRABA 670 0,15% 166 9 175 180

IV BELO JARDIM 3120 0,70% 775 41 816 820

IV BEZERROS 3200 0,72% 795 42 837 840

IV BONITO 1620 0,36% 402 21 423 425

IV BREJO DA 
MADRE DE DEUS 1035 0,23% 257 14 271 275

IV CACHOEIRINHA 875 0,20% 217 11 229 230

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 960 0,22% 238 13 251 255

IV CARUARU 16185 3,64% 4019 212 4231 4235

IV CUPIRA 1255 0,28% 312 16 328 330

IV FREI 
MIGUELINHO 430 0,10% 107 6 112 115

IV GRAVATÁ 3935 0,89% 977 51 1029 1030

IV IBIRAJUBA 405 0,09% 101 5 106 110

IV JATAÚBA 435 0,10% 108 6 114 115

IV JUREMA 495 0,11% 123 6 129 130

IV PANELAS 690 0,16% 171 9 180 185

IV PESQUEIRA 2720 0,61% 675 36 711 715

IV POÇÃO 600 0,14% 149 8 157 160

IV RIACHO DAS 
ALMAS 625 0,14% 155 8 163 165

IV SAIRÉ 650 0,15% 161 8 170 170

IV SANHARÓ 915 0,21% 227 12 239 240

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 3920 0,88% 974 51 1025 1025

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 690 0,16% 171 9 180 185

IV SÃO BENTO DO 
UNA 2645 0,60% 657 35 691 695

IV SÃO CAITANO 1445 0,33% 359 19 378 380

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 905 0,20% 225 12 237 240

IV TACAIMBÓ 480 0,11% 119 6 125 130

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 850 0,19% 211 11 222 225

IV TORITAMA 1545 0,35% 384 20 404 405

IV VERTENTES 990 0,22% 246 13 259 260

V ÁGUAS BELAS 1630 0,37% 405 21 426 430

V ANGELIM 560 0,13% 139 7 146 150

V BOM CONSELHO 1725 0,39% 428 23 451 455

V BREJÃO 480 0,11% 119 6 125 130

V CAETÉS 1320 0,30% 328 17 345 350

V CALÇADO 595 0,13% 148 8 156 160

V CANHOTINHO 870 0,20% 216 11 227 230

V CAPOEIRAS 1050 0,24% 261 14 274 275

V CORRENTES 830 0,19% 206 11 217 220

V GARANHUNS 6560 1,48% 1629 86 1715 1715

V IATI 935 0,21% 232 12 244 245

V ITAÍBA 1010 0,23% 251 13 264 265

V JUCATI 550 0,12% 137 7 144 145

V JUPI 745 0,17% 185 10 195 195

V LAGOA DO OURO 480 0,11% 119 6 125 130

V LAJEDO 2010 0,45% 499 26 525 530

V PALMEIRINA 435 0,10% 108 6 114 115

V PARANATAMA 595 0,13% 148 8 156 160

V SALOÁ 540 0,12% 134 7 141 145

V SÃO JOÃO 1175 0,26% 292 15 307 310

V TEREZINHA 385 0,09% 96 5 101 105

VI ARCOVERDE 3790 0,85% 941 50 991 995

VI BUÍQUE 1605 0,36% 399 21 420 420

VI CUSTÓDIA 1490 0,34% 370 19 390 390

VI IBIMIRIM 1225 0,28% 304 16 320 325

VI INAJÁ 835 0,19% 207 11 218 220

VI JATOBÁ 660 0,15% 164 9 173 175

VI MANARI 790 0,18% 196 10 207 210

VI PEDRA 655 0,15% 163 9 171 175

VI PETROLÂNDIA 1625 0,37% 404 21 425 425

VI SERTÂNIA 1160 0,26% 288 15 303 305

VI TACARATU 680 0,15% 169 9 178 180

VI TUPANATINGA 1170 0,26% 291 15 306 310

VI VENTUROSA 810 0,18% 201 11 212 215

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 775 0,17% 192 10 203 205

VII CEDRO 520 0,12% 129 7 136 140

VII MIRANDIBA 595 0,13% 148 8 156 160

VII SALGUEIRO 2345 0,53% 582 31 613 615

VII SERRITA 525 0,12% 130 7 137 140

VII TERRA NOVA 490 0,11% 122 6 128 130

VII VERDEJANTE 520 0,12% 129 7 136 140

VIII AFRÂNIO 625 0,14% 155 8 163 165

VIII CABROBÓ 1500 0,34% 373 20 392 395

VIII DORMENTES 350 0,08% 87 5 91 95

VIII LAGOA GRANDE 880 0,20% 219 12 230 235

VIII OROCÓ 595 0,13% 148 8 156 160

VIII PETROLINA 12795 2,88% 3178 167 3345 3345

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 1200 0,27% 298 16 314 315

IX ARARIPINA 2335 0,53% 580 31 610 615

IX BODOCÓ 890 0,20% 221 12 233 235

IX EXU 940 0,21% 233 12 246 250

IX GRANITO 340 0,08% 84 4 89 90

IX IPUBI 700 0,16% 174 9 183 185

IX MOREILÂNDIA 415 0,09% 103 5 108 110

IX OURICURI 2685 0,60% 667 35 702 705

IX PARNAMIRIM 575 0,13% 143 8 150 155

IX SANTA CRUZ 660 0,15% 164 9 173 175

IX SANTA FILOMENA 690 0,16% 171 9 180 185

IX TRINDADE 1210 0,27% 300 16 316 320

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 2035 0,46% 505 27 532 535

X BREJINHO 395 0,09% 98 5 103 105

X CARNAÍBA 695 0,16% 173 9 182 185

X IGUARACY 345 0,08% 86 5 90 95

X INGAZEIRA 285 0,06% 71 4 75 75

X ITAPETIM 745 0,17% 185 10 195 195

X QUIXABA 410 0,09% 102 5 107 110

X SANTA 
TEREZINHA 555 0,12% 138 7 145 150

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 1535 0,35% 381 20 401 405

X SOLIDÃO 330 0,07% 82 4 86 90

X TABIRA 1525 0,34% 379 20 399 400

X TUPARETAMA 415 0,09% 103 5 108 110

XI BETÂNIA 355 0,08% 88 5 93 95

XI CALUMBI 315 0,07% 78 4 82 85

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 400 0,09% 99 5 105 105
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XI FLORES 830 0,19% 206 11 217 220

XI FLORESTA 1105 0,25% 274 14 289 290

XI ITACURUBA 170 0,04% 42 2 44 45

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 660 0,15% 164 9 173 175

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 1545 0,35% 384 20 404 405

XI SERRA TALHADA 3220 0,73% 800 42 842 845

XI TRIUNFO 605 0,14% 150 8 158 160

XII ALIANÇA 1500 0,34% 373 20 392 395

XII CAMUTANGA 445 0,10% 111 6 116 120

XII CONDADO 1365 0,31% 339 18 357 360

XII FERREIROS 670 0,15% 166 9 175 180

XII GOIANA 3460 0,78% 859 45 904 905

XII ITAMBÉ 1255 0,28% 312 16 328 330

XII ITAQUITINGA 845 0,19% 210 11 221 225

XII MACAPARANA 1405 0,32% 349 18 367 370

XII SÃO VICENTE 
FERRER 630 0,14% 156 8 165 165

XII TIMBAÚBA 2790 0,63% 693 36 729 730

PE 444.105 100,00% 110.290 5.805 116.095 116.580

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5595 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a atualização das fi las de espera dos procedimentos regulados no CMCE, Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - A Portaria GM/MS Nº 1.559 de 1º de agosto de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SU;

II - Portaria GM/MS Nº 3.188 de 18 de dezembro de 2009, que habilita os Estados e Municípios para a implantação e implementação de 
Complexos Reguladores e informatização das Unidades de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS;

III - Portaria GM/MS Nº 1.792 de 22 de agosto de 2012, que institui incentivo fi nanceiro de custeio destinado às Centrais de Regulação 
organizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

IV - Portaria GM/MS Nº 2.937 de 20 de dezembro de 2012, que Estabelece incentivo fi nanceiro para fortalecimento das Centrais de 
Regulação no âmbito do SUS;

V - Política Estadual de Regulação em Pernambuco e a descentralização da Regulação Ambulatorial para as todas as Gerências 
Regionais de Saúde – GERES do Estado de Pernambuco;

VI - A necessidade de dados atualizados, para um melhor aproveitamento das vagas ofertadas, diminuindo o percentual de absenteísmo;

VII - Que o maior volume de marcações no sistema CMCE são referente a solicitações inseridas no sistema com menos de 1 ano de 
espera (97% das marcações);

VIII - Que existem fi las de procedimentos que não estão mais sendo regulados, por falta de oferta e sem previsão de retorno;

IX - Que nessa fi la constam pacientes com prioridade alta e muito alta, como por exemplo, os pacientes oncológicos, que devem ter 
agilidade no atendimento;

X - Que a atualização da fi la de espera vai fornecer dados reais da demanda reprimida dos procedimentos, para posterior planejamento 
da oferta e contratação de serviços, otimizando a execução dos procedimentos no Estado de Pernambuco e ofertando acesso qualifi cado 
aos usuários do SUS.

XI - A pactuação da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE em Sessão Ordinária/web 388ª,realizada em 06 de outubro de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar que seja realizada a atualização das fi las de espera dos procedimentos regulados no CMCE, através da extração da 
lista dos pacientes com solicitações anteriores a Janeiro/2019, e encaminhar às unidades solicitantes (municípios e hospitais) para que 
realizem a busca ativa e atualizem as informações dos mesmos no sistema, reinserindo as solicitações onde ainda haja necessidade do 
procedimento.

§ 1º O objetivo é que informem a situação de cada paciente, considerando que pelo tempo de inserção, sua necessidade pode ter sofrido 
modifi cações, sendo necessário atualizar a situação do paciente atualmente (mudança de cadastro - endereço e contato telefônico, óbito, 
realização do procedimento por meios próprios, privados ou públicos, dentre outros).

§ 2º Caso haja necessidade de reinserir a solicitação, essas serão reguladas como prioridade para atendimento, de acordo com o tempo 
de espera da solicitação anterior.

Art. 2º - Aprovar que seja extraído do sistema informatizado CMCE a lista de espera dos procedimentos que não estão sendo regulados 
por falta de oferta por mais de 12 meses consecutivos e sem previsão de retorno.

Art. 3º - Extrair do sistema informatizado CMCE as solicitações dos itens AUTORREGULADOS pelos serviços e que estejam no sistema 
há mais de 12 meses (1 ano).

Art. 4º - Manter a lista de espera no sistema CMCE atualizada, levando em consideração o prazo de 24 meses (2 anos) para o limite de 
espera no sistema. Ultrapassando esse período, a solicitação será “expirada” e devolvida para a unidade solicitante atualizar a situação 
do paciente.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 08 de outubro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5596 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a implantação de unidades sentinelas de Síndrome Gripal (SG) nas Regionais de Saúde, para ampliar a identifi cação dos 
vírus respiratórios em circulação no Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II - Os vírus respiratórios representam uma das maiores preocupações das autoridades sanitárias mundiais, tanto por sua elevada 
transmissibilidade quanto pela capacidade de gerar grandes epidemias;

III - O processo decisão-ação nem sempre necessita da notifi cação universal, para determinados problemas de saúde pública. Pode-se 
fazer uso dos sistemas sentinelas para monitoramento de indicadores chaves na população geral ou em grupos específi cos;

IV - O monitoramento da circulação dos vírus responsáveis por SG;

V - A importância de prover cepas virais para a formulação de vacinas de infl uenza;

VI - Estabelecer medidas de prevenção e controle relacionadas à SG;

VII - O fornecimento informação oportuna e de qualidade para o planejamento e adequação do tratamento;

VIII - A importância de determinar possíveis comportamentos inusitados por cada um dos vírus e sua distribuição por idade, sexo e local 
de ocorrência.

IX - A pactuação da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE em Sessão Ordinária/web 388ª, realizada em 06 de outubro de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a implantação de unidades sentinelas de síndrome gripal em onze regionais de saúde (II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e 
XII) que visa ampliar a análise laboratorial para identifi cação de vírus respiratórios em circulação no estado de Pernambuco.

Art. 2º - A SES-PE por meio da SEVS irá realizar cadastro dos responsáveis e treinamento referente à notifi cação e monitoramento do 
Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe – SIVEP Gripe.

Art. 3º - Selecionar semanalmente 5 (cinco) casos que atendam à defi nição de síndrome gripal (Indivíduo com febre, mesmo que referida, 
acompanhada de tosse ou dor de garganta e com início dos sintomas nos últimos 7 dias).

Art. 4º - Coletar amostra de swab de nasofaringe dos 5 (cinco) casos selecionados, cadastrar no GAL e enviar ao Lacen PE para que seja 
realizado RT-PCR painel viral parcial ou completo de até 15 vírus respiratórios.

Art. 5º - Alcançar no mínimo 80% (oitenta por cento) das cinco coletas preconizadas por semana.

Art. 6º - Registrar no SIVEP Gripe os cinco casos selecionados de SG que coletaram amostras.

Art. 7º - Registrar no SIVEP Gripe os dados agregados semanalmente por sexo e faixa etária de atendimento por SG e do total de 
atendimentos da unidade;

Art. 8º - Atingir no mínimo 90% (noventa por cento) das semanas epidemiológicas do ano com registro de agregado semanal por sexo e 
faixa etária dos atendimentos de SG e do total de atendimentos.

Tabela 1. Distribuição de unidades sentinelas por regional de saúde.

NOME DA UNIDADE DE SAÚDE GERES MUNICÍPIO SEDE

Hospital Regional José Fernandes Salsa II Limoeiro

Hospital Regional de Palmares Sílvio Magalhães III Palmares

UPA 24H - Estadual IV Caruaru

Hospital Regional Dom Moura V Garanhuns

Hospital Regional Dr Ruy de Barros Correia VI Arcoverde

Hospital Regional Inácio de Sá VII Salgueiro

Hospital Dom Malan VIII Petrolina

Hospital Regional Fernando Bezerra IX Ouricuri

Hospital Regional Emília Câmara X Afogados da Ingazeira

Hospital Professor Agamenon Magalhães XI Serra Talhada

Hospital Regional Belarmino Correia XII Goiana

Art. 9º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 08 de outubro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5597 DE 08 DE OUTUMBRO DE 2021

Pactua a quinquagésima terceira distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/
Cominarty e Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em todo 
o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições de longa permanência, 
população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança 
e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência permanente e gestantes e 
puérperas;

IV - Ofício Circular SIDI Nº 77/2021, Recife, 07 de outubro de 2021, 53ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quinquagésima terceira distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/Cominarty 
e Vacinas Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 155.610 doses da Vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

TRABALHADORES DE SAÚDE DR 6,5* 25.740

PESSOAS A SEREM VACINADAS D2 FATOR DE CORREÇÃO 129.870

TOTAL 155.610

 O saldo de doses estratégico para vacinação dos trabalhadores da Rede Estadual.
*Considerando os Trabalhadores com esquema completo até 31.03.2021

Art.3º- Das 171.000 doses da Vacina Astrazeneca/Fiocruz serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - ASTRAZENECA/FIOCRUZ

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

PESSOAS A SEREM VACINADAS (18 E +) D2 FATOR DE CORREÇÃO 171.000

TOTAL 171.000

Foi utilizado o saldo 680 do estoque estratégico do PNI Estadual
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SECRETARIA DA FAZENDA
A Superintendente de Gestão de Pessoas, em 10/08/2021, por delegação do Senhor Secretário da Fazenda, contida na Portaria SF nº 
18 de 28.1.2015,
art. 2º, inciso II, resolve conceder as licenças prêmio e proferir os despachos abaixo:

PROCESSO NOME MATRÍCULA DECÊNIO VIGÊNCIA

1500000151.000236/2021-50 Paulo Galdino da Silva 160.049-4 3º 29.01.2020

 TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROCESSO NOME MATRÍCULA ÓRGAO EMISSOR TEMPO CONTRIBUIÇÃO

 1500000107000362/2021-40  Marcelino Carneiro da 
Silva 158.245-3 INSS  1 ano, 3 meses e 29 dias

1500000124000291201952 José Iedo Cavalcanti 
Ferraz 171.093-1 INSS 02 anos, 07 meses e 

07 dias

Observação: na publicação do DOE de 10.07.2021, na parte referente a CARLOS ADRIANO DA COSTA, onde se lê Exército, leia-se 
Aeronáutica.

Walclécia Aparecida dos Santos Lustosa
Superintendente de Gestão de Pessoas

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

DECISÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO - Referência: Portaria SERES nº 01/2021, do dia 28 de junho 
de 2021, publicada no Boletim Interno/SERES nº 13/21, de 29 de junho de 2021, que instaurou Procedimento Administrativo 
Específi co 01/2021. SEI 0012900008.002878/2021-51. Comissão: Sérgio Loreto Neto, matrícula nº 179.399-3 CPD/SERES e Luciana 
Selva Barros, matrícula nº 212.472-6 CPD/SERES. Servidor Contratado: Assistente de Ressocialização José Adriano Nascimento, 
matrícula nº 373.922-8. Objetivo: Apurar a Suposta Prática de Infração Disciplinar. DECISÃO: Considerando que o procedimento 
administrativo em tela tramitou sob a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa, e com fulcro na redação da Lei Estadual nº 14.547/2011(e alterações posteriores); Considerando o inteiro teor do Relatório da 
Comissão que, embasada nos elementos probatórios constantes nos autos e nas disposições jurídicas pertinentes, concluiu que a conduta 
negligente praticada pelo Assistente de Ressocialização José Adriano Nascimento, se amolda ao enquadramento disciplinar capitulado  na 
alínea “f” do parágrafo 2º, do artigo 10-A da Lei Estadual nº 14.547/2011 (reproduzida na alínea “g” do parágrafo 2º, da Cláusula Quarta do 
Contrato Temporário nº 281/2016); Considerando que, conforme narrativa da Comissão Processante, restou comprovada que a conduta 
negligente e indisciplinada do servidor contratado trouxe grave risco à segurança da Administração Penitenciária Estadual; Considerando 
que a Comissão Processante, através de seu relatório robusto, sugeriu a aplicação da penalidade de Rescisão do Contrato nº 281/2016, 
fi rmado entre esta Secretaria Executiva de Ressocialização e o servidor contratado; RESOLVO: a) Concordar com o teor do Relatório 
Conclusivo e opinar pela aplicação da sanção de RESCISÃO CONTRATUAL em desfavor do Assistente de Ressocialização José Adriano 
Nascimento, matrícula nº 373.922-8, em face da prática da infração disciplinar entronizada na alínea “f” do parágrafo 2º, do artigo 10-A da 
Lei Estadual nº 14.547/2011(e alterações posteriores); b) Determinar que os autos sejam encaminhados à Secretaria de Administração 
do Estado para fi ns de cumprimento do disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 14.547/2011; c) Determinar a publicação desta decisão no 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco. Cumpra-se. Cícero Márcio de Souza Rodrigues, Secretário Executivo de Ressocialização.

POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

PORTARIA Nº 55, DE 09 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS - SPVD, tendo em vista a necessidade e conveniência 
do serviço, com base na Deliberação Ad Referendum da CPP nº 003/2020, de 13 de agosto de 2020, no Decreto nº 49.403, de 4 de 
setembro de 2020, publicado no Diário Ofi cial de 5 de setembro de 2020, na Seleção Pública Simplificada regida pela Portaria Conjunta 
SAD/SPVD n. º 090, de 11 de setembro de 2020; resultado fi nal publicado através da Portaria Conjunta SAD/SPVD nº 119, de 16 de 
dezembro de 2020;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Publicar, resumidamente, os instrumentos administrativos a seguir descritos: ESPÉCIE: Contrato por Tempo Determinado firmado 
pelo Estado de Pernambuco, através da SPVD, devidamente autorizado pelo Governador do Estado através do Decreto nº 49.403, de 
4 de setembro de 2020. OBJETO: Contratação de pessoal temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses conforme data de início abaixo indicada. FUNÇÃO E REGISTRO: Conforme relação nominal 
abaixo:
 

ORDEM Nº DO 
CONTRATO NOME FUNÇÃO LOCALIDADE MATRÍCULA INÍCIO DA 

VIGÊNCIA

1 87/2021
RICARDO 

PEREIRA DA 
SILVA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

REGIÃO 
METROPOLITANA DO 

RECIFE
426.766-4 09/08/2021

2 88/2021
WLADEMIR 
BERNARDO 
DE SOUZA

ASSISTENTE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

INTEGRADAS

REGIÃO 
METROPOLITANA DO 

RECIFE
426.771-0 09/08/2021

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

Portaria Nº 303/2021 - A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
 RESOLVE:
1- Designar a servidora MARIA LOUDES BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 137.194-0, lotada nesta Secretaria de Saúde, com exercício 
na Gerência de Correição – GCO/SES, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar DEFESA no Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da Portaria nº 376/2021, da Secretária Executiva de Administração e Saúde, publicada no DOE de 07/07/2021, que 
tem como indiciado o servidor ALDRIN HENRIQUE SILVA BARROS, matrícula nº 355.486-4/SES, que deixou de atender a Citação 
regular, sendo facultado ao defensor “ad hoc”, vista do processo na repartição. 

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças

EM, 10/08/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5526 DE 09 DE AGOSTO DE 2021

Aprova a Proposta com Recursos de Emenda Parlamentar Nº.33870007- Aquisição de um Aparelho de Tomógrafo, para o 
Hospital Mestre Vitalino CNES - 7498810, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II - A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;

III - A Portaria 725, de 12 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne 
o componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos; 

IV - A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

V - A Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;

VI - A Nota Técnica nº 073, da Diretoria Geral de Modernização e Monitoramento de Assistência à Saúde, de 316 de maio de 2021;

VII - A Nota Técnica nº 221, Diretoria Geral de Assistência Integral à Saúde, de 06 de junho de 2021.

RESOLVEM: 

Art. 1º - Aprovar a Proposta com Recursos de Emenda Parlamentar Nº. 33870007- Aquisição de um Aparelho de Tomógrafo, para o 
Hospital Mestre Vitalino CNES - 7498810, Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Unidade Número da Proposta Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Hospital Mestre 
Vitalino 11430.018000/1210-09 33870007 1.597.513,00 Aquisição de Material Permanente para 

Atenção Especializada em Saúde

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Art. 3º - Revoga-se a Resolução CIB/PE nº 5499, publicada no DOE nº 133, paginas 5e 6 de 14 de julho de 2021.

Recife, 09 de agosto de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB – PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5527 DE 09 DE AGOSTO DE 2021

Pactua a trigésima terceira distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica, Coronavac/Butantan e 
Pfi zer/Cominarty destinadas, ao Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - O Ofi cio Circular SIDI Nº 46/2021, Recife, 04 de agosto de 2021, 33ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a trigésima terceira distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Coronavac/
Butantan e Pfi zer/Cominarty destinadas, ao Estado de Pernambuco.

Art.2º - Das 52.600 doses da vacina Coronavac/Butantan serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS CORONAVAC/BUTANTAN

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL 
(%) 

N° DE 
DOSES

POPULAÇÃO DE 18 A 49 ANOS D1 + D2 0,7 52.550

TOTAL 52.550

Estoque estratégico de 50 doses fi cará no PNI Estadual.

Art.3º- Das 98.280 doses da vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS – VACINAS PFIZER/COMINARTY 

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL 
(%) 

N° DE 
DOSES

POPULAÇÃO DE 18 A 49 ANOS D1 2,7 97.716

TOTAL 97.716

Estoque estratégico de 564 doses fi cará no PNI Estadual.

Art.4º- Desde o início da campanha, em 18 de janeiro, já são 7.431.480 doses disponibilizadas aos pernambucanos, sendo 3.556.670 
da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 2.629.960 da Coronavac/Butantan, 1.076.400 da Pfi zer/BioNTech e 168.450 da Janssen. Dessa forma, o 
estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍDAS ATÉ 04.08.2021

Grupos Prioritários 
contemplados

População 
Grupos 

Prioritários

Cobertura 
D1 Status Cobertura 

D2 Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 
60 anos ou mais 
institucionalizadas

2462 100% Esquema 
completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Pessoas com 
deficiência 
institucionalizadas

130 100% Esquema 
completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Povos indígenas 
vivendo em terras 
indígenas

26021 100% Esquema 
completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Trabalhadores de 
saúde 294095 100% Aguardando 

6% de D2 94% 09/06/2021 14/05/2021 D2 – 92%

Pessoas de 90 anos 
ou mais 37376 100% Esquema 

completo 100% 25/01/2021 08/04/2021  

Pessoas de 85 a 89 
anos 54356 100% Esquema 

completo 100% 25/01/2021 25/01/2021  
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Pessoas de 80 a 84 
anos 93965 100% Esquema 

completo 100% 09/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 75 a 79 
anos 156897 100% Esquema 

completo 100% 16/03/2021 01/05/2021  

Povos e comunidades 
tradicionais 
Quilombolas

54411 100% Esquema 
completo 100% 25/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 70 a 74 
anos 232209 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 08/05/2021  

Pessoas de 65 a 69 
anos 298020 100% Esquema 

completo 100% 14/04/2021 18/05/2021  

População Privada de 
Liberdade 32960 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Coletivo 
Rodoviário, 22912 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  
 Passageiros Urbano e 
de Longo Curso

Pessoas de 60 a 64 
anos 379819 100% Esquema 

completo 100% 08/05/2021 22/06/2021  

Forças de segurança 
e salvamento / Força 
Armadas

38669 100% Aguardando 
D2 0% 09/06/2021 28/07/2021  

Comorbidades 
(Incluindo Defi ciência 
Pernamente)

1063623 100% Aguardando 
D2 0% 24/06/2021 28/07/2021 D2 – 36,75%

Gestantes e Puérperas 
(Pfi zer) 116449 100% Aguardando 

D2 0% 03/06/2021 28/07/2021 D2 – 34%

Trabalhadores de 
Transporte Aéreo 3627 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Trabalhadores 
Portuários/ Aquaviário 6071 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Funcionário do 
Sistema de Privação 
de Liberdade

2530 100% Aguardando 
D2 0% 09/06/2021   

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Básico

109908 100% Aguardando 
D2 0% 03/06/2021   

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Superior

26062 100% Aguardando 
D2 0% 03/06/2021   

Trabalhadores de 
Transporte Metroviário 
e Ferroviário

2288 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   

Caminhoneiros 29123 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   

Trabalhadores 
Industriais 155340 100% Aguardando 

D2 0% 04/07/2021   

Trabalhadores da 
Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos 
Sólidos

9179 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   

Pessoas em Situação 
de Rua 2275 100% Aguardando 

D2 0% 01/07/2021   

Pessoas de 50 a 59 
anos 593530 100% Aguardando 

D2 0% 20/07/2021 20/07/2021 D2 – 4,6%

Trabalhadores dos 
Correios 2950 100% Aguardando 

D2 0% 16/07/2021   

Bancários 8921 100% Aguardando 
D2 0% 16/07/2021   

*Pessoas de 18 a 49 
anos 3380807 16% Aguardando 

D2 0% 04/08/2021 04/08/2021 D2 - 6,2% 

(*) De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas À 
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos.
Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas 
o IBGE, Registro de doses aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento 
Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 5º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art. 6º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19

§1º As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 7º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 08 de agosto de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde

COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID PFIZER - 2,7% PESSOAS DE 18 A 49 ANOS DOSE 1 - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL 

PESSOAS DE 
18 A 49 ANOS

2,7% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS DE 
18 A 49 ANOS

5% DE 
PERDA

2,7% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS DE 
18 A 49 ANOS 
DOSE 1 + 5% 

DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 
CONSIDERANDO 
O FRASCO DE 06 

DOSES

I ABREU E LIMA 44.187 1213 61 1274 1.278

I ARAÇOIABA 8.096 222 11 233 234

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 49.513 1359 68 1427 1.428

I CAMARAGIBE 68.930 1892 95 1987 1.992

I CHÃ DE ALEGRIA 5.442 149 7 157 162

I CHÃ GRANDE 8.686 238 12 250 252

I FERNANDO DE 
NORONHA 1.496 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 10.420 286 14 300 300

I IGARASSU 45.122 1239 62 1301 1.302

I ILHA DE ITAMARACÁ 11.137 306 15 321 324

I IPOJUCA 11.773 323 16 339 342

I ITAPISSUMA 10.983 301 15 317 318

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 163.511 4488 224 4713 4.716

I MORENO 21.514 591 30 620 624

I OLINDA 174.761 4797 240 5037 5.040

I PAULISTA 141.022 3871 194 4065 4.068

I POMBOS 8.878 244 12 256 258

I RECIFE 720.812 19786 989 20776 20.778

I SÃO LOURENÇO DA 
MATA 43.967 1207 60 1267 1.272

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 55.538 1525 76 1601 1.602

II BOM JARDIM 6.137 168 8 177 180

II BUENOS AIRES 5.487 151 8 158 162

II CARPINA 34.478 946 47 994 996

II CASINHAS 5.574 153 8 161 162

II CUMARU 3.723 102 5 107 108

II FEIRA NOVA 8.655 238 12 249 252

II JOÃO ALFREDO 12.768 350 18 368 372

II LAGOA DO CARRO 7.185 197 10 207 210

II LAGOA DE ITAENGA 8.879 244 12 256 258

II LIMOEIRO 23.146 635 32 667 672

II MACHADOS 5.835 160 8 168 168

II NAZARÉ DA MATA 13.843 380 19 399 402

II OROBÓ 3.569 98 5 103 108

II PASSIRA 8.750 240 12 252 252

II PAUDALHO 23.400 642 32 674 678

II SALGADINHO 4.197 115 6 121 126

II SURUBIM 23.531 646 32 678 678

II TRACUNHAÉM 5.928 163 8 171 174

II VERTENTE DO 
LÉRIO 3.137 86 4 90 90

II VICÊNCIA 8.974 246 12 259 264

III ÁGUA PRETA 11.955 328 16 345 348

III AMARAJI 9.468 260 13 273 276

III BARREIROS 16.748 460 23 483 486

III BELÉM DE MARIA 2.484 68 3 72 72

III CATENDE 13.563 372 19 391 396

III CORTÊS 5.466 150 8 158 162

III ESCADA 26.001 714 36 749 750

III GAMELEIRA 9.724 267 13 280 282

III JAQUEIRA 4.769 131 7 137 138

III JOAQUIM NABUCO 6.800 187 9 196 198

III LAGOA DOS GATOS 4.052 111 6 117 120

III MARAIAL 3.455 95 5 100 102

III PALMARES 25.199 692 35 726 732

III PRIMAVERA 5.894 162 8 170 174

III QUIPAPÁ 6.117 168 8 176 180

III RIBEIRÃO 16.082 441 22 464 468

III RIO FORMOSO 7.232 199 10 208 210

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 4.182 115 6 121 126

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 7.634 210 10 220 222

III SIRINHAÉM 9.543 262 13 275 276

III TAMANDARÉ 7.372 202 10 212 216

III XEXÉU 5.741 158 8 165 168

IV AGRESTINA 8.076 222 11 233 234

IV ALAGOINHA 4.130 113 6 119 120

IV ALTINHO 7.971 219 11 230 234

IV BARRA DE 
GUABIRABA 5.441 149 7 157 162

IV BELO JARDIM 24.933 684 34 719 720

IV BEZERROS 23.284 639 32 671 672

IV BONITO 11.766 323 16 339 342

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
A

 R
E

JA
N

E
 L

O
PE

S D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c756d341-07c6-46f8-89d0-ea9f1d9887ad



8 - Ano XCVIII • NÀ 152 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 11 de agosto de 2021

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 7.917 217 11 228 228

IV CACHOEIRINHA 7.177 197 10 207 210

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 7.224 198 10 208 210

IV CARUARU 137.280 3768 188 3957 3.960

IV CUPIRA 9.245 254 13 266 270

IV FREI MIGUELINHO 2.876 79 4 83 84

IV GRAVATÁ 30.858 847 42 889 894

IV IBIRAJUBA 2.931 80 4 84 84

IV JATAÚBA 3.471 95 5 100 102

IV JUREMA 3.258 89 4 94 96

IV PANELAS 4.976 137 7 143 144

IV PESQUEIRA 20.096 552 28 579 582

IV POÇÃO 4.194 115 6 121 126

IV RIACHO DAS ALMAS 5.167 142 7 149 150

IV SAIRÉ 4.640 127 6 134 138

IV SANHARÓ 6.977 192 10 201 204

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 41.083 1128 56 1184 1.188

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 5.208 143 7 150 150

IV SÃO BENTO DO UNA 19.637 539 27 566 570

IV SÃO CAITANO 12.293 337 17 354 354

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 6.585 181 9 190 192

IV TACAIMBÓ 3.779 104 5 109 114

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 5.922 163 8 171 174

IV TORITAMA 17.246 473 24 497 498

IV VERTENTES 7.757 213 11 224 228

V ÁGUAS BELAS 12.692 348 17 366 366

V ANGELIM 3.983 109 5 115 120

V BOM CONSELHO 13.176 362 18 380 384

V BREJÃO 3.584 98 5 103 108

V CAETÉS 10.629 292 15 306 306

V CALÇADO 4.467 123 6 129 132

V CANHOTINHO 6.657 183 9 192 192

V CAPOEIRAS 7.843 215 11 226 228

V CORRENTES 5.886 162 8 170 174

V GARANHUNS 51.536 1415 71 1485 1.488

V IATI 7.132 196 10 206 210

V ITAÍBA 7.333 201 10 211 216

V JUCATI 4.324 119 6 125 126

V JUPI 5.607 154 8 162 162

V LAGOA DO OURO 3.216 88 4 93 96

V LAJEDO 15.267 419 21 440 444

V PALMEIRINA 3.178 87 4 92 96

V PARANATAMA 4.305 118 6 124 126

V SALOÁ 3.893 107 5 112 114

V SÃO JOÃO 8.556 235 12 247 252

V TEREZINHA 2.679 74 4 77 78

VI ARCOVERDE 29.619 813 41 854 858

VI BUÍQUE 13.158 361 18 379 384

VI CUSTÓDIA 11.537 317 16 333 336

VI IBIMIRIM 9.982 274 14 288 288

VI INAJÁ 7.774 213 11 224 228

VI JATOBÁ 4.609 127 6 133 138

VI MANARI 6.751 185 9 195 198

VI PEDRA 5.204 143 7 150 150

VI PETROLÂNDIA 14.210 390 20 410 414

VI SERTÂNIA 8.899 244 12 256 258

VI TACARATU 5.082 140 7 146 150

VI TUPANATINGA 9.249 254 13 267 270

VI VENTUROSA 6.400 176 9 184 186

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 6.474 178 9 187 192

VII CEDRO 4.603 126 6 133 138

VII MIRANDIBA 4.854 133 7 140 144

VII SALGUEIRO 20.975 576 29 605 606

VII SERRITA 4.597 126 6 133 138

VII TERRA NOVA 4.009 110 6 116 120

VII VERDEJANTE 3.592 99 5 104 108

VIII AFRÂNIO 5.291 145 7 153 156

VIII CABROBÓ 13.262 364 18 382 384

VIII DORMENTES 3.091 85 4 89 90

VIII LAGOA GRANDE 8.390 230 12 242 246

VIII OROCÓ 5.708 157 8 165 168

VIII PETROLINA 123.532 3391 170 3561 3.564

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 10.466 287 14 302 306

IX ARARIPINA 20.772 570 29 599 600

IX BODOCÓ 7.452 205 10 215 216

IX EXU 7.630 209 10 220 222

IX GRANITO 2.789 77 4 80 84

IX IPUBI 6.190 170 8 178 180

IX MOREILÂNDIA 3.291 90 5 95 96

IX OURICURI 22.985 631 32 662 666

IX PARNAMIRIM 4.657 128 6 134 138

IX SANTA CRUZ 5.316 146 7 153 156

IX SANTA FILOMENA 5.238 144 7 151 156

IX TRINDADE 10.852 298 15 313 318

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 14.801 406 20 427 432

X BREJINHO 3.117 86 4 90 90

X CARNAÍBA 5.123 141 7 148 150

X IGUARACY 2.318 64 3 67 72

X INGAZEIRA 1.830 50 3 53 54

X ITAPETIM 4.688 129 6 135 138

X QUIXABA 2.720 75 4 78 78

X SANTA TEREZINHA 3.374 93 5 97 102

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 10.785 296 15 311 312

X SOLIDÃO 2.310 63 3 67 72

X TABIRA 10.954 301 15 316 318

X TUPARETAMA 3.020 83 4 87 90

XI BETÂNIA 2.609 72 4 75 78

XI CALUMBI 2.285 63 3 66 66

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 4.463 0 0 0 0

XI FLORES 5.641 155 8 163 168

XI FLORESTA 10.362 284 14 299 300

XI ITACURUBA 1.897 0 0 0 0

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 4.969 136 7 143 144

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 11.709 321 16 337 342

XI SERRA TALHADA 28.698 788 39 827 828

XI TRIUNFO 4.467 123 6 129 132

XII ALIANÇA 11.169 307 15 322 324

XII CAMUTANGA 3.461 95 5 100 102

XII CONDADO 10.214 280 14 294 294

XII FERREIROS 4.894 134 7 141 144

XII GOIANA 27.046 742 37 780 780

XII ITAMBÉ 10.102 277 14 291 294

XII ITAQUITINGA 6.888 189 9 199 204

XII MACAPARANA 9.773 268 13 282 282

XII SÃO VICENTE 
FERRER 4.697 129 6 135 138

XII TIMBAÚBA 20.124 552 28 580 582

PE  3.380.807 92.588 4.629 97.217 97.716

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID BUTANTAN - 0,7% PESSOAS DE 18 A 49 ANOS D1+D2 BUTANTAN - PERNAMBUCO/2021

 GERES MUNICÍPIO

POPU
LAÇÃO 
TOTAL 

PESSOAS 
DE 18 A 49 

ANOS

0,7% PO
PULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 49 
ANOS D1

0,7% PO
PULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 49 
ANOS D2

TOTAL 
D1+D2

5% DE 
PERDA

0,7% 
POPULA

ÇÃO TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 49 
ANOS D1 E 
D2 + 5% DE 

PERDA

TOTAL A 
LIBERAR POR 
GERES COM 
ARRENDON

DAMENTO DOS 
MUNICÍPIOS 

CONSIDERAN
DO O FRASCO 
DE 10 DOSES

I ABREU E LIMA 44.187 322 322 644 32 676 680

I ARAÇOIABA 8.096 59 59 118 6 124 130

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
49.513 361 361 722 36 758 760

I CAMARAGIBE 68.930 502 502 1.005 50 1.055 1.060

I CHÃ DE 
ALEGRIA 5.442 40 40 79 4 83 90

I CHÃ GRANDE 8.686 63 63 127 6 133 140

I FERNANDO DE 
NORONHA 1.496 0 0 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 10.420 76 76 152 8 160 160

I IGARASSU 45.122 329 329 658 33 691 700
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I ILHA DE 
ITAMARACÁ 11.137 81 81 162 8 170 170

I IPOJUCA 11.773 86 86 172 9 180 180

I ITAPISSUMA 10.983 80 80 160 8 168 170

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 163.511 1.192 1.192 2.384 119 2.503 2.510

I MORENO 21.514 157 157 314 16 329 330

I OLINDA 174.761 1.274 1.274 2.548 127 2.675 2.680

I PAULISTA 141.022 1.028 1.028 2.056 103 2.159 2.160

I POMBOS 8.878 65 65 129 6 136 140

I RECIFE 720.812 5.255 5.255 10.509 525 11.035 11.040

I
SÃO 

LOURENÇO DA 
MATA

43.967 321 321 641 32 673 680

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 55.538 405 405 810 40 850 850

II BOM JARDIM 6.137 45 45 89 4 94 100

II BUENOS AIRES 5.487 40 40 80 4 84 90

II CARPINA 34.478 251 251 503 25 528 530

II CASINHAS 5.574 41 41 81 4 85 90

II CUMARU 3.723 27 27 54 3 57 60

II FEIRA NOVA 8.655 63 63 126 6 133 140

II JOÃO ALFREDO 12.768 93 93 186 9 195 200

II LAGOA DO 
CARRO 7.185 52 52 105 5 110 110

II LAGOA DE 
ITAENGA 8.879 65 65 129 6 136 140

II LIMOEIRO 23.146 169 169 337 17 354 360

II MACHADOS 5.835 43 43 85 4 89 90

II NAZARÉ DA 
MATA 13.843 101 101 202 10 212 220

II OROBÓ 3.569 26 26 52 3 55 60

II PASSIRA 8.750 64 64 128 6 134 140

II PAUDALHO 23.400 171 171 341 17 358 360

II SALGADINHO 4.197 31 31 61 3 64 70

II SURUBIM 23.531 172 172 343 17 360 360

II TRACUNHAÉM 5.928 43 43 86 4 91 100

II VERTENTE DO 
LÉRIO 3.137 23 23 46 2 48 50

II VICÊNCIA 8.974 65 65 131 7 137 140

III ÁGUA PRETA 11.955 87 87 174 9 183 190

III AMARAJI 9.468 69 69 138 7 145 150

III BARREIROS 16.748 122 122 244 12 256 260

III BELÉM DE 
MARIA 2.484 18 18 36 2 38 40

III CATENDE 13.563 99 99 198 10 208 210

III CORTÊS 5.466 40 40 80 4 84 90

III ESCADA 26.001 190 190 379 19 398 400

III GAMELEIRA 9.724 71 71 142 7 149 150

III JAQUEIRA 4.769 35 35 70 3 73 80

III JOAQUIM 
NABUCO 6.800 50 50 99 5 104 110

III LAGOA DOS 
GATOS 4.052 30 30 59 3 62 70

III MARAIAL 3.455 25 25 50 3 53 60

III PALMARES 25.199 184 184 367 18 386 390

III PRIMAVERA 5.894 43 43 86 4 90 90

III QUIPAPÁ 6.117 45 45 89 4 94 100

III RIBEIRÃO 16.082 117 117 234 12 246 250

III RIO FORMOSO 7.232 53 53 105 5 111 120

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 4.182 30 30 61 3 64 70

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

7.634 56 56 111 6 117 120

III SIRINHAÉM 9.543 70 70 139 7 146 150

III TAMANDARÉ 7.372 54 54 107 5 113 120

III XEXÉU 5.741 42 42 84 4 88 90

IV AGRESTINA 8.076 59 59 118 6 124 130

IV ALAGOINHA 4.130 30 30 60 3 63 70

IV ALTINHO 7.971 58 58 116 6 122 130

IV BARRA DE 
GUABIRABA 5.441 40 40 79 4 83 90

IV BELO JARDIM 24.933 182 182 364 18 382 390

IV BEZERROS 23.284 170 170 339 17 356 360

IV BONITO 11.766 86 86 172 9 180 180

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
7.917 58 58 115 6 121 130

IV CACHOEIRINHA 7.177 52 52 105 5 110 110

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 7.224 53 53 105 5 111 120

IV CARUARU 137.280 1.001 1.001 2.002 100 2.102 2.110

IV CUPIRA 9.245 67 67 135 7 142 150

IV FREI 
MIGUELINHO 2.876 21 21 42 2 44 50

IV GRAVATÁ 30.858 225 225 450 22 472 480

IV IBIRAJUBA 2.931 21 21 43 2 45 50

IV JATAÚBA 3.471 25 25 51 3 53 60

IV JUREMA 3.258 24 24 48 2 50 50

IV PANELAS 4.976 36 36 73 4 76 80

IV PESQUEIRA 20.096 146 146 293 15 308 310

IV POÇÃO 4.194 31 31 61 3 64 70

IV RIACHO DAS 
ALMAS 5.167 38 38 75 4 79 80

IV SAIRÉ 4.640 34 34 68 3 71 80

IV SANHARÓ 6.977 51 51 102 5 107 110

IV SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE 41.083 299 299 599 30 629 630

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 5.208 38 38 76 4 80 80

IV SÃO BENTO DO 
UNA 19.637 143 143 286 14 301 310

IV SÃO CAITANO 12.293 90 90 179 9 188 190

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 6.585 48 48 96 5 101 110

IV TACAIMBÓ 3.779 28 28 55 3 58 60

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 5.922 43 43 86 4 91 100

IV TORITAMA 17.246 126 126 251 13 264 270

IV VERTENTES 7.757 57 57 113 6 119 120

V ÁGUAS BELAS 12.692 93 93 185 9 194 200

V ANGELIM 3.983 29 29 58 3 61 70

V BOM 
CONSELHO 13.176 96 96 192 10 202 210

V BREJÃO 3.584 26 26 52 3 55 60

V CAETÉS 10.629 77 77 155 8 163 170

V CALÇADO 4.467 33 33 65 3 68 70

V CANHOTINHO 6.657 49 49 97 5 102 110

V CAPOEIRAS 7.843 57 57 114 6 120 120

V CORRENTES 5.886 43 43 86 4 90 90

V GARANHUNS 51.536 376 376 751 38 789 790

V IATI 7.132 52 52 104 5 109 110

V ITAÍBA 7.333 53 53 107 5 112 120

V JUCATI 4.324 32 32 63 3 66 70

V JUPI 5.607 41 41 82 4 86 90

V LAGOA DO 
OURO 3.216 23 23 47 2 49 50

V LAJEDO 15.267 111 111 223 11 234 240

V PALMEIRINA 3.178 23 23 46 2 49 50

V PARANATAMA 4.305 31 31 63 3 66 70

V SALOÁ 3.893 28 28 57 3 60 60

V SÃO JOÃO 8.556 62 62 125 6 131 140

V TEREZINHA 2.679 20 20 39 2 41 50

VI ARCOVERDE 29.619 216 216 432 22 453 460

VI BUÍQUE 13.158 96 96 192 10 201 210

VI CUSTÓDIA 11.537 84 84 168 8 177 180

VI IBIMIRIM 9.982 73 73 146 7 153 160

VI INAJÁ 7.774 57 57 113 6 119 120

VI JATOBÁ 4.609 34 34 67 3 71 80

VI MANARI 6.751 49 49 98 5 103 110

VI PEDRA 5.204 38 38 76 4 80 80

VI PETROLÂNDIA 14.210 104 104 207 10 218 220

VI SERTÂNIA 8.899 65 65 130 6 136 140

VI TACARATU 5.082 37 37 74 4 78 80

VI TUPANATINGA 9.249 67 67 135 7 142 150

VI VENTUROSA 6.400 47 47 93 5 98 100

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 6.474 47 47 94 5 99 100

VII CEDRO 4.603 34 34 67 3 70 70

VII MIRANDIBA 4.854 35 35 71 4 74 80

VII SALGUEIRO 20.975 153 153 306 15 321 330

VII SERRITA 4.597 34 34 67 3 70 70

VII TERRA NOVA 4.009 29 29 58 3 61 70

VII VERDEJANTE 3.592 26 26 52 3 55 60

VIII AFRÂNIO 5.291 39 39 77 4 81 90

VIII CABROBÓ 13.262 97 97 193 10 203 210
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VIII DORMENTES 3.091 23 23 45 2 47 50

VIII LAGOA GRANDE 8.390 61 61 122 6 128 130

VIII OROCÓ 5.708 42 42 83 4 87 90

VIII PETROLINA 123.532 901 901 1.801 90 1.891 1.900

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 10.466 76 76 153 8 160 160

IX ARARIPINA 20.772 151 151 303 15 318 320

IX BODOCÓ 7.452 54 54 109 5 114 120

IX EXU 7.630 56 56 111 6 117 120

IX GRANITO 2.789 20 20 41 2 43 50

IX IPUBI 6.190 45 45 90 5 95 100

IX MOREILÂNDIA 3.291 24 24 48 2 50 50

IX OURICURI 22.985 168 168 335 17 352 360

IX PARNAMIRIM 4.657 34 34 68 3 71 80

IX SANTA CRUZ 5.316 39 39 78 4 81 90

IX SANTA 
FILOMENA 5.238 38 38 76 4 80 80

IX TRINDADE 10.852 79 79 158 8 166 170

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 14.801 108 108 216 11 227 230

X BREJINHO 3.117 23 23 45 2 48 50

X CARNAÍBA 5.123 37 37 75 4 78 80

X IGUARACY 2.318 17 17 34 2 35 40

X INGAZEIRA 1.830 13 13 27 1 28 30

X ITAPETIM 4.688 34 34 68 3 72 80

X QUIXABA 2.720 20 20 40 2 42 50

X SANTA 
TEREZINHA 3.374 25 25 49 2 52 60

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 10.785 79 79 157 8 165 170

X SOLIDÃO 2.310 17 17 34 2 35 40

X TABIRA 10.954 80 80 160 8 168 170

X TUPARETAMA 3.020 22 22 44 2 46 50

XI BETÂNIA 2.609 19 19 38 2 40 40

XI CALUMBI 2.285 17 17 33 2 35 40

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 4.463 33 33 65 3 68 70

XI FLORES 5.641 41 41 82 4 86 90

XI FLORESTA 10.362 76 76 151 8 159 160

XI ITACURUBA 1.897 14 14 28 1 29 30

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 4.969 36 36 72 4 76 80

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 11.709 85 85 171 9 179 180

XI SERRA 
TALHADA 28.698 209 209 418 21 439 440

XI TRIUNFO 4.467 33 33 65 3 68 70

XII ALIANÇA 11.169 81 81 163 8 171 180

XII CAMUTANGA 3.461 25 25 50 3 53 60

XII CONDADO 10.214 74 74 149 7 156 160

XII FERREIROS 4.894 36 36 71 4 75 80

XII GOIANA 27.046 197 197 394 20 414 420

XII ITAMBÉ 10.102 74 74 147 7 155 160

XII ITAQUITINGA 6.888 50 50 100 5 105 110

XII MACAPARANA 9.773 71 71 142 7 150 150

XII SÃO VICENTE 
FERRER 4.697 34 34 68 3 72 80

XII TIMBAÚBA 20.124 147 147 293 15 308 310

PE  3.380.807 24.635 24.635 49.270 2.464 51.734 52.550

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5528 DE 09 DE AGOSTO DE 2021

Pactua a trigésima quarta distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica, Pfi zer/Cominarty, 
Astrazeneca/ Fiocruz ,Astrazeneca/Covax e Janssen destinadas, ao Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - Ofi cio Circular SIDI Nº 47/2021, Recife, 07 de agosto de 2021, 34ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a trigésima quarta distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica, Pfi zer/Cominarty, 
Astrazeneca/ Fiocruz ,Astrazeneca/Covax e Janssen destinadas, ao Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 152.100 doses da vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

POPULAÇÃO DE 18 A 49 ANOS D1 4,2 152,028

TOTAL 152,028

Art.3º- Das 88.600 doses da vacina Astrazena/Covax distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS – VACINAS ASTRAZENECA/COVAX

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

POPULAÇÃO DE 18 A 49 ANOS D1 2,5 88.590

TOTAL 88.590

Art.4º- Das 93.250 doses da vacina Astrazena/Fiocruz distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS – VACINAS ASTRAZENECA/FIOCRUZ

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

COMORBIDADES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA D2 8,2 91.895

TOTAL 91.895

Art.5º- Das 3.800 doses da vacina Jassen/Johnson&Johnson distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS – VACINAS JASSEN/JOHNSON&JOHNSON

MUNICÍPIOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

COMORBIDADES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA ÚNICA 0,1 3.780

TOTAL 3.780

Art.6º- Do início da campanha de vacinação, em 18 de janeiro, 7.769.230 doses já foram disponibilizadas aos pernambucanos, sendo 
3.738.520 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 2.629.960 da Coronavac/Butantan, 1.228.500 da Pfi zer/BioNTech e 172.250 da Janssen.
Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro 
abaixo:

QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍDAS ATÉ 07.08.2021

Grupos Prioritários 
contemplados

População 
Grupos 

Prioritários

Cobertura 
D1 Status Cobertura 

D2 Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 
60 anos ou mais 
institucionalizadas

2462 100% Esquema 
completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Povos indígenas 
vivendo em terras 
indígenas

26021 100% Esquema 
completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Trabalhadores de saúde 294095 100% Aguardando 
6% de D2 94% 09/06/2021 14/05/2021 D2 – 92%

Pessoas de 90 anos 
ou mais 37376 100% Esquema 

completo 100% 25/01/2021 08/04/2021  

Pessoas de 85 a 89 
anos 54356 100% Esquema 

completo 100% 25/01/2021 25/01/2021  

Pessoas de 80 a 84 
anos 93965 100% Esquema 

completo 100% 09/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 75 a 79 
anos 156897 100% Esquema 

completo 100% 16/03/2021 01/05/2021  

Povos e comunidades 
tradicionais Quilombolas 54411 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 70 a 74 
anos 232209 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 08/05/2021  

Pessoas de 65 a 69 
anos 298020 100% Esquema 

completo 100% 14/04/2021 18/05/2021  

População Privada de 
Liberdade 32960 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Coletivo 
Rodoviário, 22912 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  
 Passageiros Urbano e 
de Longo Curso

Pessoas de 60 a 64 
anos 379819 100% Esquema 

completo 100% 08/05/2021 22/06/2021  

Forças de segurança 
e salvamento / Força 
Armadas

38669 100% Aguardando 
D2 0% 09/06/2021 28/07/2021  

Comorbidades 
(Incluindo Defi ciência 
Pernamente)

1063623 100% Aguardando 
D2 0% 24/06/2021 28/07/2021 D2 – 36,75%

Gestantes e Puérperas 
(Pfi zer) 116449 100% Aguardando 

D2 0% 03/06/2021 28/07/2021 D2 – 34%

Trabalhadores de 
Transporte Aéreo 3627 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Trabalhadores 
Portuários/ Aquaviário 6071 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Funcionário do Sistema 
de Privação de 
Liberdade

2530 100% Aguardando 
D2 0% 09/06/2021   

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Básico

109908 100% Aguardando 
D2 0% 03/06/2021   

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Superior

26062 100% Aguardando 
D2 0% 03/06/2021   

Trabalhadores de 
Transporte Metroviário e 
Ferroviário

2288 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   
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AI SF Nº 2019.000007416859-08. TATE 00.185/21-3. INTERESSADO: HL HOTÉIS LTDA.CACEPE:0140484-93. CNPJ: 11.881.729/0001-
30. REPRESENTANTE LEGAL: HOMERO MOURA LACERDA DE MELO (CPF/MF Nº 004.524.324-72). DECISÃO JT Nº 0466/2021 
(06). EMENTA: ICMS-DIFAL. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO PAGAMENTO DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EXTRATO DE NOTAS 
FISCAIS - FRONTEIRAS. PAGAMENTOS COMPROVADOS. VINCULAÇÃO EQUIVOCADA DO DAE À NOTA FISCAL SUBSTITUÍDA. 
RECONHECIMENTO DO EQUÍVOCO PELO AFTE. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Nos termos do art. 329, do Decreto nº 
44.650, de 2017, o contribuinte inscrito no Cacepe, no regime normal de apuração, deve recolher antecipadamente o ICMS incidente 
sobre as aquisições interestaduais de mercadorias, inclusive as destinadas ao Ativo Permanente. 2. Emissão a posteriori, pelo vendedor, 
de outra Nota Fiscal de saída, em razão da entrega da mercadoria com atraso e da impossibilidade de cancelamento do primeiro 
documento fi scal. 3. Diferencial de alíquotas já recolhido antecipadamente, embora vinculado à Nota Fiscal substituída. 4. Pagamentos 
comprovados pelo contribuinte. 5. Proibição de bis in idem. 6. Reconhecimento do equívoco pela autoridade fi scal. 7. Insubsistência da 
penalidade pecuniária. DECISÃO: ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o lançamento. Sem Reexame Necessário. Em 09.07.2021 
RAPHAEL HENRIQUE CAVALCANTE SANTOS. JATTE 06. Recife, 09 de julho de 2021. MARCO ANTÔNIO MAZZONI. Presidente 
do TATE.

EDITAL DBF Nº 107 /2021
 PRORROGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE ESTÍMULO À ATIVIDADE PORTUÁRIA

A Diretoria de Controle e Acompanhamento de Benefícios Fiscais – DBF, considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 34.560, 
de 05.02.2010, que trata do credenciamento previsto do inciso IV do § 1º do art. 2º, e o disposto no inciso IV do § 1º do art. 3º, 
do mencionado Decreto, que regulamenta o Programa de Estímulo à Atividade Portuária, e de acordo com a formalização do processo 
nº 1500000073.001000/2021-19, dá ciência de que o credenciamento do contribuinte PERBONI E PERBONI LTDA., CNPJ/MF nº 
04.940.750/0011-76 e CACEPE nº 0414242-04, fi ca prorrogado pelo período de 01 (um) ano, tendo os seus termos inicial e fi nal em 
18.07.2021 e 17.07.2022, respectivamente. Os Despachos Autorizativos vinculados ao referido contribuinte passam a ter seus termos 
fi nais em 17.07.2022. Os efeitos deste edital fi cam condicionados ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio ICMS nº 190, 
de 15.12.2017.

Recife, 12 de julho de 2021.
Elias Alexandrino da Silva Júnior

Diretor

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

PORTARIA SJDH Nº 40, DE 09 DE JULHO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Ato 
Governamental nº 002, de 1 de janeiro de 2019; tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21.12.2011 e suas alterações, Decreto nº 
37.814, de 27.01.2012 e Decreto nº 32.310 de 12.09.2008, bem como as demais normas de direito administrativo pertinentes à matéria, 
após o devido processo seletivo, regido pela Portaria Conjunta SAD/SJDH nº 78, de 27 de junho de 2016, homologada através da 
Portaria Conjunta SAD/SJDH nº 117, de 12 de setembro de 2016, RESOLVE: Publicar a renovação da contratação de Pessoal Por Tempo 
Determinado, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, REGISTRO: Termo Aditivo ao contrato, conforme relação abaixo:

Nº DO CONTRATO NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO

ADVOGADA – RECIFE

1º TA Nº 12/2019 ANA CLÁUDIA MOREIRA DOS SANTOS 09/07/2021

PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

PLANEJAMENTO E GEST‹O
Secretário: Alexandre Rebêlo Távora

PORTARIA SEPLAG Nº 69 DE 12 DE JULHO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO, tendo em vista a Lei Complementar nº 49 de 31.01.03, considerando o 
disposto no Decreto nº 41.460 de 30.01.15, considerando ainda o que estabelece a Lei nº 15.452 de 15.01.15. RESOLVE:
Dispensar o servidor RAFAEL GUERRA DE MELO, matrícula n.º 359.556-0, da Função Gratifi cada de Supervisão, símbolo FGS-2, a 
partir de 1º de julho de 2021.

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário de Planejamento e Gestão

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 12/07/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5494 DE 09 DE JULHO DE 2021

Pactua a vigésima oitava distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Pfi zer/Cominarty e 
Sinovac/Butantan destinadas, ao Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19; 

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - Ofi cio Circular SIDI Nº 39/2021, Recife, 09 de julho de 2021, 28ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a vigésima oitava distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Pfi zer/Cominarty 
e Sinovac/Butantan destinadas, ao Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 83.070 doses da vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

VACINAS PFIZER/COMINARTY

DOSE 1

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

POPULAÇÃO DE 50 A 59 ANOS 11,6 72.870

TOTAL 72.870

Art.3º- Das 42.200 doses da vacina Sinovac/Butantan serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS – VACINAS BUTANTAN

ESQUEMA COMPLETO (D1 E D2)

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

POPULAÇÃO DE 50 A 59 ANOS 3,4 42.190

TOTAL 42.190

Art.4º- Pernambuco recebeu 5.876.400 doses de vacinas. Foram 2.867.420 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 2.184.160 unidades da 
Coronavac/Butantan, 656.370 doses da Pfi zer/BioNTech e 168.450 da Janssen. Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas 
para Rede Estadual e Municípios Pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍDAS ATÉ 09.07.2021

 Grupos Prioritários contemplados com as 
doses distribuídas até 09.07.2021 

População Grupos 
Prioritários 

Percentual (%) 
Alcançado Status 

Pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas 2462 100% Esquema completo 

Pessoas com deficiência institucionalizadas 130 100% Esquema completo 

Povos indígenas vivendo em terras indígenas 26021 100% Esquema completo 

Trabalhadores de saúde 294095 100%
Sendo 94% de Butantan e 6% de 
Astrazeneca para D1, aguardando 

6% de D2 Astrazeneca. 

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema completo 

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema completo 

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema completo 

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema completo 

Povos e comunidades tradicionais Quilombolas 54411 100% Esquema completo 

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema completo 

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema completo 

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%
Sendo 97 % de Astrazeneca e 3% 
de Butantan para D1, aguardando 

69,9% de D2 Astrazeneca 

Forças de segurança e salvamento / Força 
Armadas 38669 100% Aguardando D2 

Comorbidades (Incluindo Defi ciência Pernamente) 1063623 100% Aguardando D2 do fabricante 
Astrazeneca e fabricante Pfi zer 

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Pfi zer

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca 

Trabalhadores Portuários 4589 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca 

Pessoas em Situação de Rua 2275 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Pfi zer

População Privada de Liberdade 32960 100% Esquema completo

Funcionário do Sistema de Privação de Liberdade 2530 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca 

Trabalhadores de Educação do Ensino Básico 109908 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca

Trabalhadores de Educação do Ensino Superior 26062 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca

Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviário 
Passageiros Urbano e de Longo Curso 22912 100% Esquema completo

Trabalhadores de Transporte Metroviário e 
Ferroviário 2288 100% 100% - aguardando D2 do 

fabricante Pfi zer

Trabalhadores de Transporte de Aquaviário 1482 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Pfi zer

Caminhoneiros 29123 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Pfi zer

Trabalhadores Industriais 155340 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca

Trabalhadores da Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos 9179 100% 100% - aguardando D2 do 

fabricante Pfi zer

Pessoas de 50 a 59 anos 593530 36,22%

32,82% - aguardando D2 do 
fabricante Pfi zer – 3,4 Esquema 
completo Butantan e atualização 

Janssen próximas pautas

Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas 
o IBGE, Registro de doses aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento 
Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 5º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art. 6º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19

§ 1º- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 7º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.- 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 09 de julho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID BUTANTAN 3,4% PESSOAS DE 50 A 59 ANOS D1+D2

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL 

PESSOAS DE 
50 A 59 ANOS

3,4% 
POPULA

ÇÃO TOTAL 
PESSOAS 
DE 50 A 59 
ANOS D 1

3,4% PO
PULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 50 A 59 
ANOS D 2 

TOTAL 
D1 + D2

5% DE 
PERDA

TOTAL A 
LIBERAR POR 
GERES 3,4% 
POPULAÇÃO 

TOTAL PESSOAS 
DE 50 A 59 ANOS 
D1 E D2 + 5% DE 

PERDA

I ABREU E LIMA 8.263 280 280 560 28 588

I ARAÇOIABA 1.167 40 40 79 4 83

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 8.068 273 273 546 27 574
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I CAMARAGIBE 11.917 404 404 807 40 847

I CHÃ DE ALEGRIA 889 30 30 60 3 63

I CHÃ GRANDE 1.510 51 51 102 5 107

I FERNANDO DE 
NORONHA 206 0 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 1.700 58 58 115 6 121

I IGARASSU 7.417 251 251 502 25 527

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 1.612 55 55 109 5 115

I IPOJUCA 1.537 52 52 104 5 109

I ITAPISSUMA 1.625 55 55 110 6 116

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 29.342 994 994 1.987 99 2.086

I MORENO 3.868 131 131 262 13 275

I OLINDA 34.370 1.164 1.164 2.328 116 2.444

I PAULISTA 28.763 974 974 1.948 97 2.045

I POMBOS 1.480 50 50 100 5 105

I RECIFE 145.303 4.920 4.920 9.840 492 10.332

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 7.482 253 253 507 25 532

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 9.452 320 320 640 32 672

II BOM JARDIM 1.142 39 39 77 4 81

II BUENOS AIRES 996 34 34 67 3 71

II CARPINA 6.179 209 209 418 21 439

II CASINHAS 975 33 33 66 3 69

II CUMARU 685 23 23 46 2 49

II FEIRA NOVA 1.603 54 54 109 5 114

II JOÃO ALFREDO 2.316 78 78 157 8 165

II LAGOA DO CARRO 1.226 42 42 83 4 87

II LAGOA DE ITAENGA 1.434 49 49 97 5 102

II LIMOEIRO 4.188 142 142 284 14 298

II MACHADOS 880 30 30 60 3 63

II NAZARÉ DA MATA 2.723 92 92 184 9 194

II OROBÓ 659 22 22 45 2 47

II PASSIRA 1.544 52 52 105 5 110

II PAUDALHO 3.533 120 120 239 12 251

II SALGADINHO 740 25 25 50 3 53

II SURUBIM 4.082 138 138 276 14 290

II TRACUNHAÉM 958 32 32 65 3 68

II VERTENTE DO 
LÉRIO 645 22 22 44 2 46

II VICÊNCIA 1.436 49 49 97 5 102

III ÁGUA PRETA 1.799 61 61 122 6 128

III AMARAJI 1.545 52 52 105 5 110

III BARREIROS 2.576 87 87 174 9 183

III BELÉM DE MARIA 415 14 14 28 1 29

III CATENDE 2.339 79 79 158 8 166

III CORTÊS 818 28 28 55 3 58

III ESCADA 4.089 138 138 277 14 291

III GAMELEIRA 1.423 48 48 96 5 101

III JAQUEIRA 687 23 23 46 2 49

III JOAQUIM NABUCO 955 32 32 65 3 68

III LAGOA DOS GATOS 725 25 25 49 2 52

III MARAIAL 571 19 19 39 2 41

III PALMARES 4.131 140 140 280 14 294

III PRIMAVERA 930 31 31 63 3 66

III QUIPAPÁ 995 34 34 67 3 71

III RIBEIRÃO 2.647 90 90 179 9 188

III RIO FORMOSO 1.005 34 34 68 3 71

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 678 23 23 46 2 48

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 1.192 40 40 81 4 85

III SIRINHAÉM 1.149 39 39 78 4 82

III TAMANDARÉ 1.073 36 36 73 4 76

III XEXÉU 868 29 29 59 3 62

IV AGRESTINA 1.290 44 44 87 4 92

IV ALAGOINHA 748 25 25 51 3 53

IV ALTINHO 1.585 54 54 107 5 113

IV BARRA DE 
GUABIRABA 852 29 29 58 3 61

IV BELO JARDIM 4.132 140 140 280 14 294

IV BEZERROS 4.329 147 147 293 15 308

IV BONITO 2.183 74 74 148 7 155

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 1.368 46 46 93 5 97

IV CACHOEIRINHA 1.133 38 38 77 4 81

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 1.276 43 43 86 4 91

IV CARUARU 21.116 715 715 1.430 72 1.502

IV CUPIRA 1.666 56 56 113 6 118

IV FREI MIGUELINHO 576 20 20 39 2 41

IV GRAVATÁ 5.217 177 177 353 18 371

IV IBIRAJUBA 537 18 18 36 2 38

IV JATAÚBA 562 19 19 38 2 40

IV JUREMA 667 23 23 45 2 47

IV PANELAS 931 32 32 63 3 66

IV PESQUEIRA 3.661 124 124 248 12 260

IV POÇÃO 815 28 28 55 3 58

IV RIACHO DAS 
ALMAS 801 27 27 54 3 57

IV SAIRÉ 853 29 29 58 3 61

IV SANHARÓ 1.196 40 40 81 4 85

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 4.754 161 161 322 16 338

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 909 31 31 62 3 65

IV SÃO BENTO DO 
UNA 3.552 120 120 241 12 253

IV SÃO CAITANO 1.870 63 63 127 6 133

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 1.202 41 41 81 4 85

IV TACAIMBÓ 617 21 21 42 2 44

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 1.140 39 39 77 4 81

IV TORITAMA 1.825 62 62 124 6 130

IV VERTENTES 1.304 44 44 88 4 93

V ÁGUAS BELAS 2.161 73 73 146 7 154

V ANGELIM 733 25 25 50 2 52

V BOM CONSELHO 2.284 77 77 155 8 162

V BREJÃO 618 21 21 42 2 44

V CAETÉS 1.731 59 59 117 6 123

V CALÇADO 777 26 26 53 3 55

V CANHOTINHO 1.143 39 39 77 4 81

V CAPOEIRAS 1.399 47 47 95 5 100

V CORRENTES 1.097 37 37 74 4 78

V GARANHUNS 8.723 295 295 591 30 620

V IATI 1.239 42 42 84 4 88

V ITAÍBA 1.338 45 45 91 5 95

V JUCATI 710 24 24 48 2 50

V JUPI 971 33 33 66 3 69

V LAGOA DO OURO 637 22 22 43 2 45

V LAJEDO 2.688 91 91 182 9 191

V PALMEIRINA 572 19 19 39 2 41

V PARANATAMA 779 26 26 53 3 56

V SALOÁ 715 24 24 48 2 51

V SÃO JOÃO 1.562 53 53 106 5 111

V TEREZINHA 510 17 17 35 2 36

VI ARCOVERDE 5.038 171 171 341 17 358

VI BUÍQUE 2.087 71 71 141 7 148

VI CUSTÓDIA 1.987 67 67 135 7 141

VI IBIMIRIM 1.598 54 54 108 5 114

VI INAJÁ 1.038 35 35 70 4 74

VI JATOBÁ 887 30 30 60 3 63

VI MANARI 1.007 34 34 68 3 72

VI PEDRA 839 28 28 57 3 60

VI PETROLÂNDIA 2.098 71 71 142 7 149

VI SERTÂNIA 1.532 52 52 104 5 109

VI TACARATU 894 30 30 61 3 64

VI TUPANATINGA 1.543 52 52 104 5 110

VI VENTUROSA 1.062 36 36 72 4 76

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 995 34 34 67 3 71

VII CEDRO 660 22 22 45 2 47

VII MIRANDIBA 755 26 26 51 3 54

VII SALGUEIRO 2.987 101 101 202 10 212

VII SERRITA 666 23 23 45 2 47

VII TERRA NOVA 617 21 21 42 2 44

VII VERDEJANTE 697 24 24 47 2 50

VIII AFRÂNIO 804 27 27 54 3 57

VIII CABROBÓ 1.904 64 64 129 6 135

VIII DORMENTES 446 15 15 30 2 32
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VIII LAGOA GRANDE 1.080 37 37 73 4 77

VIII OROCÓ 727 25 25 49 2 52

VIII PETROLINA 16.041 543 543 1.086 54 1.141

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 1.536 52 52 104 5 109

IX ARARIPINA 2.987 101 101 202 10 212

IX BODOCÓ 1.145 39 39 78 4 81

IX EXU 1.221 41 41 83 4 87

IX GRANITO 427 14 14 29 1 30

IX IPUBI 879 30 30 60 3 63

IX MOREILÂNDIA 526 18 18 36 2 37

IX OURICURI 3.478 118 118 236 12 247

IX PARNAMIRIM 729 25 25 49 2 52

IX SANTA CRUZ 860 29 29 58 3 61

IX SANTA FILOMENA 911 31 31 62 3 65

IX TRINDADE 1.532 52 52 104 5 109

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 2.742 93 93 186 9 195

X BREJINHO 493 17 17 33 2 35

X CARNAÍBA 921 31 31 62 3 66

X IGUARACY 473 16 16 32 2 34

X INGAZEIRA 373 13 13 25 1 27

X ITAPETIM 1.011 34 34 68 3 72

X QUIXABA 539 18 18 37 2 38

X SANTA TEREZINHA 762 26 26 52 3 54

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 2.065 70 70 140 7 147

X SOLIDÃO 438 15 15 30 1 31

X TABIRA 2.046 69 69 139 7 145

X TUPARETAMA 552 19 19 37 2 39

XI BETÂNIA 471 16 16 32 2 33

XI CALUMBI 414 14 14 28 1 29

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 652 22 22 44 2 46

XI FLORES 1.118 38 38 76 4 80

XI FLORESTA 1.384 47 47 94 5 98

XI ITACURUBA 268 9 9 18 1 19

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 880 30 30 60 3 63

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 2.055 70 70 139 7 146

XI SERRA TALHADA 4.132 140 140 280 14 294

XI TRIUNFO 807 27 27 55 3 57

XII ALIANÇA 1.999 68 68 135 7 142

XII CAMUTANGA 584 20 20 40 2 42

XII CONDADO 1.818 62 62 123 6 129

XII FERREIROS 890 30 30 60 3 63

XII GOIANA 4.602 156 156 312 16 327

XII ITAMBÉ 1.636 55 55 111 6 116

XII ITAQUITINGA 1.096 37 37 74 4 78

XII MACAPARANA 1.901 64 64 129 6 135

XII SÃO VICENTE 
FERRER 833 28 28 56 3 59

XII TIMBAÚBA 3.778 128 128 256 13 269

PE  593.530 20.090 20.090 40.180 2.009 42.190

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID PFIZER PERNAMBUCO/2021 - 11,62% PESSOAS DE 50 A 59 ANOS DOSE 1

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL 

PESSOAS DE 
50 A 59 ANOS

11,62% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS DE 
50 A 59 ANOS

10% DE 
PERDA

11,62% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS DE 
50 A 59 ANOS 
DOSE 1 + 10% 

DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 8.263 960 48 1008 1.008

I ARAÇOIABA 1.167 136 7 142 144

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 8.068 938 47 984 990

I CAMARAGIBE 11.917 1385 69 1454 1.458

I CHÃ DE ALEGRIA 889 103 5 108 108

I CHÃ GRANDE 1.510 175 9 184 186

I FERNANDO DE 
NORONHA 206 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 1.700 198 10 207 210

I IGARASSU 7.417 862 43 905 906

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 1.612 187 9 197 198

I IPOJUCA 1.537 179 9 187 192

I ITAPISSUMA 1.625 189 9 198 198

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 29.342 3410 170 3580 3.582

I MORENO 3.868 449 22 472 474

I OLINDA 34.370 3994 200 4193 4.194

I PAULISTA 28.763 3342 167 3509 3.510

I POMBOS 1.480 172 9 181 186

I RECIFE 145.303 16884 844 17728 17.730

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 7.482 869 43 913 918

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 9.452 1098 55 1153 1.158

II BOM JARDIM 1.142 133 7 139 144

II BUENOS AIRES 996 116 6 122 126

II CARPINA 6.179 718 36 754 756

II CASINHAS 975 113 6 119 120

II CUMARU 685 80 4 84 84

II FEIRA NOVA 1.603 186 9 196 198

II JOÃO ALFREDO 2.316 269 13 283 288

II LAGOA DO CARRO 1.226 142 7 150 150

II LAGOA DE 
ITAENGA 1.434 167 8 175 180

II LIMOEIRO 4.188 487 24 511 516

II MACHADOS 880 102 5 107 108

II NAZARÉ DA MATA 2.723 316 16 332 336

II OROBÓ 659 77 4 80 84

II PASSIRA 1.544 179 9 188 192

II PAUDALHO 3.533 411 21 431 432

II SALGADINHO 740 86 4 90 90

II SURUBIM 4.082 474 24 498 504

II TRACUNHAÉM 958 111 6 117 120

II VERTENTE DO 
LÉRIO 645 75 4 79 84

II VICÊNCIA 1.436 167 8 175 180

III ÁGUA PRETA 1.799 209 10 219 222

III AMARAJI 1.545 180 9 188 192

III BARREIROS 2.576 299 15 314 318

III BELÉM DE MARIA 415 48 2 51 54

III CATENDE 2.339 272 14 285 288

III CORTÊS 818 95 5 100 102

III ESCADA 4.089 475 24 499 504

III GAMELEIRA 1.423 165 8 174 174

III JAQUEIRA 687 80 4 84 84

III JOAQUIM NABUCO 955 111 6 117 120

III LAGOA DOS GATOS 725 84 4 88 90

III MARAIAL 571 66 3 70 72

III PALMARES 4.131 480 24 504 504

III PRIMAVERA 930 108 5 113 114

III QUIPAPÁ 995 116 6 121 126

III RIBEIRÃO 2.647 308 15 323 324

III RIO FORMOSO 1.005 117 6 123 126

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 678 79 4 83 84

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 1.192 138 7 145 150

III SIRINHAÉM 1.149 134 7 140 144

III TAMANDARÉ 1.073 125 6 131 132

III XEXÉU 868 101 5 106 108

IV AGRESTINA 1.290 150 7 157 162

IV ALAGOINHA 748 87 4 91 96

IV ALTINHO 1.585 184 9 193 198

IV BARRA DE 
GUABIRABA 852 99 5 104 108

IV BELO JARDIM 4.132 480 24 504 504

IV BEZERROS 4.329 503 25 528 528

IV BONITO 2.183 254 13 266 270

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 1.368 159 8 167 168

IV CACHOEIRINHA 1.133 132 7 138 138

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 1.276 148 7 156 156

IV CARUARU 21.116 2454 123 2576 2.580

IV CUPIRA 1.666 194 10 203 204

IV FREI MIGUELINHO 576 67 3 70 72

IV GRAVATÁ 5.217 606 30 637 642

IV IBIRAJUBA 537 62 3 65 66

IV JATAÚBA 562 65 3 69 72

IV JUREMA 667 77 4 81 84
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IV PANELAS 931 108 5 114 114

IV PESQUEIRA 3.661 425 21 447 450

IV POÇÃO 815 95 5 99 102

IV RIACHO DAS 
ALMAS 801 93 5 98 102

IV SAIRÉ 853 99 5 104 108

IV SANHARÓ 1.196 139 7 146 150

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 4.754 552 28 580 582

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 909 106 5 111 114

IV SÃO BENTO DO 
UNA 3.552 413 21 433 438

IV SÃO CAITANO 1.870 217 11 228 228

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 1.202 140 7 147 150

IV TACAIMBÓ 617 72 4 75 78

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 1.140 132 7 139 144

IV TORITAMA 1.825 212 11 223 228

IV VERTENTES 1.304 152 8 159 162

V ÁGUAS BELAS 2.161 251 13 264 264

V ANGELIM 733 85 4 89 90

V BOM CONSELHO 2.284 265 13 279 282

V BREJÃO 618 72 4 75 78

V CAETÉS 1.731 201 10 211 216

V CALÇADO 777 90 5 95 96

V CANHOTINHO 1.143 133 7 139 144

V CAPOEIRAS 1.399 163 8 171 174

V CORRENTES 1.097 127 6 134 138

V GARANHUNS 8.723 1014 51 1064 1.068

V IATI 1.239 144 7 151 156

V ITAÍBA 1.338 155 8 163 168

V JUCATI 710 83 4 87 90

V JUPI 971 113 6 118 120

V LAGOA DO OURO 637 74 4 78 78

V LAJEDO 2.688 312 16 328 330

V PALMEIRINA 572 66 3 70 72

V PARANATAMA 779 90 5 95 96

V SALOÁ 715 83 4 87 90

V SÃO JOÃO 1.562 181 9 191 192

V TEREZINHA 510 59 3 62 66

VI ARCOVERDE 5.038 585 29 615 618

VI BUÍQUE 2.087 242 12 255 258

VI CUSTÓDIA 1.987 231 12 242 246

VI IBIMIRIM 1.598 186 9 195 198

VI INAJÁ 1.038 121 6 127 132

VI JATOBÁ 887 103 5 108 108

VI MANARI 1.007 117 6 123 126

VI PEDRA 839 98 5 102 102

VI PETROLÂNDIA 2.098 244 12 256 258

VI SERTÂNIA 1.532 178 9 187 192

VI TACARATU 894 104 5 109 114

VI TUPANATINGA 1.543 179 9 188 192

VI VENTUROSA 1.062 123 6 130 132

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 995 116 6 121 126

VII CEDRO 660 77 4 81 84

VII MIRANDIBA 755 88 4 92 96

VII SALGUEIRO 2.987 347 17 365 366

VII SERRITA 666 77 4 81 84

VII TERRA NOVA 617 72 4 75 78

VII VERDEJANTE 697 81 4 85 90

VIII AFRÂNIO 804 93 5 98 102

VIII CABROBÓ 1.904 221 11 232 234

VIII DORMENTES 446 52 3 54 54

VIII LAGOA GRANDE 1.080 125 6 132 132

VIII OROCÓ 727 85 4 89 90

VIII PETROLINA 16.041 1864 93 1957 1.962

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 1.536 178 9 187 192

IX ARARIPINA 2.987 347 17 365 366

IX BODOCÓ 1.145 133 7 140 144

IX EXU 1.221 142 7 149 150

IX GRANITO 427 50 2 52 54

IX IPUBI 879 102 5 107 108

IX MOREILÂNDIA 526 61 3 64 66

IX OURICURI 3.478 404 20 424 426

IX PARNAMIRIM 729 85 4 89 90

IX SANTA CRUZ 860 100 5 105 108

IX SANTA FILOMENA 911 106 5 111 114

IX TRINDADE 1.532 178 9 187 192

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 2.742 319 16 335 336

X BREJINHO 493 57 3 60 60

X CARNAÍBA 921 107 5 112 114

X IGUARACY 473 55 3 58 60

X INGAZEIRA 373 43 2 46 48

X ITAPETIM 1.011 117 6 123 126

X QUIXABA 539 63 3 66 66

X SANTA TEREZINHA 762 89 4 93 96

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 2.065 240 12 252 252

X SOLIDÃO 438 51 3 53 54

X TABIRA 2.046 238 12 250 252

X TUPARETAMA 552 64 3 67 72

XI BETÂNIA 471 55 3 57 60

XI CALUMBI 414 48 2 50 54

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 652 76 4 80 84

XI FLORES 1.118 130 6 136 138

XI FLORESTA 1.384 161 8 169 174

XI ITACURUBA 268 31 2 33 36

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 880 102 5 107 108

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 2.055 239 12 251 252

XI SERRA TALHADA 4.132 480 24 504 504

XI TRIUNFO 807 94 5 98 102

XII ALIANÇA 1.999 232 12 244 246

XII CAMUTANGA 584 68 3 71 72

XII CONDADO 1.818 211 11 222 222

XII FERREIROS 890 103 5 109 114

XII GOIANA 4.602 535 27 561 564

XII ITAMBÉ 1.636 190 10 200 204

XII ITAQUITINGA 1.096 127 6 134 138

XII MACAPARANA 1.901 221 11 232 234

XII SÃO VICENTE 
FERRER 833 97 5 102 102

XII TIMBAÚBA 3.778 439 22 461 462

PE  593.530 68.944 3.447 72.391 72.870

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5495 DE 09 DE JULHO DE 2021

Aprova a aquisição de Unidade Móvel com recurso de Emenda Parlamentar, para o município de Quipapá, Estado de Pernambuco

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - A Portaria GM/MS Nº 204, de 29 de janeiro de 2007 e Portaria nº 837/GM de 23 de abril de 2009, que regulamenta o fi nanciamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de blocos de fi nanciamento, com respectivo 
monitoramento e controle;

II - A Portaria GM/MS Nº 2198, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção 
Básica de Saúde e da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada; 

III - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

IV - Portaria Nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos fi nanceiros de investimento do Ministério 
da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para expansão e 
consolidação do SUS;

V - A Resolução CIT Nº 10, de 08 de dezembro de 2016 Dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de 
capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

VI - Pactuado na sessão extraordinária nº 323 da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE, no dia 27 de março de 2017;

VII - O Ofício FMS nº 250/2021, de 08 de julho da Secretaria Municipal de Saúde de Qiupapá.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a aquisição de Unidade Móvel, com recurso de Emenda Parlamentar, para o município de Quipapá, Estado de 
Pernambuco, conforme quadro:

Identifi cador da Proposta Nº Emenda Parlamentar Valor (R$) Destinada

11299.001000/1210-01 81000792 249.321,00 Aquisição de Unidade Móvel de Saúde

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 09 de julho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE
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00271/15-2 2014.000005814796-49 FARMACIA SERTANEJA LTDA     23
00544/20-5 2019.000006692886-77 DISTRIBUIDORA UNIAO LTDA     23
00428/15-9 2014.000004442567-37 HIPER MARES ASSESSORIA EMPRESRIAL LTDA    23
00697/17-6 2015.000002924309-21 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     23
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00720/15-1 2014.000006432502-16 LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS   23
01032/17-8 2017.000002317471-30 BOM TOM COMERCIO DE CALCADOS E BOLSAS LTDA   23
01062/15-8 2014.000006286631-73 CAMILA SILVA DOS SANTOS      23
00080/18-7 2017.000001569087-21 AKI CARNES COMERCIO LTDA ME     23
00067/21-0 2020.000000709589-14 VITIVINICOLA SANTA MARIA S/A     23
00223/16-6 2015.000006887247-17 MULTICAIXA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGE   23
00400/16-5 2015.000007434091-31 TECMAR TRANSPORTES LTDA     23
00546/18-6 2018.000001527106-88 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   23
00605/16-6 2016.000001426690-84 EDK MINERACAO SA      23
00699/18-7 2017.000004754390-52 ATACADAO DE ALIMENTOS SANTANA LTDA    23
00849/16-2 2015.000005672628-79 E F FRANCA DA SILVEIRA ME     23
01021/18-4 2018.000008522510-31 E H D S SUCATAS EIRELI - ME     23
00027/17-0 2016.000003902679-11 GENERAL GOODS LTDA ME      23
00233/19-6 2018.000010453263-00 VILA DO CONDE ARTIGOS DO LAR LTDA     23
00167/17-7 2016.000008582440-72 PILARES INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO    23
00511/19-6 2018.000010486384-19 A.G.P DA FONSECA      23
00196/17-7 2016.000007237672-98 SIQUEIRA & ARAUJO COMERCIAL DE ALIMENTOS LT    23
00804/19-3 2019.000003359411-00 NECTAR TOP LTDA      23
00205/17-6 2016.000007567551-40 SIQUEIRA & ARAUJO COMERCIAL DE ALIMENTOS LT    23
01099/19-1 2019.000003474045-55 CORDEIRO & CALDAS LTDA      23
00363/17-0 2016.000009274719-66 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.     23
00319/20-1 2019.000007223353-01 OTONIEL M DO N FILHO ME      23
00494/17-8 2017.000000986390-69 ACUMULADORES MOURA S/A     23
00699/20-9 2019.000008029229-12 LOJAS RIACHUELO S.A      23
00431/18-4 2017.000008840056-44 L MOURA ARRUDA & CIA LTDA     23
 AUT.INFR.(MUL. REG.)         JUL
00748/14-5 2014.000000041866-33 VIANA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA    04
00619/19-1 2019.000001196596-56 J ADMILSON DOS SANTOS MERCADINHO EIRELLI EP    04
00165/18-2 2017.000005417789-72 J R AVELINO ARMARINHO ME     04
00536/19-9 2018.000010159732-43 ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO L   04
01063/16-2 2016.000005063297-80 GALANT CALCADOS LTDA      04
00954/15-2 2015.000001862355-74 PTR EXPRESS TRANSPORTES E LOJISTICA LTDA ME    05
00728/19-5 2019.000001078093-72 VITOR SAMPAIO ASSIS CONVENIENCIA OPEN TIME    05
00258/18-0 2017.000005260122-55 DU TRIGO LTDA      05
01116/16-9 2016.000005980585-92 MUNDO DOS COSMETICOS LTDA     05
00002/16-0 2015.000005700614-81 ELIZETE MARIA DA SILVA      06
00336/17-3 2016.000009882369-24 KFS TRANSPORTES LTDA - ME     06
00950/19-0 2019.000002284906-60 U C DE SANTANA COML DE ALIMENTOS EIRELI    06
00149/20-9 2019.000003554130-88 QUALITY IN TABACOS IND COM CIG IMP EXP LTDA    06
00259/18-7 2017.000004855547-84 LOGMODAL LOGISTICA LTDA - ME     06
00786/20-9 2020.000000512280-61 SAPORE S.A.       07
00567/17-5 2017.000000749803-80 DRICOS MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA    07
00422/18-5 2017.000001468845-95 MERCADINHO POUPE MAIS LTDA ME     07
00700/18-5 2018.000005692237-31 L C AUTO POSTO LTDA      07
00701/18-1 2018.000005692320-56 L C AUTO POSTO LTDA      07
00872/17-2 2017.000001239575-61 RAPIDO 900 TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA    09
00706/18-3 2018.000005885082-58 MARCOS & OLIVEIRA COMBUSTIVEIS LTDA EPP    09
01055/18-6 2018.000007978754-58 ROSIN TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS E F   09
00844/20-9 2019.000004167059-97 AUTO POSTO CENTENARIO LTDA     09
00874/17-5 2017.000001239603-51 RAPIDO 900 TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA    09
00728/18-7 2018.000005518102-79 SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A    16
00891/16-9 2016.000006253039-39 CELLPOINT LTDA      16
00892/16-5 2016.000006144826-16 CELLPOINT LTDA      16
00742/17-1 2017.000000916468-41 H P RESTAURANTE LTDA ME     16
01092/18-9 2018.000007842588-70 FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA    17
01083/18-0 2018.000007824784-90 FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA    17
01082/18-3 2018.000007826722-11 FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA    17
01077/18-0 2018.000007840472-33 FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA    17
00647/14-4 2014.000001187529-72 OFTALMO LENTES SOCIEDADE CIVIL LTDA-EPP    18
00742/18-0 2018.000005510816-84 L P DE BRITO COMBUSTIVEIS EIRELI EPP    18
00079/19-7 2017.000002848673-19 PERFAL- PERFIS FERRO E ACO LTDA     18
00078/19-0 2017.000002866843-94 PERFAL- PERFIS FERRO E ACO LTDA     18
00224/16-2 2015.000004455803-10 B E B DISTRIB,COMER,REPRES E SERVI LTDA    19
01112/18-0 2018.000009360930-62 A.L. LEMOS DE FIGUEIREDO ME     19
00832/17-0 2017.000000206009-38 LIFE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FRAL    19
00752/18-5 2018.000008691662-29 TCP COMERCIAL TAMANDARE LTDA ME     19
00274/16-0 2015.000006918068-77 SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS    19
00424/13-7 2013.000000867878-37 BUNGE ALIMENTOS S/A      20
00013/18-8 2017.000004857011-67 ALMIR BARBOSA ALVES      20
00063/19-3 2018.000009379594-03 ROSIN TRANSPORTES E COMERCIO DE PLANTAS E F   20
00607/16-9 2015.000007249877-35 CAMPINENSE TRANSPORTES CARGAS LTDA     20
00228/20-6 2019.000006296488-50 FONTANELLA TRANSPORTES LTDA     21
00230/20-0 2019.000006295532-05 FONTANELLA TRANSPORTES LTDA     21
00231/20-7 2019.000006295120-10 FONTANELLA TRANSPORTES LTDA     21
00232/20-3 2019.000006184996-97 FONTANELLA TRANSPORTES LTDA     21
00229/20-2 2019.000006189076-47 FONTANELLA TRANSPORTES LTDA     21
00145/19-0 2018.000009914537-92 BEST FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA    22
00516/14-7 2013.000011276062-87 EXATA CARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA    22
00716/16-2 2015.000007213432-17 MARCEL MAX SANTANA GOMES 02993046470    22
00088/18-8 2017.000002112583-98 SUPRIRSAID COMERCIAL LTDA     22
00655/14-7 2014.000001894215-10 OFFICE COMERCIO DE MOVEIS EIRELI     23
00850/16-0 2016.000004448606-15 NX BOATS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS N   23
00140/18-0 2017.000005147311-89 N.B.G ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA     23
00427/19-5 2018.000005917926-46 M GONCALVES SANTOS & CIA LTDA     23
 PRORR/REAB (PRI.INS)         JUL
00347/18-3 2018.000006078761-21 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   04
00952/19-2 2019.000005885366-70 LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A.     04
 SIMPLES NACIONAL         JUL
00219/13-4 2012.000001281367-97 RESTAURANTE ILHA KOSTA LTDA     18
00298/13-1 2013.000003762396-70 RINALDO COSTA MIRANDA      19
00802/15-8 2015.000005508965-86 M & R TECIDOS LTDA      21
00251/16-0 2016.000003426832-93 CENTRAL DA INDUSTRIA - COMERCIO E SERVICOS    22
 RESTITUICAO(PRI.INS)         JUL
01112/19-8 2019.000007039962-84 TRANSPORTADORA GORGONHO LTDA - ME    04
00426/14-8 2014.000001901460-64 ATIVO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA EPP    21
00427/14-4 2014.000001901731-18 ATIVO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA EPP    21
00103/19-5 2019.000000813902-21 VIERO MOVEIS IND COM LTDA     22
00437/19-0 2018.000009670786-42 FOTOPTICA LTDA      23
 RECIFE 14 DE OUTUBRO DE 2021 - FLÁVIO DE CARVALHO FERREIRA – CORREGEDOR DO TATE

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO AO PROCON-PE
Conforme o art. 26, §4º da Lei Estadual nº 11.781/2000, haja vista a inviabilidade de notifi cação dos mesmos através dos Correios, notifi ca 
as partes a seguir relacionadas a tomar conhecimento da penalidade aplicada nos processos administrativos (F.A.) abaixo relacionado(s), 
e para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, contatos processualmente, apresentar recurso, ou não sendo feito, a pagar a multa no prazo 
de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa, nos termos do art. 55 do Dec. Federal 2.181/97.
- MAYANNA VIEIRA DE SA (CNPJ: 08.849.427/0001-70), F.A. de nº 4216-023.327-5, valor de R$ 2.500,00;
- CONNECT SANTA MARIA PRESTADORA DE SERVIÇO E COMERCIO LTDA (CNPJ: 22.216.479/0001-30), F.A. de nº 4616-043.295-2, 
valor de R$ 3.000,00;
- RN COMERCIO VAREJISTA S/A (CNPJ: 13.481.309/0001-92), F.A. de nº 0116-003.486-0, valor de R$ 9.000,00;

- RN COMERCIO VAREJISTA S/A (CNPJ: 13.481.309/0001-92), F.A. de nº 0116-025.606-7, valor de R$ 2.000,00;
- RN COMERCIO VAREJISTA S/A (CNPJ: 13.481.309/0001-92), F.A. de nº 26.001.001.16-0058296, valor de R$ 3.000,00;
- RN COMERCIO VAREJISTA S/A (CNPJ: 13.481.309/0001-92), F.A. de nº 0116-035.511-0, valor de R$ 2.000,00;
- RN COM. VAREJISTA S/A (CNPJ: 13.481.309/0001-92), F.A. de nº 0116-037.262-6, valor de R$ 3.000,00;
- RN COM. VAREJISTA S/A (CNPJ: 13.481.309/0001-92), F.A. de nº 0116-037.866-5, valor de R$ 3.000,00;
- QBEX COMPUTADORES EIRELI (CNPJ: 05.480.302/0001-28), F.A. de nº 26.001.001.16-0058530, valor de R$ 6.000,00;
- QBEX COMPUTADORES EIRELI (CNPJ: 05.480.302/0001-28), F.A. de nº 3416-043.546-1, valor de R$ 3.500,00;
- QBEX COMPUTADORES EIRELI (CNPJ: 05.480.302/0001-28), F.A. de nº 0116-051.231-0, valor de R$ 4.000,00;
- HDKS EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LTDA (CNPJ: 17.200.116/0001-77), F.A. de nº 2616-019.522-8, valor de R$ 4.000,00;
- HABILITA – CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA (CNPJ: 03.141.445/0001-80), F.A. de nº 0116-050.995-9, valor de 
R$ 3.700,00;
- R. ALMEIDA E TAVARES CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA (CNPJ: 10.992.838/0001-62), F.A. de nº 0116-049.751-1, valor de 
R$ 3.000,00;
- SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO SUPERIOR DO VALE DO CAPIBARIBE SODECAP LTDA (CNPJ: 05.774.725/0001-
50), F.A. de nº 2115-080.159-5, valor de R$ 1.050,00;
- A CRISTINA DA COSTA (CNPJ: 21.698.777/0001-41), F.A. de nº 26.001.016.17-0043463, valor de R$ 7.000,00;
- A CRISTINA DA COSTA (CNPJ: 21.698.777/0001-41), F.A.26.001.001.17-0053584, valor de R$15.000,00;
- GLEICIA JULIO DE OLIVEIRA (CNPJ: 08.974.264/0001-58), F.A. de nº 2616-000.824-0, valor de R$ 10.000,00;
- GLEICIA JULIO DE OLIVEIRA (CNPJ: 08.974.264/0001-58), F.A. de nº 2615-062.522-1, valor de R$ 3.000,00;
- REAK SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI (CNPJ: 10.928.126/0001-84), F.A. de nº 4216-054.220-6, valor de R$ 
4.000,00;
- S.B. SÃO BENTO INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ: 05.292.790/0001-40), F.A. de nº 0116-043.612-8, valor de R$ 
5.000,00;
- OCEANAIR LINHAS AEREA S/A (CNPJ: 02.575.829/0001-48), F.A. de nº 0116-007.773-6, valor de R$ 3.000,00;
- MOVEIS AIAM INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (CNPJ: 07.138.041/0001-98), F.A. de nº 4716-049.191-5, valor de R$3.000,00;
- LOJAS GUIDO COMERCIO LTDA (CNPJ: 35.640.937/0043-65), F.A. de nº 0116-032.182-9, valor de R$3.000,00;
- UNILIFE SAUDE LTDA (CNPJ: 00.126.507/0001-96), F.A. de nº 26.001.047.16-0069920, valor de R$ 2.000,00;
- UNILIFE SAUDE LTDA (CNPJ: 00.126.507/0001-96), F.A. de nº 26.001.009.16-0054318, valor de R$ 3.000,00
- UNILIFE SAUDE LTDA (CNPJ: 00.126.507/0001-96), F.A. de nº 26.001.001.16-0055873, valor de R$ 3.500,00;
- UNILIFE SAUDE LTDA (CNPJ: 00.126.507/0001-96), F.A. de nº 0116-001.181-3, valor de R$ 3.000,00;
- CTB COMERCIAL TOBIAS BARRETO LTDA (CNPJ: 09.924.986/0001-60), F.A. de nº 26.001.046.16-0070394, valor de R$ 5.200,00;
- SHALON BIKE COMERCIO DE BICICLETAS LTDA (CNPJ: 17.730.053/0001-60), F.A. de nº 0116-053.005-9, valor de R$ 5.000,00;
- AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO LTDA (CNPJ: 04.533.779/0001-61), F.A. de nº 0116-045.762-7, valor de R$ 
5.000,00;
- AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO LTDA (CNPJ: 04.533.779/0001-61), F.A. de nº 0116-048.670-0, valor de R$ 
5.000,00;
- AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO LTDA (CNPJ: 04.533.779/0001-61), F.A. de nº 0116-026.389-1, valor de R$ 
4.000,00;
- AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO LTDA (CNPJ: 04.533.779/0001-61), F.A. de nº 0116-039.512-2, valor de R$ 
3.500,00;
- LUCIANO H DA SILVA ELETRONICA (CNPJ: 09.352.655/0001-01), F.A. de nº 26.001.046.16-0065680, valor de R$ 3.000,00;
- EDUARDO GOMES DA SILVA (CNPJ: 23.352.678/0001-39), F. A. de nº 0116-034.557-2, valor de R$ 1.500,00.
- PLAMED PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA (CNPJ: 15.594.468/0001-29), F.A. de nº 1616-028.356-0, valor de R$ 3.000,00;
- PLAMED PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA (CNPJ: 15.594.468/0001-29), F.A. de nº 26.001.017.16-0057580, valor de R$ 
3.000,00;
- PREV – SYSTEM EIRELI (CNPJ: 09.550.419/0001-91), F.A. de nº 0116-037.319-7, valor de R$ 4.000,00;
- BEZERRA & SANTOS LTDA (CNPJ: 12.874.038/0001-72), F.A. de nº 26.001.052.16-0070409, valor de R$ 3.500,00;
- SOLETROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ: 52.514.627/0001-64), F.A. de nº 0916-032.414-6, valor de R$ 3.000,00;
- UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA (CNPJ: 81.269.516/0001-38), F.A. de nº 26.001.046.16-0071340, valor de 
R$ 3.000,00;
- CONSTRUTORA DALLAS LTDA (CNPJ: 11.498.748/0001-82), F.A. de nº 26.001.046.16-0069849, valor de R$ 5.000,00;
- WASHINGTON CORREIA DA SILVA – EIRELI (CNPJ: 19.602.491/0001-79), F.A. de nº 2616-017.553-4, valor de R$ 3.000,00;
- SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA (CNPJ: 00.497.373/0001-10), F.A. de nº 3316-019.373-9, valor de R$ 6.000,00;
- REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA (CNPJ: 66.228.966/0001-99), F.A. de nº 26.001.001.16-0060013; valor de R$ 
7.000,00.
- PARVI BLINDADOS LTDA (CNPJ: 16.835.903/0001-22), F.A. de nº 0116-018.170-3, valor de R$ 10.000,00.

PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO AO PROCON-PE – 2º grau

Conforme o art. 26, §4º c/c art. 28 da Lei Estadual nº 11.781/2000, haja vista a inviabilidade de notifi cação dos mesmos via Correios, 
notifi ca as partes a seguir relacionadas a tomar conhecimento do julgamento de 2º Grau do processo administrativo (F.A.) abaixo 
relacionado, e realizar o pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa, nos termos do art. 55 
do Dec. Federal 2.181/97.
- PARVI BLINDADOS LTDA (CNPJ: 16.835.903/0001-22), F.A. de nº 0116-018.170-3, valor de R$ 10.000,00;
- AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO LTDA (CNPJ: 04.533.779/001-61), F.A. de nº 0116-039.512-2, valor de 
R$3.500,00;
- BV EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 15.024.291/0001-25), F.A. de nº 1016-016.181-2, valor de R$3.500,00.

PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 15/10/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5598 DE 13 DE OUTUMBRO DE 2021

Pactua a quinquagésima quarta distribuição do montante das doses recebidas proveniente da farmacêutica Pfi zer/Cominarty 
destinada para o Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em todo 
o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições de longa permanência, 
população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança 
e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência permanente e gestantes e 
puérperas;

IV - Ofício Circular SIDI Nº 78/2021, Recife, 07 de outubro de 2021, 54ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quinquagésima quarta distribuição do montante das doses recebidas proveniente da farmacêutica Pfi zer/Cominarty 
destinada para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 111.990 doses da Vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

PESSOAS A SEREM VACINADAS D2 FATOR DE CORREÇÃO 111.990

TOTAL 111.990

Art.3º- Desde o início da campanha, em janeiro deste ano, Pernambuco já recebeu 13.471.920 doses de vacinas contra a Covid-19. 
Desse total, foram 4.702.670 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 4.481.720 da Coronavac/Butantan, 4.113.720 da Pfi zer/BioNTech e 173.810 
da Janssen.Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o 
quadro abaixo:
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 QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO

Grupos Prioritários 
contemplados

População 
Grupos 

Prioritários

Cober
tura D1 Status Cober

tura D2 Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 60 anos ou 
mais institucionalizadas 2462 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Povos indígenas vivendo 
em terras indígenas 26021 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Trabalhadores de saúde 294095 100% Esquema 
completo 100% 09/06/2021 21/09/2021  

Pessoas de 90 anos 
ou mais 37376 100% Esquema 

completo 100% 25/01/2021 08/04/2021  

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 25/01/2021  

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema 
completo 100% 09/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema 
completo 100% 16/03/2021 01/05/2021  

Povos e comunidades 
tradicionais Quilombolas 54411 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema 
completo 100% 25/03/2021 08/05/2021  

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema 
completo 100% 14/04/2021 18/05/2021  

População Privada de 
Liberdade 32960 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Coletivo 
Rodoviário,
 Passageiros Urbano e 
de Longo Curso

22912 100% Esquema 
completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100% Esquema 
completo 100% 08/05/2021 22/06/2021  

Forças de segurança 
e salvamento / Força 
Armadas

38669 100% Esquema 
completo 100% 09/06/2021 13/09/2021  

Comorbidades (Incluindo 
Defi ciência Pernamente) 1063623 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 08/09/2021  

Gestantes e Puérperas 
(Pfi zer) 116449 100% Esquema 

completo 100% 03/06/2021 27/08/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Aéreo 3627 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Trabalhadores 
Portuários/ Aquaviário 6071 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Funcionário do Sistema 
de Privação de Liberdade 2530 100% Esquema 

completo 100% 09/06/2021 24/08/2021  

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Básico

109908 100% Esquema 
completo 100% 03/06/2021 21/09/2021  

Trabalhadores de 
Educação do Ensino 
Superior

26062 100% Esquema 
completo 100% 03/06/2021 31/08/2021  

Trabalhadores de 
Transporte Metroviário e 
Ferroviário

2288 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 08/09/2021  

Caminhoneiros 29123 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 05/09/2021  

Trabalhadores Industriais 155340 100% Esquema 
completo 100% 04/07/2021 29/09/2021  

Trabalhadores da 
Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos 
Sólidos

9179 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

 

Pessoas em Situação 
de Rua 2275 100% Esquema 

completo 100% 01/07/2021 08/09/2021  

Trabalhadores dos 
Correios 2950 100% Esquema 

completo 100% 16/07/2021 29/09/2021  

Bancários 8921 100% Esquema 
completo 100% 16/07/2021 29/09/2021  

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
EM 

ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

EM 
ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

Adolescente 12 a 17 
anos LEI 14.190/2021 59641 100,0% Aguardando 

D2 0% 24/09/2021   

(*) - De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas À 
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos.
Estimativas populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o 
TCU 2020,IBGE, Registro de doses aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento 
Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 4º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art. 5º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 6º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.- 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

 Recife, 13 de outubro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 PFIZER DOSE 2 - PERNAMBUCO/2021

GERES MUMICÍPIO

QUANTIDA
DE TOTAL 
DE DOSES 

ENVIADAS D1

% PARA 
CALCULO 
DE DOSE 2 
A RECEBER

Nº DE 
DOSES A 
SER EN
VIADAS 
DOSE 2

5% DE 
PERDA

Nº DE 
DOSES 
A SER 

ENVIADAS 
DOSE 2 + 5% 

DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

5% DE PERDA + AR
RENDONDAMEN

TO CONSIDERANDO 
O FRASCO DE 6 

DOSES

I ABREU E LIMA 12426 1,14% 1207 64 1271 1272

I ARAÇOIABA 2526 0,23% 245 13 258 264

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 24552 2,25% 2385 126 2511 2514

I CAMARAGIBE 20760 1,90% 2017 106 2123 2124

I CHÃ DE 
ALEGRIA 1662 0,15% 161 8 170 174

I CHÃ GRANDE 2592 0,24% 252 13 265 270

I FERNANDO DE 
NORONHA 0 0,00% 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 3222 0,30% 313 16 329 330

I IGARASSU 13872 1,27% 1348 71 1418 1422

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 3102 0,28% 301 16 317 318

I IPOJUCA 10338 0,95% 1004 53 1057 1062

I ITAPISSUMA 2598 0,24% 252 13 266 270

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 86544 7,94% 8407 442 8850 8850

I MORENO 8046 0,74% 782 41 823 828

I OLINDA 51480 4,72% 5001 263 5264 5268

I PAULISTA 45732 4,20% 4443 234 4676 4680

I POMBOS 3318 0,30% 322 17 339 342

I RECIFE 186174 17,08% 18086 952 19037 19038

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 14550 1,34% 1413 74 1488 1488

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 16026 1,47% 1557 82 1639 1644

II BOM JARDIM 4446 0,41% 432 23 455 456

II BUENOS AIRES 1620 0,15% 157 8 166 168

II CARPINA 11022 1,01% 1071 56 1127 1128

II CASINHAS 1608 0,15% 156 8 164 168

II CUMARU 954 0,09% 93 5 98 102

II FEIRA NOVA 2424 0,22% 235 12 248 252

II JOÃO ALFREDO 3756 0,34% 365 19 384 390

II LAGOA DE 
ITAENGA 1662 0,15% 161 8 170 174

II LAGOA DO 
CARRO 2892 0,27% 281 15 296 300

II LIMOEIRO 6612 0,61% 642 34 676 678

II MACHADOS 2022 0,19% 196 10 207 210

II NAZARÉ DA 
MATA 3666 0,34% 356 19 375 378

II OROBÓ 2424 0,22% 235 12 248 252

II PASSIRA 2616 0,24% 254 13 268 270

II PAUDALHO 7284 0,67% 708 37 745 750

II SALGADINHO 1494 0,14% 145 8 153 156

II SURUBIM 7884 0,72% 766 40 806 810

II TRACUNHAÉM 1734 0,16% 168 9 177 180

II VERTENTE DO 
LÉRIO 804 0,07% 78 4 82 84

II VICÊNCIA 3258 0,30% 316 17 333 336

III ÁGUA PRETA 4536 0,42% 441 23 464 468

III AMARAJI 2790 0,26% 271 14 285 288

III BARREIROS 4818 0,44% 468 25 493 498

III BELÉM DE 
MARIA 1314 0,12% 128 7 134 138

III CATENDE 5040 0,46% 490 26 515 516

III CORTÊS 1482 0,14% 144 8 152 156

III ESCADA 8574 0,79% 833 44 877 882

III GAMELEIRA 3876 0,36% 377 20 396 402

III JAQUEIRA 1200 0,11% 117 6 123 126

III JOAQUIM 
NABUCO 1710 0,16% 166 9 175 180

III LAGOA DOS 
GATOS 1608 0,15% 156 8 164 168

III MARAIAL 1104 0,10% 107 6 113 114

III PALMARES 6996 0,64% 680 36 715 720

III PRIMAVERA 1506 0,14% 146 8 154 156

III QUIPAPÁ 2574 0,24% 250 13 263 264

III RIBEIRÃO 5814 0,53% 565 30 595 600

III RIO FORMOSO 1770 0,16% 172 9 181 186

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 1998 0,18% 194 10 204 210
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III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 2460 0,23% 239 13 252 252

III SIRINHAÉM 4914 0,45% 477 25 502 504

III TAMANDARÉ 2712 0,25% 263 14 277 282

III XEXÉU 1362 0,12% 132 7 139 144

IV AGRESTINA 2550 0,23% 248 13 261 264

IV ALAGOINHA 1098 0,10% 107 6 112 114

IV ALTINHO 2274 0,21% 221 12 233 234

IV BARRA DE 
GUABIRABA 1824 0,17% 177 9 187 192

IV BELO JARDIM 7578 0,70% 736 39 775 780

IV BEZERROS 6882 0,63% 669 35 704 708

IV BONITO 3936 0,36% 382 20 402 408

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
5742 0,53% 558 29 587 588

IV CACHOEIRINHA 2412 0,22% 234 12 247 252

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 2166 0,20% 210 11 221 222

IV CARUARU 44700 4,10% 4342 229 4571 4572

IV CUPIRA 2724 0,25% 265 14 279 282

IV FREI 
MIGUELINHO 1752 0,16% 170 9 179 180

IV GRAVATÁ 10254 0,94% 996 52 1049 1050

IV IBIRAJUBA 804 0,07% 78 4 82 84

IV JATAÚBA 1770 0,16% 172 9 181 186

IV JUREMA 1428 0,13% 139 7 146 150

IV PANELAS 2376 0,22% 231 12 243 246

IV PESQUEIRA 5202 0,48% 505 27 532 534

IV POÇÃO 1050 0,10% 102 5 107 108

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2130 0,20% 207 11 218 222

IV SAIRÉ 1050 0,10% 102 5 107 108

IV SANHARÓ 3102 0,28% 301 16 317 318

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 15180 1,39% 1475 78 1552 1554

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 1518 0,14% 147 8 155 156

IV SÃO BENTO DO 
UNA 6594 0,61% 641 34 674 678

IV SÃO CAITANO 3888 0,36% 378 20 398 402

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 2364 0,22% 230 12 242 246

IV TACAIMBÓ 1272 0,12% 124 7 130 132

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 3624 0,33% 352 19 371 372

IV TORITAMA 6270 0,58% 609 32 641 642

IV VERTENTES 2610 0,24% 254 13 267 270

V ÁGUAS BELAS 3084 0,28% 300 16 315 318

V ANGELIM 930 0,09% 90 5 95 96

V BOM CONSELHO 3786 0,35% 368 19 387 390

V BREJÃO 804 0,07% 78 4 82 84

V CAETÉS 3240 0,30% 315 17 331 336

V CALÇADO 1236 0,11% 120 6 126 132

V CANHOTINHO 2178 0,20% 212 11 223 228

V CAPOEIRAS 2076 0,19% 202 11 212 216

V CORRENTES 2046 0,19% 199 10 209 210

V GARANHUNS 14916 1,37% 1449 76 1525 1530

V IATI 1842 0,17% 179 9 188 192

V ITAÍBA 1890 0,17% 184 10 193 198

V JUCATI 1242 0,11% 121 6 127 132

V JUPI 1632 0,15% 159 8 167 168

V LAGOA DO 
OURO 1344 0,12% 131 7 137 138

V LAJEDO 4458 0,41% 433 23 456 456

V PALMEIRINA 732 0,07% 71 4 75 78

V PARANATAMA 1200 0,11% 117 6 123 126

V SALOÁ 1614 0,15% 157 8 165 168

V SÃO JOÃO 2526 0,23% 245 13 258 264

V TEREZINHA 738 0,07% 72 4 75 78

VI ARCOVERDE 8022 0,74% 779 41 820 822

VI BUÍQUE 5682 0,52% 552 29 581 582

VI CUSTÓDIA 3738 0,34% 363 19 382 384

VI IBIMIRIM 2610 0,24% 254 13 267 270

VI INAJÁ 2244 0,21% 218 11 229 234

VI JATOBÁ 1188 0,11% 115 6 121 126

VI MANARI 2298 0,21% 223 12 235 240

VI PEDRA 2496 0,23% 242 13 255 258

VI PETROLÂNDIA 3954 0,36% 384 20 404 408

VI SERTÂNIA 3834 0,35% 372 20 392 396

VI TACARATU 1602 0,15% 156 8 164 168

VI TUPANATINGA 2796 0,26% 272 14 286 288

VI VENTUROSA 1986 0,18% 193 10 203 204

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2118 0,19% 206 11 217 222

VII CEDRO 1332 0,12% 129 7 136 138

VII MIRANDIBA 1152 0,11% 112 6 118 120

VII SALGUEIRO 4902 0,45% 476 25 501 504

VII SERRITA 2070 0,19% 201 11 212 216

VII TERRA NOVA 1164 0,11% 113 6 119 120

VII VERDEJANTE 906 0,08% 88 5 93 96

VIII AFRÂNIO 2022 0,19% 196 10 207 210

VIII CABROBÓ 2916 0,27% 283 15 298 300

VIII DORMENTES 2130 0,20% 207 11 218 222

VIII LAGOA GRANDE 2916 0,27% 283 15 298 300

VIII OROCÓ 1230 0,11% 119 6 126 126

VIII PETROLINA 43350 3,98% 4211 222 4433 4434

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 4020 0,37% 391 21 411 414

IX ARARIPINA 8748 0,80% 850 45 895 900

IX BODOCÓ 4026 0,37% 391 21 412 414

IX EXU 3390 0,31% 329 17 347 348

IX GRANITO 798 0,07% 78 4 82 84

IX IPUBI 3084 0,28% 300 16 315 318

IX MOREILÂNDIA 1212 0,11% 118 6 124 126

IX OURICURI 7176 0,66% 697 37 734 738

IX PARNAMIRIM 2322 0,21% 226 12 237 240

IX SANTA CRUZ 1536 0,14% 149 8 157 162

IX SANTA 
FILOMENA 1518 0,14% 147 8 155 156

IX TRINDADE 3360 0,31% 326 17 344 348

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 3972 0,36% 386 20 406 408

X BREJINHO 846 0,08% 82 4 87 90

X CARNAÍBA 1968 0,18% 191 10 201 204

X IGUARACY 1164 0,11% 113 6 119 120

X INGAZEIRA 444 0,04% 43 2 45 48

X ITAPETIM 1380 0,13% 134 7 141 144

X QUIXABA 666 0,06% 65 3 68 72

X SANTA 
TEREZINHA 1356 0,12% 132 7 139 144

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 2928 0,27% 284 15 299 300

X SOLIDÃO 576 0,05% 56 3 59 60

X TABIRA 3090 0,28% 300 16 316 318

X TUPARETAMA 852 0,08% 83 4 87 90

XI BETÂNIA 792 0,07% 77 4 81 84

XI CALUMBI 582 0,05% 57 3 60 60

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 186 0,02% 18 1 19 24

XI FLORES 2052 0,19% 199 10 210 210

XI FLORESTA 3258 0,30% 316 17 333 336

XI ITACURUBA 72 0,01% 7 0 7 12

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1392 0,13% 135 7 142 144

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 3546 0,33% 344 18 363 366

XI SERRA TALHADA 9354 0,86% 909 48 957 960

XI TRIUNFO 1548 0,14% 150 8 158 162

XII ALIANÇA 4374 0,40% 425 22 447 450

XII CAMUTANGA 798 0,07% 78 4 82 84

XII CONDADO 3084 0,28% 300 16 315 318

XII FERREIROS 1512 0,14% 147 8 155 156

XII GOIANA 7614 0,70% 740 39 779 780

XII ITAMBÉ 4212 0,39% 409 22 431 432

XII ITAQUITINGA 2118 0,19% 206 11 217 222

XII MACAPARANA 2826 0,26% 275 14 289 294

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1944 0,18% 189 10 199 204

XII TIMBAÚBA 5940 0,55% 577 30 607 612

PE 1.089.792 100,00% 105.866 5.572 111.438 111.990

RESOLUÇÃO CIB/PE N‘. 5599 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova o Projeto Técnico de Transporte Sanitário com Recurso de Emenda Parlamentar, município de Saloá, Estado de 
Pernambuco
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JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

PORTARIA SERES nº 535 e 17  de agosto de 2021.
O Secretário Executivo de Ressocialização, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência conferida pela 
portaria nº 185/2008-SDSDH/GAB de 19.05.2008, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 13.06.2008, RESOLVE:
I – Rescindir, por término da vigência, o contrato por tempo determinado da servidora abaixo relacionada, de acordo com Inciso II do 
Artigo 4º da Lei nº 14.547 de 21/12/2011, Decreto Nº 43.445 de 24 de agosto de 2016, DOE de 25/08/2016, no Artigo 2º, e Processo SEI 
nº 001725/2021-20.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da rescisão indicada:

CONTRATO NOME MAT. CARGO RESCISÃO

108/2016 DILEIDE DE ALBUQUERQUE 
BEZERRA 373.825-6 ASSISTENTE DE RESSOCIALIZAÇÃO 13/08/2021

Cícero Márcio de Souza Rodrigues
Secretário Executivo de Ressocialização.

MULHER
Secretária: Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha

PORTARIA Nº 06, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao inciso II do artigo 12 do Decreto Estadual 
nº 49.265, de 06 de agosto de 2020, que institui a Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo Estadual, 
RESOLVE: designar a servidora: Ana Cláudia Callou Matos, Secretária Executiva de Políticas para as Mulheres da Secretaria da 
Mulher; Matrícula nº 392.809-8; e-mail: ana.callou@secmulher.pe.gov.br; telefone institucional: 81 - 31832980, para exercer a função de 
Encarregada no âmbito desta Secretaria da Mulher de Pernambuco.

PORTARIA Nº 07, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas atribuições, RESOLVE: I . Designar e incluir na Portaria nº 03 de 20/05/2021, publicada 
no DOE de 21/05/2021, como Ordenadora de Despesa desta Secretaria da Mulher a servidora Bianca Freire da Rocha, matrícula nº 
363.325-0; II. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 08, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
EMENTA: Movimentação de Contas Bancárias.
A Secretária da Mulher de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas, Resolve: I - Designar e incluir na Portaria nº 
04 de 20/05/2021, publicada no DOE de 21/05/2021 a servidora: Nome: Bianca Freire da Rocha; Cargo: Diretora de Enfrentamento da 
Violência de Gênero; CPF: 821.910.184-91; II - Fixar em 09 (nove) o quantitativo de Supridores; III - Esta Portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação.

Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha
Secretária da Mulher

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 17/08/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5537 DE 16 DE AGOSTO DE 2021

Aprova a Proposta com recurso de Emenda Parlamentar, para o município de Pombos, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II - A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;

III - A Portaria 725, de 12 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne 
o componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos;

IV - A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

V - A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;

VI - O Ofício Nº 84 de 13 de agosto de 2021, da Secretaria Municipal de Saúde de Pombos.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar Proposta, de Emenda Parlamentar, para o município de Pombos, Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município Identifi cador da Proposta Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Pombos 07781.699000/1210-01 81000792 249.321,00 Aquisição de Unidade Móvel de Saúde 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 16 de agosto de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5538 DE 16 DE AGOSTO DE 2021

Aprova a estratégia de testagem Testa PE, que ampliará a oferta de exames para COVID-19 para a população em locais 
estratégicos e unidades de saúde dos municípios de Pernambuco, utilizando os testes rápidos de antígeno.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O objetivo de ampliar o acesso da população à testagem da COVID-19 visando a detecção precoce de casos novos;

II - A importância de quebrar a cadeia de transmissão a partir do isolamento dos casos novos detectados e da testagem dos contatos 
dos casos confi rmados;

III - A recente introdução da variante Delta no Brasil e no estado de Pernambuco e seu alto potencial de transmissibilidade;

IV - A importância de ampla testagem da população para a identifi cação antecipada de possível aumento do número de casos confi rmados;

V - A aquisição de aproximadamente 1.000.000 de testes de rápidos de antígeno no estado de Pernambuco.

RESOLVEM:
Art. 1º - Aprova a estratégia de testagem Testa PE, que ampliará a oferta de exames para COVID-19 para a população em locais 
estratégicos e unidades de saúde dos municípios de Pernambuco, utilizando os testes rápidos de antígeno.

Art. 2º - A realização da estratégia Testa PE, que visa ampliar a testagem para a COVID-19 utilizando testes rápidos de antígeno.

Art. 3º - A Secretaria de Saúde de Pernambuco (SES-PE) por meio da Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde (SEVS) irá 
disponibilizar testes rápidos de antígeno, bem como treinamento de multiplicadores dos municípios e regionais de saúde para a realização 
de testagem para COVID-19 na população em locais estratégicos dos municípios, a partir de parcerias com entes públicos, privados e 
do terceiro setor.

Art. 4º - A meta é alcançar a cobertura de 10% da população residente de Pernambuco testada com testes rápidos de antígeno, num 
período de 6 meses (de agosto/2021 a fevereiro/2022) de forma gradual e escalonada, conforme descrito abaixo:

Meta 30/09/2021 31/10/2021 30/11/2021 31/12/2021 31/01/2022 28/02/2022

Percentual (%) da população 
testada 1,50% 3% 4,50% 6% 8% 10%

Art. 5º - A implantação se dará considerando três eixos de atuação simultânea nos municípios, a saber:

Eixo 1: Ampliação da oferta de testagem com equipes de saúde para público sintomático, contato de caso confi rmado e gestantes, a ser 
realizado nas Unidades Básicas de Saúde, Centros de coleta e Serviços de urgência e emergência, com equipes de saúde já existente 
nestes serviços.

Eixo 2: Busca ativa de casos novos na população geral em locais com grande circulação de pessoas (ex: mercados públicos, terminais 
integrados, estação de metrô, centros comerciais, aeroporto, TIP, orla, parques), com realização dos testes por equipes volantes (1 téc. 
de enfermagem, 1 enfermeiro, 1 digitador/administrativo);

Eixo 3: Ampliação da oferta de testagem para trabalhadores de serviços públicos, privados de utilidade pública e do terceiro setor por 
meio de parcerias. A exemplo da Secretaria de Educação, Segurança Pública, Sistema Prisional, segmentos alvo do terceiro setor (pop. 
vivendo com HIV/AIDS, pop. em situação de rua, indígenas, quilombolas, LGBTQIA+) e trabalhadores de serviços privados de utilidade 
pública (ex: cooperativas de táxi, motoristas de aplicativos, empresas de transporte urbano, associação de hotéis, pousadas, bares e 
restaurantes) com locais de coleta a serem defi nidos com os parceiros, com a realização dos testes por equipes volantes (1 téc. de 
enfermagem, 1 enfermeiro, 1 digitador/administrativo) ou equipes de saúde do próprio parceiro.

Art. 6º - O registro dos resultados de todos os testes realizados deverá ser feito no sistema estadual e no e-SUS Notifi ca.

Art. 7º - Pactuar o quantitativo de testes a ser distribuído para cada município pela SES-PE, atingindo o quantitativo fi nal correspondente 
a 10% da sua população residente (população 2020 estimada pelo IBGE utilizadas pelo TCU). Será entregue aos municípios na primeira 
etapa o quantitativo de testes referente a 2% de sua população.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 16 de agosto de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5539 DE 16 DE AGOSTO DE 2021

Pactua a trigésima sétima distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/Cominarty e 
Coronavac/Butantan, destinadas para o Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - O Ofício Circular SIDI Nº 52/2021, Recife, 14 de agosto de 2021, 37ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:
Art.1º- Pactuar a trigésima sétima distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/
Cominarty e Coronavac/Butantan, destinadas para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Informamos ainda, que das 71.370 doses da Vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

*POPULAÇÃO 18 A 59 ANOS D1 1,21 71.298

TOTAL 71.298

Art.3º- Informamos ainda, que das 145.080 doses da Vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

*POPULAÇÃO 18 A 59 ANOS D1 2,50% 144.984

TOTAL 144.984

Art.4º- Informamos ainda, que das 114.120 doses da Vacina Coronavac/Butantan serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS CORONAVAC/BUTANTAN

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

*POPULAÇÃO 18 A 59 ANOS D1+D2 0,95 112.170

TOTAL 112.170

Art.5º- Informamos ainda, que das 86.000 doses da Vacina Coronavac/Butantan serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS CORONAVAC/BUTANTAN

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

*POPULAÇÃO 18 A 59 ANOS D1+D2 0,7 85.990

TOTAL 85.990

* A Distribuição foi realizada considerando a população atualizada por faixa etária pelo TCU 2020. 

Informamos que foram recebidas doses específi cas para Conmebol e essas fi carão no PNI estado
Aguardando orientações do Ministério para distribuição. 
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Art.6º- Do início da campanha de vacinação, em 18 de janeiro, 8.466.550 doses já foram disponibilizadas aos pernambucanos, sendo 
3.781.770 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 2.892.080 da Coronavac/Butantan, 1.620.450 da Pfi zer/BioNTech e 172.250 da Janssen. 
Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro 
abaixo:

QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO DAS ATÉ 11.08.2021

Grupos Prioritários 
contemplados

População 
Grupos 

Prioritários

Cober
tura D1 Status Cobertu

ra D2 Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas 2462 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Povos indígenas vivendo em 
terras indígenas 26021 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021  

Trabalhadores de saúde 294095 100% Aguardando 
6% de D2 94% 09/06/2021 14/05/2021 D2 – 92%

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 08/04/2021  

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 25/01/2021  

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema 
completo 100% 09/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema 
completo 100% 16/03/2021 01/05/2021  

Povos e comunidades tradicionais 
Quilombolas 54411 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 07/05/2021  

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema 
completo 100% 25/03/2021 08/05/2021  

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema 
completo 100% 14/04/2021 18/05/2021  

População Privada de Liberdade 32960 100% Esquema 
completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  

Trabalhadores de Transporte 
Coletivo Rodoviário, Passageiros 
Urbano e de Longo Curso

22912 100% Esquema 
completo 100% 24/06/2021 24/06/2021  

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100% Esquema 
completo 100% 08/05/2021 22/06/2021  

Forças de segurança e 
salvamento / Força Armadas 38669 100% Aguardando 

D2 0% 09/06/2021 28/07/2021  

Comorbidades (Incluindo 
Defi ciência Pernamente) 1063623 100% Aguardando 

D2 0% 24/06/2021 07/08/2021 D2 – 44,9%

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 100% Aguardando 
D2 0% 03/06/2021 28/07/2021 D2 – 34%

Trabalhadores de Transporte 
Aéreo 3627 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Trabalhadores Portuários/ 
Aquaviário 6071 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021  

Funcionário do Sistema de 
Privação de Liberdade 2530 100% Aguardando 

D2 0% 09/06/2021   

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Básico 109908 100% Aguardando 

D2 0% 03/06/2021   

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Superior 26062 100% Aguardando 

D2 0% 03/06/2021   

Trabalhadores de Transporte 
Metroviário e Ferroviário 2288 100% Aguardando 

D2 0% 01/07/2021   

Caminhoneiros 29123 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   

Trabalhadores Industriais 155340 100% Aguardando 
D2 0% 04/07/2021   

Trabalhadores da Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos 9179 100% Aguardando 

D2 0% 01/07/2021   

Pessoas em Situação de Rua 2275 100% Aguardando 
D2 0% 01/07/2021   

Trabalhadores dos Correios 2950 100% Aguardando 
D2 0% 16/07/2021   

Bancários 8921 100% Aguardando 
D2 0% 16/07/2021   

*Pessoas de 18 a 59 anos 5.550.672 33,50% Aguardando 
D2 0% 14/08/2021 14/08/2021 D2 -6,59%

(*) - De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 36ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas À 
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos. Estimativas 
populacionais informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o IBGE, 
Registro de doses aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento Penitenciário 
Nacional, entre outros.

Art. 5º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da 
vacinação.

Art. 6º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19.

§1º - As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 7º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 16 de agosto de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 BUTANTAN 0,7% PESSOAS DE 18 A 59 ANOS D1+D2 PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPU
LAÇÃO 
TOTAL 

PESSOAS 
DE 18 A 59 

ANOS 

0,7% PO
PULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 59 
ANOS D1

0,7% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 59 
ANOS D2

TOTAL 
D1+D2

5% DE 
PERDA

0,7% 
POPULA

ÇÃO TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 59 
ANOS D1 E 
D2 + 5% DE 

PERDA 

TOTAL A 
LIBERAR POR 
GERES COM 
ARRENDON

DAMENTO DOS 
MUNICÍPIOS 

CONSIDERAN
DO O FRASCO 
DE 10 DOSES

I ABREU E LIMA 61.738 449 449 899 45 944 950

I ARAÇOIABA 11.709 85 85 170 9 179 180

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
127.701 929 929 1.859 93 1.952 1.960

I CAMARAGIBE 98.432 716 716 1.433 72 1.504 1.510

I CHÃ DE 
ALEGRIA 7.657 56 56 111 6 117 120

I CHÃ GRANDE 12.224 89 89 178 9 187 190

I FERNANDO 
DE NORONHA 2.220 16 16 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 16.966 123 123 247 12 259 260

I IGARASSU 71.218 518 518 1.037 52 1.088 1.090

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 17.199 125 125 250 13 263 270

I IPOJUCA 56.318 410 410 820 41 861 870

I ITAPISSUMA 15.799 115 115 230 11 241 250

I
JABOATÃO 

DOS 
GUARARAPES

436.973 3.180 3.180 6.361 318 6.679 6.680

I MORENO 37.812 275 275 550 28 578 580

I OLINDA 240.897 1.753 1.753 3.506 175 3.682 3.690

I PAULISTA 209.156 1.522 1.522 3.044 152 3.197 3.200

I POMBOS 15.656 114 114 228 11 239 240

I RECIFE 1.030.927 7.503 7.503 15.006 750 15.756 15.760

I
SÃO 

LOURENÇO 
DA MATA

68.796 501 501 1.001 50 1.051 1.060

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 82.702 602 602 1.204 60 1.264 1.270

II BOM JARDIM 21.791 159 159 317 16 333 340

II BUENOS 
AIRES 7.549 55 55 110 5 115 120

II CARPINA 50.740 369 369 739 37 776 780

II CASINHAS 7.568 55 55 110 6 116 120

II CUMARU 5.679 41 41 83 4 87 90

II FEIRA NOVA 12.281 89 89 179 9 188 190

II JOÃO 
ALFREDO 18.101 132 132 263 13 277 280

II LAGOA DO 
CARRO 10.618 77 77 155 8 162 170

II LAGOA DE 
ITAENGA 11.858 86 86 173 9 181 190

II LIMOEIRO 33.125 241 241 482 24 506 510

II MACHADOS 8.923 65 65 130 6 136 140

II NAZARÉ DA 
MATA 19.397 141 141 282 14 296 300

II OROBÓ 12.707 92 92 185 9 194 200

II PASSIRA 16.286 119 119 237 12 249 250

II PAUDALHO 33.053 241 241 481 24 505 510

II SALGADINHO 6.495 47 47 95 5 99 100

II SURUBIM 36.875 268 268 537 27 564 570

II TRACUNHAÉM 8.065 59 59 117 6 123 130

II VERTENTE 
DO LÉRIO 4.027 29 29 59 3 62 70

II VICÊNCIA 19.220 140 140 280 14 294 300

III ÁGUA PRETA 20.295 148 148 295 15 310 310

III AMARAJI 12.706 92 92 185 9 194 200

III BARREIROS 23.594 172 172 343 17 361 370

III BELÉM DE 
MARIA 6.224 45 45 91 5 95 100

III CATENDE 23.588 172 172 343 17 361 370

III CORTÊS 7.017 51 51 102 5 107 110

III ESCADA 40.083 292 292 583 29 613 620

III GAMELEIRA 17.175 125 125 250 12 262 270

III JAQUEIRA 6.113 44 44 89 4 93 100

III JOAQUIM 
NABUCO 8.714 63 63 127 6 133 140

III LAGOA DOS 
GATOS 8.342 61 61 121 6 127 130

III MARAIAL 5.771 42 42 84 4 88 90

III PALMARES 35.787 260 260 521 26 547 550

III PRIMAVERA 8.485 62 62 124 6 130 130
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III QUIPAPÁ 13.325 97 97 194 10 204 210

III RIBEIRÃO 27.121 197 197 395 20 415 420

III RIO 
FORMOSO 13.262 97 97 193 10 203 210

III
SÃO 

BENEDITO DO 
SUL

9.158 67 67 133 7 140 140

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

11.599 84 84 169 8 177 180

III SIRINHAÉM 26.116 190 190 380 19 399 400

III TAMANDARÉ 13.114 95 95 191 10 200 200

III XEXÉU 7.661 56 56 112 6 117 120

IV AGRESTINA 13.436 98 98 196 10 205 210

IV ALAGOINHA 7.906 58 58 115 6 121 130

IV ALTINHO 12.427 90 90 181 9 190 190

IV BARRA DE 
GUABIRABA 7.910 58 58 115 6 121 130

IV BELO JARDIM 42.645 310 310 621 31 652 660

IV BEZERROS 34.352 250 250 500 25 525 530

IV BONITO 20.105 146 146 293 15 307 310

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
27.709 202 202 403 20 423 430

IV CACHOEIRINHA 11.289 82 82 164 8 173 180

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 10.398 76 76 151 8 159 160

IV CARUARU 217.916 1.586 1.586 3.172 159 3.331 3.340

IV CUPIRA 13.065 95 95 190 10 200 200

IV FREI 
MIGUELINHO 8.388 61 61 122 6 128 130

IV GRAVATÁ 48.796 355 355 710 36 746 750

IV IBIRAJUBA 3.958 29 29 58 3 60 60

IV JATAÚBA 8.822 64 64 128 6 135 140

IV JUREMA 7.490 55 55 109 5 114 120

IV PANELAS 13.028 95 95 190 9 199 200

IV PESQUEIRA 37.021 269 269 539 27 566 570

IV POÇÃO 5.867 43 43 85 4 90 90

IV RIACHO DAS 
ALMAS 11.415 83 83 166 8 174 180

IV SAIRÉ 5.282 38 38 77 4 81 90

IV SANHARÓ 14.267 104 104 208 10 218 220

IV
SANTA 

CRUZ DO 
CAPIBARIBE

66.669 485 485 970 49 1.019 1.020

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 7.396 54 54 108 5 113 120

IV SÃO BENTO 
DO UNA 31.538 230 230 459 23 482 490

IV SÃO CAITANO 20.385 148 148 297 15 312 320

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 11.406 83 83 166 8 174 180

IV TACAIMBÓ 6.881 50 50 100 5 105 110

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 16.687 121 121 243 12 255 260

IV TORITAMA 27.410 199 199 399 20 419 420

IV VERTENTES 11.533 84 84 168 8 176 180

V ÁGUAS BELAS 21.765 158 158 317 16 333 340

V ANGELIM 5.744 42 42 84 4 88 90

V BOM 
CONSELHO 25.154 183 183 366 18 384 390

V BREJÃO 4.726 34 34 69 3 72 80

V CAETÉS 14.880 108 108 217 11 227 230

V CALÇADO 5.749 42 42 84 4 88 90

V CANHOTINHO 13.215 96 96 192 10 202 210

V CAPOEIRAS 10.469 76 76 152 8 160 160

V CORRENTES 9.821 71 71 143 7 150 150

V GARANHUNS 80.163 583 583 1.167 58 1.225 1.230

V IATI 9.711 71 71 141 7 148 150

V ITAÍBA 13.440 98 98 196 10 205 210

V JUCATI 6.038 44 44 88 4 92 100

V JUPI 7.929 58 58 115 6 121 130

V LAGOA DO 
OURO 6.859 50 50 100 5 105 110

V LAJEDO 22.024 160 160 321 16 337 340

V PALMEIRINA 3.854 28 28 56 3 59 60

V PARANATAMA 5.916 43 43 86 4 90 90

V SALOÁ 8.145 59 59 119 6 124 130

V SÃO JOÃO 12.033 88 88 175 9 184 190

V TEREZINHA 3.772 27 27 55 3 58 60

VI ARCOVERDE 41.727 304 304 607 30 638 640

VI BUÍQUE 28.697 209 209 418 21 439 440

VI CUSTÓDIA 20.745 151 151 302 15 317 320

VI IBIMIRIM 15.224 111 111 222 11 233 240

VI INAJÁ 12.087 88 88 176 9 185 190

VI JATOBÁ 8.325 61 61 121 6 127 130

VI MANARI 10.341 75 75 151 8 158 160

VI PEDRA 11.978 87 87 174 9 183 190

VI PETROLÂNDIA 20.503 149 149 298 15 313 320

VI SERTÂNIA 19.882 145 145 289 14 304 310

VI TACARATU 13.712 100 100 200 10 210 210

VI TUPANATINGA 13.476 98 98 196 10 206 210

VI VENTUROSA 10.179 74 74 148 7 156 160

VII
BELÉM 
DO SÃO 

FRANCISCO
11.033 80 80 161 8 169 170

VII CEDRO 6.428 47 47 94 5 98 100

VII MIRANDIBA 7.980 58 58 116 6 122 130

VII SALGUEIRO 34.693 252 252 505 25 530 530

VII SERRITA 10.082 73 73 147 7 154 160

VII TERRA NOVA 5.633 41 41 82 4 86 90

VII VERDEJANTE 4.961 36 36 72 4 76 80

VIII AFRÂNIO 10.629 77 77 155 8 162 170

VIII CABROBÓ 18.763 137 137 273 14 287 290

VIII DORMENTES 10.429 76 76 152 8 159 160

VIII LAGOA 
GRANDE 13.737 100 100 200 10 210 210

VIII OROCÓ 8.191 60 60 119 6 125 130

VIII PETROLINA 207.778 1.512 1.512 3.024 151 3.176 3.180

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 22.295 162 162 325 16 341 350

IX ARARIPINA 44.954 327 327 654 33 687 690

IX BODOCÓ 20.044 146 146 292 15 306 310

IX EXU 16.495 120 120 240 12 252 260

IX GRANITO 3.914 28 28 57 3 60 60

IX IPUBI 15.768 115 115 230 11 241 250

IX MOREILÂNDIA 6.020 44 44 88 4 92 100

IX OURICURI 36.185 263 263 527 26 553 560

IX PARNAMIRIM 11.799 86 86 172 9 180 180

IX SANTA CRUZ 7.826 57 57 114 6 120 120

IX SANTA 
FILOMENA 7.412 54 54 108 5 113 120

IX TRINDADE 16.177 118 118 235 12 247 250

X AFOGADOS 
DA INGAZEIRA 20.702 151 151 301 15 316 320

X BREJINHO 4.097 30 30 60 3 63 70

X CARNAÍBA 10.559 77 77 154 8 161 170

X IGUARACY 6.679 49 49 97 5 102 110

X INGAZEIRA 2.463 18 18 36 2 38 40

X ITAPETIM 7.483 54 54 109 5 114 120

X QUIXABA 3.644 27 27 53 3 56 60

X SANTA 
TEREZINHA 6.376 46 46 93 5 97 100

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 18.746 136 136 273 14 287 290

X SOLIDÃO 3.187 23 23 46 2 49 50

X TABIRA 15.631 114 114 228 11 239 240

X TUPARETAMA 4.471 33 33 65 3 68 70

XI BETÂNIA 6.712 49 49 98 5 103 110

XI CALUMBI 3.040 22 22 44 2 46 50

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 6.262 46 46 0 0 0 0

XI FLORES 12.005 87 87 175 9 183 190

XI FLORESTA 17.701 129 129 258 13 271 280

XI ITACURUBA 2.724 20 20 0 0 0 0

XI
SANTA CRUZ 

DA BAIXA 
VERDE

6.959 51 51 101 5 106 110

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 18.208 133 133 265 13 278 280

XI SERRA 
TALHADA 49.433 360 360 720 36 756 760

XI TRIUNFO 8.345 61 61 121 6 128 130

XII ALIANÇA 21.606 157 157 314 16 330 330

XII CAMUTANGA 4.707 34 34 69 3 72 80

XII CONDADO 14.584 106 106 212 11 223 230

XII FERREIROS 6.818 50 50 99 5 104 110

XII GOIANA 46.838 341 341 682 34 716 720

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SA

N
D

R
A

 R
E

JA
N

E
 L

O
PE

S D
E

 B
A

R
R

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c756d341-07c6-46f8-89d0-ea9f1d9887ad



14 - Ano XCVIII • NÀ 157 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 18 de agosto de 2021

XII ITAMBÉ 20.140 147 147 293 15 308 310

XII ITAQUITINGA 9.579 70 70 139 7 146 150

XII MACAPARANA 13.759 100 100 200 10 210 210

XII SÃO VICENTE 
FERRER 9.606 70 70 140 7 147 150

XII TIMBAÚBA 29.759 217 217 433 22 455 460

PE  5.585.437 40.651 40.651 81.139 4.057 85.195 85.990

* A Distribuição foi realizada considerando a população atualizada por faixa etária pelo TCU 2020.

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 BUTANTAN 0,95% PESSOAS DE 18 A 59 ANOS D1+D2 - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPU
LAÇÃO 
TOTAL 

PESSOAS 
DE 18 A 59 

ANOS

0,95% PO
PULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 59 
ANOS D1

0,95% 
POPULAÇÃO 

TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 59 
ANOS D2

TOTAL 
D1+D2

5% DE 
PERDA

0,95% 
POPULA

ÇÃO TOTAL 
PESSOAS 
DE 18 A 59 
ANOS D1 E 
D2 + 5% DE 

PERDA

TOTAL A 
LIBERAR POR 
GERES COM 
ARRENDON

DAMENTO DOS 
MUNICÍPIOS 

CONSIDERAN
DO O FRASCO 
DE 10 DOSES

I ABREU E LIMA 61.738 587 587 1.174 59 1.233 1.240

I ARAÇOIABA 11.709 111 111 223 11 234 240

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
127.701 1.214 1.214 2.429 121 2.550 2.550

I CAMARAGIBE 98.432 936 936 1.872 94 1.966 1.970

I CHÃ DE 
ALEGRIA 7.657 73 73 146 7 153 160

I CHÃ GRANDE 12.224 116 116 233 12 244 250

I FERNANDO 
DE NORONHA 2.220 0 0 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 16.966 161 161 323 16 339 340

I IGARASSU 71.218 677 677 1.355 68 1.422 1.430

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 17.199 164 164 327 16 343 350

I IPOJUCA 56.318 536 536 1.071 54 1.125 1.130

I ITAPISSUMA 15.799 150 150 300 15 316 320

I
JABOATÃO 

DOS 
GUARARAPES

436.973 4.156 4.156 8.311 416 8.727 8.730

I MORENO 37.812 360 360 719 36 755 760

I OLINDA 240.897 2.291 2.291 4.582 229 4.811 4.820

I PAULISTA 209.156 1.989 1.989 3.978 199 4.177 4.180

I POMBOS 15.656 149 149 298 15 313 320

I RECIFE 1.030.927 9.804 9.804 19.608 980 20.589 20.590

I
SÃO 

LOURENÇO 
DA MATA

68.796 654 654 1.308 65 1.374 1.380

I
VITÓRIA 

DE SANTO 
ANTÃO

82.702 786 786 1.573 79 1.652 1.660

II BOM JARDIM 21.791 207 207 414 21 435 440

II BUENOS 
AIRES 7.549 72 72 144 7 151 160

II CARPINA 50.740 483 483 965 48 1.013 1.020

II CASINHAS 7.568 72 72 144 7 151 160

II CUMARU 5.679 54 54 108 5 113 120

II FEIRA NOVA 12.281 117 117 234 12 245 250

II JOÃO 
ALFREDO 18.101 172 172 344 17 361 370

II LAGOA DO 
CARRO 10.618 101 101 202 10 212 220

II LAGOA DE 
ITAENGA 11.858 113 113 226 11 237 240

II LIMOEIRO 33.125 315 315 630 32 662 670

II MACHADOS 8.923 85 85 170 8 178 180

II NAZARÉ DA 
MATA 19.397 184 184 369 18 387 390

II OROBÓ 12.707 121 121 242 12 254 260

II PASSIRA 16.286 155 155 310 15 325 330

II PAUDALHO 33.053 314 314 629 31 660 660

II SALGADINHO 6.495 62 62 124 6 130 130

II SURUBIM 36.875 351 351 701 35 736 740

II TRACUNHAÉM 8.065 77 77 153 8 161 170

II VERTENTE 
DO LÉRIO 4.027 38 38 77 4 80 80

II VICÊNCIA 19.220 183 183 366 18 384 390

III ÁGUA PRETA 20.295 193 193 386 19 405 410

III AMARAJI 12.706 121 121 242 12 254 260

III BARREIROS 23.594 224 224 449 22 471 480

III BELÉM DE 
MARIA 6.224 59 59 118 6 124 130

III CATENDE 23.588 224 224 449 22 471 480

III CORTÊS 7.017 67 67 133 7 140 140

III ESCADA 40.083 381 381 762 38 800 800

III GAMELEIRA 17.175 163 163 327 16 343 350

III JAQUEIRA 6.113 58 58 116 6 122 130

III JOAQUIM 
NABUCO 8.714 83 83 166 8 174 180

III LAGOA DOS 
GATOS 8.342 79 79 159 8 167 170

III MARAIAL 5.771 55 55 110 5 115 120

III PALMARES 35.787 340 340 681 34 715 720

III PRIMAVERA 8.485 81 81 161 8 169 170

III QUIPAPÁ 13.325 127 127 253 13 266 270

III RIBEIRÃO 27.121 258 258 516 26 542 550

III RIO 
FORMOSO 13.262 126 126 252 13 265 270

III
SÃO 

BENEDITO DO 
SUL

9.158 87 87 174 9 183 190

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

11.599 110 110 221 11 232 240

III SIRINHAÉM 26.116 248 248 497 25 522 530

III TAMANDARÉ 13.114 125 125 249 12 262 270

III XEXÉU 7.661 73 73 146 7 153 160

IV AGRESTINA 13.436 128 128 256 13 268 270

IV ALAGOINHA 7.906 75 75 150 8 158 160

IV ALTINHO 12.427 118 118 236 12 248 250

IV BARRA DE 
GUABIRABA 7.910 75 75 150 8 158 160

IV BELO JARDIM 42.645 406 406 811 41 852 860

IV BEZERROS 34.352 327 327 653 33 686 690

IV BONITO 20.105 191 191 382 19 402 410

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
27.709 264 264 527 26 553 560

IV CACHOEIRINHA 11.289 107 107 215 11 225 230

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 10.398 99 99 198 10 208 210

IV CARUARU 217.916 2.072 2.072 4.145 207 4.352 4.360

IV CUPIRA 13.065 124 124 248 12 261 270

IV FREI 
MIGUELINHO 8.388 80 80 160 8 168 170

IV GRAVATÁ 48.796 464 464 928 46 975 980

IV IBIRAJUBA 3.958 38 38 75 4 79 80

IV JATAÚBA 8.822 84 84 168 8 176 180

IV JUREMA 7.490 71 71 142 7 150 150

IV PANELAS 13.028 124 124 248 12 260 260

IV PESQUEIRA 37.021 352 352 704 35 739 740

IV POÇÃO 5.867 56 56 112 6 117 120

IV RIACHO DAS 
ALMAS 11.415 109 109 217 11 228 230

IV SAIRÉ 5.282 50 50 100 5 105 110

IV SANHARÓ 14.267 136 136 271 14 285 290

IV
SANTA 

CRUZ DO 
CAPIBARIBE

66.669 634 634 1.268 63 1.331 1.340

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 7.396 70 70 141 7 148 150

IV SÃO BENTO 
DO UNA 31.538 300 300 600 30 630 630

IV SÃO CAITANO 20.385 194 194 388 19 407 410

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 11.406 108 108 217 11 228 230

IV TACAIMBÓ 6.881 65 65 131 7 137 140

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 16.687 159 159 317 16 333 340

IV TORITAMA 27.410 261 261 521 26 547 550

IV VERTENTES 11.533 110 110 219 11 230 230

V ÁGUAS BELAS 21.765 207 207 414 21 435 440

V ANGELIM 5.744 55 55 109 5 115 120

V BOM 
CONSELHO 25.154 239 239 478 24 502 510

V BREJÃO 4.726 45 45 90 4 94 100

V CAETÉS 14.880 142 142 283 14 297 300

V CALÇADO 5.749 55 55 109 5 115 120

V CANHOTINHO 13.215 126 126 251 13 264 270

V CAPOEIRAS 10.469 100 100 199 10 209 210

V CORRENTES 9.821 93 93 187 9 196 200

V GARANHUNS 80.163 762 762 1.525 76 1.601 1.610

V IATI 9.711 92 92 185 9 194 200

V ITAÍBA 13.440 128 128 256 13 268 270

V JUCATI 6.038 57 57 115 6 121 130
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